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CONTRATO DE CONCESSÃO FLORESTAL Nº 1/2024

CONTRATO DE CONCESSÃO FLORESTAL DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 1/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, neste ato representada pelo SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO (SFB), órgão autônomo
integrante da estrutura do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA (MMA), com endereço em
SCEN, L4 Norte, Bloco C, Brasília/DF - CEP 70.818-900, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Garo Joseph
Batmanian, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília/DF, portador da Carteira de Identidade nº 03100541-6,
expedida pela SESP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 603.543.727-34, nomeado pela Portaria nº 2.078, de 21 de março de 2023,
publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União (DOU) nº 56, página 1, de 22 de março de 2023, nos termos dos arts. 49, § 1º,
e 53, V, ambos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, conforme Contrato de Gestão e Desempenho de 28 de dezembro de
2023, cujo extrato foi publicado no DOU de 02 de janeiro de 2024, seção 3, página 152, ou o que venha a substituí-lo,
doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa FLONA IRATI FLORESTAL LTDA. - SPE, inscrita no CNPJ sob o nº
54.964.725/0001-29, com endereço de sua sede na Avenida Sete de Setembro, 5739, 6º andar, sala 604 Cond. Priori Business
ED, Água Verde, Curitiba, Paraná, CEP: 80.250-205, doravante designada CONCESSIONÁRIA, neste ato representada pelo
Sr. Fábio Napoli Martins, portador da Carteira de Identidade nº 7.077.395-3, expedida pela SSP/PR, e CPF nº 006.469.449-67,
tendo em vista o que consta do Processo nº 21000.000255/2022-66 e em observância às disposições contidas na Lei nº 11.284,
de 2 de março de 2006, Decreto nº 12.046, de 05 de março de 2024, e Resoluções do Serviço Florestal Brasileiro sobre o tema,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

 

Cláusula 1ª – DO OBJETO
O CONTRATO tem por objeto a CONCESSÃO FLORESTAL voltada à exploração econômica sustentável de produtos
florestais madeireiros e não madeireiros na UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL (UMF) I, localizada na FLORESTA
NACIONAL (FLONA) de IRATÍ, conforme polígono, área e memorial descritivo apresentados no Anexo 1 (SEI 0200917) do
presente contrato.

Subcláusula 1.1 – Das fases da CONCESSÃO
A CONCESSÃO será dividida em duas fases:

I. A FASE I terá por objeto a colheita das espécies madeireiras exóticas, a implantação da SILVICULTURA de espécies
nativas, a instalação das áreas de RECUPERAÇÃO FLORESTAL (conforme CLÁUSULA 5ª – DO REGIME DE
PRODUÇÃO) e a realização dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, nos termos do Anexo 7 (SEI 0200923) do
presente contrato e do Anexo 8 (SEI 0200928) do presente contrato, respectivamente.

II. A FASE II terá como objeto a manutenção e condução das áreas já recuperadas na FASE I pela CONCESSIONÁRIA,
nos termos do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato.

II.1 Na FASE II será facultada à CONCESSIONÁRIA a exploração econômica da SILVICULTURA de nativas
mediante a apresentação de projeto de exploração, nos termos da SUBCLÁUSULA 6.3 – RECEITAS
ACESSÓRIAS.

Subcláusula 1.2 – ÁREA DA CONCESSÃO

A ÁREA DA CONCESSÃO abrangerá a Unidade de Manejo Florestal – UMF I, determinada pelo Anexo 1 (SEI
0200917) do presente contrato, devendo ser observadas as disposições do PLANO DE MANEJO DA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO ("PMUC”) da FLORESTA NACIONAL de IRATÍ, suas diretrizes e objetivos específicos.
§ 1º Áreas de experimento localizadas dentro da UMF, delimitadas no Anexo 2 (SEI 0201239) do presente contrato,
não devem ser manejadas pela CONCESSIONÁRIA, exceto em caso de autorização expressa emitida pelo
CONCEDENTE.
§ 2º Observadas as exceções de que trata o item 2 do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato, não são
passíveis de colheita os talhões de Araucaria angustifolia atualmente plantadas, conforme indicados na Tabela 7
do Anexo 2 (SEI 0201239) do presente contrato.
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Subcláusula 1.3 – Produtos e serviços passíveis de exploração econômica
São passíveis de exploração econômica, respeitando-se as disposições específicas do PMUC e conforme definições contidas no
Anexo 4 (SEI 0200919) do presente contrato e no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato, os seguintes produtos florestais
e serviços:

I. Madeira em tora;

II. Material lenhoso residual da exploração;

III. Produtos florestais não madeireiros; e

IV. Serviços florestais, conforme inciso IV, Art. 3º, da Lei nº 11.284/06, exceto turismo.

Subcláusula 1.4 – Exclusões
Os direitos outorgados à CONCESSIONÁRIA são expressamente descritos neste contrato e não incluem:

I . A titularidade imobiliária ou preferência em sua aquisição;

II. O acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento, bioprospecção ou constituição de coleções;

III. O uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante;

IV. A exploração dos recursos minerais;

V. A exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre; e

VI. A exploração de receitas com serviços de apoio ao turismo na UMF concessionada ou na Floresta Nacional em que ela
se localiza.

Subcláusula 1.5 – Dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS
Caberá à CONCESSIONÁRIA realizar os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS nos termos e prazos previstos no Anexo 8
(SEI 0200928) do presente contrato.

§ 1º A CONCESSIONÁRIA é responsável por realizar, por sua conta e risco, pesquisas, levantamentos e estudos, bem como
elaborar os anteprojetos, projetos básicos e executivos relativos às obras e intervenções especificadas no Anexo 8 (SEI
0200928) do presente contrato, a serem submetidos ao CONCEDENTE, para aprovação, antes de efetuar os investimentos.

§ 2º A CONCESSIONÁRIA será responsável pela apresentação dos projetos executivos de engenharia e arquitetura ao PODER
CONCEDENTE em tempo hábil para a execução das obras e intervenções, considerando-se os prazos constantes desta
Subcláusula para aprovação do projeto e, no que couber, atendendo também às diretrizes para a elaboração de projetos de
arquitetura, engenharia e complementares expressas na Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 22 de junho de 2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU), Seção 1, de 24 de junho de 2022.

§ 3º O CONCEDENTE deverá consultar o órgão gestor da FLONA antes de aprovar os projetos e poderá apresentar à
CONCESSIONÁRIA comentários que deverão ser incorporados no projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso.

§ 4º O PODER CONCEDENTE pronunciar-se-á acerca do projeto executivo apresentado, apontando detalhadamente as
irregularidades ou incorreções constatadas e formalizando, por escrito, sua objeção ou aprovação, conforme as diretrizes
expressas na Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 22 de junho de 2022, e outras normas aplicáveis ao projeto.

§ 5º Eventuais objeções e solicitações de alteração pelo PODER CONCEDENTE deverão ser devidamente acompanhadas da
devida motivação e fundamentação que justifiquem a revisão pretendida, caso em que caberá à CONCESSIONÁRIA efetuar as
correções necessárias e reapresentar o projeto no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a pedido da
CONCESSIONÁRIA, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§ 6º A CONCESSIONÁRIA somente poderá iniciar a execução das obras e intervenções mediante não objeção, expressa ou
tácita, do PODER CONCEDENTE, na forma desta cláusula.

§ 7º Os projetos de engenharia, assim como as obras e intervenções decorrentes, deverão ser executados por profissionais
devidamente habilitados e regularmente inscritos nos respectivos conselhos das categorias profissionais requeridas, conforme as
normas aplicáveis.

§ 8º Os valores dos orçamentos de projetos apresentados no EDITAL são apenas referenciais, elaborados a partir dos projetos
conceituais.

§ 9º A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os investimentos necessários para a recuperação e manutenção das estradas internas
da UMF, conforme disposto pelos Anexos 3 (SEI 0201243) e 8 (SEI 0200928) do presente contrato.

I. A realização dos investimentos mencionados neste parágrafo, bem como a obtenção de licenciamento, autorização ou
regularização dos trechos, internos ou externos, junto aos órgãos competentes, será de responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA.

II. A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar a estrada principal existente na FLONA para transportar sua produção enquanto
não forem concluídos os investimentos necessários previstos para a construção de rota alternativa, conforme determinação
dos Anexos 3 (SEI 0201243) e 8 (SEI 0200928) do presente contrato.

 

Cláusula 2ª – DO VALOR TOTAL DO CONTRATO
O valor deste CONTRATO é de R$ 73.075.252,81 (setenta e três milhões, setenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e dois
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reais e oitenta e um centavos), que corresponde à projeção do somatório:

I. Dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previstos neste CONTRATO e no Anexo 8 (SEI 0200928) do presente
contrato;

II. Dos ENCARGOS ACESSÓRIOS previstos na SUBCLÁUSULA 6.7 – PAGAMENTO DOS ENCARGOS
ACESSÓRIOS;

III. Da OUTORGA FIXA;

IV. Da OUTORGA VARIÁVEL estimada para o período total da CONCESSÃO; e

V. Dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS A2 e A4 apresentados na PROPOSTA TÉCNICA da
CONCESSIONÁRIA e estimados para a CONCESSÃO.

 

Cláusula 3ª – DA PROTEÇÃO DA UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL (UMF)
Subcláusula 3.1 – PLANO DE MANEJO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO - PMUC

I. Na execução do presente CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir integralmente as disposições e normas
do PMUC da FLORESTA NACIONAL de IRATÍ, aplicáveis às zonas de manejo em que se localiza a UMF.

II. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a observar todas as alterações que venham a ser implementadas pelo PMUC,
podendo fazer jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, observados a alocação de riscos descrita na
CLÁUSULA 19ª – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS e o procedimento previsto na CLÁUSULA 20ª – REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.

Subcláusula 3.2 – PLANO DE MANEJO FLORESTAL
I. Em até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA apresentará PLANO
DE MANEJO FLORESTAL em conformidade com os requisitos mínimos previstos no âmbito do Anexo 7 (SEI 0200923)
do presente contrato.

II. O CONCEDENTE aprovará o PLANO DE MANEJO FLORESTAL ou solicitará alterações e correções no prazo de até
90 (noventa) dias contados a partir do recebimento do PLANO DE MANEJO FLORESTAL.

III. As objeções do CONCEDENTE mencionadas no inciso II deverão ser acompanhadas da devida motivação e
fundamentação que justifiquem a revisão pretendida, com os detalhamentos, levantamentos, estudos ou pareceres técnicos
julgados pertinentes.

IV. A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar os ajustes necessários e reapresentar o PLANO DE MANEJO FLORESTAL no
prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas na SUBCLÁUSULA 22.1 – APLICAÇÃO DE
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

V. Toda atividade produtiva realizada na UMF contratada está condicionada à aprovação prévia do PLANO DE MANEJO
FLORESTAL pelo CONCEDENTE.

VI. O início da execução do PLANO DE MANEJO FLORESTAL pela CONCESSIONÁRIA ocorrerá em até 15 (quinze)
meses após a sua aprovação pelo CONCEDENTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

VII. A CONCESSIONÁRIA poderá, a qualquer tempo durante a vigência do CONTRATO, solicitar adequações no
PLANO DE MANEJO FLORESTAL, decorrentes de algum fato ou informação nova, mediante justificativa, submissão de
pedido e apresentação de nova versão do PLANO DE MANEJO FLORESTAL ao CONCEDENTE, seguindo o roteiro
apresentado nos itens IV, V e VI acima, bem como as diretrizes do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato.

VIII. Consideram-se, para fins deste CONTRATO, como início da execução do PLANO DE MANEJO FLORESTAL, as
operações de corte e arraste, de forma contínua, das espécies exóticas plantadas na UMF, que deverão ser notificadas pela
CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE em até 05 (cinco) dias após seu início.

Subcláusula 3.3 – PLANO DE PROTEÇÃO FLORESTAL - PPF
A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Plano de Proteção Florestal (PPF), em conformidade com as informações
relacionadas à proteção da floresta descritas no PLANO DE MANEJO FLORESTAL, contendo os investimentos e manutenção
mínima para proteção florestal, conforme delimitado pelo Anexo 8 (SEI 0200928) do presente contrato, além de estratégias,
medidas e investimentos que serão realizados, conforme diretrizes e prazos estabelecidos pela Resolução SFB nº 24/2014, de 6
de março de 2014, e alterações posteriores, observados os requisitos mínimos estabelecidos neste CONTRATO.

I. Será obrigação da CONCESSIONÁRIA efetuar investimentos mínimos relacionados à proteção florestal na UMF,
incluindo os custos na formação e manutenção de uma brigada de incêndio permanente, na implantação de infraestrutura
física para alojar a brigada de incêndio e de um sistema de rádio comunicação, conforme Anexo 8 (SEI 0200928) do
presente contrato.

II. O CONCEDENTE poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a construção de postos de controle de acesso à UMF,
conforme padrão a ser estabelecido pelo CONCEDENTE e atendendo ao PPF previsto na Resolução SFB nº 24/2014.

II.1. Postos de controle que venham a ser construídos integrarão o conjunto de BENS REVERSÍVEIS da
CONCESSÃO;

II.2. Os custos dos postos de controle construídos e entregues formalmente na UMF deverão ser ressarcidos
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integralmente pelo CONCEDENTE, mediante aprovação prévia dos respectivos orçamentos, e por meio de desconto
no pagamento da parcela trimestral subsequente devida pela CONCESSIONÁRIA, para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do CONTRATO.

III. A CONCESSIONÁRIA notificará o CONCEDENTE, o IBAMA, o ICMBio e a autoridade policial competente sempre
que constatar atividades irregulares na UMF e em seu entorno, observando os procedimentos previstos no PPF.

IV. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela sinalização da UMF, conforme estabelecido no plano de proteção a que se
refere esta Subcláusula, de acordo com a Resolução SFB nº 11/2012, de 9 de maio de 2012, e alterações posteriores.

 

Cláusula 4ª – DO PRAZO DA CONCESSÃO
I. O PRAZO DA CONCESSÃO é de 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do CONTRATO.

II. O PRAZO DA CONCESSÃO poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) anos com a finalidade de assegurar o
cumprimento dos objetivos contratuais.

II.1. A prorrogação poderá ser solicitada pela CONCESSIONÁRIA ou pelo CONCEDENTE e dependerá de
anuência de ambas as PARTES, a ser formalizada por meio de aditivo ao CONTRATO de CONCESSÃO.

III. O início da contagem da FASE I da concessão se dará a partir da assinatura do CONTRATO.

III.1 O término da FASE I da concessão será formalizado mediante ATESTE DE CUMPRIMENTO da FASE I pelo
CONCEDENTE após o cumprimento das seguintes obrigações da CONCESSIONÁRIA:

a) Colheita das espécies madeireiras exóticas de todos os talhões descritos no Anexo 2 (SEI 0201239) do
presente contrato, conforme Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

b) Implantação do plantio da SILVICULTURA de espécies nativas em todos os talhões destinados para tal
fim, nos termos do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

c) Instalação dos plantios de RECUPERAÇÃO FLORESTAL em todos os talhões destinados para tal fim, nos
termos do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

d) Realização dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, conforme Anexo 8 (SEI 0200928) do presente
contrato; e

e) Implantação das obrigações relativas ao INDICADOR CLASSIFICATÓRIO A1 – Recuperação de áreas
degradadas ou desflorestadas.

IV. O início da contagem da FASE II da concessão se dará em 1 (um) dia após emissão de ATESTE DE CUMPRIMENTO
da FASE I pelo CONCEDENTE.

IV.1. O término da FASE II da concessão corresponde ao fim do PRAZO DA CONCESSÃO, conforme
CLÁUSULA 4ª - DO PRAZO DA CONCESSÃO, a ser formalizado mediante ATESTE DE CUMPRIMENTO da
FASE II pelo CONCEDENTE.

IV.2. O ATESTE DE CUMPRIMENTO da FASE II dependerá do atingimento do nível de adequação e dos
indicadores de restauração florestal e de silvicultura de espécies nativas previstos no Anexo 7 (SEI 0200923) do
presente contrato e das obrigações descritas na CLÁUSULA 24ª – DAS CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE CONCESSÃO.

IV.3 O não cumprimento ou cumprimento parcial das obrigações mencionadas no item IV.2 acima poderá ensejar a
prorrogação do CONTRATO, nos termos do inciso II da CLÁUSULA 4ª – DO PRAZO DA CONCESSÃO, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da SUBCLÁUSULA 22.2 – DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES.

V. A emissão do ATESTE DE CUMPRIMENTO da FASE I e da FASE II observará o seguinte procedimento:

V.1 A CONCESSIONÁRIA enviará um relatório das atividades realizadas na respectiva FASE para análise e
manifestação do CONCEDENTE;

V.2 Caso evidenciem-se irregularidades no cumprimento das obrigações da FASE, caberá ao CONCEDENTE
informar detalhadamente à CONCESSIONÁRIA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, acerca das irregularidades
constatadas e solicitar as correções devidas;

V.3 Havendo a constatação de irregularidades pelo CONCEDENTE, caberá à CONCESSIONÁRIA efetuar as
correções necessárias e reapresentar o relatório de atividades em prazo acordado com o CONCEDENTE;

V.4 Caso não sejam constatadas irregularidades, o CONCEDENTE emitirá o ATESTE DE CUMPRIMENTO da
FASE, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado a partir da entrega do relatório de atividades pela
CONCESSIONÁRIA.

 

Cláusula 5ª – DO REGIME DE PRODUÇÃO
O regime de produção anual, aplicável a todos os produtos florestais decorrentes do manejo florestal praticado pela
CONCESSIONÁRIA, observará o que dispõe este CONTRATO, o PLANO DE MANEJO DA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO, o PLANO DE MANEJO FLORESTAL, o Anexo 4 (SEI 0200919) do presente contrato e o Anexo 7 (SEI
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0200923) do presente contrato.

Subcláusula 5.1 – Manejo florestal das espécies exóticas
A colheita dos talhões de espécies exóticas em um determinado ano (N) deverá ser realizada de acordo com o cronograma
apresentado pela CONCESSIONÁRIA no PLANO DE MANEJO FLORESTAL aprovado, e fica condicionada:

I. Às áreas máximas de colheita por UMF indicadas no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

II. Ao preparo de solo para implantação do novo povoamento em 100% (cem por cento) da área colhida no ano anterior
(N-1);

III. Ao plantio de pelo menos 30% (trinta por cento) da área total colhida no ano anterior (N-1); e

IV. Ao plantio de 100% (cem por cento) da área total colhida no antepenúltimo ano (N-2) ou, em caso da adoção de
técnica de recuperação que não preveja o plantio de mudas, execução de 100% (cem por cento) das operações
silviculturais previstas para a respectiva área.

 

Cláusula 6ª – DO REGIME ECONÔMICO-FINANCEIRO DA CONCESSÃO FLORESTAL
O regime econômico-financeiro da CONCESSÃO FLORESTAL objeto deste CONTRATO observará a Resolução SFB nº
25/2014, de 2 de abril de 2014, e as Subcláusulas a seguir.

Subcláusula 6.1 – O regime econômico-financeiro da CONCESSÃO FLORESTAL compreende as seguintes obrigações
contratuais para a CONCESSIONÁRIA:

I. O pagamento de OUTORGA FIXA, correspondente à oferta vencedora do certame licitatório, que deverá ser recolhida
por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, na forma prevista na SUBCLÁUSULA 6.4 – PAGAMENTO DA
OUTORGA FIXA;

I.1 O ÁGIO DA OUTORGA FIXA será pago à União, em parcela única, como condição precedente para assinatura do
CONTRATO, nos termos do item 14.1.5 do EDITAL;

II. O pagamento da OUTORGA VARIÁVEL, de valor calculado com base em percentual da RECEITA OPERACIONAL
BRUTA, a ser recolhida trimestralmente, até o último dia útil do mês subsequente ao trimestre, por meio de Guia de
Recolhimento da União – GRU emitida pelo CONCEDENTE;

III. O pagamento do VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA), estabelecido independentemente da produção ou dos valores
auferidos pela CONCESSIONÁRIA com a exploração do objeto da CONCESSÃO, para cada uma das FASES da
CONCESSÃO;

IV. A indisponibilidade pela CONCESSIONÁRIA, salvo disposição contratual em contrário, dos bens considerados
reversíveis;

V. A realização dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, nos prazos e condições previstos no Anexo 8 (SEI 0200928)
do presente contrato, incluindo a realização dos ENCARGOS ACESSÓRIOS, na forma da SUBCLÁUSULA 6.7 –
PAGAMENTO DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS;

VI. A responsabilidade em realizar os investimentos previstos no EDITAL e neste CONTRATO, incluindo aqueles
relacionados à proteção florestal e aqueles necessários à execução das obrigações previstas no Anexo 7 (SEI 0200923) do
presente contrato;

VII. A responsabilidade em realizar os investimentos decorrentes dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS.

Subcláusula 6.2 – Parâmetros e obrigações do Regime Econômico-Financeiro do CONTRATO
Os parâmetros do regime econômico-financeiro deste CONTRATO são:

I. OUTORGA FIXA: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais);

II. ÁGIO DA OUTORGA FIXA: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais);

III. OUTORGA VARIÁVEL efetiva a ser paga pela CONCESSIONÁRIA (em percentual da Receita Operacional Bruta –
ROB), que será de:

i. FASE I DA CONCESSÃO: 21,27% (vinte e um inteiros e vinte e sete centésimos por cento) da ROB, a ser pago a
partir da assinatura do CONTRATO até o final da FASE I, correspondente à proposta ofertada pela LICITANTE a
título de OUTORGA VARIÁVEL; e

ii. FASE II DA CONCESSÃO: 13,24% (treze inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) da ROB, a ser pago a
partir do início da FASE II até o encerramento do prazo da CONCESSÃO, correspondente à metade do percentual
do LANCE MÍNIMO somado ao ÁGIO DA OUTORGA VARIÁVEL.

IV. ÁGIO DA OUTORGA VARIÁVEL: 5,21% (cinco inteiros e vinte e um centésimos por cento);

V. Limite de bonificação em função do ágio – 100% (cem por cento) do ÁGIO DA OUTORGA VARIÁVEL;

VI. VALOR TOTAL DO CONTRATO (VTC) – R$ 73.075.252,81 (setenta e três milhões, setenta e cinco mil, duzentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos);

VII. VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA), conforme a Tabela 1, determinado para cada uma das FASES da CONCESSÃO,
observado o disposto no item 10.8.7 do EDITAL e no parágrafo único desta Subcláusula.
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Tabela 1 - Valor Mínimo Anual por Fase da Concessão
Fase FASE I FASE II
VMA R$ 1.140.200,34 R$ 231.533,37

Parágrafo único. A partir da FASE II da CONCESSÃO, o VMA corresponderá ao maior valor entre (i) o montante
correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) aplicado sobre a soma dos valores pagos a título de OUTORGA
VARIÁVEL no período de apuração do VMA, e (ii) o montante indicado na tabela acima para a referida Fase, calculado com
base em valor fixado, acrescido do valor total das parcelas correspondentes ao reflexo do PREÇO OFERTADO sobre o VMA a
título de OUTORGA VARIÁVEL (equação expressa no item 10.8.7.3 do EDITAL).

Subcláusula 6.3 – RECEITAS ACESSÓRIAS
A CONCESSIONÁRIA, por sua exclusiva responsabilidade, direta ou indiretamente, poderá explorar fontes acessórias de
receitas, conforme previsto nas normas e procedimentos integrantes deste CONTRATO e na legislação vigente.

§ 1º A exploração de RECEITAS ACESSÓRIAS, por meio dos serviços passíveis de exploração listados no Anexo 4 (SEI
0200919) do presente contrato, será objeto de prévia comunicação ao CONCEDENTE e da observância das condições previstas
nesta Subcláusula.

§ 2º A exploração de produtos florestais não madeireiros listados no Anexo 4 (SEI 0200919) do presente contrato e a colheita e
comercialização relacionada à SILVICULTURA de nativas passíveis de uso ficam condicionadas à sua inclusão no PLANO DE
MANEJO FLORESTAL, conforme detalhado no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato.

§ 3º A colheita e comercialização de SILVICULTURA de nativas somente poderá ser iniciada após comprovação da
complementação da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, nos termos previstos na SUBCLÁUSULA 16.1 – DA
GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

§ 4º A exploração das seguintes RECEITAS ACESSÓRIAS dependerá de apresentação de projeto específico e prévia
autorização do CONCEDENTE:

I. Exploração do pinhão, nos termos previstos no Anexo 4 (SEI 0200919) do presente contrato;

II. Créditos de carbono decorrentes de emissão evitada na ÁREA DA CONCESSÃO ou do sequestro de carbono em
plantios florestais efetuados pela CONCESSIONÁRIA;

III. Outros serviços relacionados à UMF, conforme Anexo 4 (SEI 0200919) do presente contrato.

§ 5º Para fins de obtenção da autorização prevista no parágrafo precedente, a CONCESSIONÁRIA encaminhará um projeto de
exploração, contendo, ao menos, descritivo do escopo, incluindo receitas estimadas, impactos positivos e negativos na
CONCESSÃO e cronograma de execução.

§ 6º A aprovação pelo CONCEDENTE da solicitação para exploração de RECEITAS ACESSÓRIAS, conforme tratado no
parágrafo anterior, ocorrerá em até 90 (noventa) dias da solicitação pela CONCESSIONÁRIA, mediante o cumprimento
concomitante dos seguintes requisitos:

I. A atividade em questão não poderá afetar negativamente o desenvolvimento das atividades obrigatórias a cargo da
CONCESSIONÁRIA;

II. Consonância da exploração das atividades acessórias com o PLANO DE MANEJO DA UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO, o PLANO DE MANEJO FLORESTAL e demais normas aplicáveis; e

III. Adequação do projeto às finalidades da CONCESSÃO.

§ 7º Caso o CONCEDENTE rejeite a proposta de exploração de receita acessória, deverá fazê-lo de maneira fundamentada,
podendo apresentar proposta alternativa para que a exploração seja acatada.

§ 8º Ressalta-se para o tema das RECEITAS ACESSÓRIAS que:

I. Não serão consideradas RECEITAS ACESSÓRIAS aquelas decorrentes de aplicações no mercado financeiro, valores
recebidos de seguros e por indenizações ou penalidades pecuniárias decorrentes de contratos celebrados entre a
CONCESSIONÁRIA e terceiros;

II. A autorização do CONCEDENTE para início da exploração das RECEITAS ACESSÓRIAS em áreas objeto desta
CONCESSÃO não implicará a sua responsabilidade pelos investimentos ou garantia quanto à estimativa de remuneração a
ser auferida pela CONCESSIONÁRIA;

III. A CONCESSIONÁRIA poderá subcontratar terceiros para atender as finalidades contratuais;

IV. A CONCESSIONÁRIA deverá compartilhar as RECEITAS ACESSÓRIAS com o CONCEDENTE, por meio do
pagamento de OUTORGA VARIÁVEL incidente sobre a RECEITA OPERACIONAL BRUTA, na forma prevista na
SUBCLÁUSULA 6.5 – PAGAMENTO DA OUTORGA VARIÁVEL, ressalvada a possibilidade de as PARTES
acordarem um percentual de compartilhamento distinto e específico para determinada atividade por ocasião da aprovação,
pelo CONCEDENTE, da solicitação para exploração das respectivas RECEITAS ACESSÓRIAS; e

V. A obtenção de autorização do CONCEDENTE para exploração das RECEITAS ACESSÓRIAS não exime a
CONCESSIONÁRIA da obrigação de obter as demais autorizações ou anuências que venham a ser exigidas por demais
órgãos ambientais para execução da atividade.

Subcláusula 6.4 – Pagamento da Outorga fixa
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A CONCESSIONÁRIA pagará, a título de OUTORGA FIXA, o valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais),
conforme o PREÇO OFERTADO (sigla “PO”) na proposta vencedora da CONCORRÊNCIA nº 01/2023, determinado nos
parágrafos 10.8.3 a 10.8.6 do EDITAL e no ANEXO 10 - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE
PREÇO.

§ 1º Até a data de assinatura do CONTRATO deverá ser pago pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE o valor de R$
4.500.000,00 (quatro milhões quinhentos mil reais), correspondente ao ÁGIO DA OUTORGA FIXA, nos termos exigidos no
item 10.8.6.1 do EDITAL.

§ 2º O montante remanescente relativo ao LANCE MÍNIMO de OUTORGA FIXA estabelecido no EDITAL será pago ao
CONCEDENTE em até 7 (sete) parcelas anuais, sendo a primeira devida na data de assinatura do CONTRATO e as demais
subsequentemente a cada 12 (doze) meses.

§ 3º As parcelas de que trata o § 2º desta Subcláusula terão seus valores atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA a partir da data de assinatura do CONTRATO.

§ 4º A ausência de pagamento das parcelas relativas ao valor da OUTORGA FIXA nas datas devidas poderá ensejar a
imposição de multa, rescisão contratual, execução das garantias contratuais, na forma do disposto na Cláusula 7ª – DA
SANÇÃO POR ATRASO NO PAGAMENTO e na SUBCLÁUSULA 22.1 – APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS.

Subcláusula 6.5 - Pagamento da OUTORGA VARIÁVEL
Os pagamentos referentes à OUTORGA VARIÁVEL serão realizados por meio de parcelas trimestrais, de acordo com a receita
auferida no período, conforme percentual definido na SUBCLÁUSULA 6.2 – PARÂMETROS E OBRIGAÇÕES DO REGIME
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, item “III”, deste CONTRATO, e na forma estabelecida na Resolução SFB nº
25/2014, de 2 de abril de 2014.

I. O CONCEDENTE procederá, trimestralmente, ao cálculo do valor das parcelas, considerando o relatório da situação
contábil do CONTRATO, a ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA, nos moldes do inciso VII da SUBCLÁUSULA
15.3 – DO MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES FLORESTAIS, em até 10 (dez) dias úteis após o período de
apuração das parcelas determinado no inciso II desta Subcláusula.

II. O período de apuração das parcelas pelo CONCEDENTE é de:

II.1 Parcela n° 1 – de 1º de janeiro até o dia 31 de março;

II.2 Parcela n° 2 – de 1º de abril até o dia 30 de junho;

II.3 Parcela n° 3 - de 1º de julho até o dia 30 de setembro; e

II.4 Parcela n° 4 - de 1º de outubro até o dia 31 de dezembro.

III. O CONCEDENTE emitirá e enviará à CONCESSIONÁRIA, em meio eletrônico, Guia de Recolhimento da União
(GRU) com o valor da parcela trimestral para pagamento.

IV. As parcelas trimestrais contabilizarão, de forma discriminada, os valores a serem pagos pela RECEITA
OPERACIONAL BRUTA auferida com o manejo florestal e terão os seguintes dias de vencimentos:

IV.1 Parcela n° 1 - 30 de abril;

IV.2 Parcela n° 2 - 31 de julho;

IV.3 Parcela n° 3 - 31 de outubro; e

IV.4 Parcela n° 4 - 31 de janeiro do ano seguinte.

V. O atraso no pagamento de parcela trimestral implicará a aplicação de sanções previstas na SUBCLÁUSULA 22.1 –
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

VI. O CONCEDENTE poderá demandar à CONCESSIONÁRIA, a qualquer tempo e sob qualquer circunstância,
informações adicionais de natureza técnica, operacional, econômica, financeira e contábil, bem como medições e
prestações de contas, concedendo à CONCESSIONÁRIA prazo compatível para o atendimento conforme a complexidade
da demanda.

VII. Na hipótese de comercialização, para PARTE RELACIONADA, de madeira em tora oriunda da colheita de espécies
florestais atualmente plantadas dos gêneros Pinus e Eucalyptus, o percentual de OUTORGA VARIÁVEL incidirá, no
mínimo, sobre o preço do respectivo produto florestal indicado no último levantamento de preços realizado pela Secretaria
da Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná ou por órgão com atribuição equivalente do mesmo Estado.

VII.1 Na ausência de levantamento de preços realizados pelos órgãos referidos neste item nos 6 (seis) meses
anteriores à data inicial do período de apuração da OUTORGA VARIÁVEL, o PODER CONCEDENTE poderá
solicitar que a CONCESSIONÁRIA contrate, às suas expensas, relatório de levantamento de preços junto a
instituição qualificada, previamente acordada entre as PARTES.

VIII. Em caso de suspeita de redução artificial do valor pago no cálculo da OUTORGA VARIÁVEL, o CONCEDENTE
poderá solicitar sua correção e complementação, com apoio de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, garantido à CONCESSIONÁRIA o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

Subcláusula 6.6 – Pagamento do VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA)
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O VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA) é o valor fixado na SUBCLÁUSULA 6.2 – PARÂMETROS E OBRIGAÇÕES DO
REGIME ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, item VII, para cada uma das FASES da CONCESSÃO, a ser
cobrado anualmente da CONCESSIONÁRIA, independentemente da produção e dos valores auferidos pela exploração do
objeto da CONCESSÃO, conforme regras estabelecidas pela Resolução SFB nº 25/2014, de 2 de abril de 2014.

I. Anualmente, o CONCEDENTE verificará o cumprimento do VMA, por meio da comparação entre os valores pagos a
título de OUTORGA VARIÁVEL e de OUTORGA FIXA, referentes ao período produtivo do ano anterior, e o VMA
estabelecido em contrato, com as seguintes consequências:

I.1 Caso a soma dos valores pagos a título de OUTORGA VARIÁVEL e de OUTORGA FIXA seja igual ou maior
que o respectivo VMA, a obrigação restará cumprida;

I.2 Caso a soma dos valores pagos a título de OUTORGA VARIÁVEL e de OUTORGA FIXA seja menor que o
respectivo VMA, será realizada a cobrança complementar da diferença encontrada, por meio de GRU específica,
com os devidos acréscimos legais.

II. A verificação do cumprimento do VMA do ano anterior ocorrerá concomitantemente à cobrança da segunda parcela
trimestral da OUTORGA VARIÁVEL devida pela CONCESSIONÁRIA no ano corrente, conforme a Subcláusula 6.5 -
PAGAMENTO DA OUTORGA VARIÁVEL, item IV.2.

III. O início da exigência de cobrança do VMA ocorre a partir da aprovação, pelo CONCEDENTE, do PLANO DE
MANEJO FLORESTAL;

IV. No primeiro ano da exigência do VMA, a cobrança será proporcional ao período entre a aprovação, pelo
CONCEDENTE, do PLANO DE MANEJO FLORESTAL e o término do ano civil.

A CONCESSIONÁRIA poderá deixar de fazer o pagamento do VMA nas hipóteses de CASO FORTUITO e FORÇA MAIOR
que inviabilizem o MANEJO FLORESTAL, mediante a comprovação dos fatos e a autorização expressa do PODER
CONCEDENTE após o procedimento de recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, nos termos da
Cláusula 20.

Subcláusula 6.7 – Pagamento dos ENCARGOS ACESSÓRIOS
A CONCESSIONÁRIA deverá apurar e segregar parte da RECEITA OPERACIONAL BRUTA obtida anualmente durante
todo o período da FASE I e utilizá-la para custear ações nos seguintes macrotemas, alternativamente ou cumulativamente:

I . Apoio às ações de uso público: ações de manutenção, reforma e construção de infraestrutura e logística da FLONA
usadas para fins de serviços turísticos ou usadas pelo ICMBio no desempenho de suas atribuições;

II. Monitoramento da biodiversidade da UMF: ações voltadas ao monitoramento ambiental lato sensu, monitoramento
da biodiversidade de acordo com metodologia do ICMBio, monitoramento de ameaças, monitoramento de impactos
relacionados ao manejo florestal;

III. Apoio a projetos de integração com o entorno: ações de fortalecimento das cadeias produtivas, dos fornecedores de
produtos locais, apoio em equipamentos sociais, bens e serviços voltados às comunidades dos municípios da região da
UMF;

IV. Controle das espécies invasoras: ações voltadas ao controle e à erradicação de espécies invasoras, da fauna e da flora,
localizadas dentro da FLONA e fora da área da UMF; e

V. Apoio às ações de regularização fundiária da Unidade de Conservação: ações voltadas ao auxílio na regularização
fundiária de acessos e propriedades privadas que estejam localizados fora da UMF e dentro da área da respectiva FLONA.

§ 1º A CONCESSIONÁRIA deverá apurar e segregar valor em conta corrente específica até o dia 31 de dezembro após cada
período de 12 (doze) meses sendo contabilizado.

I. Durante a FASE I, será apurado e segregado da RECEITA OPERACIONAL BRUTA (ROB) obtida no período, para
pagamento dos ENCARGOS ACESSÓRIOS, o valor correspondente a 6% (seis por cento).

II. Durante a FASE II, será apurado e segregado da RECEITA OPERACIONAL BRUTA (ROB) obtida no período, para
pagamento dos ENCARGOS ACESSÓRIOS, o valor correspondente a 3,0% (três por cento).

III. Não haverá apuração e segregação de valores pela CONCESSIONÁRIA, após obtenção do ATESTE DE CUMPRIMENTO
da FASE I, a ser emitido pelo SFB, no último ano de vigência do CONTRATO, conforme CLÁUSULA 4ª – DO PRAZO DA
CONCESSÃO.

§ 2º A comprovação do depósito do valor apurado em conta corrente específica deverá ser realizada por meio da entrega do
relatório anual de balanços contábeis, conforme 15.3 - DO MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES FLORESTAIS, inciso
VIII, tendo anexa cópia do respectivo comprovante (recibo) bancário do depósito.

§ 3º A destinação dos valores segregados poderá ser proposta pela CONCESSIONÁRIA, pelo CONCEDENTE ou pelo
ICMBio, observado o disposto nos itens seguintes:

I. O CONCEDENTE e o ICMBio poderão apresentar à CONCESSIONÁRIA, a qualquer momento, uma lista com projetos
e/ou ações específicas enquadradas nos macrotemas descritos nos itens de I a V do caput desta Subcláusula, desde que
compatíveis com o PLANO DE MANEJO FLORESTAL;

II. A lista a ser entregue pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA poderá levar em consideração contribuições
apresentadas pelo Conselho Consultivo da FLONA;
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III. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um plano anual, bienal ou trienal contemplando os projetos e/ou as ações
específicas que constem das listas eventualmente apresentadas pelo CONCEDENTE e pelo ICMBio, com indicação dos
seus respectivos prazos de execução e custos estimados, além de outras iniciativas que venham a ser sugeridas pela própria
CONCESSIONÁRIA, igualmente com indicação dos seus respectivos custos estimados;

IV. O primeiro plano de projetos de que trata este parágrafo deverá ser apresentado em até 1 (um) ano da aprovação do
PLANO DE MANEJO FLORESTAL. Os planos subsequentes deverão ser apresentados com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do término da vigência do plano anterior, quando este for anual, ou de 180 (cento e oitenta) dias do término
da vigência do plano anterior, quando este for plurianual;

V. A aprovação dos planos e a decisão final sobre a utilização dos recursos serão realizadas pelo CONCEDENTE, que
poderá indicar alterações a serem realizadas pela CONCESSIONÁRIA; e

VI.Caberá à CONCESSIONÁRIA implementar e executar as ações aprovadas pelo CONCEDENTE, diretamente ou por
meio de subcontratados.

§ 4º A destinação total dos valores apurados e segregados deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) anos após a data do
primeiro depósito em conta específica prevista no § 1º desta Subcláusula.

I. A CONCESSIONÁRIA poderá propor prazos distintos de destinação dos valores apurados nos respectivos macrotemas
por meio dos projetos anuais previstos no § 3º desta Subcláusula, contanto que a totalidade dos recursos segregados na
conta corrente prevista no § 1º sejam aplicados até o prazo máximo de 10 (dez) anos, previsto neste parágrafo 4º.

II. Caso o valor apurado e segregado não seja utilizado nos ENCARGOS ACESSÓRIOS no período estabelecido neste
inciso, o montante, atualizado pelos respectivos rendimentos financeiros, deverá ser recolhido para o CONCEDENTE, sob
pena de aplicação das sanções previstas na SUBCLÁUSULA 22.1 – APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

§ 5º Os valores segregados em conta específica deverão ser aplicados em títulos públicos ou fundos de investimentos lastreados
nestes títulos e os seus rendimentos financeiros também deverão ser utilizados integralmente nos ENCARGOS ACESSÓRIOS.

§ 6º Os balanços contábeis anuais tratados na Subcláusula 15.3 - DO MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES
FLORESTAIS, VIII, deverão incluir prestação de contas referente à apuração e segregação de receitas feita nos últimos 12
(doze) meses para o custeio dos ENCARGOS ACESSÓRIOS.

§ 7º Caso a CONCESSIONÁRIA não cumpra as obrigações previstas nesta Cláusula 6ª, inclusive com relação à segregação dos
valores correspondentes em conta corrente específica, caberá a aplicação das sanções previstas na SUBCLÁUSULA 22.1 -
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 

Cláusula 7ª – DA SANÇÃO POR ATRASO NO PAGAMENTO
O atraso no pagamento de parcela da OUTORGA FIXA, de parcela trimestral da OUTORGA VARIÁVEL ou do VALOR
MÍNIMO ANUAL - VMA, ou de sua complementação referenciada na SUBCLÁUSULA 6.6 – PAGAMENTO DO VALOR
MÍNIMO ANUAL (VMA), I.2, implicará a aplicação de acréscimos legais que consistem de multa, juros e correções, conforme
descrito a seguir:

I. O valor da multa será de 2% (dois por cento) sobre o valor integral da parcela inadimplida; e

II.Os juros e as correções relativos às parcelas inadimplidas serão calculados pro rata tempore por meio da aplicação da
taxa mensal do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) sobre o valor inadimplido, conforme os arts. 13 e 37
d a Lei nº 10.522/2002, de 19 de julho de 2002, o art. 2º da Lei nº 6.830/1980, de 22 de setembro de 1980, e os
procedimentos, regras e critérios de parcelamento administrativo de valores inadimplidos estabelecidos na Resolução SFB
nº 17, de 16 de fevereiro de 2022.

§ 1º Considera-se valor inadimplido, para fins deste CONTRATO, a diferença entre o valor integral da parcela e o valor pago
na data prevista do respectivo vencimento.

§ 2º Para o pagamento de parcelas em atraso, a CONCESSIONÁRIA deverá solicitar ao CONCEDENTE, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, o envio de GRU atualizada com os devidos acréscimos legais, para pagamento até o último dia
útil do mês em curso.

§ 3º Parcelas inadimplidas serão corrigidas de forma independente, e sua atualização será divulgada junto com as informações
sobre a execução financeira dos contratos.

Subcláusula 7.1 – Suspensão das operações por inadimplência
Fica estabelecido como limite de inadimplência o valor da garantia contratual prestada. A inadimplência acima do limite poderá
ensejar a suspensão das operações florestais, sem prejuízo da continuidade da vigência do CONTRATO de CONCESSÃO
FLORESTAL, inclusive do cumprimento de todas as obrigações pelas PARTES.

I. Para evitar a suspensão das operações, a CONCESSIONÁRIA poderá complementar a garantia contratual prestada,
desde que supere o valor total inadimplido, incluindo multas e juros apurados na consolidação da dívida, quando da
complementação da garantia.

II. A suspensão das operações será revogada mediante a quitação, pela CONCESSIONÁRIA, ao menos dos valores que
excedam a garantia.
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Cláusula 8ª – DA BONIFICAÇÃO
Bonificação é um desconto percentual sobre o ágio oferecido para a OUTORGA VARIÁVEL, incidente sobre a RECEITA
OPERACIONAL BRUTA da CONCESSIONÁRIA, concedido em função do desempenho da CONCESSIONÁRIA, conforme
regras definidas no inciso XIX do art. 30, da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, no art. 32 do Decreto nº 12.046, de 05 de
março de 2024, e na Resolução SFB nº 38/2017, de 5 de outubro de 2017.

Parágrafo único. Os INDICADORES DE BONIFICAÇÃO, sua parametrização e os meios de verificação estão estabelecidos
no Anexo 6 (SEI 0200922) do presente contrato.

Subcláusula 8.1 – INDICADORES DE BONIFICAÇÃO e seus percentuais máximos
Os INDICADORES DE BONIFICAÇÃO deste CONTRATO e seus percentuais de desconto são os descritos na Tabela 2.

Tabela 2 – Bonfiicadores e percentuais de bonificação

Indicadores
Percentual máximo de bonificação* (%

ROB)
UMF I - Irati

A1 – Recuperação de áreas degradadas ou desflorestadas na
FLONA e/ou no entorno 3%

B1 – Implantação e manutenção de sistema de gestão e
desempenho de qualidade das operações florestais 0,6%

B2 – Política afirmativa de gênero 0,8%
* Percentual de desconto sobre a variável Receita Operacional Bruta (ROB). A totalização dos percentuais deverá respeitar o limite do
ágio.

Subcláusula 8.2 – Obtenção da bonificação
Para a obtenção da bonificação, será observado o procedimento descrito na Resolução SFB nº 38/2017, de 5 de outubro de
2017, conforme parametrização contida no Anexo 6 (SEI 0200922) do presente contrato.

 

Cláusula 9ª – DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
A CONCESSIONÁRIA assegurará amplo e irrestrito acesso do CONCEDENTE às informações sobre a produção florestal para
fins de fiscalização do cumprimento deste CONTRATO, inclusive àquelas referentes à comercialização e faturamento obtido,
garantido o sigilo comercial.

Subcláusula 9.1 – Obrigações derivadas
A CONCESSIONÁRIA irá prestar, periodicamente e sempre que solicitado pelo CONCEDENTE, informações para o controle
da produção, acompanhamento técnico das operações, monitoramento do alcance dos INDICADORES da PROPOSTA
TÉCNICA e sobre custos e receitas, conforme modelos e diretrizes fornecidas pelo CONCEDENTE, gerando, ainda, as
seguintes obrigações:

I. Apresentar, quando requerido, documentação que comprove a manutenção das condições de habilitação;

II. Apresentar, quando requerido, documentação que comprove a manutenção das condições assumidas na PROPOSTA
TÉCNICA;

III. Informar ao CONCEDENTE, em até 7 (sete) dias, registros de eventuais acidentes de trabalho e sinistros que envolvam
a integridade física de funcionários e terceiros dentro da UMF; e

IV. Apresentar balanços contábeis e demonstrações financeiras auditadas referentes às atividades de CONCESSÃO
FLORESTAL, padronizados conforme as regras contábeis brasileiras, para além daquelas solicitadas na SUBCLÁUSULA
15.4 – DA AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE, sempre que solicitados pelo CONCEDENTE.

Subcláusula 9.2 – A apresentação de informações e documentos falsos ensejará a instauração de processo administrativo para a
aplicação de penalidades contratuais, conforme a SUBCLÁUSULA 22.1 - APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS, sem prejuízo da notificação aos órgãos responsáveis para as providências cabíveis nas esferas
administrativa, civil e penal.

 

Cláusula 10ª – DAS PARTES RELACIONADAS
Entendem-se PARTES RELACIONADAS àquelas que, com relação à CONCESSIONÁRIA ou acionista, figurem em posição
de CONTROLADORA, COLIGADA, bem como aquelas assim consideradas pelas normas contábeis e outras normas
correlatas.

I. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações
financeiras padronizadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na Lei Federal nº 6.404/1976 e
nas normas contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.

II. As demonstrações financeiras deverão ser acompanhadas do detalhamento das transações com PARTES
RELACIONADAS, incluindo notas explicativas e suficientes para a identificação das PARTES envolvidas e a verificação
das condições praticadas e cumprimento da política de transações com PARTES RELACIONADAS.

III. A CONCESSIONÁRIA deverá, em até 6 (seis) meses contados da data de assinatura do CONTRATO, desenvolver,
publicar e implantar política de transações com PARTES RELACIONADAS, observando, no que couber, as melhores
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práticas recomendadas pelo Código Brasileiro de Governança Corporativa – Companhias Abertas, editado pelo Grupo de
Trabalho Interagentes (GT Interagentes), coordenado pelo Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), bem
como as disposições do Regulamento do Novo Mercado, ou aquelas que venham a substituí-las como referência perante a
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

III.1. critérios que devem ser observados para a realização de transações entre a CONCESSIONÁRIA e suas
PARTES RELACIONADAS;

III.2. procedimentos para auxiliar a identificação de situações individuais que possam envolver conflitos de
interesses e, consequentemente, determinar o impedimento de voto com relação a acionistas ou administradores da
CONCESSIONÁRIA;

III.3. procedimentos e responsáveis pela identificação das PARTES RELACIONADAS e pela classificação de operações
como transações com PARTES RELACIONADAS; e

III.4. dever da administração da CONCESSIONÁRIA formalizar, em documento escrito a ser arquivado na sede da
CONCESSIONÁRIA, as justificativas da seleção de PARTES RELACIONADAS em detrimento das alternativas de
mercado.

IV. A CONCESSIONÁRIA não poderá vender madeira em tora para PARTE RELACIONADA que (i) exerça, como
atividade relevante, a comercialização de madeira em tora e/ou (ii) não tenha suas demonstrações financeiras auditadas.

IV.1. Para fins do disposto neste item IV, considera-se atividade relevante aquela que represente mais de 30% (trinta
por cento) da receita operacional bruta anual.

 

Cláusula 11ª – DOS BENS DA CONCESSÃO
Subcláusula 11.1 – Dos BENS REVERSÍVEIS
São considerados BENS REVERSÍVEIS os investimentos em infraestrutura física realizados pela CONCESSIONÁRIA, que
retornarão ao CONCEDENTE após a extinção da CONCESSÃO, sem qualquer espécie de indenização, salvo os previstos na
SUBCLÁUSULA 11.3 – INDENIZAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS, incluindo, mas não se limitando a:

I. infraestrutura de acesso;

II. cercas, aceiros e porteiras;

III. construções e instalações permanentes;

IV. pontes e passagens de nível;

V. infraestrutura de geração, transmissão e distribuição de eletricidade e de comunicação instaladas durante a execução do
CONTRATO, incluindo postes, linhas de transmissão e distribuição de energia, assim como todo o hardware e software de
comunicação (antenas, roteadores, hubs, switches, centrais de controle de canais, aparelhos de comunicação individual,
microcomputadores e softwares utilizados);

VI. bens que pertençam ao CONCEDENTE e que sejam cedidos para uso da CONCESSIONÁRIA; e

VII. postos de controle de acesso à UMF cuja construção venha a ser solicitada pelo CONCEDENTE.

Subcláusula 11.2 – Inventário dos BENS REVERSÍVEIS
I. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar inventário de BENS REVERSÍVEIS da CONCESSÃO no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses contados a partir da assinatura do CONTRATO.

II. O inventário deverá ser mantido atualizado, com a inclusão de eventuais novos ativos, durante toda a execução
contratual, respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) meses para atualização.

III. O inventário dos BENS REVERSÍVEIS deverá exprimir a extensão, o estado físico e operacional e a vida útil
remanescente dos ativos.

IV. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, quando exigido, o inventário para eventuais consultas e fiscalizações
pelo CONCEDENTE.

Subcláusula 11.3 – Indenização de BENS REVERSÍVEIS
Caso ocorra fato superveniente de relevante interesse público que justifique a rescisão deste CONTRATO, mediante lei
autorizativa específica, serão indenizadas as parcelas de investimento ainda não amortizadas vinculadas aos BENS
REVERSÍVEIS que tenham sido realizadas pela CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula 11.4 – Bens cedidos pelo CONCEDENTE
Durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a manutenção corretiva e preventiva dos
bens cedidos pelo CONCEDENTE, de modo a conservá-los em condições adequadas de uso, respeitando as normas técnicas
relativas à segurança, higiene, conforto, sustentabilidade ambiental, saúde, entre outros parâmetros essenciais à sua boa
utilização.

Subcláusula 11.5 – Reversão dos bens quando da extinção da CONCESSÃO
Extinta a CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA encarregar-se-á da reversão dos bens, tratados nas SUBCLÁUSULAS 11.1 –
DOS BENS REVERSÍVEIS e 11.4 – BENS CEDIDOS PELO CONCEDENTE, em condições adequadas de operação,
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utilização e manutenção, bem como livres de quaisquer ônus, encargos, valor residual, tributo, obrigação, gravame ou cobrança
de qualquer valor pela CONCESSIONÁRIA, com as características e requisitos técnicos que permitam sua plena operação.

Cláusula 12ª – DO CUMPRIMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
São INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS e parâmetros de desempenho a serem alcançados pela CONCESSIONÁRIA
durante a execução deste CONTRATO os apresentados na Tabela 3.

Tabela 3 – Parâmetros de desempenho mínimo da PROPOSTA TÉCNICA

INDICADORES
CLASSIFICATÓRIOS Parâmetro de desempenho Valor contratado

A1 - Recuperação de
áreas degradadas ou

desflorestadas na
FLONA e/ou no entorno

Recuperação de áreas degradadas na FLONA
[exceto áreas ocupadas com talhões objeto da

concessão] e/ou apoio no plantio e manutenção
inicial na recuperação com espécies nativas em RL

e APP em propriedades do entorno

100 hectares

A2 - Apoio e
participação em projetos

de pesquisa
Investimentos realizados em projetos de pesquisa

3% da RECEITA
OPERACIONAL

BRUTA
A3 - Diversidade de
produtos e espécies

implantadas na
UNIDADE DE

MANEJO FLORESTAL
destinadas à

SILVICULTURA de
nativas

Número de espécies implantadas na unidade de
manejo florestal 6 (seis) espécies

A4 - Capacitação em
atividades produtivas
florestais e afins para

COMUNIDADES DO
ENTORNO (não

empregados)

Investimentos na capacitação de membros das
comunidades

3% da RECEITA
OPERACIONAL

BRUTA

 

Subcláusula 12.1 – Cumprimento dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS
O cumprimento dos parâmetros mínimos de desempenho da PROPOSTA TÉCNICA constitui obrigação contratual a ser
verificada pelo CONCEDENTE durante a FASE I da CONCESSÃO, conforme periodicidade definida no Anexo 6 (SEI
0200922) do presente contrato.

I. Compete à CONCESSIONÁRIA coletar, organizar de forma contínua e enviar ao CONCEDENTE relatório indicando o
cumprimento dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS, bem como os comprovantes cabíveis, conforme periodicidade
e parâmetros dispostos no ANEXO 11 – FICHAS DE PARAMETRIZAÇÃO DE INDICADORES PARA FINS DE
CLASSIFICAÇÃO E BONIFICAÇÃO.

II. Os valores dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS poderão ser objeto de revisão deste CONTRATO desde que
comprovado que fatos externos supervenientes impactem a capacidade da CONCESSIONÁRIA de alcançá-los, observado
o disposto na SUBCLÁUSULA 21.2 – REVISÕES ORDINÁRIAS.

III. A verificação dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS ocorrerá no ano subsequente ao do período de avaliação do
desempenho e avaliará o desempenho da CONCESSIONÁRIA no período compreendido entre o dia 1º de janeiro a 31 de
dezembro de cada ano, contado a partir do período definido no Anexo 6 (SEI 0200922) do presente contrato.

 

Cláusula 13ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as obrigações que lhe são atribuídas neste CONTRATO de CONCESSÃO
FLORESTAL, sem prejuízo de sua responsabilidade por eventuais prejuízos causados ao CONCEDENTE, ao meio ambiente ou
a terceiros.

A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de outras obrigações previstas no CONTRATO e nas normas aplicáveis, obrigar-se-á a:

I. Cumprir os termos do EDITAL e as cláusulas deste CONTRATO, assim como as obrigações previstas nos demais
ANEXOS;

II. Manter as condições de HABILITAÇÃO exigidas na licitação;

III. Manter seus dados cadastrais atualizados; em caso de alteração destes dados, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a
comunicá-la por escrito ao CONCEDENTE no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da mudança;

IV. Cumprir a legislação aplicável ao manejo florestal, assim como as diretrizes técnicas e protocolos de manejo florestal
estabelecidos pelo CONCEDENTE;

V. Obter todas as licenças ou autorizações que se façam necessárias para o manejo florestal e para a realização dos
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INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS objeto do presente CONTRATO;

VI. Enviar o PLANO DE MANEJO FLORESTAL, suas alterações e os respectivos instrumentos de planejamento
previstos no âmbito do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato para aprovação pelo CONCEDENTE;

VII. Encaminhar ao CONCEDENTE todos os documentos relacionados ao licenciamento ou autorização ambiental
exigidos por órgãos ambientais competentes para desempenho das atividades listadas no PLANO DE MANEJO
FLORESTAL, ressaltando, quando for o caso, os casos de dispensa de autorização ambiental;

VIII. Enviar o PLANO DE PROTEÇÃO FLORESTAL (PPF) contendo as estratégias, medidas e investimentos que serão
realizados para proteção da FLONA ao CONCEDENTE, para aprovação e ciência, e implementá-lo, conforme previsto na
Resolução SFB nº 24/2014;

IX. Apresentar ao CONCEDENTE relatório de eventos contendo descrição da resposta ou das providências adotadas para
conter eventos de incêndio, invasões, desmatamentos, explorações ilegais, garimpo, caça e pesca e outros ilícitos ou
ameaças à integridade da FLONA em até 15 (quinze) dias após o término das ações de resposta, conforme previsto na
Resolução SFB nº 24/2014;

X. Implementar procedimentos e medidas de controle e mitigação de eventuais danos causados pela operação de corte e
transporte de toras, pela abertura de vias de acesso e pátios de estocagem e outras perturbações mecânicas na área;

XI. Aplicar técnicas de planejamento florestal, de estradas e pátios, de seleção de corte, abate e arraste que minimizem os
impactos ambientais da atividade de manejo florestal, em conformidade com a legislação vigente e com as normas e
diretrizes técnicas do órgão ambiental competente;

XII. Cumprir as normas do PMUC e suas alterações posteriores, assim como as diretrizes estabelecidas pelo seu órgão
gestor;

XIII. Recolher ao CONCEDENTE os valores devidos nos termos e prazos previstos neste CONTRATO;

XIV. Recrutar e contratar, diretamente ou por qualquer outra forma, por sua conta e risco, mão de obra necessária para a
execução deste CONTRATO, observando o que dispõe a legislação trabalhista e previdenciária brasileira e
responsabilizando-se, exclusiva e integralmente, pelo recolhimento e pagamento de contribuições sociais, trabalhistas,
previdenciárias e demais encargos e adicionais pertinentes devidos a qualquer título, na forma da Lei;

XV. Assegurar aos seus empregados e trabalhadores contratados diretamente ou por meio de terceiros, quando em serviço
na UMF, transporte adequado para a UMF e alimentação e alojamentos em quantidade, qualidade e condições de higiene
adequadas, para além de um ambiente de trabalho seguro compatível com a legislação aplicável;

XVI. Executar diretamente, contratar ou, de outra maneira, obter, por sua conta e risco, todos os serviços necessários ao
cumprimento deste CONTRATO, respeitadas sempre as disposições da legislação brasileira em vigor e os termos deste
CONTRATO;

XVII. Evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos ao ecossistema ou a quaisquer de seus elementos;

XVIII. Assumir responsabilidade por todos os danos e prejuízos ao meio ambiente, a terceiros e à União que resultarem
diretamente de suas ações ou omissões na execução do PLANO DE MANEJO FLORESTAL, conforme processo
administrativo específico;

XIX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
CONTRATO;

XX. Recuperar as Áreas de Preservação Permanente e de várzeas, bem como zelar pela manutenção da área de Reserva
Absoluta, nos termos descritos no Anexo 2 (SEI 0201239) do presente contrato e Anexo 7 (SEI 0200923) do presente
contrato;

XXI. Promover a recuperação de área da UMF com plantio de espécies nativas após retirada da madeira exótica, conforme
parâmetros previstos no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

XXII. Recuperar as áreas degradadas da UMF, bem como aquelas que venham a ser degradadas ao longo da execução do
CONTRATO, quando identificado o nexo de causalidade entre suas ações e os danos ocorridos, independentemente de
culpa ou dolo, sem prejuízo das responsabilidades contratuais, administrativas, civis ou penais;

XXIII. Cumprimento dos INDICADORES, conforme os respectivos parâmetros de desempenho apresentados na
PROPOSTA TÉCNICA, bem como da obrigação constante da SUBCLÁUSULA 13.2;

XXIV. Manter preposto na UMF, durante a execução do objeto deste CONTRATO, para representar a
CONCESSIONÁRIA sempre que for necessário;

XXV. Manter os funcionários em atividade na CONCESSÃO FLORESTAL devidamente uniformizados e identificados;

XXVI. Informar imediatamente à autoridade competente ações próprias ou de terceiros ou fatos que sejam de seu
conhecimento e que possam acarretar danos ao ecossistema, a quaisquer de seus elementos ou às COMUNIDADES DO
ENTORNO;

XXVII. Elaborar os projetos executivos e executar as obras de construção, reforma e manutenção da infraestrutura
descritas no ANEXO 18 - INVESTIMENTO DA CONCESSIONÁRIA EM INFRAESTRUTURA DO ICMBIO NAS
FLONAS;

XXVIII. Zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vinculados à UMF;
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XXIX. Permitir amplo e irrestrito acesso dos encarregados da fiscalização, monitoramento, auditoria e representantes do
órgão gestor da UNIDADE DE CONSERVAÇÃO, mediante agendamento prévio, às obras, aos equipamentos, às
operações florestais e às instalações da UMF, bem como à documentação necessária para o exercício da fiscalização;

XXX. Quando da eventual substituição do Responsável Técnico, apresentar ao CONCEDENTE a prova de inscrição ou
registro do novo responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) e o documento que comprove seu
vínculo profissional com a CONCESSIONÁRIA;

XXXI.Definir normas de segurança para todas as atividades realizadas dentro da UMF, a serem cumpridas por
trabalhadores próprios, terceirizados ou prestadores eventuais de serviços;

XXXII. Respeitar o direito de acesso de comunidades locais para a coleta de produtos florestais não madeireiros;

XXXIII.Remover, por sua conta exclusiva, os equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, quando da extinção
deste CONTRATO, na forma prevista na CLÁUSULA 24ª – DAS CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
CONCESSÃO; e

XXXIV. Dar conhecimento imediato ao CONCEDENTE quanto a todo e qualquer evento que altere de modo relevante o
normal desenvolvimento e que possa vir a prejudicar ou impedir o pontual e tempestivo cumprimento das obrigações
previstas neste CONTRATO, ou que possa constituir causa de extinção antecipada da CONCESSÃO, incluindo-se ações
judiciais e procedimentos administrativos; sempre que solicitado pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA
deverá apresentar, por escrito e no prazo solicitado, relatório detalhado sobre esses fatos, incluindo, se for o caso,
contribuições de entidades especializadas, externas à CONCESSIONÁRIA, com as medidas tomadas ou a serem tomadas
para superar ou sanar a situação.

Subcláusula 13.1 – Contratos com terceiros
A CONCESSIONÁRIA poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes ou subsidiárias ao manejo
florestal, por sua conta e risco, sem prejuízo de suas responsabilidades, vedada a subconcessão.

§ 1º Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e os terceiros serão regidos pelo direito privado, não se estabelecendo
qualquer relação jurídica entre os terceiros e o CONCEDENTE.

Subcláusula 13.2 – Processamento local do Produto Florestal
Com o intuito de agregar maior valor na região, a CONCESSIONÁRIA, ao longo de todo o período da FASE 1, deverá
fornecer parcela dos produtos florestais a, no mínimo, 2 (dois) consumidores (madeireiros e não madeireiros) localizados no
raio econômico de 50 Km a partir dos limites da FLONA, sendo que cada um daqueles dois consumidores deve receber em
produtos florestais o correspondente ao percentual mínimo de 2% (dois por cento) da ROB obtida pela CONCESSIONÁRIA,
totalizando um percentual mínimo obrigatório de 4% (quatro por cento) da ROB.

§ 1º Os consumidores de madeira a serem contabilizados deverão ser dos seguintes segmentos que processam toras na região:
laminação/compensados, serrarias, painéis reconstituídos, celulose/papel, pellets, móveis de madeira, ou produtos de valor
agregado (como portas, esquadrias, molduras de madeira etc.).

§ 2º A verificação do cumprimento da obrigação prevista no caput será realizada anualmente e considerará, como período de
referência, 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano anterior, podendo ser utilizados, isolada ou conjuntamente, os seguintes
meios de comprovação:

i) Notas fiscais de venda de produtos, com verificação do endereço e da atividade econômica principal e secundária
vinculada ao CNPJ do consumidor;

ii) Documento de origem florestal (se for o caso);

iii) Guias de Recolhimento da União (GRUs);

iv) Verificações de campo;

v) Relatórios gerenciais da CONCESSIONÁRIA.

§ 3º A obrigação prevista no caput não incidirá nos anos em que não houver produção florestal.

 

Cláusula 14ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
Sem prejuízo de outras obrigações previstas no CONTRATO, o CONCEDENTE obrigar-se-á a:

I. Dar conhecimento imediato à CONCESSIONÁRIA de todo e qualquer fato que altere de modo relevante a execução do
CONTRATO de CONCESSÃO;

II. Exercer a atividade normativa, o monitoramento, o controle, a gestão e a fiscalização da execução deste CONTRATO;

III. Garantir à CONCESSIONÁRIA, mediante gestão junto ao órgão gestor da FLONA onde se localiza a UMF, o
permanente e livre acesso da CONCESSIONÁRIA, de sua equipe de funcionários e terceiros contratados, quando for o
caso, à ÁREA DA CONCESSÃO, para a execução do objeto do CONTRATO, durante sua vigência e no período de
transição entre contratos previsto na SUBCLÁUSULA 24.6 – DESISTÊNCIA E DEVOLUÇÃO, quando for o caso;

IV. Aperfeiçoar o desempenho de suas competências institucionais por meio do monitoramento contínuo e treinamento de
sua equipe;

V. Fixar e aplicar as penalidades administrativas e contratuais impostas à CONCESSIONÁRIA, após o cumprimento do
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devido processo legal, sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama)
responsáveis pelo controle e pela fiscalização ambiental;

VI. Colaborar, dentro da sua esfera de competências e observados os termos da legislação pertinente, para com a obtenção
das licenças, permissões e autorizações eventualmente necessárias para a execução do CONTRATO;

VII.Fiscalizar o cumprimento do CONTRATO; e

VIII. Estabelecer os marcos geodésicos da UMF.

 

Cláusula 15ª – DA GESTÃO E MONITORAMENTO DO CONTRATO DE CONCESSÃO FLORESTAL
O CONCEDENTE é o órgão público responsável exclusivo pela gestão e pelo monitoramento deste CONTRATO.

Subcláusula 15.1 – Acesso à UMF para fiscalização e monitoramento das atividades
Os órgãos responsáveis pela fiscalização da floresta pública ou pelo monitoramento das atividades relativas ao objeto deste
CONTRATO terão livre acesso à UMF, a qualquer tempo, inclusive sem agendamento prévio.

I. Quando em exercício das atividades de fiscalização e monitoramento previstas nesta Subcláusula, os servidores,
funcionários ou representantes de tais órgãos deverão estar devidamente identificados.

II. A fiscalização e o monitoramento por qualquer ente público não eximem nem diminuem as responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA quanto à observação das regras previstas neste CONTRATO e na legislação aplicável.

Subcláusula 15.2 – Da AUDITORIA FLORESTAL
A CONCESSÃO FLORESTAL será submetida a AUDITORIA FLORESTAL, de caráter independente, em prazos não
superiores a 3 (três) anos a partir da data da autorização para início da exploração florestal recebida de órgão competente.

§ 1º A comprovação da realização da AUDITORIA FLORESTAL independente se dará com a apresentação, pela entidade de
auditoria, dos relatórios das suas conclusões, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 11.284/2006 e da Resolução SFB nº
5/2018.

§ 2º As auditorias serão conduzidas por entidades reconhecidas pelo CONCEDENTE, nos termos do inciso XI do art. 3º, do § 3º
do art. 42, e do inciso XXII do art. 53 da Lei nº 11.284/2006 da Resolução SFB nº 5/2018 e da Portaria INMETRO nº 116/2021.

§ 3º A CONCESSIONÁRIA arcará com os custos da auditoria mediante a contratação direta da entidade de auditoria
independente reconhecida pelo CONCEDENTE.

§ 4º Os custos da auditoria serão ressarcidos à CONCESSIONÁRIA pelo CONCEDENTE após a apresentação dos relatórios da
AUDITORIA FLORESTAL independente, em observância inclusive ao disposto no artigo 45, III, do Decreto nº 12.046/2024,
até o limite dos valores a serem pagos pelo concessionário ao poder concedente no ano subsequente à sua realização.

Subcláusula 15.3 – Do monitoramento das atividades florestais
A CONCESSIONÁRIA submeterá ao CONCEDENTE, a partir dos primeiros 15 (quinze) dias consecutivos à aprovação do
PLANO DE MANEJO FLORESTAL:

I. Relatório de colheita florestal, com periodicidade quinzenal durante o período de colheita de produção madeireira,
indicando: talhão e espécie com corte no período, tipo de produto, área acumulada na safra, atividades silviculturais
desenvolvidas no período, volume de produtos por espécies e sortimento colhido e transportado, ocorrências no período;

I.1 Nos períodos de colheita somente de produtos não-madeireiros, a periodicidade dos relatórios passa a ser mensal;

II. Relatório de restauração e recuperação florestal, com periodicidade trimestral, durante os primeiros 6 (seis) meses da
recuperação (entregues no mês seguinte ao fechamento do trimestre) indicando: talhão, registros fotográficos da
recuperação, método utilizado, tratos culturais realizados no período, e ocorrências no período;

III. Relatório das áreas em processo de recuperação conforme critérios descritos no item 4 e nas Tabelas 4 e 5 das
diretrizes do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato;

IV. Relatórios da silvicultura de espécies nativas, encaminhados mensalmente, devendo o primeiro relatório ser enviado no
mês anterior ao plantio e os demais nos 5 (cinco) meses subsequentes ao do plantio, indicando: talhão, espécies utilizadas,
espaçamento, tratos culturais realizados no período, registros fotográficos, sobrevivência, modelos de distribuição das
mudas e ocorrências no período;

IV.1 No caso de se optar pela colheita de produtos da silvicultura, no mês anterior ao início da colheita deverá ser
enviado relatório indicando que as condicionantes indicadas no item 3.4 do Anexo 7 (SEI 0200923) do presente
contrato foram atendidas;

V. Relatórios fora do período de colheita, enviados semestralmente, indicando as atividades silviculturais desenvolvidas,
talhões manejados e ocorrências no período;

VI. Relatório de áreas demonstrativas, enviados no ano da implantação contendo a localização, mapa, área, ano e mês do
estabelecimento, técnica utilizada, espécies utilizadas e origem das sementes e mudas (se aplicável), práticas silviculturais
adotadas no pré-plantio, plantio e pós-plantio (caso aplicável); cronograma e atividades de monitoramento;

VII.Relatório contábil trimestral, auditado pela AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE, contendo o balanço
patrimonial, a demonstração de resultados e a relação:
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VII.1 Do valor arrecadado com o manejo florestal e RECEITAS ACESSÓRIAS, contendo descrição pormenorizada
das atividades realizadas;

VII.2 Do valor arrecadado em decorrência de eventuais contratos firmados com terceiros para obtenção de
RECEITAS ACESSÓRIAS, juntando a íntegra dos contratos privados celebrados;

VII.3 Dos eventuais períodos de interrupção das atividades e suas justificativas; além de

VII.4 Outras informações pertinentes solicitadas pelo CONCEDENTE;

VIII. Relatório anual de balanços contábeis, que deverão incluir prestação de contas referente à apuração e segregação de
receitas feita nos últimos 12 (doze) meses para o custeio dos ENCARGOS ACESSÓRIOS; e

IX. Relatório anual das atividades executadas e do cumprimento dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS e
BONIFICADORES, nos termos do Anexo 6 (SEI 0200922) do presente contrato, bem como da obrigação constante da
SUBCLÁUSULA 13.2, a ser elaborado conforme orientação técnica do CONCEDENTE.

§ 1º Os relatórios contábeis trimestrais de que trata o inciso VII desta Subcláusula deverão ser submetidos ao CONCEDENTE e
à AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE em até 10 (dez) dias úteis após cada período de apuração das parcelas da
OUTORGA VARIÁVEL previsto no inciso II da Subcláusula 6.5.

§ 2º Em até 60 (sessenta) dias corridos contados a partir do fim do prazo previsto no § 1º desta Subcláusula, a
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao CONCEDENTE um relatório da AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE
contendo o resultado da auditoria do relatório contábil trimestral, para fins de apoio ao CONCEDENTE na fiscalização dos
valores pagos a título de OUTORGA VARIÁVEL, observado o disposto no § 16 da Subcláusula 15.4.

§ 3º Os relatórios anuais tratados nos incisos VIII e IX desta Subcláusula deverão ser submetidos ao CONCEDENTE até o dia
10 (dez) de março de cada ano.

Subcláusula 15.4 – Da AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE
A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao CONCEDENTE lista com três sugestões de empresas para atuar como
AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE, em ordem de preferência, até 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do
CONTRATO.

§ 1º A AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE apoiará o CONCEDENTE no acompanhamento e fiscalização do
pagamento da OUTORGA VARIÁVEL, da OUTORGA FIXA, dos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS e
BONIFICADORES e dos ENCARGOS ACESSÓRIOS, bem como no monitoramento de transações entre PARTES
RELACIONADAS e do cumprimento da obrigação estabelecida na SUBCLÁUSULA 13.2, durante todo o prazo da
CONCESSÃO.

§ 2º Após receber a lista tríplice com indicações da CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE terá 45 (quarenta e cinco) dias
para selecionar a empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE que deverá ser contratada pela
CONCESSIONÁRIA.

§ 3º Em documento anexo à lista tríplice deverá constar, no mínimo:

a) informações sobre a experiência da empresa na prestação de serviços similares para outros clientes, com razão social, CNPJ,
endereços e telefones dos clientes (Pessoas Jurídicas) auditados, assim como os respectivos períodos das auditorias realizadas, e
outros documentos, dados e informações sobre as experiências considerados relevantes;

b) dados pessoais (nome, RG e CPF), informações sobre experiências profissionais e certidão de registro ativo no Cadastro
Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), para os contabilistas responsáveis
pela empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE que deverão assinar os documentos com resultados das
auditorias realizadas na concessão florestal, conforme a Resolução CFC nº 1.640, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre
as prerrogativas profissionais de que trata o art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946 (sobre trabalhos técnicos de
contabilidade), e a Resolução CFC nº 1.019, de 18 de fevereiro de 2005, que dispõe sobre o CNAI/CFC; e

c) minutas de contratos a serem celebrados, contendo o preço previsto para os serviços de AUDITORIA CONTÁBIL
INDEPENDENTE.

§ 4º A comprovação da experiência dos profissionais auditores contábeis que atuarão na AUDITORIA CONTÁBIL
INDEPENDENTE deverá ser realizada por meio de atestados ou certidões, emitidos pelos respectivos órgãos de classe,
contendo informações que comprovem a execução dos serviços estabelecidos no inciso II do § 9º desta Subcláusula, inclusive
com dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço e telefones) dos empregadores e/ou contratantes e os períodos em que
os serviços foram executados.

§ 5º O CONCEDENTE poderá vetar todos os indicados pela CONCESSIONÁRIA na lista tríplice, em decisão fundamentada,
considerando a capacitação técnica dos indicados e o potencial conflito de interesses.

§ 6º Caso o CONCEDENTE vete todos os indicados pela CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE deverá elaborar lista tríplice
com indicações que serão submetidas à escolha da CONCESSIONÁRIA.

§ 7º Caberá à CONCESSIONÁRIA formalizar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o
CONCEDENTE informá-la a respeito da seleção da empresa ou da data em que receber do CONCEDENTE a lista a que se
refere o § 6º desta Subcláusula, a contratação da AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE.

§ 8º A CONCESSIONÁRIA poderá, mediante justificativa e desde que autorizada pelo CONCEDENTE, substituir a empresa
de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE contratada por outra empresa ou consórcio de empresas que atendam ao
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disposto no parágrafo seguinte.

§ 9º Para ser contratada, a empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE deverá atender aos seguintes requisitos:

I. ter completa imparcialidade e não estar em situação de conflito de interesses em relação às PARTES deste CONTRATO
de CONCESSÃO;

II. ter comprovadamente executado serviços de características similares, como auditorias contábeis independentes,
correspondentes à execução de análise de demonstrações contábeis e financeiras, cujo objetivo tenha sido averiguar se elas
estão em conformidade contábil e de acordo com as disposições planejadas ou estabelecidas previamente em contratos;

III. não ser empresa CONTROLADORA, CONTROLADA ou COLIGADA, estar sob CONTROLE comum em relação à
CONCESSIONÁRIA ou pertencer ao grupo econômico da CONCESSIONÁRIA ou de seus acionistas;

IV. não estar submetida à liquidação, intervenção ou Regime de Administração Especial Temporária – RAET ou com
falência decretada;

V. contar com equipe técnica de especialistas de nível superior, qualificados profissionalmente em áreas relacionadas com
a atividade de exploração do objeto de CONCESSÃO;

VI. estar regularmente credenciada e com registro ativo na Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

VII. não ter penalidades pendentes aplicadas pela CVM devido a infrações cometidas, por ações ou omissões, na execução
de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE;

VIII. não ser PARTE RELACIONADA à CONCESSIONÁRIA;

IX. não estar impedido ou suspenso de contratar com a Administração Pública Federal;

X. não possuir sócios com participação direta ou indireta na administração ou quadro societário da CONCESSIONÁRIA; e

XI. não possuir contrato vigente com a CONCESSIONÁRIA.

§ 10. A AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE será contratada para um prazo máximo de atuação de 5 (cinco) anos,
vedada a recontratação para o período subsequente.

§ 11. A substituição da empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE não a exime das responsabilidades até então
assumidas.

§ 12. O pagamento da empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE pelos serviços prestados na concessão será de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, sem ônus ao CONCEDENTE.

§ 13. O CONCEDENTE poderá solicitar, a qualquer tempo, informações ou esclarecimentos diretamente à empresa de
AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE, sempre com cópia da solicitação à CONCESSIONÁRIA.

§ 14. Após ser contratada, a empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE deverá apoiar o CONCEDENTE na
fiscalização das seguintes atividades e informações fornecidas pela CONCESSIONÁRIA:

I. Valores pagos a títulos de OUTORGA VARIÁVEL e de OUTORGA FIXA;

II. Política de transação entre PARTES RELACIONADAS a ser apresentada pela CONCESSIONÁRIA;

III. Transações realizadas entre PARTES RELACIONADAS;

IV. auditoria contábil do cumprimento das obrigações relativas aos ENCARGOS ACESSÓRIOS previstos na
SUBCLÁUSULA 6.7 – PAGAMENTO DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS;

V. auditoria contábil do cumprimento das obrigações relativas aos INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS, previstas na
SUBCLÁUSULA 12.1 – CUMPRIMENTO DOS INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS;

VI. auditoria contábil das demonstrações financeiras da CONCESSIONÁRIA; e

VII. auditoria contábil do cumprimento das obrigações relativas ao Processamento local do Produto Florestal, previsto na
SUBCLÁUSULA 13.2.

§ 15. A CONCESSIONÁRIA assegurará pleno acesso à base de dados de aferição de receitas da concessão para que os
auditores contábeis independentes e suas equipes realizem as diligências necessárias ao cumprimento de suas funções, podendo
incluir levantamentos e medições de campo e coleta de informações junto à CONCESSIONÁRIA e ao CONCEDENTE.

§ 16. A entidade de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE deverá apresentar relatório detalhado com os resultados dos
trabalhos realizados que, sempre que couber, conterá no mínimo as seguintes informações:

I. confrontação dos resultados apurados com aqueles produzidos pelo CONCESSIONÁRIA e apontamento de possíveis
causas para as divergências;

II. fontes de dados e informações utilizados no relatório;

III. memórias de cálculos;

IV. indicação de procedimentos para eventual correção e/ou aprimoramento das atividades de monitoramento, fiscalização,
auditoria e controle da execução do respectivo CONTRATO de concessão florestal;

V. razão social e CNPJ da empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE e dados para identificação individual,
profissional e funcional de cada auditor responsável pela confecção do respectivo relatório; e
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VI. outras informações que entender relevantes.

§ 17. Todos os documentos, relatórios, manuais, análises e estudos produzidos pela equipe de AUDITORIA CONTÁBIL
INDEPENDENTE, ainda que em versões preliminares, deverão ser produzidos preferencialmente em meio eletrônico e
entregues, concomitantemente, à CONCESSIONÁRIA e ao CONCEDENTE.

§ 18. Os documentos e pareceres elaborados pela empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE não vincularão o
CONCEDENTE nas tomadas de decisão acerca do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA.

§ 19. Constatada qualquer irregularidade ou deficiência na prestação do serviço pela empresa de AUDITORIA CONTÁBIL
INDEPENDENTE, o CONCEDENTE determinará à CONCESSIONÁRIA a sua substituição.

§ 20. Caso seja comprovado, mediante processo administrativo sancionatório com direito a ampla defesa, conluio entre a
empresa de AUDITORIA CONTÁBIL INDEPENDENTE e a CONCESSIONÁRIA para cometimento de fraudes, a
CONCESSIONÁRIA estará sujeita às sanções contratuais previstas na Cláusula 23ª, sem prejuízo de outras sanções cíveis e
penais.

 

Cláusula 16ª – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS E SEGUROS
Os critérios para fixação, prestação, execução, atualização, renovação e recomposição das garantias contratuais, constituídas por
GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL e seguro contra danos ao meio ambiente, ao erário ou a terceiros causados pela
CONCESSIONÁRIA, deverão atender aos requisitos previstos no inciso XIII, art. 20, e no inciso I, art. 21, ambos da Lei nº
11.284/2006, aos parâmetros e regras estabelecidos na Resolução SFB nº 16/2012 e no Anexo 5 (SEI 0200921) do presente
contrato.

O conjunto das garantias previstas no inciso XIII, art. 20, da Lei nº 11.284/2006, para cobertura de todos os
RISCOS do CONCEDENTE na CONCESSÃO, deverá incluir:

I. a GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, regulamentada na
Resolução SFB nº 16/2012, com as alterações expressas na Resolução SFB nº 21/2022;
II. o seguro para cobertura de danos ao meio ambiente, ao erário ou a terceiros eventualmente causados pela
CONCESSIONÁRIA, conforme o inciso I, art. 21, da Lei nº 11.284/2006.

Parágrafo único. A CONCESSIONÁRIA poderá, para composição das garantias contratuais, contratar mais de um
instrumento, desde que a soma dos limites máximos de coberturas dos instrumentos contratados em cada
componente seja, no mínimo, equivalente aos valores totais de cobertura exigidos no respectivo componente.
Subcláusula 16.1 – Da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Com vistas a garantir o fiel cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, nos termos do art. 2º da Resolução SFB nº
16/2012, a CONCESSIONÁRIA prestará, como primeiro instrumento obrigatório, a GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL no valor de R$ 7.307.525,28 (sete milhões, trezentos e sete mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e
oito centavos), equivalente a 10% (dez por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO, reajustado de acordo com a
SUBCLÁUSULA 21.1 - REAJUSTE ANUAL DOS PARÂMETROS E OBRIGAÇÕES DO REGIME ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO.

§ 1º O percentual previsto nesta Subcláusula será reduzido para o montante equivalente a 5% (cinco por cento) do VALOR
TOTAL DO CONTRATO após a conclusão da FASE I da CONCESSÃO, nos termos previstos no Anexo 5 (SEI 0200921).

§ 2º O valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL exigido durante a FASE II da CONCESSÃO deverá
ser complementado pela CONCESSIONÁRIA caso seja prevista a colheita e comercialização da SILVICULTURA
DE ESPÉCIES NATIVAS no PLANO DE MANEJO FLORESTAL, conforme previsto na SUBCLÁUSULA 6.3 –
RECEITAS ACESSÓRIAS, equivalente a 10% (dez por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO.

I. O valor referente à complementação da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL será definido pelo
CONCEDENTE, levando em consideração as obrigações e as condições previstas no PLANO DE MANEJO
FLORESTAL.
II. A complementação do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL poderá ser efetuada pela
CONCESSIONÁRIA mediante aporte de valor na garantia já existente ou contratação de nova(s) garantia(s),
devendo ser comprovada em até 30 (trinta) dias úteis antes do início da colheita da SILVICULTURA.

§ 3º As condições de execução, prazos e o detalhamento das garantias que deverão ser prestadas pela
CONCESSIONÁRIA estão previstos no Anexo 5 (SEI 0200921).
Subcláusula 16.2 – Do seguro
Como segundo instrumento obrigatório de garantia, o valor do seguro contra danos ao meio ambiente, ao erário ou
a terceiros eventualmente causados pela CONCESSIONÁRIA, conforme previsto no inciso I, art. 21, da Lei nº
11.284/2006, será equivalente a 10% (dez por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO, não se confundindo com
o valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.
§ 1º A CONCESSIONÁRIA deverá resgatar os valores de indenizações previstos no instrumento de seguro quando
ocorrerem danos ao meio ambiente, ao erário ou a terceiros atribuídos à sua responsabilidade e utilizá-los para
cobertura de multas e indenizações ao CONCEDENTE, aos demais órgãos ambientais atuantes ou a terceiros,
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conforme processo administrativo de sancionamento específico, que tenha assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
§ 2º Caso o valor do seguro seja insuficiente para cobertura do valor total dos danos formalmente apurados,
permanecerá a CONCESSIONÁRIA responsável pelo valor remanescente até a cobertura integral do valor dos
danos, consoante os arts. 3º e 17 da Lei nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
 

Cláusula 17ª – DAS BENFEITORIAS
As benfeitorias permanentes reverterão, sem ônus, ao CONCEDENTE ao fim do CONTRATO de CONCESSÃO.

Subcláusula 17.1 – Indenização por benfeitorias de interesse público
As benfeitorias permanentes realizadas pela CONCESSIONÁRIA poderão ser descontadas dos valores devidos ao
CONCEDENTE, desde que presente o interesse público e sua realização tenha sido autorizada prévia e formalmente pelo
CONCEDENTE.

Parágrafo único. Não serão indenizadas quaisquer benfeitorias que sejam decorrentes de obrigação contratual assumida pela
CONCESSIONÁRIA ou que lhe gerem direito à bonificação.

 

Cláusula 18ª – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONCESSIONÁRIA será a responsável, nas esferas civil, penal e administrativa, pelos seus atos, os de seus
prepostos e de terceiros contratados, bem como pela reparação de danos previstos no CONTRATO. Deverá ainda
ressarcir a União dos ônus que esta venha a incorrer em consequência de eventuais demandas motivadas por atos
de sua responsabilidade.
 

Cláusula 19ª – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
A alocação dos RISCOS associados à execução deste CONTRATO segue o disposto na presente cláusula.

§ 1º Sempre que atendidas as condições do CONTRATO e mantida a alocação de riscos nele estabelecida, considera-se
mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2º A onerosidade econômico-financeira decorrente da ocorrência de algum RISCO será arcada pela parte identificada como
responsável nas SUBCLÁUSULAS 19.1 - RISCOS ATRIBUÍDOS À CONCESSIONÁRIA e 19.2 - RISCOS ATRIBUÍDOS
AO CONCEDENTE, quando não ensejar a extinção do CONTRATO.

§ 3º Alterações legislativas aplicáveis à CONCESSÃO, bem como a criação, extinção, isenção ou alteração de tributos ou
encargos legais, inclusive em decorrência de decisão judicial, ressalvados os impostos sobre a renda, que ocorram após a data de
apresentação da proposta na LICITAÇÃO e incidam diretamente sobre as atividades abrangidas pelo objeto da CONCESSÃO,
com comprovada repercussão direta sobre o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, implicarão a revisão dos
parâmetros do regime econômico-financeiro do CONTRATO para mais ou para menos, conforme o caso.

Subcláusula 19.1 – RISCOS atribuídos à CONCESSIONÁRIA
Com exceção dos RISCOS expressamente listados na SUBCLÁUSULA 19.2 - RISCOS ATRIBUÍDOS AO CONCEDENTE, a
CONCESSIONÁRIA é integral e exclusivamente responsável pelos RISCOS relacionados ao CONTRATO de CONCESSÃO,
notadamente por:

I. Não obtenção do(s) FINANCIAMENTO(s), atraso na obtenção do(s) FINANCIAMENTO(s), ou majoração dos custos
de FINANCIAMENTO(s) assumido(s) pela CONCESSIONÁRIA, inclusive em razão do aumento de taxas de juros;

II. Variação de custos de insumos, custos operacionais, de manutenção e investimentos, inclusive em razão de flutuação
cambial e/ou de variação de tarifas;

III. Problemas de liquidez financeira da CONCESSIONÁRIA que acarretem, inclusive, a impossibilidade de realização de
INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, ENCARGOS ACESSÓRIOS e o cumprimento das demais obrigações contratuais;

IV. Prejuízos ou ganhos decorrentes da variação da taxa de câmbio;

V. Erro em seus projetos e obras, nas estimativas de custos, gastos, cronograma ou do tempo de execução dos
investimentos relacionados ao CONTRATO;

VI. Receita obtida a partir do manejo florestal inferior à projetada nos estudos econômicos presentes no EDITAL;

VII. Fatores imprevisíveis, fatores previsíveis de consequências incalculáveis, CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR
que, em condições normais de mercado, possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil se, à época da
materialização do risco, este seja segurável há pelo menos 2 (dois) anos, por pelo menos 2 (duas) seguradoras no mercado
brasileiro;

VIII. Prejuízos causados por falha na segurança ou pela segurança inadequada no canteiro das obras relacionadas à
execução do CONTRATO, inclusive aqueles decorrentes de roubos ou furtos no local das obras;

IX. Greves realizadas por empregados contratados pela CONCESSIONÁRIA, por terceiros contratados ou pelos
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prestadores de serviço à CONCESSIONÁRIA;

X. Manifestações sociais ou públicas, inferiores a 15 (quinze) dias consecutivos, não ensejadas pela CONCESSIONÁRIA
e que comprometam a execução do CONTRATO ou que acarretem danos aos BENS REVERSÍVEIS;

XI. Manifestações sociais ou públicas ensejadas pela CONCESSIONÁRIA e que comprometam a execução do
CONTRATO ou que acarretem danos aos BENS REVERSÍVEIS;

XII. Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste CONTRATO, incluída a
elevação do custo de mão-de-obra por acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, e as responsabilizações deles
decorrentes, bem como aquelas relacionadas às empresas eventualmente subcontratadas no âmbito da CONCESSÃO;

XIII. Perecimento, destruição, furto, perda ou quaisquer outros tipos de danos causados aos BENS REVERSÍVEIS;

XIV. Prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE devido à exploração da área da CONCESSÃO em desacordo com as
previsões deste CONTRATO e seus ANEXOS, ou com as normas aplicáveis;

XV. Prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente, por terceiros, que tenham como causa fato posterior ao início do
prazo de vigência da CONCESSÃO, salvo se comprovada pela CONCESSIONÁRIA a inexistência de nexo de causalidade
entre os danos ocorridos e descumprimentos, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE PROTEÇÃO FLORESTAL, do
PLANO DE MANEJO FLORESTAL, da legislação aplicável ou das demais obrigações contratuais relativas à proteção
florestal;

XVI. Prejuízos causados a terceiros, pela CONCESSIONÁRIA ou seus administradores, empregados, colaboradores,
prepostos ou prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades
abrangidas pela CONCESSÃO;

XVII. Interferências indevidas provocadas pela CONCESSIONÁRIA em estruturas de serviços públicos, tais como, mas
sem se limitar a, redes de fibra ótica, de água pluvial, de esgoto, de gases, de petróleo e de energia;

XVIII. Vícios ou defeitos em obras porventura executadas, que acarretem a necessidade de refazimento;

XIX. Ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONÁRIA ou contra terceiros por ela contratados, decorrentes de
fatos relacionados à execução da CONCESSÃO, salvo se por fato imputável ao CONCEDENTE;

XX. Responsabilização civil, administrativa ou criminal por prejuízos ao meio ambiente decorrente de atividades da
CONCESSÃO, salvo se comprovado pela CONCESSIONÁRIA não ter havido falha na execução da atividade ou
comprovada a impossibilidade de evitar a ocorrência do evento pela CONCESSIONÁRIA;

XXI. Acidentes com elementos da fauna, inclusive atropelamento ou morte de animais, ou morte destes causadas pela
CONCESSIONÁRIA ou por seus subcontratados;

XXII. Recuperação, prevenção, correção e gerenciamento de passivo ambiental relacionado à CONCESSÃO, cujo fato
gerador tenha ocorrido posteriormente ao início da contagem do PRAZO DA CONCESSÃO nos termos da CLÁUSULA
4ª – DO PRAZO DA CONCESSÃO;

XXIII. Erosões, escorregamentos e desagregações de solos e quedas de blocos de rochas devido a defeitos construtivos
e/ou à ausência de manutenção adequada de estradas, pátios e áreas da UMF imputáveis à CONCESSIONÁRIA;

XXIV. Danos à área restaurada, até a emissão do ATESTE DE CUMPRIMENTO da FASE II pelo CONCEDENTE ou a
data de extinção antecipada do CONTRATO;

XXV. Destinação de resíduos resultantes de obras e serviços relacionados à execução do CONTRATO;

XXVI. Eventuais inconsistências do INVENTÁRIO FLORESTAL ou diferenças que venham a ser constatadas entre o
estoque de madeira existente na FLONA e o estimado no INVENTÁRIO FLORESTAL disponibilizado no ANEXO 13A -
INVENTÁRIO FLORESTAL DA FLONA DE IRATÍ do Edital da Concorrência nº 01/2023;

XXVII. Interrupção ou intermitência do funcionamento das atividades exploradas na CONCESSÃO em razão de fatores
externos, não imputáveis à CONCESSIONÁRIA, por tempo inferior a 1 (um) ano;

XXVIII. Invasões e ocupações ilegais, por terceiros, de áreas localizadas na UMF, após o início da vigência do
CONTRATO, salvo se comprovado, pela CONCESSIONÁRIA, cumprimento das disposições do PLANO DE
PROTEÇÃO FLORESTAL; e

XXIX. Atrasos nos processos de licenciamento ambiental e na obtenção de autorizações por atos e/ou omissões de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

Subcláusula 19.2 – RISCOS atribuídos ao CONCEDENTE
I. Ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONÁRIA ou contra terceiros por ela contratados, decorrentes da
execução da CONCESSÃO, por fatos imputáveis ao CONCEDENTE;

II. Impactos negativos no equilíbrio econômico-financeiro decorrentes de mudanças no escopo contratual solicitadas ou
decididas unilateralmente pelo CONCEDENTE;

III. Atrasos ou custos adicionais em relação aos originalmente previstos pela CONCESSIONÁRIA no PLANO DE
MANEJO FLORESTAL aprovado, decorrentes da realização de projetos de pesquisa conduzidos por terceiros, sem a
participação da CONCESSIONÁRIA, e aprovados pelo ICMBio na área da UMF;

IV. Interrupção ou intermitência do funcionamento das atividades exploradas na CONCESSÃO em razão de fatores
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externos, não imputáveis à CONCESSIONÁRIA, por tempo superior a 1 (um) ano;

V. Atrasos ou inexecução das obrigações da CONCESSIONÁRIA causados pelo descumprimento de obrigações do
CONCEDENTE, desde que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e a adequação dos requerimentos e
solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA;

VI. Atrasos na obtenção das licenças, autorizações ou permissões necessárias para execução do objeto e das obrigações
decorrentes deste CONTRATO, desde que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e a adequação dos
requerimentos e solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA, e desde que os órgãos ou entidades competentes
provocados deixem de observar o prazo regulamentar a eles conferido para a respectiva manifestação;

VII. Atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos neste CONTRATO relacionados às obrigações assumidas pela
CONCESSIONÁRIA, quando decorrentes diretamente de ação ou omissão do CONCEDENTE;

VIII. Alteração unilateral do CONTRATO, incluindo imposição, pelo CONCEDENTE, de novas obrigações, ou alteração
unilateral das obrigações originalmente contempladas no CONTRATO que provoque impacto nos custos, encargos ou
receitas da CONCESSIONÁRIA;

IX. Fatores imprevisíveis, fatores previsíveis de consequências incalculáveis, CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que,
em condições normais de mercado, não possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil se, à época da
materialização do risco, este não seja segurável há pelo menos 2 (dois) anos e por 2 (duas) seguradoras no mercado
brasileiro;

X. Manifestações sociais ou públicas, superiores a 15 (quinze) dias consecutivos, não ensejadas pela CONCESSIONÁRIA
e que comprometam a execução do CONTRATO ou que acarretem danos aos BENS REVERSÍVEIS;

XI. Vedações impostas, pelo CONCEDENTE ou por órgãos ambientais, à exploração de produtos previstos no PLANO
DE MANEJO FLORESTAL aprovado pelo CONCEDENTE;

XII. Prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente, por terceiros, que tenham como causa fato anterior ao início do
prazo de vigência da CONCESSÃO;

XIII. Prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente, por terceiros, que tenham como causa fato posterior ao início do
prazo CONCESSÃO, desde que comprovada pela CONCESSIONÁRIA a inexistência de nexo de causalidade entre os
danos ocorridos e descumprimentos, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE PROTEÇÃO FLORESTAL, do PLANO
DE MANEJO FLORESTAL, da legislação aplicável ou das demais obrigações contratuais relativas à proteção florestal;

XIV. Prejuízos causados a terceiros ou ao meio ambiente pelo CONCEDENTE;

XV.Alteração da área da UMF outorgada pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA;

XVI. Onerações decorrentes de custos adicionais e atrasos no cronograma de execução da CONCESSIONÁRIA em
decorrência de descobertas arqueológicas;

XVII. Impedimentos à continuidade da normal execução do objeto do CONTRATO motivados por fatores imputados ao
CONCEDENTE;

XVIII. Recuperação, prevenção, correção e gerenciamento de passivo ambiental relacionado à ÁREA DA CONCESSÃO,
cujo fato gerador tenha ocorrido anteriormente à data de assinatura do CONTRATO, sendo que, neste caso, o
CONCEDENTE poderá exigir que a CONCESSIONÁRIA realize a reparação, mediante pagamento pelo CONCEDENTE;

XIX. Investimentos, pagamentos, custos e despesas decorrentes de eventuais desapropriações e instituição de novas
servidões administrativas ou adaptações nas vias hoje existentes determinadas pelo CONCEDENTE, sem previsão nas
obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA neste contrato;

XX. Greve de servidores e empregados públicos do CONCEDENTE ou do ICMBIO que comprovadamente impeça ou
impossibilite a CONCESSIONÁRIA de executar integral ou parcialmente o objeto da CONCESSÃO;

XXI. Decisões judiciais, arbitrais ou administrativas que diretamente impeçam a CONCESSIONÁRIA de executar o
objeto da CONCESSÃO, exceto nos casos em que a CONCESSIONÁRIA tiver dado causa à decisão ou na hipótese de
haver previsão neste CONTRATO que aloque o risco associado à CONCESSIONÁRIA; e

XXII. Exigências decorrentes de licenças ou autorizações do órgão ambiental ou órgão gestor competente que tornem
inviável a colheita das espécies madeireiras exóticas objeto da FASE 1.

 

Cláusula 20ª – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
Sempre que atendidas as condições do CONTRATO e mantida a alocação de RISCOS nele estabelecida, considera-se mantido
o seu equilíbrio econômico-financeiro.

Subcláusula 20.1 – Medidas de reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO de CONCESSÃO
Como medidas que poderão ser tomadas para reequilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO, mas não se limitando às
mesmas, estão previstas:

I. Redução do percentual ou suspensão por um período, não superior a 1 (um) ano, da cobrança do VALOR MÍNIMO
ANUAL (VMA);

II. Suspensão ou redução, por um período não superior a 1 (um) ano, de obrigações associadas à PROPOSTA TÉCNICA
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ou aos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS;

III. Alteração dos limites da UMF, respeitados os limites legais;

IV. Revisão das condições para pagamento de outorgas fixa e variável pela CONCESSIONÁRIA;

V. Prorrogação ou redução do PRAZO DA CONCESSÃO;

VI. Pagamento de indenização em dinheiro, em uma ou mais parcelas; e

VII. Combinação de duas ou mais modalidades anteriores.

Parágrafo Único. O valor da indenização devida à CONCESSIONÁRIA poderá ser compensado mediante desconto do valor da
OUTORGA VARIÁVEL a ser pago pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE.

Subcláusula 20.2 – Do procedimento para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
É condição para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO a instauração de processo administrativo
com direito a contraditório assegurado, análise fundamentada e decisão motivada do CONCEDENTE.

§ 1º Considera-se caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO quando qualquer das PARTES vier a
sofrer os efeitos, positivos ou negativos, decorrentes de evento cujo risco não tenha sido a ela alocado, que comprovadamente
promova desbalanceamento da equação econômico-financeira do CONTRATO, sendo certo que a análise da recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições técnicas e econômicas globais do ajuste, tomando-se
como base as evidências e os efeitos dos eventos que lhe deram causa, descritos em um relatório técnico a ser apresentado pela
parte interessada.

§ 2º O pleito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá:

I. identificar o evento ou série de eventos que enseja o pleito, bem como a data de sua ocorrência, provável duração,
evidências e fundamentos contratuais e/ou legais que o justificam;

II. apontar a eventual necessidade de alterações no CONTRATO, especialmente nos INVESTIMENTOS
OBRIGATÓRIOS ou obrigações contratuais assumidas;

III. demonstrar a eventual necessidade de liberação de cumprimento de alguma(s) obrigação(ões) das PARTES;

IV. demonstrar os efeitos dos eventos nele citados em um fluxo de caixa elaborado especificamente para a sua
demonstração, considerando, dentre outros, a estimativa de variação de investimentos, a demonstração tecnicamente
fundamentada dos custos ou despesas adicionais incorridas (em casos de impactos negativos) ou dos acréscimos de receitas
auferidas (nos casos de impactos positivos) e a sugestão das medidas a serem adotadas para a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do CONTRATO;

V. estar acompanhado de relatório técnico, laudo pericial ou estudo independente que efetivamente demonstre a dimensão
e o impacto da ocorrência, na forma estabelecida nos incisos anteriores, contemplando, ainda, dados como a data da
ocorrência e a provável duração da hipótese ensejadora da recomposição;

VI. estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito;

VII. conter sugestão e justificativas sobre a forma tecnicamente mais adequada de implementação do reequilíbrio dentre as
opções listadas na SUBCLÁUSULA 20.1 – MEDIDAS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO DE CONCESSÃO, adotando-se apenas uma ou várias medidas em conjunto, trazendo a demonstração
circunstanciada dos pressupostos e parâmetros técnicos utilizados e das vantagens e desvantagens de cada solução,
informando também os impactos e as eventuais alternativas de balanceamento das prestações entre as PARTES; e

VIII. em caso de avaliação de eventuais desequilíbrios futuros, demonstrar os pressupostos e parâmetros utilizados para as
estimativas dos impactos (negativos ou positivos) do evento gerador do desequilíbrio.

§ 3º O pleito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando formulado pelo CONCEDENTE, deverá ser
encaminhado à CONCESSIONÁRIA, que terá o prazo de 90 (noventa) dias para se manifestar sobre ele.

§ 4º Recebido o requerimento formulado pela CONCESSIONÁRIA ou a sua manifestação, na hipótese do § 3º desta
Subcláusula, o CONCEDENTE decidirá, motivadamente, em 90 (noventa) dias, sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO.

§ 5º Excepcionalmente, o prazo indicado nesta Subcláusula poderá, por decisão fundamentada, ser prorrogado uma única vez,
por igual período.

§ 6º Não sendo encontrada solução amigável ou, ainda, em caso de discordância quanto à necessidade de recomposição ou
quanto aos valores ou demais dados indicados, as PARTES poderão recorrer ao procedimento de solução de controvérsias
previsto na SUBCLÁUSULA 31.2 - DA ARBITRAGEM.

§ 7º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO em relação a determinado evento de desequilíbrio
será realizada de forma a se obter o valor presente líquido dos saldos do fluxo de caixa (em termos reais, ou seja,
desconsiderando efeitos inflacionários) igual a zero, considerando-se:

I. os fluxos de caixa marginais, positivos ou negativos, calculados com base na diferença entre as situações com e sem o
evento de desequilíbrio;

II. os fluxos de caixa marginais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO; e

III. A Taxa de Desconto real anual (TD) a ser utilizada no cálculo do valor presente dos fluxos de caixa marginais, que será
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composta pela média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda das Notas do Tesouro IPCA+ com juros
Semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, outro que o substitua, ex-ante a dedução do Imposto de Renda, com
vencimento em 15/05/2055 ou mais compatível com a data do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro
Nacional, apurada no início de cada ano contratual, multiplicada por um spread de 180,85%:

 

 

Onde:

TD: Taxa de desconto real anual;

TR: Média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda
das Notas do Tesouro IPCA+ com juros Semestrais (NTN-B) ou, na
ausência deste, outro que o substitua, ex-ante a dedução do Imposto de
Renda, com vencimento em 15/05/2055 ou mais compatível com a data
do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional (em
caso de extinção ou de recompra pelo governo federal dos títulos de que
tratam o presente item III, as partes estipularão, de comum acordo, outro
título que o substitua, compatível com a data do termo contratual).

§ 8º Na hipótese de reequilíbrio pleiteado em razão da solicitação de novos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS solicitados
pelo CONCEDENTE, não previstos neste CONTRATO:

a) o CONCEDENTE poderá requerer à CONCESSIONÁRIA, previamente ao processo de recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro, a apresentação de documentos, estudos ou projetos que contenham os elementos necessários à
precificação do investimento e às estimativas do impacto da obra ou serviço sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA; e

b) considerar-se-á, para o cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a taxa de
desconto real anual calculada na data da assinatura do termo aditivo que efetivou a inclusão dos novos investimentos.

§ 9º O cálculo do valor do reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será feito mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

                                                                                                                                         
             

§ 10. Ressalvada a hipótese de que trata o § 8º desta Cláusula, todas as demais hipóteses de eventos de desequilíbrio
considerarão, para cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a taxa de desconto anual
calculada na data da materialização do evento de desequilíbrio.

§ 11. Somente serão considerados, no processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, os
pleitos que tenham sido apresentados dentro do prazo de até 5 (cinco) anos contados da data em que a PARTE interessada teve
conhecimento do evento gerador do desequilíbrio.

§ 12. O evento que originar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO não poderá ser novamente
invocado como fundamento para ulteriores revisões.

 

Cláusula 21ª – REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL
Subcláusula 21.1 – Reajuste anual dos parâmetros e obrigações do regime econômico-financeiro do CONTRATO
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O VALOR TOTAL DO CONTRATO (VTC) e o VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA) serão corrigidos anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) / IBGE ou por índice específico que os venha a substituir.

Parágrafo único. Em obediência ao § 1º do art. 2º da Lei nº 10.192/2001, o reajuste ou correção monetária somente poderá
acontecer depois de transcorrido o período mínimo de 12 (doze) meses da data-base prevista na Cláusula 2ª – DO VALOR
TOTAL DO CONTRATO.

I. A formalização do reajuste ocorrerá por meio de apostilamento anual, que corrigirá monetariamente o VALOR TOTAL
DO CONTRATO, o VALOR MÍNIMO ANUAL (VMA) e demais valores e preços da concessão calculados com base
nesses dois parâmetros.

II. A publicação do reajuste citado no caput desta Subcláusula ocorrerá anualmente no mês de abril e terá efeito a partir de
maio de cada ano.

III. O primeiro reajuste ocorrerá com base no índice de reajuste correspondente ao período entre a assinatura do
CONTRATO e o mês de abril subsequente, desde que transcorrido o período mínimo de 12 (doze) meses da celebração do
CONTRATO.

IV. As demais obrigações contratuais calculadas em função do VALOR TOTAL DO CONTRATO serão reajustadas
automaticamente.

V. Em caso de extinção dos fatores de reajuste previstos nesta Subcláusula, o fator a ser utilizado deverá ser aquele que o
substituir; caso nenhum fator venha a substituir automaticamente o fator extinto, o CONCEDENTE deverá determinar o
novo fator a ser utilizado.

Subcláusula 21.2 – Revisões ordinárias
A partir da data em que se completarem 5 (cinco) anos da data de assinatura do CONTRATO, será facultado às PARTES
realizar processo de revisão ordinária dos parâmetros da CONCESSÃO, com o objetivo de manter a compatibilidade do
CONTRATO, inclusive seu equilíbrio econômico-financeiro, com a dinâmica das CONCESSÕES FLORESTAIS e das
condições econômicas, sociais e ambientais locais, em relação aos seguintes aspectos, vedada a alteração da alocação de
RISCOS:

I. INDICADORES DE BONIFICAÇÃO;

II. INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS; e

III. Especificações dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, dos ENCARGOS ACESSÓRIOS e da obrigação constante
da SUBCLÁUSULA 13.2.

§ 1º O processo de revisão será instaurado pelo CONCEDENTE, de ofício, ou a pedido da CONCESIONÁRIA, respeitando o
interevalo mínimo de 5 (cinco) anos da data de realização da revisão ordinária anterior

§ 2º A PARTE que der início ao processo de revisão deverá apresentar:

I. Os INDICADORES, os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e os ENCARGOS ACESSÓRIOS que deverão ser objeto
de revisão, bem como, se for o caso, a obrigação constante da SUBCLÁUSULA 13.2;

II. Sugestão de INDICADORES e/ou parâmetros de desempenho substitutos;

III. Fatos e fundamentos que deverão ser analisados para fins de justificar a revisão;

IV. Informações e documentos comprobatórios que julgar pertinentes; e

V. Avaliação dos impactos sobre o CONTRATO, com indicação da proposta de recomposição no caso de desequilíbrio.

§ 3º O prazo máximo para a instauração do processo de revisão é de 90 (noventa) dias contados dos marcos para revisão
previstos nesta Subcláusula.

§ 4º A revisão dos parâmetros da CONCESSÃO deverá preservar o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

§ 5º O processo de revisão deverá ser concluído no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da sua instauração, após o qual
qualquer das PARTES que se sentir prejudicada poderá recorrer à arbitragem como mecanismo alternativo de resolução de
conflitos previstos na SUBCLÁUSULA 31.2 – DA ARBITRAGEM.

§ 6º O processo de revisão deverá ser concluído mediante acordo entre as PARTES contratantes, devendo seus resultados ser
devidamente documentados e, caso importem em alterações do CONTRATO, ser incorporados ao contrato vigente mediante
aditivo.

§ 7º No curso do processo de revisão, as opiniões, os laudos, os estudos e os pareceres emitidos deverão ser encartados ao
processo documental de modo a explicitar as razões que levaram as PARTES ao acordo final ou a eventual divergência.

§ 8º As reuniões, audiências e negociações realizadas no curso do processo de revisão deverão ser devidamente registradas, com
todos os documentos utilizados e/ou resultantes apensados ao processo documental da revisão.

§ 9º As alterações promovidas no âmbito do processo de revisão de que trata este item poderão ensejar a recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO, em favor de qualquer das PARTES, nos termos da Cláusula 20 deste
CONTRATO.

 

Cláusula 22ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A aplicação de sanções à CONCESSIONÁRIA pelo CONCEDENTE será precedida de processo administrativo, observado o
direito à ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula 22.1 – Aplicação de sanções administrativas
Pelo descumprimento parcial ou total deste CONTRATO e dos demais anexos do EDITAL, bem como pela inobservância da
legislação e regulamentação que neles incidem, o CONCEDENTE poderá, sem prejuízo das responsabilidades civil, penal,
ambiental e de outras penalidades eventualmente previstas na legislação e na regulamentação vigentes, aplicar as seguintes
sanções contratuais à CONCESSIONÁRIA, conforme o caso:

I. Advertência formal por escrito, com o estabelecimento de novo prazo para o cumprimento das obrigações contratuais
pendentes;

II. Multa pecuniária de até 4% (quatro por cento) sobre o VALOR TOTAL DO CONTRATO;

III. Suspensão temporária da execução do CONTRATO até o cumprimento das obrigações contratuais pendentes;

IV. Rescisão do CONTRATO;

V. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo
não superior a 3 (três) anos; e

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pelo CONCEDENTE, na forma da Lei.

§ 1º A gradação das penalidades às quais está sujeita a CONCESSIONÁRIA observará a natureza da infração cometida e será
classificada como:

I. Leve;

II. Média;

III. Grave; e

IV. Gravíssima.

§ 2º A infração será considerada como de gradação leve quando decorrer de condutas não dolosas da CONCESSIONÁRIA, das
quais ela não se beneficie economicamente e que não comprometam a execução adequada e contínua do objeto do
CONTRATO.

§ 3º O cometimento de infração leve ensejará a aplicação das seguintes penalidades, de maneira isolada ou concomitante:

I. advertência por escrito, que será formulada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias
de correção; e/ou

II. multa, em caso de reincidência em uma mesma conduta que caracterize infração leve, dentro do período de 6 (seis)
meses consecutivos, no valor de 0,5% (meio por cento) a 1% (um por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO, que
também será cominada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias de correção.

§ 4º A infração será considerada como de gradação média quando decorrer de conduta dolosa ou da qual se constate ter a
CONCESSIONÁRIA se beneficiado economicamente, de forma direta ou indireta.

§ 5º O cometimento de infração média ensejará a aplicação das seguintes penalidades, de maneira isolada ou concomitante:

I. advertência por escrito, que será formulada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias
de correção; e/ou

II. multa no valor de 1% (um por cento) até 2% (dois por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO, que também será
cominada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias de correção.

§ 6º A infração será considerada como de gradação grave quando decorrer de conduta dolosa da qual se constate ter a
CONCESSIONÁRIA se beneficiado economicamente, de forma direta ou indireta, e que envolva prejuízo econômico em
detrimento do CONCEDENTE.

§ 7º O cometimento de infração grave ensejará a aplicação das seguintes penalidades, de maneira isolada ou concomitante:

I. advertência por escrito, que será formulada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias
de correção;

II. multa correspondente ao valor de 2% (dois por cento) até 3% (três por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO,
que também será cominada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias de correção;

III. suspensão temporária da execução do CONTRATO até o cumprimento das obrigações contratuais pendentes.

§ 8º A infração será considerada como de gradação gravíssima quando o CONCEDENTE constatar, diante das características
do ato praticado pela CONCESSIONÁRIA, que suas consequências se revestem de grande lesividade ao interesse público, bem
como ao meio ambiente, ao erário, à saúde pública ou à própria execução do CONTRATO.

§ 9º O cometimento de infração gravíssima ensejará a aplicação das seguintes penalidades, de maneira isolada ou concomitante:

I. advertência por escrito, que será formulada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias
de correção;

II. multa correspondente ao valor de 3% (três por cento) até 4% (quatro por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO,
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que também será cominada, quando for o caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias de correção;

III. rescisão do CONTRATO;

IV. suspensão temporária do direito de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 3 (três) anos, relativamente a todos os acionistas que componham o quadro acionário da
CONCESSIONÁRIA à época dos fatos; e/ou

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, relativamente a todos os acionistas
que componham o quadro acionário da CONCESSIONÁRIA à época dos fatos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a CONCESSIONÁRIA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
anterior.

§ 10. O CONCEDENTE, na definição das espécies de penalidades e das dosimetrias indicadas nos parágrafos anteriores, levará
em consideração as circunstâncias de cada caso, de maneira motivada, observando a proporcionalidade entre a gravidade da
infração e a intensidade da sanção, além das circunstâncias atenuantes e agravantes.

I. Como circunstâncias atenuantes, consideram-se:

I.1 reconhecimento da prática da infração, por parte da CONCESSIONÁRIA, mediante comunicação do fato ao
CONCEDENTE antes de iniciada sua apuração;

I.2 adoção voluntária de providências tempestivas e eficazes para correção da infração e/ou atenuação de seus efeitos
sobre os eventualmente prejudicados, antes de proferida a decisão, em processo administrativo, confirmando a
aplicação da sanção;

I.3 inexistência de aplicação definitiva de sanções nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data do cometimento da
infração em julgamento; e

I.4 correção da irregularidade, após a concessão de prazo adicional pelo CONCEDENTE, nos termos do § 2º da
Subcláusula 22.2.

II. Como circunstâncias agravantes, consideram-se:

II.1 reincidência no cometimento ou acúmulo de infração média, grave e/ou gravíssima nos últimos 3 (três) anos,
contados a partir da data das ocorrências das infrações anteriores até a data da infração objeto do processo
administrativo em curso;

II.2 recusa em adotar medidas para reparação dos efeitos da infração;

II.3 exposição de trabalhadores e da comunidade do entorno ao risco de integridade física e/ou patrimonial;

II.4 destruição de bens públicos; e

II.5 prática da infração para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou a vantagem de outra
infração.

§ 11. Ocorrerá reincidência quando a CONCESSIONÁRIA cometer nova infração legal, regulamentar ou contratual, que tiver o
mesmo fato gerador, depois de ter sido punida anteriormente por força de decisão definitiva, salvo se decorridos 3 (três) anos,
pelo menos, do cumprimento da respectiva punição.

Subcláusula 22.2 – Do processo administrativo para aplicação de sanções
O processo de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO terá início com a notificação correspondente emitida pelo
CONCEDENTE, contendo os detalhes da infração cometida e a indicação da sanção prevista, com os seguintes passos e
procedimentos:

I. Emitida a notificação, a CONCESSIONÁRIA será intimada para, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, apresentar
defesa prévia;

II. A notificação deverá indicar, também, um prazo razoável para que a CONCESSIONÁRIA demonstre, eventualmente, a
regularização da falha relacionada à infração imputada à mesma pelo CONCEDENTE;

III. Na fase de instrução, a CONCESSIONÁRIA poderá requerer, fundamentadamente, que seja autorizado a ela realizar
diligência e/ou perícia e apresentar informações, documentos e/ou pareceres, bem como aduzir alegações referentes à
matéria objeto do processo;

IV. Encerrada a instrução processual, o CONCEDENTE decidirá sobre a aplicação da sanção, estando facultado à
CONCESSIONÁRIA a interposição de recurso para a autoridade superior, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da notificação;

V. Após a decisão de eventual recurso interposto pela CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE emitirá, na hipótese de
aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contra a CONCESSIONÁRIA, que deverá pagar o valor
correspondente em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

§ 1º A falta de pagamento do valor da multa no prazo estipulado acarretará aplicação de acréscimos legais sobre esse valor,
conforme os arts. 13 e 37 da Lei nº 10.522/2002 e o art. 2º da Lei nº 6.830/1980, que consistem das seguintes parcelas
cumulativas:

a) multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito consolidado;
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b) atualização monetária do débito por meio da aplicação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
sobre o valor inadimplido, acumulada mensalmente, calculada a partir do mês subsequente ao da consolidação do débito
até o mês anterior ao do pagamento; e

c) de 1% (um por cento) sobre o valor do débito, relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 2º O CONCEDENTE poderá conceder período adicional para correção de irregularidades pela CONCESSIONÁRIA,
promovendo, assim, a suspensão da aplicação de penalidades à CONCESSIONÁRIA.

I. O período adicional para correção de irregularidades não suspende a tramitação de processo(s) sancionador(es), salvo
decisão expressa em contrário.

II. O período adicional para correção de irregularidades se estenderá por prazo de até 180 (cento e oitenta) dias,
prorrogáveis a critério do CONCEDENTE.

III. Findo o período adicional para correção de irregularidades e não resolvida a situação gravosa que o originou, serão
retomadas as aplicações de penalidades, computando-se as penalidades devidas ao longo de todo o prazo de suspensão, e
avaliada a pertinência de rescisão do CONTRATO.

IV. – Findo o período adicional para correção de irregularidades, concedido nos termos do inciso II acima, e resolvida a
situação que o originou, tal fato deverá ser considerado como circunstância atenuante em eventual aplicação de penalidade
correspondente.

 

Cláusula 23ª – DA SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES
Caso evidencie-se a execução de atividades em desacordo com este CONTRATO, em especial o não cumprimento dos critérios
técnicos previstos no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato, o CONCEDENTE poderá, além de outras sanções cabíveis,
determinar a suspensão da execução das atividades sendo desenvolvidas em desacordo com o CONTRATO de CONCESSÃO
FLORESTAL e determinar a imediata correção das irregularidades identificadas, nos termos do § 2 º do art. 30 da Lei nº
11.284/2006 e do art. 35 do Decreto nº 12.046/2024.

§ 1º A apuração do inadimplemento da CONCESSIONÁRIA ocorrerá por meio da instauração de processo administrativo que
resguarde o contraditório e a ampla defesa.

§ 2º O manejo dos talhões sem o adequado cumprimento das obrigações de recuperação referente ao talhão anteriormente
explorado, previstas no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato, também ensejará a instauração de processo
administrativo, podendo incorrer na suspensão da execução das atividades desenvolvidas no âmbito deste CONTRATO.

§ 3º A suspensão de que trata esta Cláusula não isenta a CONCESSIONÁRIA do cumprimento das demais
obrigações contratuais.

 

Cláusula 24ª – DAS CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO
Extingue-se a CONCESSÃO FLORESTAL por qualquer das seguintes causas:

I. Cumprimento do PRAZO DA CONCESSÃO;

II. Rescisão;

III. Anulação;

IV. Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA;

V. Desistência e devolução, por opção da CONCESSIONÁRIA e mediante anuência do CONCEDENTE, do objeto da
CONCESSÃO;

VI. Extinção amigável.

Subcláusula 24.1 – Consequências da extinção do CONTRATO
Extinta a CONCESSÃO, retornam ao CONCEDENTE todos os BENS REVERSÍVEIS e direitos transferidos à
CONCESSIONÁRIA.

I. A extinção da CONCESSÃO FLORESTAL autoriza, independentemente de notificação prévia, a ocupação das
instalações e a utilização, pelo CONCEDENTE, de todos os BENS REVERSÍVEIS.

II. A extinção da CONCESSÃO pelas causas previstas nos incisos II, IV e V do caput da CLÁUSULA 24ª – DAS
CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO autoriza o CONCEDENTE a executar as garantias
contratuais, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais previstos em lei, cabendo a execução das
garantias contratuais também nas hipóteses tratadas nos incisos I e VI do caput caso se verifique, no momento da extinção,
descumprimento contratual pela CONCESSIONÁRIA.

III. Com vistas à devolução das áreas concedidas, a CONCESSIONÁRIA elaborará programa de desmobilização, que
conterá os procedimentos técnicos, gerenciais e jurídicos cabíveis e as regras para assunção da UMF pelo CONCEDENTE
ou por terceiro por ele indicado.

IV. A CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao CONCEDENTE o programa de desmobilização:

I.1 Em no mínimo 6 (seis) meses antes do término do PRAZO DA CONCESSÃO, em caso de extinção do
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CONTRATO por meio de cumprimento do PRAZO da CONCESSÃO, conforme SUBCLÁUSULA 24.2 – DO
CUMPRIMENTO DO PRAZO DA CONCESSÃO;

I.2 Em até 90 (noventa) dias a partir da manifestação do CONCEDENTE em promover a rescisão unilateral do
CONTRATO ou da decisão em processo administrativo para rescisão por inadimplemento da CONCESSIONÁRIA,
conforme SUBCLÁUSULA 24.3 - RESCISÃO DO CONTRATO EM VIRTUDE DE INADIMPLEMENTO DA
CONCESSIONÁRIA e SUBCLÁUSULA 24.4 – RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO POR MOTIVO DE
INTERESSE PÚBLICO;

I.3 Em no máximo 12 (doze) meses do início do período de transição, que iniciará a partir da data do distrato e se
findará após período de 2 (dois) anos ou até a celebração de novo CONTRATO de CONCESSÃO para a UMF, o
que acontecer primeiro, em caso de rescisão por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, desistência e devolução da
CONCESSÃO ou de extinção amigável da CONCESSÃO, conforme SUBCLÁUSULA 24.5 – RESCISÃO POR
INICIATIVA DA CONCESSIONÁRIA, SUBCLÁUSULA 24.6 – DESISTÊNCIA E DEVOLUÇÃO E 24.7 –
EXTINÇÃO AMIGÁVEL.

V. O CONCEDENTE aprovará o programa de desmobilização ou solicitará alterações até 30 (trinta) dias após a sua
apresentação pela CONCESSIONÁRIA.

VI. Em caso de bens locados e serviços contratados pela CONCESSIONÁRIA, necessários para a gestão, operação e
manutenção do objeto concedido, o CONCEDENTE poderá, a seu exclusivo critério, suceder a CONCESSIONÁRIA nos
contratos com os respectivos fornecedores.

VII. Em qualquer caso de extinção da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos
equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigada a reparar ou indenizar os danos decorrentes de
suas atividades e a praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes, sob pena de sofrer as
sanções estabelecidas neste CONTRATO, além de indenizar, ao CONCEDENTE, os custos de eventual remoção.

Subcláusula 24.2 – Do cumprimento do PRAZO DA CONCESSÃO
A CONCESSÃO extingue-se quando se verificar o término do prazo de sua duração, também se extinguindo, por consequência,
as relações contratuais entre as PARTES.

§1º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado do término do PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar
o CONCEDENTE para que realize a fiscalização do atendimento integral das obrigações de RECUPERAÇÃO E
SILVICULTURA, pela CONCESSIONÁRIA, previstas no Anexo 7 (SEI 0200923) do presente contrato.

I. Em caso de inadimplemento parcial ou integral das obrigações, o CONCEDENTE deverá abrir processo
administrativo com vistas a executar a garantia contratual prevista no Anexo 5 (SEI 0200921) do presente
contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis e da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA
pelos valores remanescentes caso a garantia e o seguro sejam insuficientes para custear o adimplemento das
obrigações.

II. Constatado o adimplemento das obrigações, o CONCEDENTE emitirá notificação à CONCESSIONÁRIA
formalizando sua anuência para o resgate das garantias prestadas.

§ 2º Quando do advento do termo contratual, e ressalvadas as hipóteses expressamente previstas neste
CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA será responsável pelo encerramento de quaisquer contratos inerentes à
CONCESSÃO e celebrados com terceiros, segundo as regras para cálculo e pagamento dos valores residuais, nos
termos da legislação vigente, assumindo todos os ônus daí resultantes.

§ 3º Na hipótese de advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA não fará jus a qualquer indenização relativa
a investimentos para aquisição de BENS REVERSÍVEIS em decorrência do término do PRAZO DA CONCESSÃO,
salvo se o contrário estiver expresso neste CONTRATO ou em algum de seus termos aditivos porventura
celebrados.

Subcláusula 24.3 - Rescisão do CONTRATO em virtude de inadimplemento da CONCESSIONÁRIA

A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá acarretar, a critério do CONCEDENTE, a rescisão do
CONTRATO DE CONCESSÃO, a aplicação das sanções contratuais e a execução das garantias, sem prejuízo da
responsabilidade civil por danos ambientais, prevista em lei, resguardado o direito de defesa e contraditório.

I. A rescisão do CONTRATO DE CONCESSÃO poderá ser efetuada unilateralmente pelo CONCEDENTE
quando:

I.1 A CONCESSIONÁRIA descumprir reiteradamente cláusulas contratuais ou disposições legais e
regulamentares concernentes à CONCESSÃO;

I.2 A CONCESSIONÁRIA descumprir o PLANO DE MANEJO FLORESTAL, de forma que afete elementos
essenciais de proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;

I.3 A CONCESSIONÁRIA paralisar a execução do PLANO DE MANEJO FLORESTAL por prazo maior que
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2 (dois) anos consecutivos, ressalvadas as hipóteses decorrentes de CASO FORTUITO ou FORÇA
MAIOR ou as que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental;

I.4 Houver suspensão das operações florestais, nos termos da Subcláusula 7.1, por período superior a 12
(doze) meses;

I.5 A CONCESSIONÁRIA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a
regular execução do PLANO DE MANEJO FLORESTAL;

I.6 A CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por infrações, observado o disposto na
CLÁUSULA 22ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste CONTRATO;

I.7 A CONCESSIONÁRIA não atender a notificação do CONCEDENTE para regularizar o exercício de
suas atividades;

I.8 A CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença transitada em julgado por crime contra o meio
ambiente ou à ordem tributária, ou por crime previdenciário;

I.9 Houver comprovação de fraude no cálculo da OUTORGA VARIÁVEL, ocasionada, dentre outras
hipóteses, pela alteração dos dados contábeis ou redução artificial dos valores indicados ou pagos pela
CONCESSIONÁRIA;

I.10 A CONCESSIONÁRIA submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho ou análogas à
de escravo ou explorar o trabalho infantil;

I.11 A CONCESSIONÁRIA descumprir a obrigação de contratar e manter em plena vigência as apólices
de seguros ou a garantia de execução, nos termos deste CONTRATO e do Anexo 5 (SEI 0200921) do
presente contrato; e

I.12 Forem efetuadas alterações na constituição da Sociedade de Propósito Específico (SPE) sem
aprovação prévia do CONCEDENTE.

II. A rescisão unilateral do CONTRATO pelo CONCEDENTE será precedida de processo administrativo,
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

II.1. Será instaurado processo administrativo de inadimplência somente após a notificação da
CONCESSIONÁRIA e a fixação de prazo para correção das falhas e irregularidades apontadas; e

II.2. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a rescisão será efetuada por ato
do CONCEDENTE, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal da
CONCESSIONÁRIA.

III. Rescindido este CONTRATO pelo CONCEDENTE, por descumprimento de cláusulas contratuais ou
disposições legais e regulamentares por parte da CONCESSIONÁRIA, a CONCESSIONÁRIA responderá por
perdas e danos decorrentes de seu inadimplemento, arcando com todas as indenizações, na forma da Lei.

IV. Rescindido o CONTRATO, não resultará para o CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidade em
relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da
CONCESSIONÁRIA.

V. A rescisão do CONTRATO por inadimplência da CONCESSIONÁRIA acarretará, ainda:

V.1 a execução da garantia de execução do CONTRATO, para ressarcimento de eventuais prejuízos
causados ao CONCEDENTE; e

V.2 a retenção de eventuais créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos
comprovadamente causados ao CONCEDENTE.

Subcláusula 24.4 - Rescisão unilateral do CONTRATO por motivo de interesse público

O CONCEDENTE poderá, durante a vigência do CONTRATO, promover a rescisão unilateral do CONTRATO
quando ocorrer fato superveniente de relevante interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio
pagamento de indenização à CONCESSIONÁRIA, calculada na forma desta Subcláusula.

§ 1º A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de rescisão unilateral do CONTRATO prevista nesta
Subcláusula cobrirá:
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I. as parcelas dos investimentos em BENS REVERSÍVEIS ainda não amortizados ou depreciados, que tenham
sido realizados para o cumprimento deste CONTRATO;

II. todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e indenizações que se fizerem devidas a
fornecedores, FINANCIADOR(/ES), contratados e terceiros em geral, inclusive honorários advocatícios, em
decorrência do consequente rompimento dos respectivos vínculos contratuais; e

III. todas as despesas causadas pela rescisão, bem como os custos de rescisão antecipada dos contratos
celebrados pela CONCESSIONÁRIA para a execução do objeto do CONTRATO.

§ 2º O cálculo do valor da indenização quanto a investimentos em BENS REVERSÍVEIS não amortizados será feito
com base no valor contábil constante das demonstrações contábeis da CONCESSIONÁRIA, apurado segundo a
legislação aplicável e as regras contábeis pertinentes, desconsiderados os efeitos de eventual reavaliação de ativos,
salvo quando essa tiver sido feita com autorização expressa e sem ressalvas nesse sentido do PODER
CONCEDENTE.

§ 3º As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE serão
descontados da indenização prevista para o caso de rescisão unilateral.

§ 4º O cálculo da indenização realizado na forma estabelecida nesta Subcláusula e seu efetivo pagamento em
âmbito administrativo, quando aceito pela CONCESSIONÁRIA, corresponderá à quitação completa, geral e irrestrita
quanto ao valor devido pelo CONCEDENTE em decorrência da extinção, não podendo a CONCESSIONÁRIA exigir,
administrativa ou judicialmente, a qualquer título, outras indenizações, inclusive, por lucros cessantes e danos
emergentes.

Subcláusula 24.5 – Rescisão por iniciativa da CONCESSIONÁRIA

O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA caso venha a ocorrer o descumprimento
das normas contratuais pelo CONCEDENTE, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Subcláusula 24.6 – Desistência e devolução

A desistência é condicionada à aceitação expressa do CONCEDENTE e dependerá de avaliação prévia do órgão
competente para determinar o cumprimento ou não do PLANO DE MANEJO FLORESTAL, das obrigações mínimas
de recuperação florestal e de silvicultura de espécies nativas estabelecidas no Anexo 7 (SEI 0200923), dos
ENCARGOS ACESSÓRIOS, dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, das obrigações contratuais decorrentes da
PROPOSTA TÉCNICA e da Subcláusula 13.2, e do pagamento das outorgas fixa e variável assumidas pela
CONCESSIONÁRIA. O desistente deverá assumir o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as obrigações
emergentes, observando-se que:

I. A desistência não desonerará a CONCESSIONÁRIA de suas obrigações com terceiros; e

II. Em caso de desistência, o CONCEDENTE fica autorizado a executar integralmente a garantia contratual,
sem prejuízo da responsabilidade civil da CONCESSIONÁRIA por danos ambientais, podendo, inclusive, optar
por não aceitar a devolução da UMF caso evidencie-se o descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, de
obrigações contratuais e legais, conforme tratado no caput desta Subcláusula, ocasião em que ficará sujeita à
aplicação das penalidades previstas neste CONTRATO.

§ 1º Será estabelecido período de transição, que iniciará a partir da data do distrato e se findará após período de 2
(dois) anos ou até a celebração de novo CONTRATO DE CONCESSÃO para a UMF, o que acontecer primeiro,
durante o qual a CONCESSIONÁRIA:

I. É obrigada a cumprir com obrigações referentes à fiscalização e monitoramento da UMF em questão, a fim de
verificar eventuais alterações na presença e vigor da vegetação, reportando os resultados de tais rondas e
atividades de monitoramento ao CONCEDENTE e ao ICMBio;

II. Deverá continuar a cumprir com as obrigações assumidas em sua PROPOSTA TÉCNICA;

III. Deverá pagar ao CONCEDENTE a totalidade dos valores remanescentes de VMA, previstos até o final da
vigência do contrato, divididos em 8 (oito) parcelas trimestrais, devidas nas datas indicadas no item IV da
Subcláusula 6.5 - Pagamento da outorga variável  ou até a celebração de novo CONTRATO DE CONCESSÃO,
o que acontecer primeiro;

IV. É exonerada do pagamento da OUTORGA VARIÁVEL, dos ENCARGOS ACESSÓRIOS, da incidência de
INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS E BONIFICADORES e do cumprimento da obrigação constante da
Subcláusula 13.2; e

Contrato de Concessão Florestal 0210316         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 30



V. Não poderá realizar manejo florestal na UMF.

§ 2º Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações dispostas no período de transição, a aplicação da
penalidade cabível deverá ser delimitada através do processo administrativo específico disposto na Subcláusula
22.2 – Do processo administrativo para aplicação de SANÇÕES.

§ 3º A devolução de áreas não conferirá à CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização pelos BENS
REVERSÍVEIS, os quais retornarão para a posse do CONCEDENTE.

Subcláusula 24.7 – Extinção amigável

A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as PARTES, obrigatoriamente precedida de justificação que
demonstre o interesse público do distrato, devendo o respectivo instrumento conter regras claras e pormenorizadas
sobre a composição patrimonial decorrente do ajuste.

 

25ª – DA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA
A composição societária da SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO (SPE), pela LICITANTE ADJUDICADA no
certame, deverá ser informada ao CONCEDENTE até a assinatura do CONTRATO, por meio da apresentação de seus
documentos constitutivos, bem como posteriores alterações pela CONCESSIONÁRIA, se houver, arquivados nos competentes
órgãos de registros empresariais e fiscais.

§ 1º O capital social subscrito da CONCESSIONÁRIA deverá ser igual ou superior a R$1.953.200,00 (um milhão, novecentos e
cinquenta e três mil e duzentos reais), na data da assinatura do CONTRATO.

§ 2º O capital social da CONCESSIONÁRIA deverá estar totalmente integralizado até a data de assinatura do CONTRATO.

§ 3º A CONCESSIONÁRIA não poderá, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, reduzir seu capital social abaixo do valor
mínimo estabelecido nesta Cláusula, sem a prévia e expressa anuência do CONCEDENTE.

I. Caso a CONCESSIONÁRIA tenha reduzido seu capital social abaixo do mínimo estabelecido no § 1º, será notificado
para realizar novos aportes de capital, em montante correspondente ao valor reduzido, e ficará sujeito à aplicação das
penalidades previstas neste CONTRATO, ficando os acionistas responsáveis pelas obrigações da CONCESSIONÁRIA
perante o CONCEDENTE enquanto tais aportes não tenham sido concluídos.

§ 4º A CONCESSIONÁRIA deverá manter o CONCEDENTE informado de qualquer alteração nos documentos constitutivos
referidos no parágrafo acima.

Subcláusula 25.1 – Transferência do CONTROLE societário
A CONCESSIONÁRIA poderá transferir seu CONTROLE societário, desde que obtenha prévia anuência do CONCEDENTE,
nos termos previstos pela legislação aplicável.

§ 1º O pedido de anuência deverá ser realizado por escrito e indicar:

I. razão social, nome de fantasia (se houver), CNPJ e endereço da empresa a quem o CONTROLE da
CONCESSIONÁRIA será transferido, bem como seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial ou
Cartório competente; e

II. nome, RG, CPF e endereço dos titulares e prepostos da empresa referida na alínea "I" acima.

§ 2º A associação, cisão, fusão, incorporação ou aquisição envolvendo a CONCESSIONÁRIA apenas se incluem na disciplina
do caput quando implicar alteração de CONTROLE da CONCESSIONÁRIA.

§ 3º As alterações na estrutura societária da CONCESSIONÁRIA que não impliquem transferência de CONTROLE, inclusive
operações de cisão, fusão, incorporação e aquisição, deverão ser apenas comunicadas pela CONCESSIONÁRIA ao
CONCEDENTE, no prazo de até 15 (quinze) dias após a sua ocorrência.

§ 4º Para fins de obtenção da anuência por parte do CONCEDENTE, o novo controlador deverá:

I. Atender às exigências de habilitação estabelecidas no EDITAL, do qual este CONTRATO é parte integrante; e

II. Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste CONTRATO.

§ 5º A realização de transferência de CONTROLE societário da CONCESSIONÁRIA sem prévia anuência do CONCEDENTE
implicará a rescisão deste CONTRATO e a aplicação das sanções contratuais, sem prejuízo da execução das garantias
oferecidas.

 

26ª – DA RELAÇÃO COM AS COMUNIDADES DO ENTORNO
A CONCESSIONÁRIA deverá identificar e recepcionar eventuais demandas e reclamações das COMUNIDADES DO
ENTORNO que envolvam a UMF objeto do presente CONTRATO ou relacionadas diretamente à execução do CONTRATO,
garantindo aos interessados protocolo ou aviso de recebimento, análise dos pleitos e/ou reclamações e posicionamento
tempestivo da CONCESSIONÁRIA e/ou dos órgãos competentes em relação às respectivas manifestações.

§ 1º A CONCESSIONÁRIA também deverá cadastrar as demandas na Ouvidoria do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E
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MUDANÇA DO CLIMA – MMA em até 10 (dez) dias úteis do recebimento destas, bem como informar as respectivas
COMUNIDADES DO ENTORNO sobre as providências adotadas.

§ 2º O disposto nesta Cláusula não se aplica às demandas apresentadas pelas COMUNIDADES DO ENTORNO não
relacionadas à execução do CONTRATO.

 

27ª – DAS DIVERGÊNCIAS NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO CONTRATO
Nos casos de divergências na interpretação e na aplicação do CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL, a
CONCESSIONÁRIA poderá encaminhar as questões, por escrito, ao CONCEDENTE.

§ 1º No caso de divergência entre EDITAL, CONTRATO e seus demais ANEXOS, prevalecerá o disposto no CONTRATO.

§ 2º Nos casos de divergência entre ANEXOS posteriormente agregados ao CONTRATO, prevalecerá(ão) aquele(s) de data(s)
mais recente(s).

§ 3º As referências a este CONTRATO ou a qualquer outro documento devem incluir eventuais alterações ou aditivos que
venham a ser celebrados entre as PARTES.

 

28ª – DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO
I. A CONCESSIONÁRIA poderá oferecer em garantia, em contratos de FINANCIAMENTO, os direitos emergentes da
CONCESSÃO.

II. A CONCESSIONÁRIA é o único e exclusivo responsável pela obtenção dos FINANCIAMENTOS eventualmente
necessários à execução da CONCESSÃO, de modo a cumprir, cabal e tempestivamente, com todas as obrigações
assumidas no CONTRATO.

III. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao CONCEDENTE cópia autenticada dos contratos de FINANCIAMENTO
e de garantia que venha a celebrar, bem como de documentos representativos dos títulos e valores mobiliários que venha a
emitir e quaisquer alterações a esses instrumentos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de sua assinatura e emissão,
conforme o caso.

IV. Quando da contratação de FINANCIAMENTO, da emissão de títulos de dívida ou da realização de operação de dívida
de qualquer outra natureza (inclusive, mas não se limitando, à emissão de debêntures ou bonds, estruturação de Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios – FIDC, etc.), a CONCESSIONÁRIA deverá prever expressamente e garantir a
efetividade, por meio contratual, da obrigação do FINANCIADOR ou do estruturador da operação comunicar
imediatamente ao CONCEDENTE o descumprimento de qualquer obrigação contratual estabelecida entre o
FINANCIADOR/estruturador e a CONCESSIONÁRIA, que possa ocasionar a execução de garantias ou a intervenção nos
contratos de FINANCIAMENTO.

V. Competirá ao CONCEDENTE fornecer informações sobre a situação de adimplência da CONCESSIONÁRIA em
relação às suas obrigações contratuais, inclusive sobre as sanções aplicadas, sempre que forem solicitadas pelos
FINANCIADORES e estruturadores das operações referidas no inciso anterior.

VI. Para atendimento desta Cláusula, a CONCESSIONÁRIA deverá informar ao CONCEDENTE os contatos (razão
social, CNPJ, telefones, endereço físico e eletrônico, nome e CPF dos executivos responsáveis ou representantes legais, e
outros dados eventualmente necessários) de todos os FINANCIADORES e estruturadores com os quais tenha contratado
operações de FINANCIAMENTO.

 

29ª – DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
A descoberta de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou numismático na UMF
deverá ser imediatamente comunicada pela CONCESSIONÁRIA ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
(Iphan), ao ICMBio e ao CONCEDENTE.

Parágrafo único. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, a qual, observada a
dimensão, deve ser acondicionada e entregue ao Chefe da Unidade de Conservação (UC) do ICMBio.

 

30ª – DA PUBLICAÇÃO
O CONCEDENTE publicará no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial da União (DOU) o
extrato deste CONTRATO, ocorrendo as respectivas despesas às suas expensas.

 

31ª – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS
Subcláusula 31.1 – Da solução amigável
Os conflitos e as controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, ou a ele relacionados, poderão ser amigavelmente
dirimidos entre as PARTES, na forma deste item, ou submetidos à arbitragem, na forma da Subcláusula 31.2 - Da Arbitragem.

§ 1º O objeto do conflito ou controvérsia será obrigatoriamente comunicado, por escrito, ao PODER CONCEDENTE ou à
CONCESSIONÁRIA, conforme o caso, para que as PARTES possam, utilizando-se do princípio da boa-fé e envidando os
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melhores esforços para tal, solucionar o conflito ou controvérsia existente.

§ 2º A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá ser enviada pela PARTE interessada à outra PARTE, juntamente
com todas as alegações e respectivas informações e documentos comprobatórios referentes ao conflito ou controvérsia, devendo
também estar acompanhada de uma proposta para a solução do conflito ou controvérsia.

§ 3º Após o recebimento da notificação, a PARTE notificada terá um prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, contados do recebimento da notificação, para responder se concorda ou não com a solução proposta.

§ 4º Caso a PARTE notificada concorde com a solução apresentada, as PARTES, em conjunto, darão por encerrado o conflito
ou controvérsia e tomarão as medidas necessárias para implementar a medida acordada.

§ 5º No caso de discordância da PARTE notificada, poderá ser agendada reunião entre as PARTES a fim de debater e buscar
solução de consenso, se possível, para o conflito ou a controvérsia em causa.

§ 6º No processo de solução amigável de que trata esta Subcláusula, as PARTES poderão contar com o apoio técnico
especializado de um mediador, a ser indicado, contratado e remunerado pela CONCESSIONÁRIA, devendo a indicação ser
aceita pelo PODER CONCEDENTE.

Subcláusula 31.2 – Da Arbitragem
I. Quando não houver solução amigável, as PARTES obrigam-se a resolver por meio de arbitragem as controvérsias ou
disputas oriundas ou relacionadas ao CONTRATO ou a quaisquer contratos, documentos, ANEXOS ou acordos a ele
relacionados, relativas a direitos patrimoniais disponíveis, abrangendo:

I.1 as questões relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou ao sistema de pagamentos do
CONTRATO;

I.2 o cálculo de indenizações decorrentes de extinção ou de transferência do CONTRATO; e

I.3 o inadimplemento de obrigações contratuais por qualquer das PARTES.

II. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo cumprimento das
disposições do CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das atividades objeto do
CONTRATO, salvo se por determinação do Tribunal Arbitral.

III. A Parte interessada em instituir a arbitragem escolherá, indistintamente, uma dentre as seguintes instituições, desde que
atendidas as demais exigências desta Subcláusula: Centro de Arbitragem e Mediação Brasil-Canadá – CCBC;
International Court of Arbitration of the ICC; ou Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial - CAMARB.

III.1 Em caso de extinção da Câmara escolhida durante o prazo de vigência do CONTRATO, caberá às PARTES a
escolha de nova Câmara Arbitral, dentre as listadas neste inciso.

IV. A arbitragem será conduzida em Brasília-Brasil, utilizando-se a língua portuguesa como idioma oficial para a prática
de todo e qualquer ato.

V. A lei substantiva a ser aplicável ao mérito da arbitragem será a lei brasileira, excluída a equidade.

VI. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dentre pessoas naturais de reconhecida idoneidade e
conhecimento da matéria objeto da controvérsia, cabendo a cada parte indicar 1 (um) árbitro.

VI.1 O árbitro presidente será escolhido de comum acordo pelos dois árbitros indicados pelas PARTES.

VI.2 Na hipótese de a arbitragem envolver mais de 2 (duas) PARTES, seja no pólo ativo, seja no polo passivo, a
escolha dos árbitros deverá seguir o previsto no Regulamento da Câmara escolhida nos termos da Subcláusula 31.2 -
Da Arbitragem.

VII. As PARTES concordam que a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos do procedimento arbitral até que seja
proferida a respectiva sentença, independentemente da parte que solicitar o seu início.

VII.1 Após a sentença arbitral, se ela for inteiramente desfavorável ao CONCEDENTE, este deverá reembolsar a
CONCESSIONÁRIA pelas despesas incorridas.

VII.2 Na hipótese de sucumbência parcial de ambas as PARTES, as despesas decorrentes do procedimento arbitral
serão rateadas conforme indicado na sentença arbitral, podendo-se observar, em relação aos valores devidos pelo
CONCEDENTE, o disposto no inciso anterior.

VII.3 Cada uma das PARTES arcará com seus próprios custos referentes a honorários advocatícios,
independentemente da sucumbência determinada na sentença arbitral.

VIII. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir litígios oriundos deste
CONTRATO que não estejam sujeitos ao procedimento arbitral, para a concessão de medida cautelar porventura
necessária e para promover a execução de medida cautelar ou da sentença arbitral.

IX. As demandas judiciais de que tratam esta Cláusula não serão consideradas como atos de renúncia à arbitragem e não
comprometerão a competência do Tribunal Arbitral.

X. As decisões do Tribunal Arbitral serão definitivas para o impasse e vincularão as PARTES.

 

32ª – DISPOSIÇÕES FINAIS
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§ 1º Os prazos estabelecidos em dias, no CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver expressamente feita
referência a dias úteis; em todas as hipóteses, deve-se excluir o primeiro dia e se incluir o último dia do prazo.

§ 2º Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente no PODER CONCEDENTE em Brasília (DF).

§ 3º Integram o presente CONTRATO, como partes indissociáveis, o EDITAL e todos os seus respectivos ANEXOS.

§ 4º O CONCEDENTE poderá se valer de auxílio de outros entes da Administração Pública para o fiel cumprimento das
obrigações estipuladas neste instrumento.

§ 5º A CONCESSIONÁRIA deverá observar e respeitar todas as resoluções e demais regras aplicáveis, observadas, no entanto,
as peculiaridades e especificidades inerentes às normas e regulamentação aplicáveis às concessões florestais e respeitando os
termos do presente CONTRATO.

§ 6º O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial, de qualquer direito que assista a qualquer das PARTES pelo
CONTRATO, não importa em renúncia, nem impede o seu exercício posterior a qualquer tempo, nem constitui novação da
respectiva obrigação ou precedente.

§ 7º Se qualquer disposição do CONTRATO for considerada ou declarada nula, inválida, ilegal ou inexequível em qualquer
aspecto, a validade, a legalidade e a exequibilidade das demais disposições contidas no CONTRATO não serão, de qualquer
forma, afetadas ou restringidas por tal fato.

§ 8º As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais ou inexequíveis por disposições
válidas, legais e exequíveis, cujo efeito econômico seja o mais próximo possível ao efeito econômico das disposições
substituídas.

Por estarem de pleno acordo com a integralidade deste CONTRATO, o presente instrumento é assinado eletronicamente pelas
partes.

 

Pelo Serviço Florestal Brasileiro:
 

 

(assinado eletronicamente)

GARO JOSEPH BATMANIAN

Diretor-Geral
 

 

Pelo concessionário:
 
 

(assinado eletronicamente)

FÁBIO NAPOLI MARTINS

FLONA IRATI FLORESTAL LTDA. - SPE

CPF nº 006.469.449-67
 

 

Testemunhas:

 

Ricardo Coelho de Faria                                                                            

CPF: 794.400.706-25

 

 

Renato Rosenberg

CPF: 312.803.928-35

 

Lista de
Anexos:

Anexo 1 – Descrição e Localização das Unidades de Manejo Florestal  (Anexo 1 do Edital da Concorrência n° 01/2023) -
SEI 0200917

 Anexo 2 – Caracterização das Unidades de Manejo Florestal (Anexo 2 do Edital da Concorrência n° 01/2023) - SEI 0201239
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 Anexo 3 – Infraestrutura e Logística Internas e Externas das Florestas Nacionais e seus Entornos (Anexo 4 do Edital da
Concorrência n° 01/2023) - SEI 0201243

 Anexo 4 – Produtos e Serviços Passíveis de Exploração (Anexo 5 do Edital da Concorrência n° 01/2023) - SEI 0200919

 Anexo 5 – Orientações Para o Processamento das Garantias e Seguros (Anexo 8 do Edital da Concorrência n° 01/2023) - SEI
0200921

 Anexo 6 – Fichas de Parametrização de Indicadores para Fins de Classificação e Bonificação (Anexo 11 do Edital da Concorrência
n° 01/2023) - SEI 0200922

 Anexo 7 – Diretrizes Técnicas para Apresentação do Plano de Manejo Florestal (Anexo 16 do Edital da Concorrência n° 01/2023) -
SEI 0200923
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ANEXO 1
DESCRIÇÃO E LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DE MANEJO

FLORESTAL

Introdução

Serão licitadas 3 (três) UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL (UMFs), UMF I, UMF II e

UMF III, respectivamente localizadas na Floresta Nacional (FLONA) de Irati, FLONA de

Chapecó e FLONA de Três Barras, as quais se encontram devidamente incluídas no Cadastro

Nacional de Florestas Públicas e no Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF) 2023.

Com o objetivo de estabelecer limites precisos dos talhões com plantios florestais, bem como

áreas de proteção permanente foram analisados documentos, imagens, modelos digitais e

arquivos vetoriais relacionados a seguir:

▪ Plano de Manejo da FLONA de Irati (ICMBIO, 2013), FLONA de Chapecó (ICMBIO,

2013) e FLONA de Três Barras (ICMBIO, 2016);

▪ Imagem Sentinel 2B (ESA, 2021);

▪ Imagem World View 2 (ESRI, 2019);

▪ Base Hidrográfica do Brasil (IBGE, 2021);

▪ Cadastro Ambiental Rural (SICAR, 2021);

▪ Inventário das florestas plantadas na Floresta Nacional de Irati (MMA, 2006);

▪ Carta Florestal da Floresta Nacional de Irati (FUPEF, 1986);

▪ Banco de Dados Geográficos do Exército (BDGEX, 2021).

As áreas e os perímetros calculados são planos e não consideram o fator topográfico. Portanto,

são passíveis de mudança após a demarcação in loco das unidades de manejo e podem oscilar

quando calculadas em sistemas de informação geográfica.

Na Tabela 1 é apresentada a localização e a área, em hectares, de cada Unidade de Manejo

Florestal. Na Figura 1 é apresentada a localização de cada UMF.
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Tabela 1 – Localização das Unidades de Manejo Florestal e Respectivas Áreas

UMF FLONA ÁREA (ha)
UMF I Irati 3.018,45
UMF II Chapecó 1.040,03
UMF III Três Barras 2.784,95

Figura 1 – Mapa das UMFs do Lote da Concessão

Descrição e Localização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I -

Irati

A UMF I contempla as Zonas de Manejo Florestal 01 e 02, a Zona de Recuperação e o talhão

40, localizado parcialmente nas Zonas de Uso Público e Uso Especial da Floresta Nacional de

Irati. As áreas objeto de manejo florestal correspondem aos plantios florestais do gênero

Araucaria localizados nas Zonas de Manejo Florestal, os plantios florestais do gênero Pinus

localizados nas Zonas de Manejo Florestal e Zona de Recuperação, além do talhão 40 localizado

entre as Zona de Uso Público e Zona de Uso Especial.
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Na Figura 2 é apresentada a área da Unidade de Manejo Florestal da FLONA de Irati (UMF I),

enquanto na Tabela 2 é apresentada a área da UMF I, bem como as áreas das respectivas Zonas

de Uso que compõem tal Unidade de Manejo.

Tabela 2 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - Floresta Nacional de Irati

UNIDADE ZONA ÁREA (ha)

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I

Manejo Florestal 01 949,64
Manejo Florestal 02 723,03

Recuperação 1.332,19
Uso Público e Uso Especial1/ 13,59

TOTAL   3.018,45
1/Talhão de Pinus elliottii, denominado Talhão 40.
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Figura 2 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - FLONA de Irati
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Descrição e Localização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II

- Chapecó

A UMF II contempla a Zona de Manejo Florestal e a Zona de Recuperação da FLORESTA

NACIONAL de Chapecó, o talhão 04 (P. elliottii) localizado na Zona de Uso Especial (Gleba I)

e o talhão 17 (Pinus sp.) localizado na Zona de Uso Público (Gleba II). Além dos talhões

mencionados, configuram áreas objeto de manejo florestal, os plantios florestais dos gêneros

Araucaria, Eucalyptus e Pinus localizados na Zona de Manejo Florestal.

Na Tabela 3 é apresentada a área, em hectares, da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL da

FLONA de Chapecó (UMF II), bem como as áreas das respectivas Zonas de Uso que compõem

a UMF. Na Figura 3 é apresentada a UMF II com as respectivas áreas localizadas nas Glebas I e

II.

Tabela 3 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - FLORESTA NACIONAL de
Chapecó

UNIDADE GLEBA ZONA ÁREA (ha)

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II

Gleba I

Manejo
Florestal 788,84

Recuperação 47,65
Uso Especial1/ 4,08

Gleba II
Manejo
Florestal 196,55

Uso Público2/ 2,90
TOTAL     1.040,03

1/Talhão 04 de Pinus elliottii; 2/Talhão 17 de Pinus sp.
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Figura 3 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - FLONA de Chapecó

Descrição e Localização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III

- Três Barras

A UMF III contempla a Zona de Manejo Florestal de Araucária e a Zona de Manejo Florestal de

Pinus da Floresta Nacional de Três Barras, as quais serão tratadas neste documento como Zona

de Manejo Florestal, bem como talhão específico das zonas de Uso Especial e Primitiva.

Configuram áreas objeto de manejo florestal, os plantios florestais dos gêneros Araucaria e

Pinus localizados na Zona de Manejo Florestal, além do talhão 50, localizado parcialmente nas

Zonas Primitiva e de Uso Especial.
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Na Figura 4 é apresentada a área da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL da FLONA de

Três Barras (UMF III), enquanto na Tabela 4 é apresentada a área da UMF III, bem como as

áreas da respectiva Zona que compõem tal UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL.

Tabela 4 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - Floresta Nacional de Três Barras

UNIDADE ZONA ÁREA (ha)

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III
Manejo Florestal 2.773,33

Uso Especial 10,95
Primitiva 0,68

TOTAL 2.784,95

Figura 4 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - FLONA de Três Barras
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Na sequência são apresentados os memoriais descritivos e mapas das UMFs que compõem o

lote de concessão florestal do Edital da Concorrência nº 01/2023.

UMF I

Mapa e Memorial Descritivo

(memorial descritivo passível de ajuste de poligonal após demarcação)

Todas as coordenadas descritas neste ANEXO estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central

51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e

perímetros foram calculados planimetricamente no plano de projeção UTM.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 01

Área (ha): 121,0191

Perímetro (m): 7.686,1344

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 544.310,54

m e N: 7.199.650,53 m, confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca

com azimute 235° 54' 5,76'' e distância de 1.913,9 m até o vértice V-2, definido pelas
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coordenadas E: 542.725,69 m e N: 7.198.577,57 m; localizado à margem direita do rio das

Antas, deste segue à jusante pela margem direita do referido rio, com distância de 3.456,78 m

até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 543.857,49 m e N: 7.201.089,93 m; localizado

à margem direita do rio Imbituva, deste segue à montante pela margem direita do referido rio,

com distância de 2.315,46 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 02

Área (ha): 1801,2884

Perímetro (m): 29.126,8962

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 546.132,70

m e N: 7.197.029,60 m, confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca

com azimute 226° 41' 42,36'' e distância de 3.221,08 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 543.781,40 m e N: 7.194.813,47 m; confrontando com proprietário não

identificado, segue por linha seca com azimute 250° 45' 2,52'' e distância de 259,49 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 543.536,42 m e N: 7.194.727,92 m, com azimute

226° 14' 43,8'' e distância de 601,83 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

543.101,71 m e N: 7.194.311,71 m, com azimute 184° 45' 46,44'' e distância de 63,64 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 543.096,43 m e N: 7.194.248,29 m, com azimute

201° 26' 3,84'' e distância de 132,15 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

543.048,13 m e N: 7.194.125,28 m; confrontando com linha de transmissão de energia, segue

por linha seca com azimute 226° 47' 41,28'' e distância de 618,60 m até o vértice V-7, definido

pelas coordenadas E: 542.597,23 m e N: 7.193.701,78 m; confrontando com FLONA de Irati,

segue por linha seca com azimute 27° 36' 24,12'' e distância de 25,44 m até o vértice V-8,

definido pelas coordenadas E: 542.609,02 m e N: 7.193.724,320m, com azimute 342° 28' 27,84''

e distância de 52,72 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 542.593,15 m e N:

7.193.774,59 m, com azimute 329° 02' 10,68'' e distância de 46,28 m até o vértice V-10,

definido pelas coordenadas E: 542.569,33 m e N: 7.193.814,28 m, com azimute 309° 47' 46,68''

e distância de 53,31 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 542.528,37 m e N:

7.193.848,40 m, com azimute 311° 22' 47,28'' e distância de 308,60 m até o vértice V-12,

definido pelas coordenadas E: 542.296,81 m e N: 7.194.052,41 m, com azimute 279° 27' 44,64''

e distância de 32,19 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 542.265,06 m e N:

7.194.057,70 m, com azimute 306° 52' 11,64'' e distância de 52,92 m até o vértice V-14,

definido pelas coordenadas E: 542.222,73 m e N: 7.194.089,45 m, com azimute 284° 37' 14,88''

e distância de 62,90 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 542.161,87 m e N:

7.194.105,32 m, com azimute 270° 0' 0,36'' e distância de 42,33 m até o vértice V-16, definido

pelas coordenadas E: 542.119,54 m e N: 7.194.105,32 m, com azimute 302° 44' 6,72'' e
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distância de 44,04 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 542.082,50 m e N:

7.194.129,14 m, com azimute 311° 38' 0,6'' e distância de 63,72 m até o vértice V-18, definido

pelas coordenadas E: 542.034,87 m e N: 7.194.171,47 m, com azimute 279° 27' 44,28'' e

distância de 48,28 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 541.987,25 m e N:

7.194.179,41 m, com azimute 290° 33' 21,96'' e distância de 45,21 m até o vértice V-20,

definido pelas coordenadas E: 541.944,92 m e N: 7.194.195,28 m, com azimute 302° 44 51,72''

e distância de 200,73 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 541.770,64 m e N:

7.194.294,88 m, com azimute 200° 54' 45'' e distância de 2.077,93 m até o vértice V-22,

definido pelas coordenadas E: 541.028,94 m e N: 7.192.353,83 m; confrontando com FLONA

de Irati, segue por linha seca com azimute 201° 04' 51,96'' e distância de 207,24 m até o vértice

V-23, definido pelas coordenadas E: 540.954,40 m e N: 7.192.160,45 m; confrontando com

linha de transmissão de energia, segue por linha seca com azimute 226° 47' 31,56'' e distância de

718,12 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 540.430,98 m e N: 7.191.668,80 m;

confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca com azimute 226° 47'

31,56'' e distância de 235,96 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 540.259,00 m

e N: 7.191.507,25 m; localizado à margem direita do rio das Antas, deste segue à jusante pela

margem direita do referido rio, com e distância de 9.564,25 m até o vértice V-26, definido pelas

coordenadas E: 542.031,47 m e N: 7.197.292,54 m; confrontando com FLONA de Irati, segue

por linha seca com azimute 129° 07' 42,96'' e distância de 226,86 m até o vértice V-27, definido

pelas coordenadas E: 542.207,45 m e N: 7.197.149,38 m, com azimute 165° 27' 55,8'' e

distância de 590,40 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 542.355,62 m e N:

7.196.577,88 m, com azimute 178° 48' 23,4'' e distância de 17,19 m até o vértice V-29, definido

pelas coordenadas E: 542.355,98 m e N: 7.196.560,69 m, com azimute 80° 32' 15,72'' e

distância de 112,56 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 542.467,01 m e N:

7.196.579,20 m, com azimute 55° 37' 10,92'' e distância de 182,74 m até o vértice V-31,

definido pelas coordenadas E: 542.617,82 m e N: 7.196.682,39 m, com azimute 82° 34' 06,96'' e

distância de 184,11 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 542.800,38 m e N:

7.196.706,20 m, com azimute 22° 37' 11,64'' e distância de 103,19 m até o vértice V-33,

definido pelas coordenadas E: 542.840,07 m e N: 7.196.801,45 m, com azimute 357° 23' 50,64''

e distância de 174,81 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 542.832,13 m e N:

7.196.976,07 m, com azimute 333° 05' 0,24'' e distância de 578,62 m até o vértice V-35,

definido pelas coordenadas E: 542.570,200 m e N: 7.197.492,010 m, com azimute 0° 55' 26,4'' e

distância de 11,74 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 542.570,38 m e N:

7.197.503,75 m; localizado à margem direita do rio das Antas, deste segue à jusante pela

margem direita do referido rio, com distância de 1237,44 m até o vértice V-37, definido pelas

coordenadas E: 542.741,31 m e N: 7.198.527,76 m; confrontando com linha de transmissão de

energia, segue por linha seca com azimute 55° 54' 5,76'' e distância de 1.857,63 m até o vértice
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V-38, definido pelas coordenadas E: 544.279,57 m e N: 7.199.569,18 m; localizado à margem

direita do rio Imbituva, deste segue à montante pela margem direita do referido rio, com

distância de 4.183,99 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E: 545.627,96 m e N:

7.197.642,25 m; localizado à margem direita do arroio Jacu, deste segue à montante pela

margem direita do referido rio, com distância de 875,79 m até o vértice V-1, encerrando este

perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 03

Área (ha): 886,0749

Perímetro (m): 20.113,4204

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 543.851,37

m e N: 7.194.837,90 m, confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca

com azimute 46° 52' 28,92'' e distância de 1.519,90 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 544.960,68 m e N: 7.195.876,90 m, com azimute 46° 44' 44,48'' e distância de

1.050,34 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 545.725,67 m e N: 7.196.596,63 m,

com azimute 46° 4' 42,96'' e distância de 624,18 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas

E: 546.175,26 m e N: 7.197.029,60 m; localizado à margem direita do arroio Jacu, deste segue à

montante pela margem direita do referido arroio, com distância de 2.466,47 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 547.476,50 m e N: 7.195.190,37 m; confrontando com

proprietário não identificado, segue por linha seca com azimute 155° 41' 47,04'' e distância de

89,89 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 547.513,49 m e N: 7.195.108,45 m,

com azimute 146° 58' 31,8'' e distância de 63,04 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas

E: 547.547,85 m e N: 7.195.055,60 m, com azimute 154° 17' 24,36'' e distância de 79,19 m até o

vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 547.582,20 m e N: 7.194.984,25 m, com azimute

176° 25' 23,88'' e distância de 42,36 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E:

547.584,85 m e N: 7.194.941,97 m, com azimute 166° 48' 34,2'' e distância de 173,71 m até o

vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 547.624,48 m e N: 7.194.772,84 m, com azimute

175° 30' 55,44'' e distância de 135,18 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E:

547.635,05 m e N: 7.194.638,07 m, com azimute 179° 59' 59,64'' e distância de 219,33 m até o

vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 547.635,05 m e N: 7.194.418,74 m, com azimute

155° 54' 55,08'' e distância de 314,06 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E:

547.763,22 m e N: 7.194.132,02 m, com azimute 145° 24' 26,28'' e distância de 93,09 m até o

vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 547.816,07 m e N: 7.194.055,38 m, com azimute

152° 17' 48,48'' e distância de 892,43 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E:

548.230,96 m e N: 7.193.265,25 m, com azimute 149° 02' 12,12'' e distância de 107,86 m até o

vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 548.286,45 m e N: 7.193.172,76 m, com azimute
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153° 09' 8,28'' e distância de 119,95 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E:

548.340,62 m e N: 7.193.065,74 m, com azimute 149° 55' 55,2'' e distância de 116,04 m até o

vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 548.398,76 m e N: 7.192.965,32 m, com azimute

155° 10' 14,16'' e distância de 390,17 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E:

548.562,60 m e N: 7.192.611,21 m, com azimute 138° 48' 47,52'' e distância de 56,18 m até o

vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 548.599,60 m e N: 7.192.568,93 m, com azimute

169° 41' 49,2'' e distância de 29,55 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E:

548.604,88 m e N: 7.192.539,86 m, com azimute 154° 39' 10,8'' e distância de 55,56 m até o

vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 548.628,66 m e N: 7.192.489,65 m, com azimute

147° 15' 48,6'' e distância de 87,96 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E:

548.676,23 m e N: 7.192.415,66 m, com azimute 159° 08' 51'' e distância de 59,39 m até o

vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 548.697,37 m e N: 7.192.360,17 m, com azimute

153° 26' 2,76'' e distância de 100,45 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E:

548.742,30 m e N: 7.192.270,32 m, com azimute 158° 45' 02,52'' e distância de 102,07 m até o

vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 548.779,29 m e N: 7.192.175,19 m, com azimute

163° 17' 58,56'' e distância de 55,18 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E:

548.795,15 m e N: 7.192.122,34 m, com azimute 175° 55' 0,48'' e distância de 37,09 m até o

vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 548.797,79 m e N: 7.192.085,34 m, com azimute

149° 44' 32,64'' e distância de 73,43 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E:

548.834,79 m e N: 7.192.021,92 m, com azimute 156° 22' 14,52'' e distância de 92,30 m até o

vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 548.871,78 m e N: 7.191.937,36 m, com azimute

149° 02' 10,32'' e distância de 123,27 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E:

548.935,20 m e N: 7.191.831,65 m, com azimute 156° 02' 27,96'' e distância de 52,05 m até o

vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 548.956,34 m e N: 7.191.784,09 m, com azimute

247° 10' 08,76'' e distância de 54,48 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E:

548.906,13 m e N: 7.191.762,95 m, com azimute 143° 08' 9,26'' e distância de 13,21 m até o

vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 548.914,06 m e N: 7.191.752,38 m, com azimute

186° 20' 17,88'' e distância de 23,94 m até o vértice V-35, definido pelas coordenadas E:

548.911,42 m e N: 7.191.728,59 m, com azimute 179° 59' 54,6'' e distância de 18,50 m até o

vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 548.911,42 m e N: 7.191.710,10 m, com azimute

198° 26' 5,28'' e distância de 41,79 m até o vértice V-37, definido pelas coordenadas E:

548.898,21 m e N: 7.191.670,46 m, com azimute 251° 33' 38,16'' e distância de 25,07 m até o

vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 548.874,42 m e N: 7.191.662,53 m, com azimute

277° 35' 42'' e distância de 39,99 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E:

548.834,78 m e N: 7.191.667,81 m, com azimute 295° 01' 6,6'' e distância de 43,74 m até o

vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 548.795,15 m e N: 7.191.686,31 m, com azimute

262° 24' 37,72'' e distância de 39,99 m até o vértice V-41, definido pelas coordenadas E:
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548.755,51 m e N: 7.191.681,03 m, com azimute 255° 22' 44,76'' e distância de 62,81 m até o

vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 548.694,73 m e N: 7.191.665,17 m, com azimute

263° 17' 24,72'' e distância de 45,23 m até o vértice V-43, definido pelas coordenadas E:

548.649,80 m e N: 7.191.659,89 m, com azimute 241° 41' 52,08'' e distância de 39,02 m até o

vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 548.615,45 m e N: 7.191.641,39 m, com azimute

258° 41' 6,36'' e distância de 13,48 m até o vértice V-45, definido pelas coordenadas E:

548.602,24 m e N: 7.191.638,74 m, com azimute 318° 0' 53,64'' e distância de 35,55 m até o

vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 548.578,46 m e N: 7.191.665,17 m, com azimute

300° 57' 39,24'' e distância de 30,82 m até o vértice V-47, definido pelas coordenadas E:

548.552,03 m e N: 7.191.681,03 m, com azimute 336° 2' 17,16'' e distância de 26,03 m até o

vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 548.541,46 m e N: 7.191.704,81 m, com azimute 0°

0' 14,76'' e distância de 29,07 m até o vértice V-49, definido pelas coordenadas E: 548.541,46 m

e N: 7.191.733,88 m, com azimute 7° 35' 36,24'' e distância de 39,99 m até o vértice V-50,

definido pelas coordenadas E: 548.546,74 m e N: 7.191.773,52 m; localizado à margem

esquerda do curso d'água sem denominação, deste segue à jusante pela margem esquerda do

referido curso d'água, com distância de 2.230,98 m até o vértice V-51, definido pelas

coordenadas E: 546.542,35 m e N: 7.191.531,72 m; confrontando com proprietário não

identificado, segue por linha seca com azimute 38° 3' 49,68'' e distância de 773,65 m até o

vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 547.019,33 m e N: 7.192.140,83 m, com azimute

15° 39' 29,88'' e distância de 362,26 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E:

547.117,11 m e N: 7.192.489,65 m; localizado à margem esquerda do curso d'água sem

denominação, deste segue à jusante pela margem esquerda do referido curso d'água, com

distância de 2.230,98 m até o vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 546.046,87 m e N:

7.194.104,27 m; localizado à margem direita do rio Imbituva, deste segue à jusante pela margem

direita do referido rio, com distância de 3.220,16 m até o vértice V-55, definido pelas

coordenadas E: 545.094,22 m e N: 7.195.281,54 m; confrontando com proprietário não

identificado, segue por linha seca com azimute 252° 29' 46,68'' e distância de 124,67 m até o

vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 544.975,32 m e N: 7.195.244,04 m, com azimute

195° 02' 36,6'' e distância de 61,93 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E:

544.959,25 m e N: 7.195.184,24 m, com azimute 255° 04' 1,56'' e distância de 15,53 m até o

vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 544.944,24 m e N: 7.195.180,23 m, com azimute

222° 52' 44,04'' e distância de 63,19 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas E:

544.901,24 m e N: 7.195.133,93 m, com azimute 248° 29' 54,96'' e distância de 117,30 m até o

vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 544.792,10 m e N: 7.195.090,94 m, com azimute

205° 33' 36'' e distância de 84,32 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E:

544.755,72 m e N: 7.195.014,87 m, com azimute 249° 47' 9,24'' e distância de 812,35 m até o

vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 543.979,76 m e N: 7.194.774,46 m, com azimute
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324° 22' 19,56'' e distância de 106,61 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E:

543.917,66 m e N: 7.194.861,11 m, com azimute 250° 41' 6,48'' e distância de 70,23 m até o

vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 04

Área (ha): 1,8779

Perímetro (m): 800,6671

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 542.824,56

m e N: 7.193.874,13 m, confrontando com proprietário não identificado, segue por linha seca

com azimute 216° 31' 43,32'' e distância de 67,13 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 542.784,60 m e N: 7.193.820,19 m, com azimute 193° 37' 40,8'' e distância de

89,73 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 542.763,46 m e N: 7.193.732,99 m,

com azimute 174° 17' 22,56'' e distância de 91,88 m até o vértice V-4, definido pelas

coordenadas E: 542.772,60 m e N: 7.193.641,57 m; confrontando com FLONA de Irati, segue

por linha seca com azimute 268° 09' 22,32'' e distância de 202,70 m até o vértice V-5, definido

pelas coordenadas E: 542.570,00 m e N: 7.193.635,05 m; confrontando com linha de

transmissão de energia, segue por linha seca com azimute 46° 47' 41,28'' e distância de 349,23

m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 05

Área (ha): 194,5868

Perímetro (m): 6.958,6913

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 540.175,23

m e N: 7.191.387,40 m, confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca

com azimute 46° 47' 31,56'' e distância de 1.034,88 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 540.929,53 m e N: 7.192.095,93 m; confrontando com FLONA de Irati, segue

por linha seca com azimute 201° 04' 51,96'' e distância de 90,81 m até o vértice V-3, definido

pelas coordenadas E: 540.896,86 m e N: 7.192.011,20 m, com azimute 190° 45' 18,72'' e

distância de 83,93 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 540.881,20 m e N:

7.191.928,75 m, com azimute 80° 27' 13,32'' e distância de 569,93 m até o vértice V-5, definido

pelas coordenadas E: 541.443,24 m e N: 7.192.023,27 m, com azimute 66° 22' 13,8'' e distância

de 13,92 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 541.455,99 m e N: 7.192.028,85 m,

com azimute 90° 56' 21,12'' e distância de 26,06 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas

E: 541.482,04 m e N: 7.192.028,42 m, com azimute 83° 43' 17,4'' e distância de 446,36 m até o

vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 541.925,72 m e N: 7.192.077,23 m, com azimute
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168° 36' 38,88'' e distância de 367,05 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E:

541.998,20 m e N: 7.191.717,41 m, com azimute 168° 36' 38,88'' e distância de 238,02 m até o

vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 542.045,21 m e N: 7.191.484,07 m, com azimute

166° 53' 7,08'' e distância de 155,13 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E:

542.080,40 m e N: 7.191.332,99 m, com azimute 266° 39' 57,96'' e distância de 48,05 m até o

vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 542.032,44 m e N: 7.191.330,20 m, com azimute

266° 1' 28,2'' e distância de 240,08 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E:

541.795,99 m e N: 7.191.288,61 m, com azimute 259° 11' 9,6'' e distância de 231,95 m até o

vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 541.568,17 m e N: 7.191.245,09 m, com azimute

259° 11' 9,6'' e distância de 155,79 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E:

541.415,15 m e N: 7.191.215,86 m, com azimute 259° 11' 9,6'' e distância de 186,88 m até o

vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 541.231,58 m e N: 7.191.180,80 m, com azimute

152° 49' 8,04'' e distância de 10,05 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E:

541.236,17 m e N: 7.191.171,86 m, com azimute 152° 49' 8,04'' e distância de 6,25 m até o

vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 541.239,03 m e N: 7.191.166,30 m, com azimute

261° 40' 27,48'' e distância de 212,62 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E:

541.028,65 m e N: 7.191.135,52 m, com azimute 169° 21' 3,96'' e distância de 653,67 m até o

vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 541.149,44 m e N: 7.190.493,11 m, com azimute

310° 9' 46,44'' e distância de 33,07 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E:

541.124,17 m e N: 7.190.514,44 m, com azimute 166° 38' 23,28'' e distância de 107,76 m até o

vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 541.149,07 m e N: 7.190.409,59 m, com azimute

241° 06' 48,24'' e distância de 87,63 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E:

541.072,34 m e N: 7.190.367,26 m, com azimute 305° 13' 03,36'' e distância de 55,06 m até o

vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 541.027,36 m e N: 7.190.399,01 m, com azimute

265° 54' 51,84'' e distância de 37,14 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E:

540.990,32 m e N: 7.190.396,36 m, com azimute 218° 17' 24,72'' e distância de 128,10 m até o

vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 540.910,94 m e N: 7.190.295,82 m, com azimute

242° 38' 35,52'' e distância de 87,45 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E:

540.833,27 m e N: 7.190.255,64 m, com azimute 236° 49' 17,4'' e distância de 82,19 m até o

vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 540.764,48 m e N: 7.190.210,66 m, com azimute

248° 11' 54,96'' e distância de 85,49 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E:

540.685,11 m e N: 7.190.178,91 m, com azimute 285° 16' 32,88'' e distância de 92,28 m até o

vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 540.596,09 m e N: 7.190.203,22 m, com azimute

342° 53' 50,28'' e distância de 71,98 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E:

540.574,92 m e N: 7.190.272,01 m, com azimute 356° 25' 24,96'' e distância de 42,42 m até o

vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 540.572,28 m e N: 7.190.314,34 m, com azimute

339° 46' 30,72'' e distância de 53,57 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E:
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540.553,76 m e N: 7.190.364,61 m, com azimute 339° 44' 36,96'' e distância de 36,76 m até o

vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 540.535,23 m e N: 7.190.396,36 m, com azimute

69° 26' 40,56'' e distância de 2,45 m até o vértice V-35, definido pelas coordenadas E:

540.537,53 m e N: 7.190.397,22 m, com azimute 319° 23' 55,32'' e distância de 23,09 m até o

vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 540.522,50 m e N: 7.190.414,75 m, com azimute

319° 23' 55,32'' e distância de 53,54 m até o vértice V-37, definido pelas coordenadas E:

540.487,66 m e N: 7.190.455,41 m, com azimute 340° 20' 46,32'' e distância de 78,67 m até o

vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 540.461,20 m e N: 7.190.529,49 m, com azimute

281° 53' 19,32'' e distância de 87,41 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E:

540.375,66 m e N: 7.190.547,50 m; localizado à margem direita do rio das Antas, deste segue à

jusante pela margem direita do referido rio, com distância de 941,08 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - UMF I - Área 06

Área (ha): 13,5944

Perímetro (m): 2.752,3650

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 540.079,92

m e N: 7.189.522,04 m, localizado à margem direita do rio das Antas, deste segue à jusante pela

margem direita do referido rio, com distância de 143,63 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 540.206,77 m e N: 7.189.583,93 m; confrontando com FLONA de Irati, segue

por linha seca com azimute 146° 39' 33,12'' e distância de 53,64 m até o vértice V-3, definido

pelas coordenadas E: 540.236,26 m e N: 7.189.539,11 m, com azimute 139° 05' 8,16'' e

distância de 52,52 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 540.270,65 m e N:

7.189.499,42 m, com azimute 130° 21' 52,2'' e distância de 69,45 m até o vértice V-5, definido

pelas coordenadas E: 540.323,57 m e N: 7.189.454,45 m, com azimute 149° 32' 4,56'' e

distância de 52,18 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 540.350,03 m e N:

7.189.409,47 m, com azimute 98° 07' 48,36'' e distância de 37,42 m até o vértice V-7, definido

pelas coordenadas E: 540.387,07 m e N: 7.189.404,17 m, com azimute 67° 53' 25,8'' e distância

de 91,39 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 540.471,73 m e N: 7.189.438,57 m,

com azimute 40° 06' 3,24'' e distância de 65,72 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas

E: 540.514,07 m e N: 7.189.488,84 m, com azimute 26° 33' 54,36'' e distância de 59,17 m até o

vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 540.540,53 m e N: 7.189.541,76 m, com azimute

30° 34' 45,12'' e distância de 67,61 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E:

540.574,92 m e N: 7.189.599,97 m, com azimute 79° 41' 42,36'' e distância de 29,58 m até o
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vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 540.604,03 m e N: 7.189.605,26 m, com azimute

37° 52' 30'' e distância de 30,17 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 540.622,55

m e N: 7.189.629,07 m, com azimute 14° 37' 15,24'' e distância de 62,89 m até o vértice V-14,

definido pelas coordenadas E: 540.638,42 m e N: 7.189.689,93 m, com azimute 36° 9' 29,16'' e

distância de 22,02 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 540.651,41 m e N:

7.189.707,70 m, com azimute 120° 49' 18,84'' e distância de 156,54 m até o vértice V-16,

definido pelas coordenadas E: 540.785,84 m e N: 7.189.627,50 m, com azimute 208° 10' 42,96''

e distância de 127,29 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 540.725,74 m e N:

7.189.515,30 m, com azimute 266° 25' 25,32'' e distância de 42,42 m até o vértice V-18,

definido pelas coordenadas E: 540.683,40 m e N: 7.189.512,65 m, com azimute 296° 33' 54,36''

e distância de 29,58 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 540.656,94 m e N:

7.189.525,88 m, com azimute 281° 18' 35,64'' e distância de 40,47 m até o vértice V-20,

definido pelas coordenadas E: 540.617,26 m e N: 7.189.533,82 m, com azimute 216° 34' 22,8'' e

distância de 102,13 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 540.556,40 m e N:

7.189.451,80 m, com azimute 135° 0' 0'' e distância de 33,68 m até o vértice V-22, definido

pelas coordenadas E: 540.580,21 m e N: 7.189.427,99 m, com azimute 119° 44' 41,28'' e

distância de 42,66 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 540.617,26 m e N:

7.189.406,82 m, com azimute 153° 26' 6'' e distância de 29,58 m até o vértice V-24, definido

pelas coordenadas E: 540.630,49 m e N: 7.189.380,36 m, com azimute 202° 22' 48,72'' e

distância de 48,64 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 540.611,96 m e N:

7.189.335,38 m, com azimute 1179° 59' 59,64'' e distância de 39,69 m até o vértice V-26,

definido pelas coordenadas E: 540.611,96 m e N: 7.189.295,70 m, com azimute 201° 26' 51,72''

e distância de 79,60 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 540.582,86 m e N:

7.189.221,61 m, com azimute 270° e distância de 29,10 m até o vértice V-28, definido pelas

coordenadas E: 540.553,76 m e N: 7.189.221,61 m, com azimute 228° 0' 46,08'' e distância de

35,60 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 540.527,30 m e N: 7.189.197,80 m,

com azimute 269° 59' 59,64'' e distância de 26,46 m até o vértice V-30, definido pelas

coordenadas E: 540.500,84 m e N: 7.189.197,80 m, com azimute 233° 07' 48,36'' e distância de

52,92 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 540.458,51 m e N: 7.189.166,05 m,

com azimute 184° 45' 49,32'' e distância de 31,86 m até o vértice V-32, definido pelas

coordenadas E: 540.455,86 m e N: 7.189.134,30 m, com azimute 135° 00' 00,00'' e distância de

37,42 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 540.482,32 m e N: 7.189.107,84 m,

com azimute 198° 26' 6'' e distância de 33,47 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas

E: 540.471,73 m e N: 7.189.076,09 m, com azimute 186° 42' 35,28'' e distância de 45,29 m até o

vértice V-35, definido pelas coordenadas E: 540.466,44 m e N: 7.189.031,11 m, com azimute

220° 36' 04,68'' e distância de 48,79 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E:

540.434,69 m e N: 7.188.994,07 m, com azimute 293° 11' 54,6'' e distância de 40,30 m até o
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vértice V-37, definido pelas coordenadas E: 540.397,65 m e N: 7.189.009,94 m, com azimute

336° 46' 20,28'' e distância de 58,03 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E:

540.373,84 m e N: 7.189.062,86 m, com azimute 289° 58' 59,16'' e distância de 30,97 m até o

vértice V-39, definido pelas coordenadas E: 540.344,73 m e N: 7.189.073,44 m, com azimute

340° 12' 3,96'' e distância de 70,30 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E:

540.320,92 m e N: 7.189.139,59 m, com azimute 54° 09' 44,28'' e distância de 58,75 m até o

vértice V-41, definido pelas coordenadas E: 540.368,55 m e N: 7.189.173,99 m, com azimute

336° 48' 5,04'' e distância de 20,15 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E:

540.360,61 m e N: 7.189.192,51 m, com azimute 296° 33' 54,36'' e distância de 41,41 m até o

vértice V-43, definido pelas coordenadas E: 540.323,57 m e N: 7.189.211,03 m, com azimute

339° 04' 31,8'' e distância de 96,31 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E:

540.289,17 m e N: 7.189.300,99 m, com azimute 49° 05' 08,16'' e distância de 52,52 m até o

vértice V-45, definido pelas coordenadas E: 540.328,86 m e N: 7.189.335,38 m, com azimute

338° 50' 19,32'' e distância de 87,95 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E:

540.297,11 m e N: 7.189.417,40 m, com azimute 311° 59' 13,92'' e distância de 71,19 m até o

vértice V-47, definido pelas coordenadas E: 540.244,19 m e N: 7.189.465,03 m, com azimute

288° 8' 23,28'' e distância de 173,88 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

A seguir, segue a descrição da reserva absoluta da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I:

Reserva Absoluta - Área A

Área (ha): 25,4213

Perímetro (m): 1.993,7960

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 542.994,19

m e N: 7.194.074,61 m, confrontando com FLONA de Irati, segue por linha seca com azimute

226° 47' 41,28'' e distância de 476,17 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

542.647,10 m e N: 7.193.748,62 m, com azimute 317° 13' 27,48'' e distância de 344,54 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 542.413,12 m e N: 7.194.001,52 m, com azimute 0°

51' 20,52'' e distância de 208,49 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 542.416,23

m e N: 7.194.209,99 m, com azimute 35° 18' 40,32'' e distância de 183,02 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 542.522,02 m e N: 7.194.359,34 m, com azimute 16° 23' 22,2'' e

distância de 157,48 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 542.566,46 m e N:

7.194.510,42 m, com azimute 128° 13' 13,44'' e distância de 107,73 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 542.651,10 m e N: 7.194.443,77 m, com azimute 123° 41' 24,36''

e distância de 107,53 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 542.740,57 m e N:

7.194.384,12 m, com azimute 125° 45' 14,04'' e distância de 147,01 m até o vértice V-9,
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definido pelas coordenadas E: 542.859,87 m e N: 7.194.298,22 m, com azimute 145° 33' 6,48'' e

distância de 175,05 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 542.958,89 m e N:

7.194.153,87 m, com azimute 155° 59' 34,44'' e distância de 86,77 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta - Área B

Área (ha): 96,1535

Perímetro (m): 5.589,2999

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 543.013,13

m e N: 7.194.092,41 m, confrontando com FLONA de Irati, segue por linha seca com azimute

339° 36' 38,88'' e distância de 87,21 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

542.982,75 m e N: 7.194.174,15 m, com azimute 324° 12' 09,36'' e distância de 152,97 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 542.893,27 m e N: 7.194.298,22 m, com azimute

312° 32' 13,92'' e distância de 157,05 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

542.777,55 m e N: 7.194.404,40 m, com azimute 303° 13' 46,56'' e distância de 242,85 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 542.574,41 m e N: 7.194.537,48 m, com azimute 16°

23' 22,2'' e distância de 34,85 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 542.584,25 m e

N: 7.194.570,92 m, com azimute 291° 59' 27,96'' e distância de 174,49 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 542.422,45 m e N: 7.194.636,26 m, com azimute 274° 38' 07,8'' e

distância de 115,50 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 542.307,33 m e N:

7.194.645,59 m, com azimute 4° 58' 10,92'' e distância de 143,67 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 542.319,77 m e N: 7.194.788,72 m, com azimute 276° 20' 24,72'' e

distância de 450,81 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 541.871,72 m e N:

7.194.838,50 m, com azimute 7° 39' 57,24'' e distância de 955,11 m até o vértice V-11, definido

pelas coordenadas E: 541.999,13 m e N: 7.195.785,08 m, com azimute 62° 20' 23,28'' e

distância de 400,66 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 542.354,000 m e N:

7.195.971,08 m, com azimute 159° 47' 13,92'' e distância de 729,45 m até o vértice V-13,

definido pelas coordenadas E: 542.606,03 m e N: 7.195.286,55 m, com azimute 70° 16' 29,28'' e

distância de 122,28 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 542.721,13 m e N:

7.195.327,82 m, com azimute 159° 34' 01,2'' e distância de 1.038,75 m até o vértice V-15,

definido pelas coordenadas E: 543.083,77 m e N: 7.194.354,43 m, com azimute 179° 18' 54,72''

e distância de 138,16 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 543.085,42 m e N:

7.194.216,28 m, com azimute 198° 58' 11,64'' e distância de 55,57 m até o vértice V-17,

definido pelas coordenadas E: 543.067,36 m e N: 7.194.163,73 m, com azimute 206° 33' 57,6'' e

distância de 42,99 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 543.048,13 m e N:
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7.194.125,28 m, com azimute 226° 47' 41,28'' e distância de 48,02 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta - Área C

Área (ha): 8,8286

Perímetro (m): 1.758,2153

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 543.082,85

m e N: 7.194.431,78 m, confrontando com FLONA de Irati, segue por linha seca com azimute

346° 34' 52,32'' e distância de 92,04 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

543.061,49 m e N: 7.194.521,31 m, com azimute 340° 10' 45,48'' e distância de 687,09 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 542.828,51 m e N: 7.195.167,69 m, com azimute 61°

44' 19,32'' e distância de 136,08 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 542.948,37

m e N: 7.195.232,12 m, com azimute 142° 52' 26,04'' e distância de 210,28 m até o V-5,

definido pelas coordenadas E: 543.075,29 m e N: 7.195.064,46 m, com azimute 179° 18' 54,72''

e distância de 632,73 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta - Área D

Área (ha): 20,5916

Perímetro (m): 1.942,0802

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 541.716,15

m e N: 7.196.182,65 m confrontando com FLONA de Irati, segue por linha seca com azimute

66° 26' 52,8'' e distância de 511,53 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

542.185,07 m e N: 7.196.387,05 m, com azimute 97° 33' 19,08'' e distância de 45,11 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 542.229,79 m e N: 7.196.381,12 m, com azimute

180° 42' 16,56'' e distância de 252,26 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

542.226,69 m e N: 7.196.128,88 m, com azimute 152° 56' 20,72'' e distância de 125,62 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 542.238,84 m e N: 7.196.017,01 m, com azimute

241° 51' 30,24'' e distância de 336,26 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

541.987,33 m e N: 7.195.858,42 m, com azimute 338° 32' 56,4'' e distância de 154,47 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 541.930,84 m e N: 7.196.002,19 m, com azimute

310° 2' 58,92'' e distância de 280,46 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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UMF II

Mapa e Memorial Descritivo

(memorial descritivo passível de ajuste de poligonal após demarcação)

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso

22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetros

foram calculados planimetricamente no plano de projeção UTM.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - UMF II - Área 01

Área (ha): 47,6545

Perímetro (m): 4.049,2219

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 324.040,800

m e N: 7.003.541,700 m, localizado em Estrada Municipal (EMG-020), segue pela Estrada

Municipal à esquerda com azimute 315° 43' 01,56'' e distância de 153,09 até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E 323.933,91 m e N 7.003.651,30 m com azimute 313° 12' 35,28'' e

distância de 256,05 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 323.747,280 m e N:

7.003.826,61 m, com azimute 309° 35' 43,44'' e distância de 217,90 m até o vértice V-4,
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definido pelas coordenadas E: 323.579,37 m e N: 7.003.965,50 m, com azimute 310° 16' 34,68''

e distância de 200,17 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 323.426,66 m e N:

7.004.094,90 m, com azimute 326° 20' 14,64'' e distância de 19,24 m até o vértice V-6, definido

pelas coordenadas E: 323.415,99 m e N: 7.004.110,910 m, com azimute 337° 25' 48,72'' e

distância de 89,58 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 323.381,61 m e N:

7.004.197,27 m, com azimute 306° 59' 3,84'' e distância de 6,95 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 323.276,78 m e N: 7.004.497,59 m, com azimute 341° 2' 16,08'' e

distância de 317,56 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 323.273,60 m e N:

7.004.497,59 m, com azimute 331° 45' 57,24'' e distância de 65,72 m até o vértice V-10,

definido pelas coordenadas E: 323.242,50 m e N: 7.004.555,49 m, com azimute 322° 59' 9,24'' e

distância de 96,95 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 323.184,14 m e N:

7.004.632,90 m, com azimute 329° 4' 11,64'' e distância de 21,84 m até o vértice V-12, definido

pelas coordenadas E: 323.172,92 m e N: 7.004.651,64 m, com azimute 336° 40' 03,36'' e

distância de 45,30 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 323.154,97 m e N:

7.004.693,24 m, com azimute 350° 45' 32,04'' e distância de 35,17 m até o vértice V-14,

definido pelas coordenadas E: 323.149,33 m e N: 7.004.727,95 m, com azimute 357° 3' 11,16'' e

distância de 24,25 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 323.148,050 m e N:

7.004.752,760 m, segue pela Estrada Municipal à direita com azimute 4° 41' 9,24'' e distância de

73,03 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 323.154,01 m e N: 7.004.825,54 m,

com azimute 21° 0' 16,56'' e distância de 51,43 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas

E: 323.172,45 m e N: 7.004.873,56 m, com azimute 87° 56' 57,84'' e distância de 163,52 m até o

vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 323.335,86 m e N: 7.004.879,41 m, com azimute

87° 56' 57,84'' e distância de 200,79 m até o vértice V-19 definido pelas coordenadas E:

323.536,530 m e N: 7.004.886,590 m; localizado à margem direita do curso d'água Lajeado

Tigre, deste segue à jusante pela margem direita do referido curso d'água com distância de

1.595,19 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 323.927,500 m e N: 7.003.940,910

m; confrontando com proprietário não identificado, segue por linha seca com azimute 164° 09'

20,88'' e distância de 414,97 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - UMF II - Área 02

Área (ha): 258,4012

Perímetro (m): 11.009,1681

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 324.748,410

m e N: 7.003.390,200 m, confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha

seca com azimute 196° 29' 34,88'' e distância de 425,26 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 324.627,680 m e N: 7.002.982,440 m, com azimute 59° 44' 36,96'' e distância de
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30,40 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 324.653,940 m e N: 7.002.997,750 m,

com azimute 197° 27' 33,12'' e distância de 172,84 m até o vértice V-4, definido pelas

coordenadas E: 324.602,080 m e N: 7.002.832,870 m, com azimute 197° 27' 33,00'' e distância

de 131,25 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 324.562,700 m e N: 7.002.707,670

m, com azimute 308° 55' 39,36'' e distância de 16,98 m até o vértice V-6, definido pelas

coordenadas E: 324.549,49 m e N: 7.002.718,34 m, com azimute 126° 29' 30,48'' e distância de

18,23 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 324.544,32 m e N: 7.002.700,86 m,

com azimute 121° 54' 29,52'' e distância de 1,01 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas

E: 324.545,17 m e N: 7.002.700,33 m, com azimute 196° 36' 45,72'' e distância de 460,20 m até

o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 324.413,60 m e N: 7.002.259,34 m, com azimute

93° 34' 34,32'' e distância de 17,83 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:

324.431,39 m e N: 7.002.258,22 m, com azimute 187° 35' 41,28'' e distância de 27,67 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 324.427,80 m e N: 7.002.231,30 m, com azimute

218° 22' 55,2'' e distância de 287,31 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E:

324.249,410 m e N: 7.002.006,080 m; confrontando com linha de transmissão de energia, segue

por linha seca com azimute 301° 19' 29,64'' e distância de 186,88 m até o vértice V-13, definido

pelas coordenadas E: 324.089,79 m e N: 7.002.103,22 m, com azimute 299° 20' 10,32'' e

distância de 179,99 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 323.932,88 m e N:

7.002.191,40 m, com azimute 299° 20' 10,32'' e distância de 258,31 m até o vértice V-15,

definido pelas coordenadas E: 323.707,700 m e N: 7.002.317,960 m; confrontando com

FLONA Chapecó, segue por linha seca com azimute 36° 36' 55,44'' e distância de 84,38 m até o

vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 323.758,020 m e N: 7.002.385,690 m, com azimute

296° 33' 54,36'' e distância de 75,70 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E:

323.690,31 m e N: 7.002.419,54 m, com azimute 334° 32' 11,76'' e distância de 61,54 m até o

vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 323.663,85 m e N: 7.002.475,11 m, com azimute

23° 11' 48,84'' e distância de 60,45 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E:

323.687,67 m e N: 7.002.530,67 m, com azimute 289° 56' 45,06'' e distância de 266,98 m até o

vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 323.436,70 m e N: 7.002.621,75 m, com azimute

288° 32' 30,48'' e distância de 476,32 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E:

322.985,10 m e N: 7.002.773,22 m, com azimute 178° 53' 53,52'' e distância de 36,59 m até o

vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 322.985,81 m e N: 7.002.736,64 m, com azimute

120° 43' 8,04'' e distância de 54,93 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E:

323.033,020 m e N: 7.002.708,580 m; confrontando com linha de transmissão de energia, segue

por linha seca com azimute 279° 22' 53,76'' e distância de 150,39 m até o vértice V-24, definido

pelas coordenadas E: 322.884,640 m e N: 7.002.733,090 m, com azimute 258° 56' 21,48'' e

distância de 125,89 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 322.761,060 m e N:

7.002.708,940 m; localizado em Rodovia Estadual (SC-283), segue pela Rodovia Estadual à
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direita com azimute 73° 40' 55,92' e distância de 158,08 m até o vértice V-26, definido pelas

coordenadas E: 322.912,79 m e N: 7.002.753,36 m, com azimute 73° 40' 58,8'' e distância de

220,33 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 323.124,25 m e N: 7.002.815,26 m,

com azimute 30° 34' 45,84'' e distância de 20,49 m até o vértice V-28, definido pelas

coordenadas E: 323.134,67 m e N: 7.002.832,90 m, com azimute 253° 40' 58,0'' e distância de

116,46 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 323.022,90 m e N: 7.002.800,18 m,

com azimute 237° 46' 16,32'' e distância de 48,81 m até o vértice V-30, definido pelas

coordenadas E: 322.981,61 m e N: 7.002.774,15 m, com azimute 290° 28' 19,92'' e distância de

22,35 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 322.960,68 m e N: 7.002.781,96 m,

com azimute 253° 40' 58,8'' e distância de 324,60 m até o vértice V-32, definido pelas

coordenadas E: 322.649,16 m e N: 7.002.690,77 m, confrontando com proprietário não

identificado, segue por linha seca com azimute 1° 23' 54,96'' e distância de 118,67 m até o

vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 322.652,06 m e N: 7.002.809,40 m, com azimute 1°

23' 54,96' e distância de 71,15 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 322.653,79

m e N: 7.002.880,53 m, com azimute 2° 28' 0,12'' e distância de 61,13 m até o vértice V-35,

definido pelas coordenadas E: 322.656,42 m e N: 7.002.941,59 m, com azimute 1° 11' 50,64'' e

distância de 151,31 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 322.659,59 m e N:

7.003.092,87 m, com azimute 0° 15' 44,28'' e distância de 140,40 m até o vértice V-37, definido

pelas coordenadas E: 322.660,23 m e N: 7.003.233,27 m, com azimute 358° 52' 45,84" e

distância de 96,74 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 322.658,34 m e N:

7.003.329,98 m, com azimute 1° 59' 58,92" e distância de 46,20 m até o vértice V-39, definido

pelas coordenadas E: 322.659,95 m e N: 7.003.376,16 m, com azimute 356° 56' 45,24" e

distância de 131,57 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 322.652,54 m e N:

7.003.507,54 m, com azimute 357° 35' 59,64" e distância de 109,80 m até o vértice V-41,

definido pelas coordenadas E: 322.648,34 m e N: 7.003.617,25 m, com azimute 1° 40' 24,96'' e

distância de 70,27 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 322.650,39 m e N:

7.003.687,49 m, com azimute 1° 33' 7,2'' e distância de 106,36 m até o vértice V-43, definido

pelas coordenadas E: 322.653,28 m e N: 7.003.794,09 m, com azimute 0° 31' 7,32'' e distância

de 350,65 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 322.656,460 m e N:

7.004.144,730 m; localizado em Estrada Municipal (EMG-213), segue pela Estrada Municipal à

direita com azimute 85° 41' 8,52'' e distância de 114,46 m até o vértice V-45, definido pelas

coordenadas E: 322.770,59 m e N: 7.004.153,34 m, com azimute 88° 45' 42,84'' e distância de

121,78 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 322.892,35 m e N: 7.004.155,97 m,

com azimute 86° 24' 57,96'' e distância de 152,60 m até o vértice V-47, definido pelas

coordenadas E: 323.044,64 m e N: 7.004.165,51 m, com azimute 85° 32' 34,8'' e distância de

326,11 m até o vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 323.369,77 m e N: 7.004.190,85 m,

com azimute 154° 35' 58,56" e distância de 117,9 m até o vértice V-49, definido pelas
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coordenadas E: 323.420,34 m e N: 7.004.084,35 m, com azimute 133°32' 40,56" e distância de

39,28 m até o vértice V-50, definido pelas coordenadas E: 323.448,81 m e N: 7.004.057,29 m,

com azimute 129° 36' 34,56" e distância de 333,95 m até o vértice V-51, definido pelas

coordenadas E: 323.706, 09 m e N: 7.003.844,38 m, com azimute 128° 49' 12,36" e distância de

42,55 m até o vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 323.739,24 m e N: 7.003.817,71 m,

com azimute 133° 49' 40,08" e distância de 327,11 m até o vértice V-53, definido pelas

coordenadas E: 323.975,22 m e N: 7.003.591,19 m, com azimute 137° 16' 11,28" e distância de

194,25 m até o vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 324.107,00 m e N: 7.003.448,53 m,

com azimute 149° 3' 15,84" e distância de 127,94 m até o vértice V-55, definido pelas

coordenadas E: 324.172,79 m e N: 7.003.338,80 m, com azimute 238° 3' 28,08" e distância de

17,31 m até o vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 324.158,10 m e N: 7.003.329,64 m,

com azimute 155° 43' 33,24" e distância de 5,15 m até o vértice V-57, definido pelas

coordenadas E: 324.160,21 m e N: 7.003.324,95 m, com azimute 229° 38' 7,44" e distância de

41,67 m até o vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 324.128,46 m e N: 7.003.297,96 m,

com azimute 251° 13' 19,2" e distância de 49,19 m até o vértice V-59, definido pelas

coordenadas E: 324.081,89 m e N: 7.003.281,13 m, com azimute 237° 6' 59,04" e distância de

174,88 m até o vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 323.934,03 m e N: 7.003.187,18 m,

com azimute 228° 33' 42,48" e distância de 99,49 m até o vértice V-61, definido pelas

coordenadas E: 323.860,45 m e N: 7.003.121,34 m, com azimute 57° 15' 32,4'' e distância de

379,25 m até o vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 324.179,44 m e N: 7.003.326,45 m,

com azimute 154° 17' 16,8'' e distância de 55,74 m até o vértice V-63, definido pelas

coordenadas E: 324.203,63 m e N: 7.003.276,23 m, com azimute 161° 21' 12,6" e distância de

36,81 m até o vértice V-64, definido pelas coordenadas E: 324.215,40 m e N: 7.003.241,350 m,

com azimute 167° 16' 54,12" e distância de 39,28 m até o vértice V-65, definido pelas

coordenadas E: 324.234,16 m e N: 7.003.158,23 m, com azimute 172° 40' 56,28" e distância de

32,50 m até o vértice V-66, definido pelas coordenadas E: 324.238,30 m e N: 7.003.125,99 m,

com azimute 169° 15' 39,96" e distância de 57,50 m até o vértice V-67, definido pelas

coordenadas E: 324.249,01 m e N: 7.003.069,51 m, com azimute 167° 4' 56,54'' e distância de

17,92 m até o vértice V-68, definido pelas coordenadas E: 324.253,02 m e N: 7.003.052,04 m,

com azimute 195° 0' 14,04" e distância de 12,39 m até o vértice V-69, definido pelas

coordenadas E: 324.249,81 m e N: 7.003.040,07 m, com azimute 177° 6' 28,08" e distância de

9,82 m até o vértice V-70, definido pelas coordenadas E: 324.250,30 m e N: 7.003.030,26 m,

com azimute 196° 46' 34,68" e distância de 7,22 m até o vértice V-71, definido pelas

coordenadas E: 324.248,22 m e N: 7.003.023,35 m, com azimute 172° 1' 49,08" e distância de

6,44 m até o vértice V-72, definido pelas coordenadas E: 324.249,11 m e N: 7.003.016,97 m,

com azimute 191° 18' 35,64" e distância de 28,95 m até o vértice V-73, definido pelas

coordenadas E: 324.243,44 m e N: 7.002.988,59 m, com azimute 38° 59' 29,4" e distância de
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5,95 m até o vértice V-74, definido pelas coordenadas E: 324.247,18 m e N: 7.002.993,21 m,

com azimute 27° 53' 0,6" e distância de 1,54 m até o vértice V-75, definido pelas coordenadas

E: 324.247,90 m e N: 7.002.994,58 m, com azimute 16° 40' 59,52" e distância de 36,24 m até

o vértice V-76, definido pelas coordenadas E: 324.258,30 m e N: 7.003.029,29 m, com azimute

357° 24' 56,52" e distância de 10,92 m até o vértice V-77, definido pelas coordenadas E:

324.257,81 m e N: 7.003.040,20 m, com azimute 85° 10' 38,28" e distância de 29,22 m até o

vértice V-78, definido pelas coordenadas E: 324.286,93 m e N: 7.003.042,65 m, com azimute

64° 19' 53,76" e distância de 14,95 m até o vértice V-79, definido pelas coordenadas E:

324.300,40 m e N: 7.003.049,13 m, com azimute 51° 46' 16,32" e distância de 73,84 m até o

vértice V-80, definido pelas coordenadas E: 324.358,40 m e N: 7.003.094,820 m; confrontando

com proprietário não identificado, segue por linha seca com azimute 100° 1 '1,92" e distância de

17,77 m até o vértice V-81, definido pelas coordenadas E: 324.375,91 m e N: 7.003.091,073 m,

com azimute 78° 57' 3,24" e distância de 24,58 m até o vértice V-82, definido pelas coordenadas

E: 324.400,03 m e N: 7.003.096,44 m, com azimute 27° 49' 56,64" e distância de 18,26 m até o

vértice V-83, definido pelas coordenadas E: 324.408,56 m e N: 7.003.112,58 m, com azimute

41° 37' 27,12" e distância de 45,69 m até o vértice V-84, definido pelas coordenadas E:

324.438,90 m e N: 7.003.146,74 m, com azimute 38° 10' 34,32" e distância de 27,44 m até o

vértice V-85, definido pelas coordenadas E: 324.455,86 m e N: 7.003.168,31 m, com azimute

27° 21' 27,36" e distância de 53,45 m até o vértice V-86, definido pelas coordenadas E:

324.480,43 m e N: 7.003.215,78 m, com azimute 39° 7' 2,28" e distância de 34,19 m até o

vértice V-87, definido pelas coordenadas E: 324.501,99 m e N: 7.003.242,29 m, com azimute

37° 25' 38,28" e distância de 82,82 m até o vértice V-88, definido pelas coordenadas E:

324.552,32 m e N: 7.003.308,07 m, com azimute 38° 58' 8,04" e distância de 83,99 m até o

vértice V-89, definido pelas coordenadas E: 324.605,15 m e N: 7.003.373,37 m, com azimute

84° 29' 21,84" e distância de 67,27 m até o vértice V-90, definido pelas coordenadas E:

324.672,11 m e N: 7.003.379,83 m, com azimute 83° 13 '28,56" e distância de 67,63 m até o

vértice V-91, definido pelas coordenadas E: 324.739,26 m e N: 7.003.387,81 m, com azimute

75° 19' 41,16" e distância de 9,45 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - UMF II - Área 03

Área (ha): 274,3212

Perímetro (m): 8.677,0492

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 324.232,510

m e N: 7.001.988,600 m, confrontando com FLONA Chapecó, segue por linha seca com

azimute 213° 16' 6,96'' e distância de 26,90 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:
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324.232,51 m e N: 7.001.966,110 m, com azimute 222° 57' 11,88'' e distância de 325,15 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 323.996,190 m e N: 7.001.728,130 m, com azimute

344° 16' 4,8'' e distância de 14,57 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

323.992,240 m e N: 7.001.742,150 m, com azimute 225° 11' 53,88'' e distância de 9,16 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 323.985,740 m e N: 7.001.735,700 m, com azimute

164° 16' 4,8'' e distância de 14,99 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

323.989,810 m e N: 7.001.721,270 m, com azimute 223° 17' 16,8'' e distância de 513,64 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 323.637,63 m e N: 7.001.347,39 m, com azimute

223° 43' 58,8'' e distância de 1587,43 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

322.540,240 m e N: 7.000.200,360 m; confrontando com proprietário não identificado, segue

por linha seca com azimute 301° 11' 60'' e distância de 29,53 m até o vértice V-9, definido pelas

coordenadas E: 322.514,97 m e N: 7.000.215,66 m, com azimute 300° 42' 16,92'' e distância de

352,67 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 322.211,75 m e N: 7.000.395,73 m,

com azimute 298° 21' 37,8'' e distância de 67,94 m até o vértice V-11, definido pelas

coordenadas E: 322.151,96 m e N: 7.000.428,01 m, com azimute 11° 31' 39'' e distância de

35,79 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 322.159,11 m e N: 7.000.463,07 m,

com azimute 11° 29' 12,12'' e distância de 150,84 m até o vértice V-13, definido pelas

coordenadas E: 322.189,15 m e N: 7.000.610,89 m, com azimute 356° 21' 4,68'' e distância de

24,14 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 322.187,61 m e N: 7.000.634,98 m,

com azimute 349° 26' 30,48'' e distância de 20,79 m até o vértice V-15, definido pelas

coordenadas E: 322.183,81 m e N: 7.000.655,410 m, com azimute 334° 27' 19,08'' e distância de

14,94 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 322.177,36 m e N: 7.000.668,89 m,

com azimute 332° 37' 23,52'' e distância de 41,78 m até o vértice V-17, definido pelas

coordenadas E: 322.158,15 m e N: 7.000.705,99 m, com azimute 326° 0' 44,28'' e distância de

151,93 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 322.073,220 m e N: 7.000.831,960

m; confrontando com FLONA Chapecó, segue por linha seca com azimute 328° 01' 49,8'' e

distância de 157,19 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 322.990,00 m e N:

7.000.965,31 m, com azimute 349° 21' 44,64'' e distância de 4,08 m até o vértice V-20, definido

pelas coordenadas E: 321.989,24 m e N: 7.000.969,32 m, com azimute 10° 59' 58,92'' e

distância de 5,14 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 321.990,22 m e N:

7.000.974,36 m, com azimute 33° 50' 25,8'' e distância de 47,72 m até o vértice V-22, definido

pelas coordenadas E: 322.016,80 m e N: 7.001.014,00 m, com azimute 34° 40' 11,64'' e

distância de 84,62 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 322.064,94 m e N:

7.001.083,59 m, com azimute 357° 41' 51,72'' e distância de 21,36 m até o vértice V-24,

definido pelas coordenadas E: 322.064,08 m e N: 7.001.104,94 m, com azimute 345° 8' 58,56'' e

distância de 18,06 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 322.059,45 m e N:

7.001.122,39 m, com azimute 338° 36' 34,56'' e distância de 46,98 m até o vértice V-26,
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definido pelas coordenadas E: 322.042,32 m e N: 7.001.116,13 m, com azimute 355° 42' 14,4'' e

distância de 2,69 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 322.042,11 m e N:

7.001.168,82 m, com azimute 22° 19' 57,72'' e distância de 3,01 m até o vértice V-28, definido

pelas coordenadas E: 322.043,26 m e N: 7.001.171,60 m, com azimute 41° 15' 8,64'' e distância

de 264,70 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 322.217,79 m e N: 7.001.370,60

m, com azimute 8° 31' 55,2'' e distância de 10,11 m até o vértice V-30, definido pelas

coordenadas E: 322.219,29 m e N: 7.001.380,60 m, com azimute 339° 25' 46,92'' e distância de

64,19 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 322.196,74 m e N: 7.001.440,70 m,

com azimute 339° 33' 28,8'' e distância de 5,18 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas

E: 322.196,07 m e N: 7.001.445,84 m, com azimute 0° 4' 21,36'' e distância de 5,84 m até o

vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 322.196,08 m e N: 7.001.451,68 m, com azimute

26° 2' 35,52'' e distância de 104,23 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E:

322.241,84 m e N: 7.001.545,33 m, com azimute 40° 47' 19,32'' e distância de 6,35 m até o

vértice V-35, definido pelas coordenadas E: 322.245,99 m e N: 7.001.550,14 m, com azimute

66° 6' 42,84'' e distância de 6,69 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 322.252,10

m e N: 7.001.552,85 m, com azimute 89° 37' 58,08'' e distância de 84,96 m até o vértice V-37,

definido pelas coordenadas E: 322.337,06 m e N: 7.001.553,39 m, com azimute 85° 36' 36,36'' e

distância de 136,56 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 322.473,22 m e N:

7.001.563,85 m, com azimute 85° 36' 36,72'' e distância de 4,34 m até o vértice V-39, definido

pelas coordenadas E: 322.477,54 m e N: 7.001.564,18 m, com azimute 60° 45' 32,04'' e

distância de 7,47 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 322.484,06 m e N:

7.001.567,83 m, com azimute 17° 31' 54,12'' e distância de 4,85 m até o vértice V-41, definido

pelas coordenadas E: 322.485,52 m e N: 7.001.572,45 m, com azimute 357° 12' 58,68'' e

distância de 65,89 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 322.482,32 m e N:

7.001.638,26 m, com azimute 355° 45' 10,8'' e distância de 174,30 m até o vértice V-43,

definido pelas coordenadas E: 322.469,41 m e N: 7.001.812,08 m, com azimute 357° 07' 30'' e

distância de 52,63 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E: E 322.466,77 m e N:

7.001.864,65 m, com azimute 355° 36' 42,84" e distância de 93,66 m até o vértice V-45,

definido pelas coordenadas E: 322.459,60 m e N: 7.001.958,03 m, com azimute 352° 40 '5,52" e

distância de 57,34 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 322.452,29 m e N:

7.002.014,90 m, com azimute 355°19' 12,72" e distância de 45,71 m até o vértice V-47, definido

pelas coordenadas E: 322.448,56 m e N: 7.002.060,46 m, com azimute 359° 14' 33" e distância

de 88,49 m até o vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 322.447,39 m e N: 7.002.148,84

m, com azimute 6° 55' 49,44" e distância de 44,78 m até o vértice V-49, definido pelas

coordenadas E: 322.452,79 m e N: 7.002.193,39 m, com azimute 11° 16' 37,56" e distância de

8,38 m até o vértice V-50, definido pelas coordenadas E: 322.454,43 m e N: 7.002.201,60 m,

com azimute 14° 10' 35,76" e distância de 2,83 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas
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E: 322.455,12 m e N: 7.002.204,35 m, com azimute 82° 45' 24,48" e distância de 4,14 m até o

vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 322.459,23 m e N: 7.002.204,87 m, com azimute

82° 45' 24,48" e distância de 62,67 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E:

322.521,39 m e N: 7.002.212,77 m, com azimute 84° 47' 15,36" e distância de 129,78 m até o

vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 322.650,63 m e N: 7.002.224,56 m, com azimute

26° 43' 59,52" e distância de 5,21 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E:

322.652,98 m e N: 7.002.229,22 m, com azimute 2° 0' 28,44" e distância de 111,60 m até o

vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 322.656,89 m e N: 7.002.640,75 m, com azimute

346° 18' 33,84'' e distância de 61,06 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E:

322.642,44 m e N: 7.002.400,07 m, com azimute 1° 18' 48,6" e distância de 255,35 m até o

vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 322.648,29 m e N: 7.002.655,36 m, com azimute

78° 29' 25,8" e distância de 142,52 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas E:

322.787,94 m e N: 7.002.683,80 m, com azimute 78° 29' 25,8" e distância de 96,47 m até o

vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 322.882,48 m e N: 7.002.703,04 m, com azimute

99° 22' 53,4" e distância de 219,37 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E:

322.098,91 m e N: 7.002.667,29 m, com azimute 140° 3' 13,68" e distância de 183,17 m até o

vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 322.216,52 m e N: 7.002.526,86 m, com azimute

140° 3' 13,68" e distância de 36,63 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E:

322.240,04 m e N: 7.002.498,78 m, com azimute 140° 3' 13,68" e distância de 56,10 m até o

vértice V-64, definido pelas coordenadas E: 322.240,04 m e N: 7.002.498,78 m com azimute

212° 44' 7,44" e distância de 17,13 m até o vértice V-65, definido pelas coordenadas E:

322.266,79 m e N: 7.002.441,36 m, com azimute 190° 18' 17,28" e distância de 35,50 m até o

vértice V-66, definido pelas coordenadas E: 322.260,44 m e N: 7.002.406,43 m, com azimute

228° 21' 58,32" e distância de 19,12 m até o vértice V-67, definido pelas coordenadas E:

323.246,16 m e N: 7.002.393,73 m, com azimute 199° 26' 24" e distância de 28,62 m até o

vértice V-68, definido pelas coordenadas E: 323.236,63 m e N: 7.002.366,75 m, com azimute

214° 59' 31,56" e distância de 38,76 m até o vértice V-69, definido pelas coordenadas E:

323.214,41 m e N: 7.002.335,00 m, com azimute 130° 21' 52,2" e distância de 41,67 m até o

vértice V-70, definido pelas coordenadas E: 323.246,16 m e N: 7.002.308,01 m, com azimute

60° 15' 18,36" e distância de 25,60 m até o vértice V-71, definido pelas coordenadas E:

323.268,38 m e N: 7.002.320,71 m, com azimute 122° 59' 31,92" e distância de 7,34 m até o

vértice V-72, definido pelas coordenadas E: 323.274,54 m e N: 7.002.316,71 m, com azimute

41° 59' 13,56" e distância de 80,05 m até o vértice V-73, definido pelas coordenadas E:

323.328,09 m e N: 7.002.376,21 m, com azimute 85° 45' 48,96" e distância de 89,54 m até o

vértice V-74, definido pelas coordenadas E: 323.417,38 m e N: 7.002.382,83 m, com azimute

116° 15' 31,32" e distância de 167,12 m até o vértice V-75, definido pelas coordenadas E:

323.567,25 m e N: 7.002.308,89 m, com azimute 356° 27' 27,72" e distância de 35,52 m até o
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vértice V-76, definido pelas coordenadas E: 323.556,24 m e N: 7.002.341,35 m, com azimute

39° 17' 21,84" e distância de 22,56 m até o vértice V-77, definido pelas coordenadas E:

323.579,53 m e N: 7.002.358,81 m, com azimute 120° 40' 39,72" e distância de 119,88 m até o

vértice V-78, definido pelas coordenadas E: 323.682,63 m e N: 7.002.297,65 m, com azimute

216° 22' 47,28" e distância de 41,61 m até o vértice V-79, definido pelas coordenadas E:

323.657,95 m e N: 7.002.264,16 m, com azimute 116° 15' 29,16" e distância de 8,10 m até o

vértice V-80, definido pelas coordenadas E: 323.665,22 m e N: 7.002.260,56 m, com azimute

36° 25' 33,96" e distância de 41,17 m até o vértice V-81, definido pelas coordenadas E:

323.689,66 m e N: 7.002.293,69 m, com azimute 119° 20' 10,32" e distância de 218,75 m até o

vértice V-82, definido pelas coordenadas E: 323.880,36 m e N: 7.002.186,51 m, com azimute

119° 20' 10,32" e distância de 403,95 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - UMF II - Área 04

Área (ha): 260,1971

Perímetro (m): 9.454,6463

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 325.953,420

m e N: 7.003.463,420 m, localizado à margem esquerda do curso d'água sem denominação,

deste segue à jusante pela margem esquerda do referido curso d'água com distância de 2.347,39

m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 325.305,93 m e N: 7.001.372,33 m;

confrontando com proprietário não identificado, segue por linha seca com azimute 168° 46'

1,56'' e distância de 1,98 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 325.306,32 m e N:

7.001.370,370 m, com azimute 115° 35' 38,76'' e distância de 395,16 m até o vértice V-4,

definido pelas coordenadas E: 325.662,70 m e N: 7.001.199,66 m, com azimute 114° 18' 43,56''

e distância de 263,68 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 325.902,990 m e N:

7.001.091,100 m; confrontando com FLONA Chapecó, segue por linha seca com azimute 225°

17' 48,48'' e distância de 438,18 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 325.591,550

m e N: 7.000.782,870 m, com azimute 160° 15' 11,52'' e distância de 219,27 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 325.665,63 m e N: 7.000.576,50 m, com azimute 170° 32' 19,32''

e distância de 3,70 m até o vértice V-8 definido pelas coordenadas E: 325.666,240 m e N:

7.000.572,840 m; localizado à margem esquerda do curso d'água Lajeado Tigre, deste segue à

montante pela margem esquerda do referido curso d'água com azimute 327° 11' 08,34'' e

distância de 2.109,76 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 324.522,920 m e N:

7.002.345,950 m; confrontando com FLONA Chapecó, segue por linha seca com azimute 221°

32' 36,24'' e distância de 61,19 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 324.482,330

m e N: 7.002.300,140 m, com azimute 218° 22' 54,12'' e distância de 7,31 m até o vértice V-11,

definido pelas coordenadas E: 324.477,790 m e N: 7.002.294,410 m, com azimute 218° 22'
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55,2'' e distância de 57,92 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 324.441,830 m e

N: 7.002.249,010 m; confrontando com linha de transmissão de energia, segue por linha seca

com azimute 16° 29' 30,22'' e distância de 161,06 m até o vértice V-13, definido pelas

coordenadas E: 324.487,550 m e N: 7.002.403,440 m, com azimute 16° 29' 30,25'' e distância de

224,01 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 324.551,140 m e N: 7.002.618,230

m, com azimute 16° 29' 31,67'' e distância de 800,22 m até o vértice V-15, definido pelas

coordenadas E: 324.778,310 m e N: 7.003.385,530 m; confrontando com proprietário não

identificado, segue por linha seca com azimute 88° 20' 20,84'' e distância de 71,75 m até o

vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 324.849,99 m e N: 7.003.387,60 m, com azimute

82° 23' 56,04'' e distância de 122,21 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E:

324.971,13 m e N: 7.003.403,77 m, com azimute 65° 20' 59,64'' e distância de 207,55 m até o

vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 325.19,77 m e N: 7.003.490,33 m, com azimute 84°

42' 17,28'' e distância de 151,64 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 325.310,75

m e N: 7.003.504,32 m, com azimute 99° 28' 23,88'' e distância de 152,93 m até o vértice V-20,

definido pelas coordenadas E: 325.461,60 m e N: 7.003.479,15 m, com azimute 94° 17' 4,56'' e

distância de 136,09 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 325.597,30 m e N:

7.003.468,00 m, com azimute 91° 27' 44,28'' e distância de 291,61 m até o vértice V-22,

definido pelas coordenadas E: 325.888,81 m e N: 7.003.461,55 m, com azimute 88° 20' 13,92'' e

distância de 64,64 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - UMF II - Área 05

Área (ha): 199,4549

Perímetro (m): 6.295,24

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 341.268,440

m e N: 6.991.409,930 m, confrontando com proprietário não identificado, segue por linha seca

com azimute 200° 23' 6,36'' e distância de 626,17 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 341.050,330 m e N: 6.990.822,980 m; localizado em estrada sem denominação,

segue pela estrada sem denominação à direita com azimute 208° 56' 45,6'' e distância de 6,49 m

até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 341.047,190 m e N: 6.990.817,300 m, segue

pela estrada sem denominação em frente com azimute 207° 02' 0,24'' e distância de 32,94 m até

o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 341.032,220 m e N: 6.990.787,960 m, com azimute

205° 42' 31,68'' e distância de 433,27 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E:

340.844,27 m e N: 6.990.397,58 m, com azimute 307° 23' 57,12'' e distância de 0,99 m até o

vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 340.843,480 m e N: 6.990.398,190 m; localizado em

Estrada Municipal (EMC-374), segue pela Estrada Municipal à direita com azimute 307° 24'

13,68'' e distância de 3,52 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 340.840,68 m e N:
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6.990.400,32 m, com azimute 295° 27' 33,12'' e distância de 56,43 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 340.789,74 m e N: 6.990.424,58 m, com azimute 296° 46' 7,68'' e

distância de 458,37 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 340.380,49 m e N:

6.990.631,02 m, com azimute 297° 22' 30,36'' e distância de 422,06 m até o vértice V-10,

definido pelas coordenadas E: 340.005,70 m e N: 6.990.825,09 m, com azimute 294° 58' 19,92''

e distância de 438,88 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 339.607,070 m e N:

6.990.010,38 m, com azimute 314° 12' 16,2'' e distância de 9,37 m até o vértice V-12, definido

pelas coordenadas E: 339.601,130 m e N: 6.991.016,910 m, segue pela estrada sem

denominação à direita com azimute 339° 41' 10,68'' e distância de 19,10 m até o vértice V-13,

definido pelas coordenadas E: 339.594,500 m e N: 6.991.034,820 m, com azimute 356° 05'

45,24'' e distância de 25,45 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 339.592,770 m

e N: 6.991.060,220 m, segue pela Estrada Municipal em frente com azimute 356° 38' 11,76'' e

distância de 53,21 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 339.589,65 m e N:

6.991.113,34 m, com azimute 355° 30' 27'' e distância de 608,41 m até o vértice V-16, definido

pelas coordenadas E: 339.541,99 m e N: 6.991.719,88 m, com azimute 357° 52' 11,64'' e

distância de 31,01 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 339.540,84 m e N:

6.991.750,87 m, com azimute 356° 15' 42,12'' e distância de 28,84 m até o vértice V-18,

definido pelas coordenadas E: 339.538,96 m e N: 6.991.779,64 m, com azimute 355° 50' 23,64''

e distância de 433,56 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 339.507,51 m e N:

6.992.212,05 m, com azimute 348° 10' 19,56'' e distância de 36,55 m até o vértice V-20,

definido pelas coordenadas E: 339.500,010 m e N: 6.992.247,820 m; confrontando com

FLONA Chapecó, segue por linha seca com azimute 98° 05' 21,84'' e distância de 277,75 m até

o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 339.755,00 m e N: 6.992.208,74 m, com azimute

165° 47' 14,28'' e distância de 151,42 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E:

339.812,18 m e N: 6.992.061,96 m, com azimute 165° 47' 14,28'' e distância de 54,87 m até o

vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 339.825,650 m e N: 6.992.008,770 m; localizado à

margem esquerda do curso d'água sem denominação, deste segue à jusante pela margem

esquerda do referido curso d'água com distância de 412,87 m até o vértice V-24, definido pelas

coordenadas E: 340.215,860 m e N: 6.991.973,450 m; confrontando com FLONA Chapecó,

segue por linha seca com azimute 147° 08' 22,92'' e distância de 29,11 m até o vértice V-25,

definido pelas coordenadas E: 340.231,65 m e N: 6.991.949,00 m, com azimute 122° 07' 30'' e

distância de 53,57 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 340.277,02 m e N:

6.991.920,51 m, com azimute 149° 53' 10,68'' e distância de 30,49 m até o vértice V-27,

definido pelas coordenadas E: 340.292,32 m e N: 6.991.894,14 m, com azimute 170° 13' 3,72'' e

distância de 15,53 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 340.294,96 m e N:

6.991.878,84 m, com azimute 202° 42' 51,12'' e distância de 24,59 m até o vértice V-29,

definido pelas coordenadas E: 340.285,46 m e N: 6.991.856,15 m, com azimute 222° 35' 38,76''
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e distância de 44,43 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 340.255,39 m e N:

6.991.823,45 m, com azimute 242° 44' 40,56'' e distância de 19,58 m até o vértice V-31,

definido pelas coordenadas E: 340.237,98 m e N: 6.991.814,48 m, com azimute 219° 39' 38 ,88''

e distância de 80,18 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 340.186,81 m e N:

6.991.752,75 m, com azimute 59° 28' 13,08'' e distância de 143,31 m até o vértice V-33,

definido pelas coordenadas E: 340.310,26 m e N: 6.991.825,56 m, com azimute 48° 21' 59,04'' e

distância de 76,23 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 340.367,23 m e N:

6.991.876,20 m, com azimute 63° 26' 5,64'' e distância de 55,44 m até o vértice V-35, definido

pelas coordenadas E: 340.146,82 m e N: 6.991.901,00 m, com azimute 98° 31' 5,16'' e distância

de 55,58 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 340.471,79 m e N: 6.991.892,76

m, com azimute 82° 21' 3,06'' e distância de 200,5 m até o vértice V-37, definido pelas

coordenadas E: 340.670,57 m e N: 6.991.916,46 m, com azimute 89° 37' 32,16'' e distância de

80,72 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 340.751,29 m e N: 6.991.919,99 m,

com azimute 117° 9' 20,52'' e distância de 114,43 m até o vértice V-39, definido pelas

coordenadas E: 340.853,10 m e N: 6.991.867,76 m, com azimute 138° 25' 2,28'' e distância de

134,51 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 340.942,38 m e N: 6.991.767,14 m,

com azimute 112° 25' 49,08'' e distância de 113,63 m até o vértice V-41, definido pelas

coordenadas E: 341.047,41 m e N: 6.991.723,79 m, com azimute 134° 30' 37,08'' e distância de

104,50 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 341.121,93 m e N: 6.991.650,53 m,

com azimute 149° 2' 10,68'' e distância de 88,88 m até o vértice V-43, definido pelas

coordenadas E: 341.167,39 m e N: 6.991.574,75 m, com azimute 132° 46' 7,68'' e distância de

68,82 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 341.217,92 m e N: 6.991.528,02 m,

com azimute 59° 28' 13,08'' e distância de 128,45 m até o vérticeV-1, encerrando este perímetro.

A seguir, segue a descrição da reserva absoluta da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II:

Reserva Absoluta – Área A

Área (ha): 52,0588

Perímetro (m): 2957,8604

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 325.252,00

m e N: 7.001.954,20 m, confrontando com FLONA de Chapecó, segue por linha seca com

azimute 298° 15' 00,26'' e distância de 827,66 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas

E: 324.522,92 m e N: 7.002.345,95 m, com azimute 41° 44' 56,20'' e distância de 723,18 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 325.004,46 m e N: 7.002.885,49 m, com azimute

111° 19' 31,21'' e distância de 608,56 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

325.571,35 m e N: 7.002.664,18 m; localizado à margem esquerda do curso d'água sem
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denominação, deste segue à jusante pela margem esquerda do referido curso d'água com

distância de 798,46 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Não fazem parte UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II as áreas descritas abaixo, as quais

deverão ser excluídas da referida UMF:

Área de Exclusão 01

Área (ha): 0,0637

Perímetro (m): 356,8182

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 323.580,98

m e N: 7.002.116,70 m, segue pela estrada sem denominação à direita com azimute 216° 47'

43,08'' e distância de 12,02 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 323.573,77 m e

N: 7.002.107,07 m, com azimute 355° 05' 18,96'' e distância de 30,34 m até o vértice V-3,

definido pelas coordenadas E: 323.571,18 m e N: 7.002.137,30 m, com azimute 37° 25' 37,56'' e

distância de 149,15 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 323.661,82 m e N:

7.002.255,74 m, localizado em estrada sem denominação, segue pela estrada sem denominação

à esquerda com azimute 215° 7' 59,52'' e distância de 143,70 m até o vértice V-5, definido pelas

coordenadas E: 323.579,13 m e N: 7.002.138,22 m, segue pela estrada sem denominação à

esquerda com azimute 175° 05' 18,96'' e distância de 21,60 m até o vértice V-1, encerrando este

perímetro.

Área de Exclusão 02

Área (ha): 0,1061

Perímetro (m): 205,4258

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 323.817,96

m e N: 7.003.110,19 m, localizado em Rodovia Estadual (SC-283),segue pela Rodovia Estadual

à esquerda com azimute 132° 16' 25,32'' e distância de 14,46 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 323.828,66 m e N: 7.003.100,46 m, segue pela Rodovia Estadual à direita com

azimute 237° 32' 03,48'' e distância de 49,24 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E:

323.787,12 m e N: 7.003.074,03 m, com azimute 238° 22' 59,16'' e distância de 46,97 m até o

vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 323.747,13 m e N: 7.003.049,41 m, segue pela

Rodovia Estadual à direita com azimute 37° 34' 55,92'' e distância de 39,42 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 323.771,17 m e N: 7.003.080,66 m, segue pela Rodovia Estadual

em frente com azimute 58° 23' 01,37'' e distância de 55,33 m até o vértice V-1, encerrando este

perímetro.
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Área de Exclusão 03

Área (ha): 0,0516

Perímetro (m): 136,6733

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 323.688,66

m e N: 7.003.013,42 m, localizado em Rodovia Estadual (SC-283), segue pela Rodovia Estadual

à esquerda com azimute 41° 11' 17,98'' e distância de 44,89 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 323.718,22 m e N: 7.003.047,20 m, com azimute 307° 44' 48,50'' e distância de

0,78 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 323.717,60 m e N: 7.003.047,68 m,

segue pela Rodovia Estadual à direita com azimute 58° 24' 00,90'' e distância de 14,52 m até o

vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 323.729,97 m e N: 7.003.055,29 m, com azimute

130° 06' 14,53'' e distância de 14,75 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E:

323.741,25 m e N: 7.003.045,79 m, com azimute 238° 23' 13,30'' e distância de 61,75 m até o

vértice V-1, encerrando este perímetro.

Área de Exclusão 04
Área (ha): 0,2840

Perímetro (m): 965,8295

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 323.637,22

m e N: 7.002.981,14 m, localizado em Rodovia Estadual (SC-283), segue pela Rodovia Estadual

à esquerda com azimute 245° 1' 59,52'' e distância de 39,49 m até o vértice V-2, definido pelas

coordenadas E: 323.601,24 m e N: 7.002.964,87 m, segue pela Rodovia Estadual em frente com

azimute 244° 14' 17,16'' e distância de 46,17 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E:

323.559,66 m e N: 7.002.944,80 m, com azimute 251° 39' 36'' e distância de 57,86 m até o

vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 323.504,74 m e N: 7.002.926,60 m, com azimute

253° 41' 49,56'' e distância de 175,90 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E:

323.335,91 m e N: 7.002.877,22 m, com azimute 253° 40' 58,8'' e distância de 163,90 m até o

vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 323.178,61 m e N: 7.002.831,17 m, segue pela

Rodovia Estadual à direita com azimute 71° 53' 26,88'' e distância de 159,09 m até o vértice

V-7, definido pelas coordenadas E: 323.329,81 m e N: 7.002.880,62 m, segue pela Rodovia

Estadual em frente com azimute 71° 53' 31,92'' e distância de 323,42 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.
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Área de Exclusão Cemitério

Área (ha): 1,0000

Perímetro (m): 400,0000

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 323.402,805

m e N: 7.002.225,922 m, confrontando com terras de confrontando com FLONA de Chapecó,

segue por segue por linha seca com azimute 128° 39' 57,86'' e distância de 100,00 m até o

vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 323.480,885 m e N: 7.002.163,444 m, com azimute

218° 39' 59,47'' e distância de 100,00 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E:

323.418,406 m e N: 7.002.085,364 m, com azimute 308° 40' 00,76'' e distância de 100,00 m até

o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 323.340,327 m e N: 7.002.147,843 m, com azimute

38° 39' 59,15'' e distância de 100,00 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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UMF III

Mapa e Memorial Descritivo

(memorial descritivo passível de ajuste de poligonal após demarcação)

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e

encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso

22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetros

foram calculados planimetricamente no plano de projeção UTM.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 01

Área: 1,3295 ha

Perímetro: 429,3445 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 565.423,49

m e N: 7.105.768,79 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 246° 10' 58,44'' e distância de 49,22 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

565.378,460 m e N: 7.105.748,910 m, com azimute 288° 1' 41,88'' e distância de 40,82 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 565.339,65 m e N: 7.105.761,54 m, com azimute
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334° 34' 17,76'' e distância de 60,99 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

565.313,46 m e N: 7.105.816,63 m, com azimute 355° 36' 56,16'' e distância de 46,85 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 565.309,88 m e N: 7.105.863,34 m, com azimute 64°

13' 52,32'' e distância de 43,43 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 565.348,99 m

e N: 7.105.882,22 m, com azimute 121° 35' 57,12'' e distância de 45,64 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 565.392,45 m e N: 7.105.896,14 m, com azimute 121° 35' 57,12''

e distância de 23,85 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 565.412,77 m e N:

7.105.883,64 m, com azimute 164° 8' 2,4'' e distância de 72,20 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 565.432,50 m e N: 7.105.814,19 m, com azimute 191° 13' 40,44'' e

distância de 46,30 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 02

Área: 3,0316 ha

Perímetro: 1.095,1573 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 565.502,100

m e N: 7.105.541,480 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 287° 56' 3,84'' e distância de 114,45 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

565.393,210 m e N: 7.105.576,730 m, com azimute 280° 0' 9'' e distância de 114,62 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 565.380,780 m e N: 7.105.578,920 m, com azimute

243° 26' 52,44'' e distância de 9,26 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

565.372,500 m e N: 7.105.574,780 m, com azimute 197° 32' 4,56'' e distância de 19,41 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 565.366,650 m e N: 7.105.556,270 m, com azimute

224° 37' 35,04'' e distância de 25,33 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

565.348,860 m e N: 7.105.538,240 m, com azimute 264° 15' 39,24'' e distância de 43,84 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 565.305,24 m e N: 7.105.533,86 m, com azimute

303° 40' 32,52'' e distância de 6,15 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

565.300,12 m e N: 7.105.537,27 m, com azimute 338° 12' 10,08'' e distância de 10,62 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 565.296,18 m e N: 7.105.547,13 m, com azimute

15°16' 37,2" e distância de 7,39 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 565.298,12

m e N: 7.105.554,26 m, com azimute 46° 22' 48" e distância de 7,24 m até o vértice V-11,

definido pelas coordenadas E: 565.303,36 m e N: 7.105.559,25 m, com azimute 55° 29' 13,56" e

distância de 18,49 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 565.318,59 m e N:

7.105.569,72 m, com azimute 28° 13' 22,08" e distância de 15,20 m até o vértice V-13, definido

pelas coordenadas E: 565.325,78 m e N: 7.105.583,12 m, com azimute 360° 0' 0" e distância de

18,75 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 565.325,78 m e N: 7.105.601,87 m,

com azimute 63° 1' 51,24" e distância de 7,52 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas
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E: 565.332,480 m e N: 7.105.605,280 m, com azimute 90° e distância de 4,63 m até o vértice

V-16, definido pelas coordenadas E: 565.337,110 m e N: 7.105.605,280 m, com azimute 36° 02'

33,26'' e distância de 6,63 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 565.341,01 m e

N: 7.105.610,64 m, com azimute 357° 30' 32,76'' e distância de 11,21 m até o vértice V-18,

definido pelas coordenadas E: 565.340,53 m e N: 7.105.621,84 m, com azimute 321° 53' 32,28''

e distância de 31,37 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 565.321,17 m e N:

7.105.646,53 m, com azimute 246° 44' 45,96'' e distância de 38,68 m até o vértice V-20,

definido pelas coordenadas E: 565.285,63 m e N: 7.105.631,25 m, com azimute 359° 43' 33,24"

e distância de 10,16 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 565.285,58 m e N:

7.105.641,41 m, com azimute 319° 2' 15,36" e distância de 17,60 m até o vértice V-22, definido

pelas coordenadas E: 565.274,04 m e N: 7.105.654,70 m, com azimute 338° 58' 6,96" e

distância de 52,32 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 565.255,26 m e N:

7.105.703,54 m, com azimute 301° 37' 36,84" e distância de 51,07 m até o vértice V-24,

definido pelas coordenadas E: 565.211,78 m e N: 7.105.730,32 m, com azimute 267° 34' 54,48"

e distância de 15,30 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 565.196,49 m e N:

7.105.729,67 m, com azimute 40° 30' 57,6" e distância de 17,55 m até o vértice V-26, definido

pelas coordenadas E: 565.207,90 m e N: 7.105.743,02 m, com azimute 59° 30' 13,68" e

distância de 15,84 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 565.221,54 m e N:

7.105.751,06 m, com azimute 84° 58' 28,92" e distância de 18,18 m até o vértice V-28, definido

pelas coordenadas E: 565.239,65 m e N: 7.105.752,65 m, com azimute 127° 3' 6,84'' e distância

de 28,92 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 565.252,73 m e N: 7.105.735,22

m, com azimute 152° 53' 8,88" e distância de 13,44 m até o vértice V-30, definido pelas

coordenadas E: 565.268,85 m e N: 7.105.723,26 m, com azimute 131° 37' 3'' e distância de

17,20 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 565.281,72 m e N: 7.105.711,83 m,

com azimute 119° 21' 2,16" e distância de 43,98 m até o vértice V-32, definido pelas

coordenadas E: 565.320,05 m e N: 7.105.690,28 m, com azimute 93 °6' 14,76" e distância de

14,17 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 565.334,19 m e N: 7.105.689,51 m,

com azimute 66° 22' 28,56" e distância de 28,47 m até o vértice V-34, definido pelas

coordenadas E: 565.360,28 m e N: 7.105.700,92 m, com azimute 82° 24' 31,68" e distância de

11,96 m até o vértice V-35, definido pelas coordenadas E: 565.372,13 m e N: 7.105.702,50 m,

com azimute 42° 58' 0,48" e distância de 12,52 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas

E: 565.380,67 m e N: 7.105.711,66 m, com azimute 72° 43' 32,16" e distância de 7,45 m até o

vértice V-37, definido pelas coordenadas E: 565.387,78 m e N: 7.105.713,88 m, com azimute

115° 11' 29,04" e distância de 5,94 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E:

565.393,15 m e N: 7.105.711,35 m, com azimute 127° 28' 8,4" e distância de 10,43 m até o

vértice V-39, definido pelas coordenadas E: 565.401,43 m e N: 7.105.705,00 m, com azimute

93° 41' 43,08" e distância de 14,98 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E:
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565.416,38 m e N: 7.105.704,04 m, com azimute 26° 34' 40,8" e distância de 11,44 m até o

vértice V-41, definido pelas coordenadas E: 565.421,50 m e N: 7.105.714,27 m, com azimute

72° 54' 22,68" e distância de 6,63 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E:

565.427,84 m e N: 7.105.716,21 m, com azimute 93° 56' 34,8" e distância de 7,08 m até o

vértice V-43, definido pelas coordenadas E: 565.434,90 m e N: 7.105.715,73 m, com azimute

118° 54' 29,88" e distância de 12,25 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E:

565.445,63 m e N: 7.105.709,81 m, com azimute 124° 27 '17,28" e distância de 9,45 m até o

vértice V-45, definido pelas coordenadas E: 565.453,42 m e N: 7.105.704,46 m, com azimute

226° 52' 42,6" e distância de 7,94 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E:

565.447,63 m e N: 7.105.699,03 m, com azimute 236° 19' 29,64'' e distância de 5,27 m até o

vértice V-47, definido pelas coordenadas E: 565.443,24 m e N: 7.105.696,11 m, com azimute

218° 40' 30,72" e distância de 4,68 m até o vértice V-48, definido pelas coordenadas E:

565.440,32 m e N: 7.105.692,45 m, com azimute 168° 6' 19,08" e distância de 4,71 m até o

vértice V-49, definido pelas coordenadas E: 565.441,29 m e N: 7.105.687,85 m, com azimute

131° 10' 11,64" e distância de 5,12 m até o vértice V-50, definido pelas coordenadas E:

565.445,14 m e N: 7.105.684,48 m, com azimute 162° 38' 15,72'' e distância de 6,64 m até o

vértice V-51, definido pelas coordenadas E: 565.447,12 m e N: 7.105.678,14 m, com azimute

90° 0' 0'' e distância de 15,32 m até o vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 565.462,44 m

e N: 7.105.678,14 m, com azimute 115° 56' 46,32" e distância de 20,60 m até o vértice V-53,

definido pelas coordenadas E: 565.480,87 m e N: 7.105.669,13 m, com azimute 145° 0' 37,8" e

distância de 12,26 m até o vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 565.488,00 m e N:

7.105.659,09 m, com azimute 180° 00' 00'' e distância de 9,91 m até o vértice V-55, definido

pelas coordenadas E: 565.488,00 m e N: 7.105.649,8 m, com azimute 108° 25' 39,36" e

distância de 22,04 m até o vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 565.508,81 m e N:

7.105.642,21 m, com azimute 154° 44' 59,64" e distância de 17,06 m até o vértice V-57,

definido pelas coordenadas E: 565.516,18 m e N: 7.105.626,78 m, com azimute 226° 37' 24,96"

e distância de 4,74 m até o vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 565.512,74 m e N:

7.105.623,53 m, com azimute 233° 41' 53,52" e distância de 14,99 m até o vértice V-59,

definido pelas coordenadas E: 565.500,66 m e N: 7.105.614,66 m, com azimute 180° 27' 18,36"

e distância de 11,96 m até o vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 565.500,56 m e N:

7.105.602,70 m, com azimute 130° 31' 2,64'' e distância de 14,39 m até o vértice V-61, definido

pelas coordenadas E: 565.511,51 m e N: 7.105.593,35 m, com azimute 207° 3' 37,44'' e

distância de 19,16 m até o vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 565.502,79 m e N:

7.105.576,29 m, com azimute 181° 8' 7,08" e distância de 34,81 m até o vértice V-1, encerrando

este perímetro.
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UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 03

Área: 0,6760 ha

Perímetro: 516,6754 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 565.211,82

m e N: 7.105.699,90 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 208° 37' 26,04'' e distância de 10,10 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

565.206,98 m e N: 7.105.691,04 m, com azimute 255° 58' 17,04'' e distância de 11,64 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 565.195,70 m e N: 7.105.688,22 m, com azimute

330° 23' 32,64'' e distância de 13,90 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

565.188,83 m e N: 7.105.700,30 m, com azimute 252° 15' 52,56'' e distância de 10,57 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 565.178,76 m e N: 7.105.697,08 m, com azimute

204° 14' 22,56'' e distância de 8,84 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

565.175,13 m e N: 7.105.689,02 m, com azimute 178° 20' 19,68'' e distância de 27,81 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 565.175,94 m e N: 7.105.661,22 m, com azimute

150° 30' 54'' e distância de 31,89 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 565.191,63

m e N: 7.105.633,46 m, com azimute 122° 27' 24,12'' e distância de 10,49 m até o vértice V-9,

definido pelas coordenadas E: 565.200,48 m e N: 7.105.627,83 m, com azimute 143° 6' 32,04'' e

distância de 36,28 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 565.222,26 m e N:

7.105.598,82 m, com azimute 111° 30' 17,64'' e distância de 45,06 m até o vértice V-11, definido

pelas coordenadas E: 565.264,18 m e N: 7.105.582,30 m, com azimute 184° 53' 1,32" e

distância de 23,11 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 565.262,22 m e N:

7.105.559,28 m, com azimute 268° 1' 34,68'' e distância de 23,40 m até o vértice V-13, definido

pelas coordenadas E: 565.238,83 m e N: 7.105.558,47 m, com azimute 303° 27' 42,48" e

distância de 69,16 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 565.181,13 m e N:

7.105.596,61 m, com azimute 320° 47' 6,36" e distância de 26,78 m até o vértice V-15, definido

pelas coordenadas E: 565.238,830 m e N: 7.105.558,470 m, com azimute 293° 28' 58,33'' e

distância de 11,64 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 565.142,83 m e N:

7.105.661,48 m, com azimute 345° 45' 9,36" e distância de 12,79 m até o vértice V-17, definido

pelas coordenadas E: 565.139,69 m e N: 7.105.673,87 m, com azimute 1° 11' 38,4'' e distância

de 15,61 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 565.140,01 m e N: 7.105.689,48

m, com azimute 22° 50' 43,08'' e distância de 16,62 m até o vértice V-19, definido pelas

coordenadas E: 565.146,46 m e N: 7.105.704,79 m, com azimute 71° 41' 22,92'' e distância de

33,35 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 565.178,12 m e N: 7.105.715,27 m,

com azimute 90° e distância de 13,50 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E:

565.191,62 m e N: 7.105.715,27 m, com azimute 117° 14' 32,64'' e distância de 14,96 m até o
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vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 565.204,92 m e N: 7.105.708,42 m, com azimute

140° 59' 20,04'' e distância de 10,97 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 04

Área: 0,2163 ha

Perímetro: 181,4964 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 564.872,60

m e N: 7.105.608,41 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 296° 27' 55,44'' e distância de 20,94 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

564.856,04 m e N: 7.105.618,34 m, com azimute 329° 25' 0,84'' e distância de 20,41 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 564.837,30 m e N: 7.105.627,67 m, com azimute

301° 16' 31,8'' e distância de 4,48 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 564.826,92

m e N: 7.105.645,92 m, com azimute 30° 57' 10,44'' e distância de 7,11 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 564.823,09 m e N: 7.105.647,57 m, com azimute 45° 51' 31,68'' e

distância de 21,10 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 564.826,74 m e N:

7.105.653,66 m, com azimute 67° 24' 16,92'' e distância de 11,57 m até o vértice V-7, definido

pelas coordenadas E: 564.841,88 m e N: 7.105.668,35 m, com azimute 117° 29' 4,92'' e

distância de 8,67 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 564.852,56 m e N:

7.105.672,80 m, com azimute 128° 24' 22,32'' e distância de 13,60 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 564.860,26 m e N: 7.105.668,79 m, com azimute 158° 35' 21,84'' e

distância de 21,54 m até o V-10, definido pelas coordenadas E: 564.870,91 m e N: 7.105.660,35

m, com azimute 185° 16' 33,96'' e distância de 19,18 m até o vértice V-11, definido pelas

coordenadas E: 564.878,78 m e N: 7.105.640,29 m, com azimute 199° 1' 59,88'' e distância de

13,52 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 564.877,01 m e N: 7.105.621,19 m,

com azimute 300° 57' 10,44'' e distância de 19,31 m até o vértice V-1, encerrando este

perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 05

Área: 32,8225 ha

Perímetro: 2.527,6326 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 565.136,13

m e N: 7.105.530,11 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 96° 15' 35,64'' e distância de 33,01 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

565.168,94 m e N: 7.105.526,51 m, com azimute 165° 13' 56,64'' e distância de 41,00 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 565.179,39 m e N: 7.105.486,86 m, com azimute
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146° 38' 44,16'' e distância de 36,28 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

565.199,34 m e N: 7.105.456,56 m, com azimute 126° 27' 27'' e distância de 16,15 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 565.212,33 m e N: 7.105.446,96 m, com azimute 69°

52' 18,12'' e distância de 18,07 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 565.229,29 m

e N: 7.105.453,18 m, com azimute 129° 32' 51,72'' e distância de 50,61 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 565.268,31 m e N: 7.105.420,96 m, com azimute 48° 49' 34,32'' e

distância de 42,07 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 565.299,98 m e N:

7.105.448,66 m, com azimute 100° 52' 51,96'' e distância de 14,97 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 565.314,69 m e N: 7.105.445,83 m, com azimute 172° 8' 26,16'' e

distância de 37,35 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 565.319,79 m e N:

7.105.408,84 m, com azimute 159° 30' 30,96'' e distância de 27,52 m até o vértice V-11,

definido pelas coordenadas E: 565.329,43 m e N: 7.105.383,06 m, com azimute 124° 47' 4,56'' e

distância de 20,27 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 565.346,07 m e N:

7.105.371,50 m, com azimute 93° 17' 16,08'' e distância de 24,64 m até o vértice V-13, definido

pelas coordenadas E: 565.370,68 m e N: 7.105.370,08 m, com azimute 137° 04' 33,96'' e

distância de 44,08 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 565.400,70 m e N:

7.105.337,80 m, com azimute 165° 42' 46,8'' e distância de 23,63 m até o vértice V-15, definido

pelas coordenadas E: 565.406,53 m e N: 7.105.314,91 m, com azimute 151° 22' 58,08'' e

distância de 44,98 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 565.428,07 m e N:

7.105.275,42 m, com azimute 163° 58' 13,44'' e distância de 65,73 m até o vértice V-17,

definido pelas coordenadas E: 565.446,22 m e N: 7.105.212,25 m, com azimute 186° 32' 49,2'' e

distância de 18,39 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 565.444,12 m e N:

7.105.193,98 m, com azimute 243° 22' 47,64'' e distância de 23,01 m até o vértice V-19,

definido pelas coordenadas E: 565.423,56 m e N: 7.105.183,67 m, com azimute 166° 43' 25,68''

e distância de 12,69 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 565.426,47 m e N:

7.105.171,33 m, com azimute 195° 1' 28,2'' e distância de 14,83 m até o vértice V-21, definido

pelas coordenadas E: 565.422,62 m e N: 7.105.157,00 m, com azimute 241° 23' 3,12'' e

distância de 63,44 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 565.366,93 m e N:

7.105.126,61 m, com azimute 188° 32' 51'' e distância de 19,93 m até o vértice V-23, definido

pelas coordenadas E: 565.363,97 m e N: 7.105.106,91 m, com azimute 147° 20' 53,52'' e

distância de 22,11 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 565.375,90 m e N:

7.105.088,29 m, com azimute 125° 12' 21,96'' e distância de 26,93 m até o vértice V-25,

definido pelas coordenadas E: 565.397,91 m e N: 7.105.072,76 m, com azimute 164° 7' 32,88'' e

distância de 21,32 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 565.403,74 m e N:

7.105.052,26 m, com azimute 195° 10' 38,64'' e distância de 179,54 m até o vértice V-27,

definido pelas coordenadas E: 565.356,74 m e N: 7.104.878,98 m, com azimute 209° 17' 42,72''

e distância de 98,13 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 565.308,72 m e N:
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7.104.793,40 m, com azimute 245° 28' 28,2'' e distância de 80,92 m até o vértice V-29, definido

pelas coordenadas E: 565.235,10 m e N: 7.104.759,81 m, com azimute 276° 15' 50,4'' e

distância de 69,64 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 565.165,88 m e N:

7.104.767,41 m, com azimute 298° 0' 21,6'' e distância de 37,91 m até o vértice V-31, definido

pelas coordenadas E: 565.132,40 m e N: 7.104.785,21 m, com azimute 268° 58' 11,28'' e

distância de 207,52 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 564.924,92 m e N:

7.104.781,48 m, com azimute 326° 27' 27,72'' e distância de 26,91 m até o vértice V-33,

definido pelas coordenadas E: 564.910,45 m e N: 7.104.804,16 m, com azimute 311° 53' 57,48''

e distância de 19,18 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 564.896,18 m e N:

7.104.816,96 m, com azimute 342° 13' 36,84'' e distância de 102,25 m até o vértice V-35,

definido pelas coordenadas E: 564.864,97 m e N: 7.104.914,33 m, com azimute 359° 31' 17,4'' e

distância de 46,64 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 564.864,58 m e N:

7.104.960,97 m, com azimute 344° 37' 55,56'' e distância de 34,77 m até o vértice V-37,

definido pelas coordenadas E: 564.855,36 m e N: 7.104.994,49 m, com azimute 10° 12' 1,8'' e

distância de 35,36 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 564.861,63 m e N:

7.105.029,29 m, com azimute 86° 31' 59,88'' e distância de 15,23 m até o vértice V-39, definido

pelas coordenadas E: 564.876,83 m e N: 7.105.030,21 m, com azimute 357° 30' 34,2'' e

distância de 24,74 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 564.875,75 m e N:

7.105.054,92 m, com azimute 347° 57' 9,36'' e distância de 44,41 m até o vértice V-41, definido

pelas coordenadas E: 564.866,49 m e N: 7.105.098,35 m, com azimute 341° 21' 7,2'' e distância

de 53,27 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 564.849,45 m e N: 7.105.148,82

m, com azimute 66° 24' 23,76'' e distância de 23,64 m até o vértice V-43, definido pelas

coordenadas E: 564.871,11 m e N: 7.105.158,28 m, com azimute 74° 23' 9,6'' e distância de

88,21 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 564.956,06 m e N: 7.105.182,02 m,

com azimute 344° 25' 10,92'' e distância de 55,96 m até o vértice V-45, definido pelas

coordenadas E: 564.941,03 m e N: 7.105.235,93 m, com azimute 314° 26' 27,24'' e distância de

27,10 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 564.921,68 m e N: 7.105.254,90 m,

com azimute 338° 15' 37,08'' e distância de 71,12 m até o vértice V-47, definido pelas

coordenadas E: 564.895,34 m e N: 7.105.320,96 m, com azimute 14° 18' 6,84'' e distância de

92,10 m até o vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 564.918,09 m e N: 7.105.410,21 m,

com azimute 45° 48' 41,76'' e distância de 42,98 m até o vértice V-49, definido pelas

coordenadas E: 564.948,91 m e N: 7.105.440,17 m, com azimute 86° 47' 30,84'' e distância de

30,30 m até o vértice V-50, definido pelas coordenadas E: 564.979,17 m e N: 7.105.441,86 m,

com azimute 110° 43' 3'' e distância de 44,74 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas

E: 565.021,02 m e N: 7.105.426,04 m, com azimute 95° 42' 29,16'' e distância de 22,73 m até o

vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 565.043,64 m e N: 7.105.423,77 m, com azimute

71° 17' 12,84'' e distância de 28,23 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E:
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565.070,38 m e N: 7.105.432,83 m, com azimute 75° 57' 34,92'' e distância de 54,46 m até o

vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 565.122,97 m e N: 7.105.446,96 m, com azimute

39° 18' 5,04'' e distância de 9,64 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E: 565.129,08

m e N: 7.105.454,42 m, com azimute 309° 20' 39,48'' e distância de 19,46 m até o vértice V-56,

definido pelas coordenadas E: 565.114,03 m e N: 7.105.466,76 m, com azimute 330° 58' 41,16''

e distância de 20,03 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E: 565.104,31 m e N:

7.105.484,27 m, com azimute 34° 46' 5,52'' e distância de 55,80 m até o vértice V-1, encerrando

este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 06

Área: 2,0295 ha

Perímetro: 545,0015 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 566.096,49

m e N: 7.105.039,00 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 239° 33' 27,36'' e distância de 16,88 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

566.081,94 m e N: 7.105.030,45 m, com azimute 280° 27' 25,56'' e distância de 45,64 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 566.037,07 m e N: 7.105.038,74 m, com azimute

288° 28' 14,88'' e distância de 46,00 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

565.993,44 m e N: 7.105.053,31 m, com azimute 270° e distância de 16,97 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 565.976,47 m e N: 7.105.053,31 m, com azimute 333° 23' 24'' e

distância de 44,27 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 565.958,03 m e N:

7.105.093,55 m, com azimute 30° 21' 49,32'' e distância de 27,80 m até o vértice V-7, definido

pelas coordenadas E: 565.972,08 m e N: 7.105.117,54 m, com azimute 11° 18' 59,04'' e

distância de 14,99 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 565.975,02 m e N:

7.105.132,23 m, com azimute 44° 38' 2,76'' e distância de 28,25 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 565.994,87 m e N: 7.105.152,34 m, com azimute 52° 0' 18,72'' e distância

de 98,14 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 566.072,21 m e N: 7.105.212,75

m, com azimute 105° 51' 1,8'' e distância de 37,05 m até o vértice V-11, definido pelas

coordenadas E: 566.107,81 m e N: 7.105.202,63 m, com azimute 162° 31' 36,84'' e distância de

33,53 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 566.117,92 m e N: 7.105.170,64 m,

com azimute 177° 29' 36,24'' e distância de 57,55 m até o vértice V-13, definido pelas

coordenadas E: 566.120,44 m e N: 7.105.113,15 m, com azimute 197° 53' 55,32'' e distância de

77,91 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 07

Área: 1,4048 ha

Perímetro: 509,5055 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 566.299,30

m e N: 7.104.846,41 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 265° 35' 25,08'' e distância de 81,50 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

566.218,05 m e N: 7.104.840,14 m, com azimute 311° 33' 37,44'' e distância de 92,19 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 566.149,06 m e N: 7.104.901,30 m, com azimute

315° 47' 10,32'' e distância de 52,25 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

566.112,63 m e N: 7.104.938,75 m, com azimute 30° 21' 34,92'' e distância de 21,30 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 566.123,39 m e N: 7.104.957,13 m, com azimute 90°

e distância de 44,74 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 566.168,13 m e N:

7.104.957,13 m, com azimute 110° 33' 23,04'' e distância de 155,71 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 566.313,92 m e N: 7.104.902,45 m, com azimute 177° 25' 30,72''

e distância de 35,67 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 566.315,53 m e N:

7.104.866,82 m, com azimute 218° 28' 9,84'' e distância de 26,08 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 08

Área: 130,6121 ha

Perímetro: 8.902,028 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 567.169,20

m e N: 7.104.043,23 m, localizado na Faixa de Domínio da BR-280, segue por linha seca com

azimute 259° 47' 51,36'' e distância de 809,19 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas

E: 566.372,81 m e N: 7.103.899,90 m, com azimute 242° 12' 39,6'' e distância de 3,31 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 566.369,88 m e N: 7.103.898,36 m, com azimute

235° 29' 32,28'' e distância de 49,71 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

566.328,91 m e N: 7.103.870,19 m, com azimute 256° 39' 46,08'' e distância de 59,13 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 566.271,38 m e N: 7.103.856,55 m, com azimute

265° 33' 31,68'' e distância de 134,40 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

566.137,38 m e N: 7.103.846,15 m, com azimute 279° 36' 13,32'' e distância de 43,37 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 566.094,63 m e N: 7.103.853,38 m, com azimute

236° 01' 4,08'' e distância de 13,71 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

566.083,26 m e N: 7.103.845,72 m, com azimute 259° 57' 54,72'' e distância de 309,92 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 565.784,97 m e N: 7.103.792,94 m, com azimute
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263° 30' 55,44'' e distância de 26,63 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:

565.758,51 m e N: 7.103.789,93 m, com azimute 296° 17' 27,24'' e distância de 17,21 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 565.743,08 m e N: 7.103.797,55 m, com azimute

240° 35' 32,64'' e distância de 93,74 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E:

565.661,42 m e N: 7.103.751,52 m, com azimute 256° 04' 51,6'' e distância de 43,12 m até o

vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 565.619,57 m e N: 7.103.741,15 m, com azimute

271° 15' 48,6'' e distância de 75,95 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E:

565.543,64 m e N: 7.103.742,82 m, com azimute 276° 42' 14,04'' e distância de 30,09 m até o

vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 565.513,75 m e N: 7.103.746,34 m, com azimute

259° 27' 8,64'' e distância de 502,58 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E:

565.019,67 m e N: 7.103.654,34 m, com azimute 271° 45' 41,76'' e distância de 17,25 m até o

vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 565.002,43 m e N: 7.103.654,87 m, com azimute

258° 39' 32,4'' e distância de 68,59 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E:

564.935,18 m e N: 7.103.641,38 m; confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha

seca com azimute 299° 52' 33,6'' e distância de 40,34 m até o vértice V-19, definido pelas

coordenadas E: 564.900,20 m e N: 7.103.661,47 m, com azimute 268° 51' 59,4'' e distância de

19,59 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 564.880,61 m e N: 7.103.661,09 m,

com azimute 286° 41' 33,36'' e distância de 11,35 m até o vértice V-21, definido pelas

coordenadas E: 564.869,74 m e N: 7.103.664,35 m, com azimute 326° 49' 8,4'' e distância de

17,18 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 564.860,34 m e N: 7.103.678,72 m,

com azimute 267° 49' 9,48'' e distância de 17,54 m até o vértice V-23, definido pelas

coordenadas E: 564.842,81 m e N: 7.103.678,06 m, com azimute 304° 58' 49,8'' e distância de

6,13 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 564.837,79 m e N: 7.103.681,57 m,

com azimute 335° 52' 48,72'' e distância de 8,76 m até o vértice V-25, definido pelas

coordenadas E: 564.834,21 m e N: 7.103.689,57 m, com azimute 14° 16' 42,6'' e distância de

19,67 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 564.839,06 m e N: 7.103.708,63 m,

com azimute 39° 49' 2,28'' e distância de 11,76 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas

E: 564.846,59 m e N: 7.103.717,66 m, com azimute 64° 10' 49,08'' e distância de 20,47 m até o

vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 564.865,01 m e N: 7.103.726,57 m, com azimute

43° 16' 35,4'' e distância de 15,62 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E:

564.875,72 m e N: 7.103.737,90 m, com azimute 26° 22' 54,48'' e distância de 22,21 m até o

vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 564.885,59 m e N: 7.103.757,84 m, com azimute 7°

24' 5,76'' e distância de 61,19 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 564.893,47 m

e N: 7.103.818,52 m, com azimute 341° 8' 13,92'' e distância de 66,43 m até o vértice V-32,

definido pelas coordenadas E: 564.871,99 m e N: 7.103.881,38 m, com azimute 348° 16' 14,52''

e distância de 35,75 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 564.864,72 m e N:

7.103.916,38 m, com azimute 312° 58' 46,2'' e distância de 38,09 m até o vértice V-34, definido
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pelas coordenadas E: 564.836,86 m e N: 7.103.942,35 m, com azimute 297° 21' 23,04'' e

distância de 33,35 m até o vértice V-35, definido pelas coordenadas E: 564.807,24 m e N:

7.103.957,67 m, com azimute 315° 37' 53,4'' e distância de 27,69 m até o vértice V-36, definido

pelas coordenadas E: 564.787,88 m e N: 7.103.977,46 m, com azimute 330° 35' 0,96'' e

distância de 28,18 m até o vértice V-37, definido pelas coordenadas E: 564.774,04 m e N:

7.104.002,01 m, com azimute 351° 06' 26,64'' e distância de 22,94 m até o vértice V-38,

definido pelas coordenadas E: 564.770,50 m e N: 7.104.024,67 m, com azimute 3° 28' 30,72'' e

distância de 47,27 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E: 564.773,36 m e N:

7.104.071,86 m, com azimute 35° 32' 57,12'' e distância de 10,71 m até o vértice V-40, definido

pelas coordenadas E: 564.779,59 m e N: 7.104.080,58 m, com azimute 71° 56' 19,32'' e

distância de 46,19 m até o vértice V-41, definido pelas coordenadas E: 564.823,50 m e N:

7.104.094,90 m, com azimute 110° 7' 42,24'' e distância de 4,98 m até o vértice V-42, definido

pelas coordenadas E: 564.828,17 m e N: 7.104.093,18 m, com azimute 129° 4' 45,48'' e

distância de 9,13 m até o vértice V-43, definido pelas coordenadas E: 564.835,26 m e N:

7.104.087,43 m, com azimute 154° 07' 27,12'' e distância de 11,17 m até o vértice V-44,

definido pelas coordenadas E: 564.840,14 m e N: 7.104.077,38 m, com azimute 123° 40' 43,32''

e distância de 39,14 m até o vértice V-45, definido pelas coordenadas E: 564.872,71 m e N:

7.104.055,67 m, com azimute 108° 55' 13,44'' e distância de 24,05 m até o vértice V-46,

definido pelas coordenadas E: 564.895,46 m e N: 7.104.047,88 m, com azimute 109° 58' 17,76''

e distância de 23,86 m até o vértice V-47, definido pelas coordenadas E: 564.917,88 m e N:

7.104.039,73 m, com azimute 92° 34' 46,2'' e distância de 59,36 m até o vértice V-48, definido

pelas coordenadas E: 564.977,18 m e N: 7.104.037,05 m, com azimute 4° 52' 59,52'' e distância

de 35,38 m até o vértice V-49, definido pelas coordenadas E: 564.980,19 m e N: 7.104.072,30

m, com azimute 11° 18' 52,56'' e distância de 27,62 m até o vértice V-50, definido pelas

coordenadas E: 564.985,61 m e N: 7.104.099,39 m, com azimute 4° 04' 47,64'' e distância de

32,38 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas E: 564.987,91 m e N: 7.104.131,68 m,

com azimute 16° 30' 38,88'' e distância de 20,07 m até o vértice V-52, definido pelas

coordenadas E: 564.993,62 m e N: 7.104.150,93 m, com azimute 19° 57' 7,92'' e distância de

35,95 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E: 565.005,88 m e N: 7.104.184,72 m,

com azimute 351° 32' 44,88'' e distância de 50,40 m até o vértice V-54, definido pelas

coordenadas E: 564.998,47 m e N: 7.104.234,57 m, com azimute 287° 28' 32,16'' e distância de

48,47 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E: 564.952,24 m e N: 7.104.249,12 m,

com azimute 325° 1' 32,88'' e distância de 20,70 m até o vértice V-56, definido pelas

coordenadas E: 564.940,37 m e N: 7.104.266,09 m, com azimute 334° 10' 35,04'' e distância de

24,32 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E: 564.929,78 m e N: 7.104.287,98 m,

com azimute 359° 45' 57,6'' e distância de 24,95 m até o vértice V-58, definido pelas

coordenadas E: 564.929,68 m e N: 7.104.312,93 m, com azimute 30° 16' 3,36'' e distância de
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7,07 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas E: 564.933,24 m e N: 7.104.319,04 m,

com azimute 68° 56' 18,96'' e distância de 22,75 m até o vértice V-60, definido pelas

coordenadas E: 564.954,47 m e N: 7.104.327,22 m, com azimute 86° 13' 15,6'' e distância de

46,35 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E: 565.000,73 m e N: 7.104.330,27 m,

com azimute 349° 12' 6,84'' e distância de 36,70 m até o vértice V-62, definido pelas

coordenadas E: 564.993,85 m e N: 7.104.366,32 m, com azimute 295° 56' 53,88'' e distância de

82,33 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E: 564.919,82 m e N: 7.104.402,34 m,

com azimute 331° 17' 30,12'' e distância de 24,15 m até o vértice V-64, definido pelas

coordenadas E: 564.908,22 m e N: 7.104.423,53 m, com azimute 349° 04' 24,96'' e distância de

22,36 m até o vértice V-65, definido pelas coordenadas E: 564.903,98 m e N: 7.104.445,48 m,

com azimute 16° 57' 16,2'' e distância de 25,26 m até o vértice V-66, definido pelas coordenadas

E: 564.911,35 m e N: 7.104.469,64 m, com azimute 3° 36' 31,32'' e distância de 44,98 m até o

vértice V-67, definido pelas coordenadas E: 564.914,18 m e N: 7.104.514,53 m, com azimute

16° 58' 35,4'' e distância de 18,18 m até o vértice V-68, definido pelas coordenadas E:

564.919,49 m e N: 7.104.531,92 m, com azimute 356° 10' 10,56'' e distância de 44,95 m até o

vértice V-69, definido pelas coordenadas E: 564.916,49 m e N: 7.104.576,77 m, com azimute

349° 18' 38,52'' e distância de 35,47 m até o vértice V-70, definido pelas coordenadas E:

564.909,91 m e N: 7.104.611,63 m, com azimute 16° 11' 43,08'' e distância de 10,61 m até o

vértice V-71, definido pelas coordenadas E: 564.912,87 m e N: 7.104.621,82 m, com azimute

78° 22' 15,96'' e distância de 11,42 m até o vértice V-72, definido pelas coordenadas E:

564.924,05 m e N: 7.104.624,12 m, com azimute 117° 58' 8,4'' e distância de 5,96 m até o

vértice V-73, definido pelas coordenadas E: 564.929,31 m e N: 7.104.621,33 m, com azimute

130° 9' 42,48'' e distância de 38,93 m até o vértice V-74, definido pelas coordenadas E:

564.959,06 m e N: 7.104.596,22 m, com azimute 137° 51' 40,68'' e distância de 50,79 m até o

vértice V-75, definido pelas coordenadas E: 564.993,14 m e N: 7.104.558,56 m, com azimute

128° 20' 28,68'' e distância de 13,56 m até o vértice V-76, definido pelas coordenadas E:

565.003,77 m e N: 7.104.550,15 m, com azimute 136° 06' 41,04'' e distância de 8,86 m até o

vértice V-77, definido pelas coordenadas E: 565.009,91 m e N: 7.104.543,77 m, com azimute

105° 30' 38,88'' e distância de 13,96 m até o vértice V-78, definido pelas coordenadas E:

565.023,36 m e N: 7.104.540,03 m, com azimute 33° 55' 0,48'' e distância de 1,29 m até o

vértice V-79, definido pelas coordenadas E: 565.024,07 m e N: 7.104.541,12 m, com azimute

339° 20' 3,84'' e distância de 69,90 m até o vértice V-80, definido pelas coordenadas E:

564.999,40 m e N: 7.104.606,52 m, com azimute 323° 21' 15,48'' e distância de 24,40 m até o

vértice V-81, definido pelas coordenadas E: 564.984,84 m e N: 7.104.626,10 m, com azimute

43° 32' 36,24'' e distância de 58,44 m até o vértice V-82, definido pelas coordenadas E:

565.025,10 m e N: 7.104.668,46 m, com azimute 137° 50' 50,64'' e distância de 33,82 m até o

vértice V-83, definido pelas coordenadas E: 565.047,80 m e N: 7.104.643,38 m, com azimute
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157° 05' 27,24'' e distância de 18,55 m até o vértice V-84, definido pelas coordenadas E:

565.055,02 m e N: 7.104.626,29 m, com azimute 138° 8' 19,68'' e distância de 132,7 m até o

vértice V-85, definido pelas coordenadas E: 565.141,95 m e N: 7.104.525,80 m, com azimute

90° e distância de 6,97 m até o vértice V-86, definido pelas coordenadas E: 565.148,92 m e N:

7.104.525,80 m, com azimute 59° 10' 22,8'' e distância de 12,95 m até o vértice V-87, definido

pelas coordenadas E: 565.160,04 m e N: 7.104.532,44 m, com azimute 27° 13' 0,48'' e distância

de 26,49 m até o vértice V-88, definido pelas coordenadas E: 565.172,16 m e N: 7.104.556,00

m, com azimute 13° 03' 38,52'' e distância de 23,50 m até o vértice V-89, definido pelas

coordenadas E: 565.177,47 m e N: 7.104.578,89 m, com azimute 56° 12' 11,52'' e distância de

44,74 m até o vértice V-90, definido pelas coordenadas E: 565.214,65 m e N: 7.104.603,78 m,

com azimute 63° 55' 26,76'' e distância de 35,48 m até o vértice V-91, definido pelas

coordenadas E: 565.246,52 m e N: 7.104.619,38 m, com azimute 154° 49' 41,16'' e distância de

97,73 m até o vértice V-92, definido pelas coordenadas E: 565.288,08 m e N: 7.104.530,93 m,

com azimute 114° 39' 11,52'' e distância de 51,13 m até o vértice V-93, definido pelas

coordenadas E: 565.334,55 m e N: 7.104.509,60 m, com azimute 24° 15' 19,04'' e distância de

14,11 m até o vértice V-94, definido pelas coordenadas E: 565.340,35 m e N: 7.104.522,47 m,

com azimute 48° 10' 36,48'' e distância de 35,62 m até o vértice V-95, definido pelas

coordenadas E: 565.366,89 m e N: 7.104.546,22 m, com azimute 69° 52' 55,92'' e distância de

24,36 m até o vértice V-96, definido pelas coordenadas E: 565.389,77 m e N: 7.104.554,60 m,

com azimute 110° 49' 54,84'' e distância de 75,52 m até o vértice V-97, definido pelas

coordenadas E: 565.457,55 m e N: 7.104.528,81 m, com azimute 103° 53' 48,12'' e distância de

55,12 m até o vértice V-98, definido pelas coordenadas E: 565.511,05 m e N: 7.104.515,57 m,

com azimute 96° 37' 17,04'' e distância de 30,59 m até o vértice V-99, definido pelas

coordenadas E: 565.541,44 m e N: 7.104.512,04 m, com azimute 108° 43' 52,32'' e distância de

59,05 m até o vértice V-100, definido pelas coordenadas E: 565.597,36 m e N: 7.104.493,08 m,

com azimute 112° 30' 40,68'' e distância de 87,57 m até o vértice V-101, definido pelas

coordenadas E: 565.678,26 m e N: 7.104.459,55 m, com azimute 106° 22' 58,08'' e distância de

24,43 m até o vértice V-102, definido pelas coordenadas E: 565.701,70 m e N: 7.104.452,66 m,

com azimute 125° 12' 22,32'' e distância de 19,16 m até o vértice V-103, definido pelas

coordenadas E: 565.717,36 m e N: 7.104.441,61 m, com azimute 173° 19' 28,2'' e distância de

33,10 m até o vértice V-104, definido pelas coordenadas E: 565.721,21 m e N: 7.104.408,74 m,

com azimute 151° 08' 49,2'' e distância de 22,46 m até o vértice V-105, definido pelas

coordenadas E: 565.732,05 m e N: 7.104.389,07 m, com azimute 187° 28' 30'' e distância de

54,47 m até o vértice V-106, definido pelas coordenadas E: 565.724,96 m e N: 7.104.335,06 m,

com azimute 183° 43' 5,16'' e distância de 35,70 m até o vértice V-107, definido pelas

coordenadas E: 565.722,65 m e N: 7.104.299,43 m, com azimute 201° 47' 51'' e distância de

27,27 m até o vértice V-108, definido pelas coordenadas E: 565.712,52 m e N: 7.104.274,11 m,
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com azimute 198° 40' 53,4'' e distância de 40,65 m até o vértice V-109, definido pelas

coordenadas E: 565.699,50 m e N: 7.104.235,60 m, com azimute 186° 38' 6,36'' e distância de

51,07 m até o vértice V-110, definido pelas coordenadas E: 565.693,60 m e N: 7.104.184,80 m,

com azimute 156° 08' 26,88'' e distância de 10,98 m até o vértice V-111, definido pelas

coordenadas E: 565.698,04 m e N: 7.104.174,83 m, com azimute 184° 38' 13,92'' e distância de

10,53 m até o vértice V-112, definido pelas coordenadas E: 565.697,19 m e N: 7.104.164,34 m,

com azimute 91° 53' 29,4'' e distância de 38,85 m até o vértice V-113, definido pelas

coordenadas E: 565.736,02 m e N: 7.104.163,06 m, com azimute 46° 50' 20,76'' e distância de

106,49 m até o vértice V-114, definido pelas coordenadas E: 565.813,69 m e N: 7.104.235,90 m,

com azimute 76° 52' 26,4'' e distância de 10,08 m até o vértice V-115, definido pelas

coordenadas E: 565.823,51 m e N: 7.104.238,19 m, com azimute 29° 14' 20,76'' e distância de

235,49 m até o vértice V-116, definido pelas coordenadas E: 565.938,54 m e N: 7.104.443,68 m,

com azimute 319° 37' 51,24'' e distância de 26,79 m até o vértice V-117, definido pelas

coordenadas E: 565.921,19 m e N: 7.104.464,09 m, com azimute 306° 46' 14,88'' e distância de

22,55 m até o vértice V-118, definido pelas coordenadas E: 565.903,13 m e N: 7.104.477,59 m,

com azimute 314° 45' 1,8'' e distância de 50,85 m até o vértice V-119, definido pelas

coordenadas E: 565.880,10 m e N: 7.104.500,41 m, com azimute 317° 49' 39'' e distância de

50,85 m até o vértice V-120, definido pelas coordenadas E: 565.845,97 m e N: 7.104.538,10 m,

com azimute 292° 54' 31,32'' e distância de 25,99 m até o vértice V-121, definido pelas

coordenadas E: 565.822,02 m e N: 7.104.548,21 m, com azimute 0° 44' 11,04'' e distância de

15,39 m até o vértice V-122, definido pelas coordenadas E: 565.822,22 m e N: 7.104.563,60 m,

com azimute 350° 31' 56,28'' e distância de 16,20 m até o vértice V-123, definido pelas

coordenadas E: 565.819,55 m e N: 7.104.579,58 m, com azimute 3° 34' 45,12'' e distância de

13,69 m até o vértice V-124, definido pelas coordenadas E: 565.820,41 m e N: 7.104.593,25 m,

com azimute 12° 52' 27,48'' e distância de 43,83 m até o vértice V-125, definido pelas

coordenadas E: 565.830,18 m e N: 7.104.635,98 m, com azimute 8° 02' 38,4'' e distância de

36,45 m até o vértice V-126, definido pelas coordenadas E: 565.835,28 m e N: 7.104.672,07 m,

com azimute 42° 06' 20,88'' e distância de 17,04 m até o vértice V-127, definido pelas

coordenadas E: 565.846,70 m e N: 7.104.684,71 m, com azimute 86° 15' 1,8'' e distância de

12,47 m até o vértice V-128, definido pelas coordenadas E: 565.859,14 m e N: 7.104.685,52 m,

com azimute 97° 50' 55,32'' e distância de 17,92 m até o vértice V-129, definido pelas

coordenadas E: 565.876,89 m e N: 7.104.683,08 m, com azimute 88° 18' 59,4'' e distância de

13,88 m até o vértice V-130, definido pelas coordenadas E: 565.890,76 m e N: 7.104.683,48 m,

com azimute 73° 18' 33,12'' e distância de 60,38 m até o vértice V-131, definido pelas

coordenadas E: 565.948,29 m e N: 7.104.701,83 m, com azimute 99° 36' 50,76'' e distância de

24,42 m até o vértice V-132, definido pelas coordenadas E: 565.972,36 m e N: 7.104.697,75 m,

com azimute 125° 17' 43,8'' e distância de 23,99 m até o vértice V-133, definido pelas
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coordenadas E: 565.991,94 m e N: 7.104.683,89 m, com azimute 166° 36' 27,36'' e distância de

31,92 m até o vértice V-134, definido pelas coordenadas E: 565.999,34 m e N: 7.104.652,84 m,

com azimute 199° 27' 1,8'' e distância de 18,62 m até o vértice V-135, definido pelas

coordenadas E: 565.993,28 m e N: 7.104.635,28 m, com azimute 206° 26' 45,6'' e distância de

26,38 m até o vértice V-136, definido pelas coordenadas E: 565.981,39 m e N: 7.104.611,66 m,

com azimute 242° 29' 22,92'' e distância de 29,21 m até o vértice V-137, definido pelas

coordenadas E: 565.955,03 m e N: 7.104.599,08 m, com azimute 137° 33' 50,76'' e distância de

87,89 m até o vértice V-138, definido pelas coordenadas E: 566.014,33 m e N: 7.104.534,22 m,

com azimute 66° 02' 59,28'' e distância de 8,10 m até o vértice V-139, definido pelas

coordenadas E: 566.021,73 m e N: 7.104.537,51 m, com azimute 114° 1' 7,32'' e distância de

7,32 m até o vértice V-140, definido pelas coordenadas E: 566.127,34 m e N: 7.104.490,45 m,

com azimute 122° 41' 47,76'' e distância de 51,68 m até o vértice V-141, definido pelas

coordenadas E: 566.170,82 m e N: 7.104.462,53 m, com azimute 132° 28' 56,64'' e distância de

46,96 m até o vértice V-142, definido pelas coordenadas E: 566.205,46 m e N: 7.104.430,81 m,

com azimute 148° 41' 47,04'' e distância de 14,81 m até o vértice V-143, definido pelas

coordenadas E: 566.213,15 m e N: 7.104.418,16 m, com azimute 164° 04' 16,68'' e distância de

42,34 m até o vértice V-144, definido pelas coordenadas E: 566.224,77 m e N: 7.104.377,45 m,

com azimute 174° 14' 52,8'' e distância de 52,55 m até o vértice V-145, definido pelas

coordenadas E: 566.230,04 m e N: 7.104.325,17 m, com azimute 98° 22' 15,24'' e distância de

38,55 m até o vértice V-146, definido pelas coordenadas E: 566.268,18 m e N: 7.104.319,55 m,

com azimute 81° 55' 49,44'' e distância de 45,06 m até o vértice V-147, definido pelas

coordenadas E: 566.312,79 m e N: 7.104.325,88 m, com azimute 69° 5' 11,4'' e distância de

56,05 m até o vértice V-148, definido pelas coordenadas E: 566.365,14 m e N: 7.104.345,88 m,

com azimute 48° 59' 26,16'' e distância de 51,47 m até o vértice V-149, definido pelas

coordenadas E: 566.403,98 m e N: 7.104.379,66 m, com azimute 31° 38' 14,64'' e distância de

123,07 m até o vértice V-150, definido pelas coordenadas E: 566.468,54 m e N: 7.104.484,44 m,

com azimute 15° 58' 26,76'' e distância de 65,65 m até o vértice V-151, definido pelas

coordenadas E: 566.486,61 m e N: 7.104.547,57 m, com azimute 16° 23' 8,88'' e distância de

48,70 m até o vértice V-152, definido pelas coordenadas E: 566.500,35 m e N: 7.104.594,29 m,

com azimute 33° 29' 24,36'' e distância de 18,04 m até o vértice V-153, definido pelas

coordenadas E: 566.510,30 m e N: 7.104.609,33 m, com azimute 61° 06' 59,4'' e distância de

9,93 m até o vértice V-154, definido pelas coordenadas E: 566.518,99 m e N: 7.104.614,13 m,

com azimute 99° 26' 58,92'' e distância de 17,45 m até o vértice V-155, definido pelas

coordenadas E: 566.536,21 m e N: 7.104.611,26 m, com azimute 139° 23' 28,68'' e distância de

15,93 m até o vértice V-156, definido pelas coordenadas E: 566.546,57 m e N: 7.104.599,17 m,

com azimute 158° 49' 49,08'' e distância de 19,05 m até o vértice V-157, definido pelas

coordenadas E: 566.553,45 m e N: 7.104.581,41 m, com azimute 181° 30' 29,52'' e distância de
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13,28 m até o vértice V-158, definido pelas coordenadas E: 566.553,10 m e N: 7.104.568,13 m,

com azimute 168° 57' 32,76'' e distância de 15,23 m até o vértice V-159, definido pelas

coordenadas E: 566.556,02 m e N: 7.104.553,18 m, com azimute 218° 58' 21'' e distância de

55,29 m até o vértice V-160, definido pelas coordenadas E: 566.521,24 m e N: 7.104.510,20 m,

com azimute 204° 12' 3,6'' e distância de 47,13 m até o vértice V-161, definido pelas

coordenadas E: 566.501,93 m e N: 7.104.467,21 m, com azimute 225° 00' 0'' e distância de

35,52 m até o vértice V-162, definido pelas coordenadas E: 566.476,81 m e N: 7.104.442,10 m,

com azimute 208° 48' 39,24'' e distância de 22,05 m até o vértice V-163, definido pelas

coordenadas E: 566.466,19 m e N: 7.104.422,78 m, com azimute 133° 21' 48,24'' e distância de

35,87 m até o vértice V-164, definido pelas coordenadas E: 566.492,27 m e N: 7.104.398,15 m,

com azimute 24° 38' 48,84'' e distância de 45,17 m até o vértice V-165, definido pelas

coordenadas E: 566.511,10 m e N: 7.104.439,20 m, com azimute 41° 55' 55,2'' e distância de

82,87 m até o vértice V-166, definido pelas coordenadas E: 566.566,48 m e N: 7.104.500,85 m,

com azimute 338° 18' 9'' e distância de 14,85 m até o vértice V-167, definido pelas coordenadas

E: 566.560,99 m e N: 7.104.514,65 m, com azimute 72° 39' 10,8'' e distância de 11,56 m até o

vértice V-168, definido pelas coordenadas E: 566.572,03 m e N: 7.104.518,09 m, com azimute

121° 44' 54,24'' e distância de 15,80 m até o vértice V-169, definido pelas coordenadas E:

566.585,47 m e N: 7.104.509,78 m, com azimute 70° 20' 45,24'' e distância de 4,12 m até o

vértice V-170, definido pelas coordenadas E: 566.589,34 m e N: 7.104.511,17 m; localizado à

margem esquerda do rio dos Pardos, segue por linha seca com azimute 146° 8' 10,68'' e

distância de 44,21 m até o vértice V-171, definido pelas coordenadas E: 566.613,98 m e N:

7.104.476,46 m; localizado à margem esquerda do rio dos Pardos, segue por linha seca com

azimute 160° 20' 46,68'' e distância de 21,54 m até o vértice V-172, definido pelas coordenadas

E: 566.621,22 m e N: 7.104.454,17 m; confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha

seca com azimute 188° 01' 18,12'' e distância de 63,16 m até o vértice V-173, definido pelas

coordenadas E: 566.612,41 m e N: 7.104.391,63 m, com azimute 160° 58' 36,48'' e distância de

117,97 m até o vértice V-174, definido pelas coordenadas E: 566.650,86 m e N: 7.104.280,10 m,

com azimute 151° 13' 25,32'' e distância de 33,77 m até o vértice V-175 definido pelas

coordenadas E: 566.667,12 m e N: 7.104.250,50 m, com azimute 178° 46' 50,16'' e distância de

80,81 m até o vértice V-176, definido pelas coordenadas E: 566.668,84 m e N: 7.104.169,71 m,

com azimute 194° 13' 54,48'' e distância de 41,80 m até o vértice V-177, definido pelas

coordenadas E: 566.658,56 m e N: 7.104.129,19 m, com azimute 39° 54' 52,92'' e distância de

86,52 m até o vértice V-178, definido pelas coordenadas E: 566.714,07 m e N: 7.104.195,55 m,

com azimute 93° 48' 45'' e distância de 17,24 m até o vértice V-179, definido pelas coordenadas

E: 566.731,27 m e N: 7.104.194,40 m, com azimute 130° 24' 50,04'' e distância de 20,33 m até o

vértice V-180, definido pelas coordenadas E: 566.746,75 m e N: 7.104.181,22 m, com azimute

142° 37' 56,64'' e distância de 27,40 m até o vértice V-181, definido pelas coordenadas E:
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566.763,38 m e N: 7.104.159,45 m, com azimute 112° 50' 6,36'' e distância de 38,69 m até o

vértice V-182, definido pelas coordenadas E: 566.799,03 m e N: 7.104.144,44 m, com azimute

61° 37' 2,64'' e distância de 24,11 m até o vértice V-183, definido pelas coordenadas E:

566.820,24 m e N: 7.104.155,90 m, com azimute 126° 4' 14,88'' e distância de 19,56 m até o

vértice V-184, definido pelas coordenadas E: 566.836,05 m e N: 7.104.144,38 m, com azimute

163° 47' 3,48'' e distância de 25,66 m até o vértice V-185, definido pelas coordenadas E:

566.843,22 m e N: 7.104.119,74 m, com azimute 147° 15' 13,68'' e distância de 19,01 m até o

vértice V-186, definido pelas coordenadas E: 566.853,50 m e N: 7.104.103,75 m, com azimute

111° 47' 33,36'' e distância de 12,33 m até o vértice V-187, definido pelas coordenadas E:

566.864,95 m e N: 7.104.099,17 m, com azimute 42° 59' 58,56'' e distância de 11,57 m até o

vértice V-188, definido pelas coordenadas E: 566.872,69 m e N: 7.104.107,76 m, com azimute

345° 7' 5,16'' e distância de 56,89 m até o vértice V-189, definido pelas coordenadas E:

566.858,08 m e N: 7.104.162,75 m, com azimute 310° 57' 39,24'' e distância de 40,24 m até o

vértice V-190, definido pelas coordenadas E: 566.827,69 m e N: 7.104.189,13 m, com azimute

347° 49' 24,6'' e distância de 29,90 m até o vértice V-191, definido pelas coordenadas E:

566.821,39 m e N: 7.104.218,35 m, com azimute 32° 12' 24,48'' e distância de 27,43 m até o

vértice V-192, definido pelas coordenadas E: 566.836,01 m e N: 7.104.241,56 m, com azimute

72° 49' 51,6'' e distância de 16,50 m até o vértice V-193, definido pelas coordenadas E:

566.851,77 m e N: 7.104.246,43 m, com azimute 119° 47' 39,12'' e distância de 68,04 m até o

vértice V-194, definido pelas coordenadas E: 566.910,81 m e N: 7.104.212,62 m, com azimute

93° 10' 42,6'' e distância de 10,33 m até o vértice V-195, definido pelas coordenadas E:

566.921,13 m e N: 7.104.212,05 m, com azimute 120° 20' 21,48'' e distância de 10,63 m até o

vértice V-196, definido pelas coordenadas E: 566.930,30 m e N: 7.104.206,68 m, com azimute

68° 44' 29,04'' e distância de 7,94 m até o vértice V-197, definido pelas coordenadas E:

566.937,70 m e N: 7.104.209,56 m, com azimute 100° 59' 35,88'' e distância de 13,52 m até o

vértice V-198, definido pelas coordenadas E: 566.950,97 m e N: 7.104.206,98 m, com azimute

87° 36' 59,04'' e distância de 15,19 m até o vértice V-199, definido pelas coordenadas E:

566.966,14 m e N: 7.104.207,61 m, com azimute 21° 02' 45,6'' e distância de 8,80 m até o

vértice V-200, definido pelas coordenadas E: 566.969,30 m e N: 7.104.215,83 m, com azimute

69° 9' 17,64'' e distância de 14,21 m até o vértice V-201, definido pelas coordenadas E:

566.982,58 m e N: 7.104.220,88 m, com azimute 118° 17' 30,84'' e distância de 9,33 m até o

vértice V-202, definido pelas coordenadas E: 566.990,80 m e N: 7.104.216,46 m, com azimute

141° 19' 44,04'' e distância de 10,82 m até o vértice V-203, definido pelas coordenadas E:

567.000,92 m e N: 7.104.203,82 m, com azimute 96° 42' 30,6'' e distância de 10,82 m até o

vértice V-204, definido pelas coordenadas E: 567.011,66 m e N: 7.104.202,56 m, com azimute

133° 51' 55,44'' e distância de 22,80 m até o vértice V-205, definido pelas coordenadas E:

567.028,10 m e N: 7.104.186,76 m, com azimute 153° 25' 31,8'' e distância de 16,96 m até o

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 1 – Página 54 de 90

Anexo 1 - Descrição e Localização das Unidades de Manejo Flo (0200917)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 89



vértice V-206, definido pelas coordenadas E: 567.035,69 m e N: 7.104.171,59 m, com azimute

141° 55' 35,4'' e distância de 18,63 m até o vértice V-207, definido pelas coordenadas E:

567.047,17 m e N: 7.104.156,93 m, com azimute 131° 10' 29,64'' e distância de 13,44 m até o

vértice V-208, definido pelas coordenadas E: 567.057,29 m e N: 7.104.148,08 m, com azimute

149° 55' 15,96'' e distância de 13,88 m até o vértice V-209, definido pelas coordenadas E:

567.064,24 m e N: 7.104.136,07 m, com azimute 158° 11' 25,44'' e distância de 27,23 m até o

vértice V-210, definido pelas coordenadas E: 567.074,36 m e N: 7.104.110,79 m, com azimute

126° 14' 35,88'' e distância de 23,52 m até o vértice V-211, definido pelas coordenadas E:

567.093,33 m e N: 7.104.096,89 m, com azimute 109° 58' 35,04'' e distância de 7,40 m até o

vértice V-212, definido pelas coordenadas E: 567.100,28 m e N: 7.104.094,36 m, com azimute

122° 43' 31,44'' e distância de 10,52 m até o vértice V-213, definido pelas coordenadas E:

567.109,13 m e N: 7.104.088,67 m, com azimute 146° 17' 57,12'' e distância de 15,95 m até o

vértice V-214, definido pelas coordenadas E: 567.117,98 m e N: 7.104.075,40 m, com azimute

151° 22' 46,92'' e distância de 7,92 m até o vértice V-215, definido pelas coordenadas E:

567.121,78 m e N: 7.104.068,45 m, com azimute 133° 35' 29,4'' e distância de 18,33 m até o

vértice V-216, definido pelas coordenadas E: 567.135,05 m e N: 7.104.055,81 m, com azimute

110° 13' 26,04'' e distância de 36,39 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 09

Área: 489,8742 ha

Perímetro: 13.771,5313 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 567.284,20

m e N: 7.103.809,76 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 119° 54' 3,96'' e distância de 21,94 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

567.303,22 m e N: 7.103.798,82 m, com azimute 151° 34' 24,24'' e distância de 21,53 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 567.313,47 m e N: 7.103.779,88 m, com azimute

128° 50' 06,72'' e distância de 67,02 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

567.365,67 m e N: 7.103.737,86 m, com azimute 118° 53' 42,36'' e distância de 18,54 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 567.381,91 m e N: 7.103.728,90 m, com azimute

133° 28' 33,24'' e distância de 16,73 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

567.394,04 m e N: 7.103.717,39 m, com azimute 116° 19' 35,04'' e distância de 23,64 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 567.415,23 m e N: 7.103.706,91 m, com azimute

160° 29' 12,48'' e distância de 70,49 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

567.438,78 m e N: 7.103.640,47 m, com azimute 182° 32' 46,68'' e distância de 23,10 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 567.437,75 m e N: 7.103.617,39 m, com azimute

171° 51' 54,72'' e distância de 39,89 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:
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567.443,39 m e N: 7.103.577,90 m, com azimute 151° 54' 48,96'' e distância de 8,68 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 567.447,48 m e N: 7.103.570,24 m, com azimute

124° 49' 25,68'' e distância de 8,15 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E:

567.454,17 m e N: 7.103.565,59 m, com azimute 182° 13' 56,64'' e distância de 39,52 m até o

vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 567.452,63 m e N: 7.103.526,10 m, com azimute

169° 21' 34,56'' e distância de 24,00 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E:

567.457,06 m e N: 7.103.502,51 m, com azimute 162° 18' 21,96'' e distância de 15,83 m até o

vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 567.461,88 m e N: 7.103.487,42 m, com azimute

122° 55' 24,24'' e distância de 27,10 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E:

567.484,63 m e N: 7.103.472,69 m, com azimute 95° 23' 10,32'' e distância de 16,11 m até o

vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 567.500,67 m e N: 7.103.471,18 m, com azimute

170° 36' 40,68'' e distância de 13,58 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E:

567.502,88 m e N: 7.103.457,78 m, com azimute 149° 47' 54,24'' e distância de 1,59 m até o

vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 567.503,71 m e N: 7.103.456,42 m, com azimute

188° 22' 14,16'' e distância de 18,43 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E:

567.501,02 m e N: 7.103.438,19 m, com azimute 159° 25' 58,8'' e distância de 29,76 m até o

vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 567.511,48 m e N: 7.103.410,33 m, com azimute

123° 15' 34,56'' e distância de 22,21 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E:

567.530,05 m e N: 7.103.398,14 m, com azimute 128° 25' 52,32'' e distância de 72,44 m até o

vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 567.584,37 m e N: 7.103.350,21 m, com azimute

173° 38' 53,88'' e distância de 46,86 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E:

567.589,55 m e N: 7.103.303,64 m, com azimute 141° 49' 35,4'' e distância de 23,38 m até o

vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 567.604,00 m e N: 7.103.285,25 m, com azimute

101° 45' 41,76'' e distância de 22,60 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E:

567.626,13 m e N: 7.103.280,65 m, com azimute 151° 0' 19,08'' e distância de 24,61 m até o

vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 567.637,68 m e N: 7.103.258,92 m, com azimute

212° 30' 5,04'' e distância de 28,37 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E:

567.622,44 m e N: 7.103.234,99 m, com azimute 240° 19' 24,96'' e distância de 10,31 m até o

vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 567.613,49 m e N: 7.103.229,89 m, com azimute

198° 41' 51'' e distância de 33,51 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E:

567.602,74 m e N: 7.103.198,15 m, com azimute 180° e distância de 10,27 m até o vértice V-31,

definido pelas coordenadas E: 567.602,74 m e N: 7.103.187,88 m, com azimute 159° 46' 05,52''

e distância de 17,29 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 567.608,72 m e N:

7.103.171,65 m, com azimute 93° 0' 58,32'' e distância de 6,15 m até o vértice V-33, definido

pelas coordenadas E: 567.614,87 m e N: 7.103.171,33 m, com azimute 137° 35' 30,84'' e

distância de 63,68 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 567.657,82 m e N:

7.103.124,31 m, com azimute 158° 21' 23,4'' e distância de 90,85 m até o vértice V-35, definido
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pelas coordenadas E: 567.691,33 m e N: 7.103.039,86 m, com azimute 133° 59' 59,28'' e

distância de 16,13 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 567.702,93 m e N:

7.103.028,66 m, com azimute 112° 22' 43,68'' e distância de 51,35 m até o vértice V-37,

definido pelas coordenadas E: 567.750,42 m e N: 7.103.009,10 m, com azimute 141° 25' 22,08''

e distância de 37,58 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 567.773,85 m e N:

7.102.979,72 m, com azimute 161° 56' 32,28'' e distância de 22,96 m até o vértice V-39,

definido pelas coordenadas E: 567.780,97 m e N: 7.102.957,90 m, com azimute 156° 59' 41,64''

e distância de 151,40 m até o vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 567.840,14 m e N:

7.102.818,54 m, com azimute 132° 34' 35,64'' e distância de 35,01 m até o vértice V-41,

definido pelas coordenadas E: 567.865,92 m e N: 7.102.794,85 m, com azimute 105° 20' 11,4'' e

distância de 53,23 m até o vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 567.917,25 m e N:

7.102.780,78 m, com azimute 98° 34' 20,28'' e distância de 65,30 m até o vértice V-43, definido

pelas coordenadas E: 567.981,82 m e N: 7.102.771,04 m, com azimute 128° 34' 44,76'' e

distância de 51,2 m até o vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 568.021,84 m e N:

7.102.739,11 m, com azimute 140° 30' 39,96'' e distância de 28,73 m até o vértice V-45,

definido pelas coordenadas E: 568.040,11 m e N: 7.102.716,94 m, com azimute 121° 23' 20,04''

e distância de 75,04 m até o vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 568.104,85 m e N:

7.102.678,98 m, com azimute 90° 49' 4,8'' e distância de 5,21 m até o vértice V-47, definido

pelas coordenadas E: 568.110,05 m e N: 7.102.678,91 m, com azimute 71° 34' 30'' e distância de

12,47 m até o vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 568.121,88 m e N: 7.102.682,84 m,

com azimute 38° 28' 12,36'' e distância de 18,07 m até o vértice V-49, definido pelas

coordenadas E: 568.133,12 m e N: 7.102.696,99 m, com azimute 53° 0' 19,08'' e distância de

33,89 m até o vértice V-50, definido pelas coordenadas E: 568.160,19 m e N: 7.102.717,39 m,

com azimute 75° 58' 17,76'' e distância de 39,49 m até o vértice V-51, definido pelas

coordenadas E: 568.198,50 m e N: 7.102.726,96 m, com azimute 57° 21' 29,88'' e distância de

98,05 m até o vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 568.281,06 m e N: 7.102.779,84 m,

com azimute 77° 08' 18,09'' e distância de 42,81 m até o vértice V-53, definido pelas

coordenadas E: 568.322,80 m e N: 7.102.789,37 m, com azimute 76° 14' 43,08'' e distância de

59,58 m até o vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 568.380,67 m e N: 7.102.803,54 m,

com azimute 91° 37' 44,4'' e distância de 102,48 m até o vértice V-55, definido pelas

coordenadas E: 568.483,11 m e N: 7.102.800,63 m, com azimute 101° 50' 46,68'' e distância de

34,46 m até o vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 568.516,84 m e N: 7.102.793,55 m,

com azimute 118° 27' 53,28'' e distância de 52,97 m até o vértice V-57, definido pelas

coordenadas E: 568.563,40 m e N: 7.102.768,31 m, com azimute 111° 14' 21,48'' e distância de

40,85 m até o vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 568.601,48 m e N: 7.102.753,51 m,

com azimute 97° 42' 55,8'' e distância de 80,82 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas

E: 568.681,56 m e N: 7.102.742,66 m, com azimute 134° 31' 14,16'' e distância de 321,39 m até
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o vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 568.910,71 m e N: 7.102.517,31 m, com azimute

113° 18' 27,72'' e distância de 42,22 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E:

568.949,49 m e N: 7.102.500,60 m, com azimute 211° 36' 48,24'' e distância de 62,04 m até o

vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 568.917,89 m e N: 7.102.447,21 m, com azimute

166° 29' 47,76'' e distância de 21,34 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E:

568.922,88 m e N: 7.102.426,46 m, com azimute 95° 17' 13,56'' e distância de 22,55 m até o

vértice V-64, definido pelas coordenadas E: 568.945,33 m e N: 7.102.424,38 m, com azimute

81° 59' 59,64'' e distância de 26,91 m até o vértice V-65, definido pelas coordenadas E:

568.971,98 m e N: 7.102.428,12 m, com azimute 96° 27' 57,96'' e distância de 40,65 m até o

vértice V-66, definido pelas coordenadas E: 569.012,37 m e N: 7.102.423,55 m, com azimute

105° 16' 20,28'' e distância de 96,68 m até o vértice V-67, definido pelas coordenadas E:

569.105,64 m e N: 7.102.398,08 m, com azimute 91° 02' 30,48'' e distância de 30,60 m até o

vértice V-68, definido pelas coordenadas E: 569.136,23 m e N: 7.102.397,52 m; confrontando

com FLONA Três Barras, segue por linha seca com azimute 99° 12' 20,52'' e distância de 17,67

m até o vértice V-69, definido pelas coordenadas E: 569.153,67 m e N: 7.102.394,70 m, com

azimute 93° 27' 58,32'' e distância de 91,17 m até o vértice V-70, definido pelas coordenadas E:

569.244,64 m e N: 7.102.389,19 m, com azimute 120° 58' 57'' e distância de 536,58 m até o

vértice V-71, definido pelas coordenadas E: 569.704,66 m e N: 7.102.112,97 m, com azimute

133° 23' 26,16'' e distância de 88,42 m até o vértice V-72, definido pelas coordenadas E:

569.768,91 m e N: 7.102.052,23 m; confrontando com Estrada, segue por linha seca com

azimute 270° 41' 52,08'' e distância de 3.927,25 m até o vértice V-73, definido pelas

coordenadas E: 565.841,95 m e N: 7.102.100,06 m, com azimute 269° 28' 36,84'' e distância de

35,30 m até o vértice V-74, definido pelas coordenadas E: 565.806,66 m e N: 7.102.099,74 m;

confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com azimute 342° 55' 41,16'' e

distância de 84,17 m até o vértice V-75, definido pelas coordenadas E: 565.781,95 m e N:

7.102.180,20 m, com azimute 32° 45' 01,44'' e distância de 55,54 m até o vértice V-76, definido

pelas coordenadas E: 565.811,99 m e N: 7.102.226,91 m, com azimute 51° 21' 23,4'' e distância

de 163,84 m até o vértice V-77, definido pelas coordenadas E: 565.939,96 m e N: 7.102.329,22

m, com azimute 75° 32' 16,08'' e distância de 35,62 m até o vértice V-78, definido pelas

coordenadas E: 565.974,45 m e N: 7.102.338,12 m, com azimute 109° 08' 27,96'' e distância de

29,50 m até o vértice V-79, definido pelas coordenadas E: 566.002,33 m e N: 7.102.328,45 m,

com azimute 125° 37' 26,4'' e distância de 72,55 m até o vértice V-80, definido pelas

coordenadas E: 566.061,30 m e N: 7.102.286,19 m, com azimute 76° 52' 24,24'' e distância de

33,85 m até o vértice V-81, definido pelas coordenadas E: 566.094,27 m e N: 7.102.293,87 m,

com azimute 48° 6' 3,96'' e distância de 33,45 m até o vértice V-82, definido pelas coordenadas

E: 566.119,17 m e N: 7.102.316,21 m, com azimute 1° 41' 08,52'' e distância de 37,83 m até o

vértice V-83, definido pelas coordenadas E: 566.120,28 m e N: 7.102.354,02 m, com azimute
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332° 47' 38,04'' e distância de 154,09 m até o vértice V-84, definido pelas coordenadas E:

566.049,83 m e N: 7.102.491,07 m, com azimute 307° 47' 54,6'' e distância de 81,24 m até o

vértice V-85, definido pelas coordenadas E: 565.985,64 m e N: 7.102.540,86 m, com azimute

288° 24' 47,16'' e distância de 69,53 m até o vértice V-86, definido pelas coordenadas E:

565.919,66 m e N: 7.102.562,82 m, com azimute 304° 45' 43,92'' e distância de 57,22 m até o

vértice V-87, definido pelas coordenadas E: 565.872,65 m e N: 7.102.595,45 m, com azimute

264° 05' 50,28'' e distância de 25,38 m até o vértice V-88, definido pelas coordenadas E:

565.847,41 m e N: 7.102.592,84 m, com azimute 228° 13' 55,56'' e distância de 27,43 m até o

vértice V-89, definido pelas coordenadas E: 565.826,95 m e N: 7.102.574,57 m, com azimute

204° 36' 10,08'' e distância de 28,23 m até o vértice V-90, definido pelas coordenadas E:

565.815,20 m e N: 7.102.548,90 m, com azimute 190° 45' 2,88'' e distância de 88,74 m até o

vértice V-91, definido pelas coordenadas E: 565.798,64 m e N: 7.102.461,71 m, com azimute

207° 08' 30,12'' e distância de 79,20 m até o vértice V-92, definido pelas coordenadas E:

565.762,51 m e N: 7.102.391,24 m, com azimute 237° 32' 38,4'' e distância de 34,05 m até o

vértice V-93, definido pelas coordenadas E: 565.733,78 m e N: 7.102.372,97 m, com azimute

263° 58' 12,72'' e distância de 53,84 m até o vértice V-94, definido pelas coordenadas E:

565.680,24 m e N: 7.102.367,31 m, com azimute 330° 15' 3,96'' e distância de 107,91 m até o

vértice V-95, definido pelas coordenadas E: 565.626,70 m e N: 7.102.461,00 m, com azimute

348° 02' 11,76'' e distância de 37,80 m até o vértice V-96, definido pelas coordenadas E:

565.618,87 m e N: 7.102.497,98 m, com azimute 12° 33' 44,28'' e distância de 78,17 m até o

vértice V-97, definido pelas coordenadas E: 565.635,87 m e N: 7.102.574,28 m, com azimute

272° 34' 8,76'' e distância de 18,34 m até o vértice V-98, definido pelas coordenadas E:

565.617,55 m e N: 7.102.575,10 m, com azimute 257° 06' 48,6'' e distância de 28,66 m até o

vértice V-99, definido pelas coordenadas E: 565.589,61 m e N: 7.102.568,71 m, com azimute

283° 23' 6'' e distância de 21,80 m até o vértice V-100, definido pelas coordenadas E:

565.568,41 m e N: 7.102.573,76 m, com azimute 323° 40' 24,24'' e distância de 40,99 m até o

vértice V-101, definido pelas coordenadas E: 565.544,13 m e N: 7.102.606,78 m, com azimute

353° 36' 33,48'' e distância de 193,60 m até o vértice V-102, definido pelas coordenadas E:

565.522,58 m e N: 7.102.799,17 m, com azimute 0° 28' 11,64'' e distância de 41,04 m até o

vértice V-103, definido pelas coordenadas E: 565.522,92 m e N: 7.102.840,21 m, com azimute

350° 40' 31,08'' e distância de 70,68 m até o vértice V-104, definido pelas coordenadas E:

565.511,46 m e N: 7.102.909,96 m, com azimute 1° 00' 03,24'' e distância de 57,94 m até o

vértice V-105, definido pelas coordenadas E: 565.512,48 m e N: 7.102.967,89 m, com azimute

306° 43' 43,3'' e distância de 41,16 m até o vértice V-106, definido pelas coordenadas E:

565.479,48 m e N: 7.102.992,50 m, com azimute 263° 12' 53,64'' e distância de 95,39 m até o

vértice V-107, definido pelas coordenadas E: 565.384,76 m e N: 7.102.981,23 m, com azimute

278° 31' 54,48'' e distância de 65,14 m até o vértice V-108, definido pelas coordenadas E:
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565.320,34 m e N: 7.102.990,89 m, com azimute 358° 15' 47,88'' e distância de 27,43 m até o

vértice V-109, definido pelas coordenadas E: 565.319,51 m e N: 7.103.018,31 m, com azimute

273° 1' 31,44'' e distância de 48,38 m até o vértice V-110, definido pelas coordenadas E:

565.271,20 m e N: 7.103.020,86 m, com azimute 3° 58' 20,28'' e distância de 84,41 m até o

vértice V-111, definido pelas coordenadas E: 565.277,05 m e N: 7.103.105,07 m, com azimute

289° 7' 53,04'' e distância de 77,51 m até o vértice V-112, definido pelas coordenadas E:

565.203,82 m e N: 7.103.130,47 m, com azimute 299° 43' 51,6'' e distância de 36,27 m até o

vértice V-113, definido pelas coordenadas E: 565.172,33 m e N: 7.103.148,46 m, com azimute

245° 06' 27,36'' e distância de 19,84 m até o vértice V-114, definido pelas coordenadas E:

565.154,34 m e N: 7.103.140,11 m, com azimute 231° 36' 28,8'' e distância de 30,34 m até o

vértice V-115, definido pelas coordenadas E: 565.130,55 m e N: 7.103.121,27 m, com azimute

273° 24' 1,44'' e distância de 101,08 m até o vértice V-116, definido pelas coordenadas E:

565.029,65 m e N: 7.103.127,26 m, com azimute 304° 42' 32,04'' e distância de 40,71 m até o

vértice V-117, definido pelas coordenadas E: 564.996,18 m e N: 7.103.150,44 m, com azimute

345° 4' 37,92'' e distância de 41,98 m até o vértice V-118, definido pelas coordenadas E:

564.985,37 m e N: 7.103.191,01 m, com azimute 257° 20' 34,44'' e distância de 32,91 m até o

vértice V-119, definido pelas coordenadas E: 564.953,26 m e N: 7.103.183,79 m, com azimute

234° 37' 15,24'' e distância de 18,71 m até o vértice V-120, definido pelas coordenadas E:

564.938,00 m e N: 7.103.172,96 m, com azimute 157° 38' 24,36'' e distância de 39,05 m até o

vértice V-121, definido pelas coordenadas E: 564.952,85 m e N: 7.103.136,84 m, com azimute

173° 48' 43,56'' e distância de 38,05 m até o vértice V-122, definido pelas coordenadas E:

564.956,96 m e N: 7.103.099,02 m, com azimute 198° 33' 43,2'' e distância de 33,08 m até o

vértice V-123, definido pelas coordenadas E: 564.946,42 m e N: 7.103.067,66 m, com azimute

235° 14' 44,16'' e distância de 82,34 m até o vértice V-124, definido pelas coordenadas E:

564.878,77 m e N: 7.103.020,72 m, com azimute 248° 51' 20,88'' e distância de 38,96 m até o

vértice V-125, definido pelas coordenadas E: 564.842,43 m e N: 7.103.006,66 m, com azimute

321° 34' 15,6'' e distância de 67,82 m até o vértice V-126, definido pelas coordenadas E:

564.800,28 m e N: 7.103.059,79 m, com azimute 18° 11' 16,8'' e distância de 28,30 m até o

vértice V-127, definido pelas coordenadas E: 564.809,11 m e N: 7.103.086,68 m, com azimute

352° 22' 30,72'' e distância de 53,65 m até o vértice V-128, definido pelas coordenadas E:

564.801,99 m e N: 7.103.139,86 m, com azimute 342° 43' 25,32'' e distância de 27,12 m até o

vértice V-129, definido pelas coordenadas E: 564.793,94 m e N: 7.103.165,75 m, com azimute

357° 18' 21,6'' e distância de 27,82 m até o vértice V-130, definido pelas coordenadas E:

564.792,63 m e N: 7.103.193,55 m, com azimute 311° 37' 0,84'' e distância de 33,84 m até o

vértice V-131, definido pelas coordenadas E: 564.767,34 m e N: 7.103.216,02 m, com azimute

338° 34' 13,8'' e distância de 45,26 m até o vértice V-132, definido pelas coordenadas E:

564.750,8 m e N: 7.103.258,15 m, com azimute 354° 53' 13,56'' e distância de 44,47 m até o
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vértice V-133, definido pelas coordenadas E: 564.746,84 m e N: 7.103.302,44 m, com azimute

333° 58' 44,04'' e distância de 49,88 m até o vértice V-134, definido pelas coordenadas E:

564.724,96 m e N: 7.103.347,26 m, com azimute 346° 32' 58,92'' e distância de 67,85 m até o

vértice V-135, definido pelas coordenadas E: 564.709,17 m e N: 7.103.413,26 m, com azimute

357° 29' 50,28'' e distância de 66,02 m até o vértice V-136, definido pelas coordenadas E:

564.706,29 m e N: 7.103.479,21 m, com azimute 12° 16' 18,12'' e distância de 47,88 m até o

vértice V-137, definido pelas coordenadas E: 564.716,47 m e N: 7.103.526,00 m; confrontando

com Faixa de Domínio da BR-280, segue por linha seca com azimute 82° 43' 19,2'' e distância

de 396,97 m até o vértice V-138, definido pelas coordenadas E: 565.110,24 m e N: 7.103.576,29

m, com azimute 16° 52' 3,36'' e distância de 20,98 m até o vértice V-139, definido pelas

coordenadas E: 565.116,33 m e N: 7.103.596,37 m, com azimute 81° 58' 08,04'' e distância de

150,19 m até o vértice V-140, definido pelas coordenadas E: 565.265,04 m e N: 7.103.617,35 m,

com azimute 75° 51' 12,96'' e distância de 165,57 m até o vértice V-141, definido pelas

coordenadas E: 565.425,59 m e N: 7.103.657,82 m, com azimute 80° 17' 35,16'' e distância de

710,22 m até o vértice V-142, definido pelas coordenadas E: 566.125,65 m e N: 7.103.777,57 m,

com azimute 50° 42' 47,16'' e distância de 19,83 m até o vértice V-143, definido pelas

coordenadas E: 566.140,99 m e N: 7.103.790,12 m, com azimute 78° 17' 17,88'' e distância de

42,72 m até o vértice V-144, definido pelas coordenadas E: 566.182,83 m e N: 7.103.798,79 m,

com azimute 78° 17' 17,88'' e distância de 191,56 m até o vértice V-145, definido pelas

coordenadas E: 566.370,40 m e N: 7.103.837,68 m, com azimute 171° 00' 56,16'' e distância de

29,59 m até o vértice V-146, definido pelas coordenadas E: 566.375,02 m e N: 7.103.808,45 m,

com azimute 81° 20' 8,88'' e distância de 827,39 m até o vértice V-147, definido pelas

coordenadas E: 567.190,66 m e N: 7.103.947,35 m; confrontando com FLONA Três Barras,

segue por linha seca com azimute 162° 34' 35,04'' e distância de 14,53 m até o vértice V-148,

definido pelas coordenadas E: 567.195,01 m e N: 7.103.933,49 m, com azimute 145° 36' 14,76''

e distância de 20,84 m até o vértice V-149, definido pelas coordenadas E: 567.206,79 m e N:

7.103.916,29 m, com azimute 156° 36' 09,72'' e distância de 18,22 m até o vértice V-150,

definido pelas coordenadas E: 567.214,02 m e N: 7.103.899,57 m, com azimute 135° 43' 54,48''

e distância de 49,26 m até o vértice V-151, definido pelas coordenadas E: 567.248,40 m e N:

7.103.864,30 m, com azimute 146° 43' 15,96'' e distância de 65,24 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.
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UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 10

Área: 3.8789 ha

Perímetro: 950,0498 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 570.184,99

m e N: 7.102.074,85 m, FLONA Três Barras, segue por linha seca com azimute 157° 00' 39,96''

e distância de 32,37 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E: 570.197,63 m e N:

7.102.045,06 m; Estrada, segue por linha seca com azimute 271° 2' 42,36'' e distância de 388,75

m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.808,95 m e N: 7.102.052,15 m; FLONA

Três Barras, segue por linha seca com azimute 53° 44' 45,96'' e distância de 54,01 m até o

vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 569.852,50 m e N: 7.102.084,09 m, com azimute 29°

25' 38,64'' e distância de 41,36 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 569.872,82 m

e N: 7.102.120,11 m, com azimute 79° 51' 15,84'' e distância de 89,13 m até o vértice V-6,

definido pelas coordenadas E: 569.960,56 m e N: 7.102.135,81 m, com azimute 47° 43' 34,68'' e

distância de 54,92 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 570.001,20 m e N:

7.102.172,75 m, com azimute 61° 46' 57,36'' e distância de 42,97 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 570.039,06 m e N: 7.102.193,07 m, com azimute 40° 21' 51,84'' e

distância de 24,24 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 570.054,76 m e N:

7.102.211,54 m, com azimute 94° 23' 55,25'' e distância de 72,25 m até o vértice V-10, definido

pelas coordenadas E: 570.126,80 m e N: 7.102.206,00 m, com azimute 127° 24' 19,08'' e

distância de 39,53 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 570.158,20 m e N:

7.102.181,99 m, com azimute 167° 57' 49,68'' e distância de 110,43 m até o vértice V-1,

encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 11

Área: 1,6343 ha

Perímetro: 567,8313 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 570.420,62

m e N: 7.102.153,62 m com azimute 153° 7' 36,48'' e distância de 36,76 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 570.437,24 m e N: 7.102.120,82 m com azimute 166° 59' 12,48''

e distância de 83,65 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 570.456,08 m e N:

7.102.039,33 m com azimute 271° 12' 12,24'' e distância de 206,62 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 570.249,50 m e N: 7.102.043,67 m com azimute 12° 42' 54,72'' e distância

de 77,08 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 570.266,47 m e N: 7.102.118,85 m

com azimute 82° 14' 20,76'' e distância de 51,34 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas

E: 570.317,33 m e N: 7.102.125,78 m com azimute 91° 46' 2,64'' e distância de 59,01 m até o
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vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 570.376,31 m e N: 7.102.123,96 m com azimute 56°

12' 36,36'' e distância de 53,32 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 12

Área: 2.114,9868 ha

Perímetro: 38.985,2890 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 570.467,48

m e N: 7.101.995,08 m; confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 177° 19' 28,2'' e distância de 442,08 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

570.488,12 m e N: 7.101.553,49 m, com azimute 90° e distância de 84,13 m até o vértice V-3,

definido pelas coordenadas E: 570.572,25 m e N: 7.101.553,49 m, com azimute 79° 52' 0,84'' e

distância de 134,82 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 570.704,97 m e N:

7.101.577,21 m, com azimute 75° 02' 6,72'' e distância de 80,37 m até o vértice V-5, definido

pelas coordenadas E: 570.782,62 m e N: 7.101.597,96 m, com azimute 91° 18' 58,32'' e

distância de 78,57 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 570.861,17 m e N:

7.101.596,16 m, com azimute 109° 58' 21,72'' e distância de 63,40 m até o vértice V-7, definido

pelas coordenadas E: 570.920,76 m e N: 7.101.574,50 m, com azimute 125° 27' 52,92'' e

distância de 104,20 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 571.005,63 m e N:

7.101.514,04 m, com azimute 174° 8' 41,28'' e distância de 53,58 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 571.011,09 m e N: 7.101.460,74 m, com azimute 169° 59' 11,4'' e

distância de 31,10 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 571.016,50 m e N:

7.101.430,12 m, com azimute 92° 00' 30,24'' e distância de 51,46 m até o vértice V-11, definido

pelas coordenadas E: 571.067,92 m e N: 7.101.428,32 m, com azimute 68° 51' 53,28'' e

distância de 102,61 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 571.163,63 m e N:

7.101.465,31 m, com azimute 72° 56' 37,68'' e distância de 141,82 m até o vértice V-13,

definido pelas coordenadas E: 571.299,21 m e N: 7.101.506,91 m, com azimute 79° 35' 30,48'' e

distância de 117,28 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 571.414,56 m e N:

7.101.528,10 m, com azimute 359° 0' 1,08'' e distância de 27,22 m até o vértice V-15, definido

pelas coordenadas E: 571.414,08 m e N: 7.101.555,31 m, com azimute 353° 26' 31,2'' e

distância de 64,62 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 571.406,70 m e N:

7.101.619,51 m, com azimute 352° 00' 55,08'' e distância de 59,03 m até o vértice V-17,

definido pelas coordenadas E: 571.398,50 m e N: 7.101.677,97 m, com azimute 339° 58' 42,96''

e distância de 77,60 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 571.371,93 m e N:

7.101.750,88 m, com azimute 345° 08' 22,2'' e distância de 60,03 m até o vértice V-19, definido

pelas coordenadas E: 571.356,54 m e N: 7.101.808,91 m, com azimute 351° 15' 59,76'' e

distância de 51,47 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 571.348,72 m e N:
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7.101.859,78 m, com azimute 341° 33' 18'' e distância de 64,12 m até o vértice V-21, definido

pelas coordenadas E: 571.328,44 m e N: 7.101.920,60 m, com azimute 342° 03' 51,48'' e

distância de 48,62 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 571.313,46 m e N:

7.101.966,86 m, com azimute 342° 15' 45,36'' e distância de 34,99 m até o vértice V-23,

definido pelas coordenadas E: 571.302,80 m e N: 7.102.000,19 m, com azimute 336° 08' 12,84''

e distância de 22,06 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 571.293,88 m e N:

7.102.020,36 m, com azimute 85° 51' 0,36'' e distância de 65,16 m até o vértice V-25, definido

pelas coordenadas E: 571.358,87 m e N: 7.102.025,08 m; confrontando com FLONA Três

Barras, segue por linha seca com azimute 175° 37' 18,12'' e distância de 11,04 m até o vértice

V-26, definido pelas coordenadas E: 571.359,71 m e N: 7.102.014,07 m, com azimute 166° 13'

33,96'' e distância de 34,82 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 571.368,00 m e

N: 7.101.980,25 m, com azimute 163° 23' 20,04'' e distância de 143,98 m até o vértice V-28,

definido pelas coordenadas E: 571.409,16 m e N: 7.101.842,28 m, com azimute 156° 4' 47,28'' e

distância de 119,42 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 571.457,58 m e N:

7.101.733,12 m, com azimute 132° 05' 10,68'' e distância de 45,69 m até o vértice V-30,

definido pelas coordenadas E: 571.491,49 m e N: 7.101.702,50 m, com azimute 158° 48' 26,64''

e distância de 38,08 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 571.505,25 m e N:

7.101.666,99 m, com azimute 165° 48' 26,28'' e distância de 64,25 m até o vértice V-32,

definido pelas coordenadas E: 571.521,01 m e N: 7.101.604,70 m, com azimute 177° 42' 28,8'' e

distância de 41,01 m até o vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 571.522,65 m e N:

7.101.563,72 m, com azimute 160° 54' 3,6'' e distância de 122,66 m até o vértice V-34, definido

pelas coordenadas E: 571.562,78 m e N: 7.101.447,81 m, com azimute 173° 08' 10,68'' e

distância de 34,99 m até o vértice V-35, definido pelas coordenadas E: 571.566,96 m e N:

7.101.413,08 m, com azimute 186° 56' 19,68'' e distância de 29,57 m até o vértice V-36,

definido pelas coordenadas E: 571.563,39 m e N: 7.101.383,72 m, com azimute 199° 38' 14,64''

e distância de 87,38 m até o vértice V-37, definido pelas coordenadas E: 571.534,03 m e N:

7.101.301,43 m, com azimute 175° 29' 0,6'' e distância de 29,87 m até o vértice V-38, definido

pelas coordenadas E: 571.536,38 m e N: 7.101.271,65 m, com azimute 157° 57' 50,4'' e

distância de 96,43 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E: 571.571,43 m e N:

7.101.185,05 m, com azimute 144° 57' 28,8'' e distância de 41,89 m até o vértice V-40, definido

pelas coordenadas E: 571.595,48 m e N: 7.101.150,76 m, com azimute 126° 6' 37,44'' e

distância de 60,85 m até o vértice V-41, definido pelas coordenadas E: 571.644,64 m e N:

7.101.114,90 m, com azimute 131° 46' 48,72'' e distância de 95,74 m até o vértice V-42,

definido pelas coordenadas E: 571.716,03 m e N: 7.101.051,11 m, com azimute 160° 30' 30,6'' e

distância de 9,74 m até o vértice V-43, definido pelas coordenadas E: 571.719,28 m e N:

7.101.041,92 m, com azimute 135° 08' 39,12'' e distância de 585,53 m até o vértice V-44,

definido pelas coordenadas E: 572.132,28 m e N: 7.100.626,85 m, com azimute 123° 58' 55,2'' e
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distância de 40,03 m até o vértice V-45, definido pelas coordenadas E: 572.165,47 m e N:

7.100.604,47 m, com azimute 139° 26' 26,16'' e distância de 84,29 m até o vértice V-46,

definido pelas coordenadas E: 572.220,27 m e N: 7.100.540,44 m, com azimute 168° 32' 14,28''

e distância de 108,87 m até o vértice V-47, definido pelas coordenadas E: 572.241,91 m e N:

7.100.433,74 m, com azimute 185° 50' 40,92'' e distância de 234,99 m até o vértice V-48,

definido pelas coordenadas E: 572.217,98 m e N: 7.100.199,97 m, com azimute 181° 39' 19,8'' e

distância de 140,93 m até o vértice V-49, definido pelas coordenadas E: 572.213,91 m e N:

7.100.059,10 m, com azimute 144° 53' 48,84'' e distância de 229,87 m até o vértice V-50,

definido pelas coordenadas E: 572.346,10 m e N: 7.099.871,04 m, com azimute 137° 10' 08,4'' e

distância de 284,74 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas E: 572.539,68 m e N:

7.099.662,22 m, com azimute 133° 10' 0,48'' e distância de 790,77 m até o vértice V-52,

definido pelas coordenadas E: 573.116,31 m e N: 7.099.121,35 m, com azimute 210° 29' 37,68''

e distância de 230,60 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E: 572.999,30 m e N:

7.098.922,64 m, com azimute 216° 43' 16,68'' e distância de 643,88 m até o vértice V-54,

definido pelas coordenadas E: 572.614,31 m e N: 7.098.406,54 m, com azimute 214° 9' 45,72'' e

distância de 949,11 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E: 572.081,34 m e N:

7.097.621,20 m, com azimute 290° 32' 25,44'' e distância de 94,79 m até o vértice V-56,

definido pelas coordenadas E: 571.992,58 m e N: 7.097.654,46 m, com azimute 221° 20' 29,76''

e distância de 78,08 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E: 571.941,00 m e N:

7.097.595,84 m, com azimute 232° 59' 35,88'' e distância de 47,63 m até o vértice V-58,

definido pelas coordenadas E: 571.902,97 m e N: 7.097.567,17 m, com azimute 268° 56' 46,68''

e distância de 27,76 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas E: 571.875,21 m e N:

7.097.566,66 m, com azimute 249° 7' 9,48'' e distância de 253,97 m até o vértice V-60, definido

pelas coordenadas E: 571.637,92 m e N: 7.097.476,14 m, com azimute 287° 30' 59,04'' e

distância de 29,23 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E: 571.610,05 m e N:

7.097.484,94 m, com azimute 249° 24' 18'' e distância de 25,69 m até o vértice V-62, definido

pelas coordenadas E: 571.586,01 m e N: 7.097.475,90 m, com azimute 189° 28' 3'' e distância

de 26,76 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E: 571.581,60 m e N: 7.097.449,51

m, com azimute 164° 44' 12,12'' e distância de 33,43 m até o vértice V-64, definido pelas

coordenadas E: 571.590,41 m e N: 7.097.417,26 m, com azimute 198° 56' 55,68'' e distância de

79,06 m até o vértice V-65, definido pelas coordenadas E: 571.564,73 m e N: 7.097.342,48 m,

com azimute 190° 32' 42'' e distância de 32,06 m até o vértice V-66, definido pelas coordenadas

E: 571.558,87 m e N: 7.097.310,96 m, com azimute 215° 10' 53,04'' e distância de 39,43 m até o

vértice V-67, definido pelas coordenadas E: 571.536,15 m e N: 7.097.278,73 m, com azimute

248° 53' 42,36'' e distância de 26,92 m até o vértice V-68, definido pelas coordenadas E:

571.511,03 m e N: 7.097.269,04 m, com azimute 232° 53' 54,6'' e distância de 33,59 m até o

vértice V-69, definido pelas coordenadas E: 571.484,24 m e N: 7.097.248,77 m; localizado à

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 1 – Página 65 de 90

Anexo 1 - Descrição e Localização das Unidades de Manejo Flo (0200917)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 100



margem direita do arroio Baronesa, deste segue à jusante pela margem direita do referido arroio,

com azimute 242° 16' 58,08'' e distância de 1.066,93 m até o vértice V-70, definido pelas

coordenadas E: 570.539,70 m e N: 7.096.752,54 m; confrontando com FLONA Três Barras,

segue por linha seca com azimute 315° 0' 16,2'' e distância de 20,71 m até o vértice V-71,

definido pelas coordenadas E: 570.525,09 m e N: 7.096.767,18 m, com azimute 346° 53' 1,32'' e

distância de 38,92 m até o vértice V-72, definido pelas coordenadas E: 570.516,26 m e N:

7.096.805,09 m, com azimute 2° 3' 45,72'' e distância de 70,77 m até o vértice V-73, definido

pelas coordenadas E: 570.518,81 m e N: 7.096.875,80 m, com azimute 292° 03' 24,48'' e

distância de 20,74 m até o vértice V-74, definido pelas coordenadas E: 570.499,58 m e N:

7.096.883,59 m, com azimute 233° 53' 39,48'' e distância de 46,71 m até o vértice V-75,

definido pelas coordenadas E: 570.461,84 m e N: 7.096.856,07 m, com azimute 268° 59' 35,52''

e distância de 26,76 m até o vértice V-76, definido pelas coordenadas E: 570.435,09 m e N:

7.096.855,60 m, com azimute 288° 57' 38,16'' e distância de 35,16 m até o vértice V-77,

definido pelas coordenadas E: 570.401,84 m e N: 7.096.867,02 m, com azimute 334° 35' 59,28''

e distância de 33,92 m até o vértice V-78, definido pelas coordenadas E: 570.387,29 m e N:

7.096.897,66 m, com azimute 352° 01' 33,96'' e distância de 26,22 m até o vértice V-79,

definido pelas coordenadas E: 570.383,65 m e N: 7.096.923,62 m, com azimute 334° 02' 42'' e

distância de 21,37 m até o vértice V-80, definido pelas coordenadas E: 570.374,30 m e N:

7.096.942,83 m, com azimute 282° 08' 58,92'' e distância de 39,46 m até o vértice V-81,

definido pelas coordenadas E: 570.335,72 m e N: 7.096.951,14 m, com azimute 270° e distância

de 19,22 m até o vértice V-82, definido pelas coordenadas E: 570.316,50 m e N: 7.096.951,14

m, com azimute 241° 41' 21,84'' e distância de 21,30 m até o vértice V-83, definido pelas

coordenadas E: 570.297,74 m e N: 7.096.941,03 m, com azimute 229° 48' 35,64'' e distância de

57,13 m até o vértice V-84, definido pelas coordenadas E: 570.254,10 m e N: 7.096.904,17 m,

com azimute 165° 14' 55,32'' e distância de 10,20 m até o vértice V-85, definido pelas

coordenadas E: 570.256,70 m e N: 7.096.894,30 m, com azimute 129° 32' 38,76'' e distância de

15,50 m até o vértice V-86, definido pelas coordenadas E: 570.268,65 m e N: 7.096.884,43 m,

com azimute 149° 36' 25,56'' e distância de 17,46 m até o vértice V-87, definido pelas

coordenadas E: 570.277,48 m e N: 7.096.869,37 m, com azimute 229° 33' 23,04'' e distância de

41,56 m até o vértice V-88, definido pelas coordenadas E: 570.241,65 m e N: 7.096.848,32 m,

com azimute 262° 45' 10,8'' e distância de 45,76 m até o vértice V-89, definido pelas

coordenadas E: 570.195,96 m e N: 7.096.845,73 m, com azimute 327° 09' 24,48'' e distância de

19,16 m até o vértice V-90, definido pelas coordenadas E: 570.185,57 m e N: 7.096.861,82 m,

com azimute 60° 48' 57,6'' e distância de 20,23 m até o vértice V-91, definido pelas coordenadas

E: 570.203,24 m e N: 7.096.871,69 m, com azimute 360° e distância de 9,87 m até o vértice

V-92, definido pelas coordenadas E: 570.203,24 m e N: 7.096.881,56 m, com azimute 274° 37'

58,8'' e distância de 38,57 m até o vértice V-93, definido pelas coordenadas E: 570.164,79 m e
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N: 7.096.884,67 m, com azimute 284° 31' 19,2'' e distância de 30,11 m até o vértice V-94,

definido pelas coordenadas E: 570.135,64 m e N: 7.096.892,22 m, com azimute 262° 30' 29,88''

e distância de 18,60 m até o vértice V-95, definido pelas coordenadas E: 570.117,20 m e N:

7.096.889,80 m, com azimute 282° 41' 14,28'' e distância de 26,31 m até o vértice V-96,

definido pelas coordenadas E: 570.091,53 m e N: 7.096.895,58 m, com azimute 297° 22' 21,54''

e distância de 24,15 m até o vértice V-97, definido pelas coordenadas E: 570.070,09 m e N:

7.096.906,68 m, com azimute 306° 46' 53,4'' e distância de 36,99 m até o vértice V-98, definido

pelas coordenadas E: 570.040,46 m e N: 7.096.928,82 m, com azimute 324° 28' 0,84'' e

distância de 120,06 m até o vértice V-99, definido pelas coordenadas E: 569.970,68 m e N:

7.097.026,53 m, com azimute 311° 4' 45,48'' e distância de 29,22 m até o vértice V-100,

definido pelas coordenadas E: 569.948,66 m e N: 7.097.045,72 m, com azimute 158° 19' 51,24''

e distância de 23,10 m até o vértice V-101, definido pelas coordenadas E: 569.957,19 m e N:

7.097.024,26 m, com azimute 180° e distância de 52,90 m até o vértice V-102, definido pelas

coordenadas E: 569.957,19 m e N: 7.096.971,36 m, com azimute 201° 40' 37,2'' e distância de

37,44 m até o vértice V-103, definido pelas coordenadas E: 569.943,36 m e N: 7.096.936,57 m,

com azimute 180° e distância de 46,91 m até o vértice V-104, definido pelas coordenadas E:

569.943,36 m e N: 7.096.889,66 m, com azimute 152° 27' 33,48'' e distância de 20,22 m até o

vértice V-105, definido pelas coordenadas E: 569.952,71 m e N: 7.096.871,73 m, com azimute

186° 20' 36,6'' e distância de 16,66 m até o vértice V-106, definido pelas coordenadas E:

569.950,87 m e N: 7.096.855,18 m, com azimute 225° 0' 55,8'' e distância de 20,44 m até o

vértice V-107, definido pelas coordenadas E: 569.936,41 m e N: 7.096.840,73 m, com azimute

274° 45' 40,32'' e distância de 44,01 m até o vértice V-108, definido pelas coordenadas E:

569.892,55 m e N: 7.096.844,38 m, com azimute 253° 56' 24'' e distância de 33,60 m até o

vértice V-109, definido pelas coordenadas E: 569.860,26 m e N: 7.096.835,09 m, com azimute

220° 42' 16,2'' e distância de 80,64 m até o vértice V-110, definido pelas coordenadas E:

569.807,67 m e N: 7.096.773,95 m, com azimute 245° 38' 57,12'' e distância de 25,9 m até o

vértice V-111, definido pelas coordenadas E: 569.784,08 m e N: 7.096.763,27 m, com azimute

251° 26' 32,28'' e distância de 88,25 m até o vértice V-112, definido pelas coordenadas E:

569.700,42 m e N: 7.096.735,19 m, com azimute 240° 39' 14,4'' e distância de 28,14 m até o

vértice V-113, definido pelas coordenadas E: 569.675,88 m e N: 7.096.721,39 m, com azimute

247° 59' 58,2'' e distância de 42,59 m até o vértice V-114, definido pelas coordenadas E:

569.636,39 m e N: 7.096.705,44 m, com azimute 231° 09' 42,12'' e distância de 20,93 m até o

vértice V-115, definido pelas coordenadas E: 569.620,09 m e N: 7.096.692,31 m, com azimute

198° 26' 40,56'' e distância de 28,63 m até o vértice V-116, definido pelas coordenadas E:

569.611,03 m e N: 7.096.665,16 m, com azimute 172° 05' 18,6'' e distância de 32,90 m até o

vértice V-117, definido pelas coordenadas E: 569.615,56 m e N: 7.096.632,57 m, com azimute

156° 7' 49,08'' e distância de 65,92 m até o vértice V-118, definido pelas coordenadas E:
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569.642,24 m e N: 7.096.572,29 m, com azimute 225° 11' 39,48'' e distância de 22,57 m até o

vértice V-119, definido pelas coordenadas E: 569.622,68 m e N: 7.096.552,86 m, com azimute

180° e distância de 23,90 m até o vértice V-120, definido pelas coordenadas E: 569.622,680m e

N: 7.096.528,96 m, com azimute 90° e distância de 34,02 m até o vértice V-121, definido pelas

coordenadas E: 569.656,70 m e N: 7.096.528,96 m, com azimute 129° 30' 19,44'' e distância de

143,98 m até o vértice V-122, definido pelas coordenadas E: 569.767,79 m e N: 7.096.437,37 m,

com azimute 165° 56' 11,4'' e distância de 87,36 m até o vértice V-123, definido pelas

coordenadas E: 569.789,01 m e N: 7.096.352,63 m, com azimute 145° 50' 58,92'' e distância de

64,81 m até o vértice V-124, definido pelas coordenadas E: 569.825,39 m e N: 7.096.299,00 m,

com azimute 177° 35' 8,88'' e distância de 138,32 m até o vértice V-125, definido pelas

coordenadas E: 569.831,22 m e N: 7.096.160,80 m, com azimute 171° 55' 22,08'' e distância de

56,83 m até o vértice V-126, definido pelas coordenadas E: 569.839,21 e N: 7.096.104,53 m,

com azimute 240° 57' 37,44'' e distância de 64,33 m até o vértice V-127, definido pelas

coordenadas E: 569.782,97 m e N: 7.096.073,31 m, com azimute 286° 15' 2,88'' e distância de

34,71 m até o vértice V-128, definido pelas coordenadas E: 569.749,64 m e N: 7.096.083,02 m,

com azimute 267° 50' 34,8'' e distância de 94,83 m até o vértice V-129, definido pelas

coordenadas E: 569.654,88 m e N: 7.096.079,45 m, com azimute 262° 17' 8,88'' e distância de

144,00 m até o vértice V-130, definido pelas coordenadas E: 569.512,19 m e N: 7.096.060,12 m,

com azimute 284° 46' 19,2'' e distância de 108,73 m até o vértice V-131, definido pelas

coordenadas E: 569.407,06 m e N: 7.096.087,85 m, com azimute 259° 30' 53,28'' e distância de

19,07 m até o vértice V-132, definido pelas coordenadas E: 569.388,31 m e N: 7.096.084,38 m,

com azimute 244° 25' 1,56'' e distância de 80,34 m até o vértice V-133, definido pelas

coordenadas E: 569.315,85 m e N: 7.096.049,68 m, com azimute 249° 9' 25,92'' e distância de

48,76 m até o vértice V-134, definido pelas coordenadas E: 569.270,28 m e N: 7.096.032,34 m,

com azimute 255° 21' 40,32'' e distância de 63,15 m até o vértice V-135, definido pelas

coordenadas E: 569.209,18 m e N: 7.096.016,38 m, com azimute 234° 57' 25,56'' e distância de

48,34 m até o vértice V-136, definido pelas coordenadas E: 569.169,61 m e N: 7.095.988,62 m,

com azimute 219° 29' 56,04'' e distância de 106,27 m até o vértice V-137, definido pelas

coordenadas E: 569.104,91 m e N: 7.095.904,31 m, com azimute 199° 47' 13,92'' e distância de

59,64 m até o vértice V-138, definido pelas coordenadas E: 569.084,72 m e N: 7.095.848,19 m,

com azimute 214° 19' 18,12'' e distância de 41,64 m até o vértice V-139, definido pelas

coordenadas E: 569.061,24 m e N: 7.095.813,80 m, com azimute 253° 10' 42,96'' e distância de

45,07 m até o vértice V-140, definido pelas coordenadas E: 569.018,11 m e N: 7.095.800,76 m,

com azimute 276° 20' 24,72'' e distância de 45,42 m até o vértice V-141, definido pelas

coordenadas E: 568.972,96 m e N: 7.095.805,77 m, com azimute 305° 26' 44,88'' e distância de

72,65 m até o vértice V-142, definido pelas coordenadas E: 568.913,77 m e N: 7.095.847,91 m,

com azimute 292° 55' 54,84'' e distância de 28,32 m até o vértice V-143, definido pelas
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coordenadas E: 568.887,69 m e N: 7.095.858,94 m, com azimute 251° 33' 54,36'' e distância de

9,14 m até o vértice V-144, definido pelas coordenadas E: 568.879,02 m e N: 7.095.856,05 m,

com azimute 174° 57' 16,56'' e distância de 16,45 m até o vértice V-145, definido pelas

coordenadas E: 568.880,46 m e N: 7.095.839,67 m, com azimute 145° 56' 15,72'' e distância de

30,99 m até o vértice V-146, definido pelas coordenadas E: 568.897,82 m e N: 7.095.813,99 m,

com azimute 111° 23' 16,44'' e distância de 55,18 m até o vértice V-147, definido pelas

coordenadas E: 568.949,20 m e N: 7.095.793,87 m, com azimute 150° 06' 32,04'' e distância de

37,62 m até o vértice V-148, definido pelas coordenadas E: 568.967,94 m e N: 7.095.761,26 m,

com azimute 151° 10' 46,92'' e distância de 27,06 m até o vértice V-149, definido pelas

coordenadas E: 568.980,99 m e N: 7.095.737,55 m, com azimute 202° 9' 58,32'' e distância de

29,25 m até o vértice V-150, definido pelas coordenadas E: 568.969,95 m e N: 7.095.710,47 m,

com azimute 171° 52' 11,64'' e distância de 21,28 m até o vértice V-151, definido pelas

coordenadas E: 568.972,96 m e N: 7.095.689,40 m, com azimute 154° 26' 24,72'' e distância de

25,58 m até o vértice V-152, definido pelas coordenadas E: 568.984,00 m e N: 7.095.666,33 m,

com azimute 216° 31' 43,68'' e distância de 33,71 m até o vértice V-153, definido pelas

coordenadas E: 568.963,93 m e N: 7.095.639,24 m, com azimute 201° 48' 05,04'' e distância de

32,41 m até o vértice V-154, definido pelas coordenadas E: 568.951,89 m e N: 7.095.609,14 m,

com azimute 254° 21' 27,72'' e distância de 52,09 m até o vértice V-155, definido pelas

coordenadas E: 568.901,73 m e N: 7.095.595,10 m, com azimute 326° 04' 6,96'' e distância de

23,60 m até o vértice V-156, definido pelas coordenadas E: 568.888,56 m e N: 7.095.614,68 m,

com azimute 275° 45' 28,08'' e distância de 30,24 m até o vértice V-157, definido pelas

coordenadas E: 568.858,47 m e N: 7.095.617,72 m, com azimute 268° 00' 28,44'' e distância de

102,27 m até o vértice V-158, definido pelas coordenadas E: 568.756,27 m e N: 7.095.614,16 m,

com azimute 257° 05' 33,36'' e distância de 49,40 m até o vértice V-159, definido pelas

coordenadas E: 568.708,12 m e N: 7.095.603,13 m, com azimute 213° 41' 24,36'' e distância de

54,26mm até o vértice V-160, definido pelas coordenadas E: 568.678,02 m e N: 7.095.557,98

m, com azimute 245° 08' 10,68'' e distância de 45,33 m até o vértice V-161, definido pelas

coordenadas E: 568.636,89 m e N: 7.095.538,92 m, com azimute 352° 32' 59,28'' e distância de

34,25 m até o vértice V-162, definido pelas coordenadas E: 568.632,45 m e N: 7.095.572,88 m,

com azimute 294° 37' 42,96'' e distância de 25,46 m até o vértice V-163, definido pelas

coordenadas E: 568.609,31 m e N: 7.095.583,49 m, com azimute 350° 56' 55,68'' e distância de

182,55 m até o vértice V-164, definido pelas coordenadas E: 568.580,59 m e N: 7.095.763,77 m,

com azimute 353° 37' 31,44'' e distância de 409,71 m até o vértice V-165, definido pelas

coordenadas E: 568.535,10 m e N: 7.096.170,95 m, com azimute 350° 12' 59,04'' e distância de

279,02 m até o vértice V-166, definido pelas coordenadas E: 568.487,69 m e N: 7.096.445,91 m,

com azimute 352° 59' 39,84'' e distância de 227,13 m até o vértice V-167, definido pelas

coordenadas E: 568.459,98 m e N: 7.096.671,34 m, com azimute 352° 12' 11,16'' e distância de
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229,70 m até o vértice V-168, definido pelas coordenadas E: 568.428,82 m e N: 7.096.898,92 m,

com azimute 349° 55' 37,92'' e distância de 219,92 m até o vértice V-169, definido pelas

coordenadas E: 568.390,36 m e N: 7.097.115,45 m, com azimute 352° 54' 33,48'' e distância de

56,75 m até o vértice V-170, definido pelas coordenadas E: 568.383,35 m e N: 7.097.171,76 m,

com azimute 290° 20' 26,16'' e distância de 33,88 m até o vértice V-171, definido pelas

coordenadas E: 568.351,59 m e N: 7.097.183,54 m, com azimute 271° 53' 60'' e distância de

58,21 m até o vértice V-172, definido pelas coordenadas E: 568.293,41 m e N: 7.097.185,47 m,

com azimute 287° 05' 34,44'' e distância de 36,11 m até o vértice V-173, definido pelas

coordenadas E: 568.258,90 m e N: 7.097.196,08 m, com azimute 349° 47' 44,52'' e distância de

72,46 m até o vértice V-174, definido pelas coordenadas E: 568.246,06 m e N: 7.097.267,40 m,

com azimute 357° 00' 15,84'' e distância de 68,46 m até o vértice V-175, definido pelas

coordenadas E: 568.242,48 m e N: 7.097.335,76 m, com azimute 348° 46' 45,84'' e distância de

237,29 m até o vértice V-176, definido pelas coordenadas E: 568.196,31 m e N: 7.097.568,51 m,

com azimute 301° 22' 28,2'' e distância de 166,68 m até o vértice V-177, definido pelas

coordenadas E: 568.182,07 m e N: 7.097.577,20 m, com azimute 260° 08' 57,12'' e distância de

34,43 m até o vértice V-178, definido pelas coordenadas E: 568.148,15 m e N: 7.097.571,31 m,

com azimute 250° 17' 2,76'' e distância de 50,17 m até o vértice V-179, definido pelas

coordenadas E: 568.100,91 m e N: 7.097.554,38 m, com azimute 251° 49' 5,88'' e distância de

234,38 m até o vértice V-180, definido pelas coordenadas E: 567.878,24 m e N: 7.097.481,25 m,

com azimute 331° 08' 6,72'' e distância de 43,18 m até o vértice V-181, definido pelas

coordenadas E: 567.857,40 m e N: 7.097.519,06 m, com azimute 343° 58' 20,28'' e distância de

59,55 m até o vértice V-182, definido pelas coordenadas E: 567.840,96 m e N: 7.097.576,29 m,

com azimute 331° 38' 12,84'' e distância de 661,07 m até o vértice V-183, definido pelas

coordenadas E: 567.526,91 m e N: 7.098.158,00 m, com azimute 37° 16' 59,88'' e distância de

27,89 m até o vértice V-184, definido pelas coordenadas E: 567.543,81 m e N: 7.098.180,19 m,

com azimute 55° 3' 55,44'' e distância de 344,10 m até o vértice V-185, definido pelas

coordenadas E: 567.822,42 m e N: 7.098.382,13 m, com azimute 70° 11' 2,76'' e distância de

73,38 m até o vértice V-186, definido pelas coordenadas E: 567.892,67 m e N: 7.098.403,36 m,

com azimute 83° 34' 31,44'' e distância de 17,25 m até o vértice V-187, definido pelas

coordenadas E: 567.909,80 m e N: 7.098.405,29 m, com azimute 109° 19' 25,32'' e distância de

29,16 m até o vértice V-188, definido pelas coordenadas E: 567.937,32 m e N: 7.098.395,64 m,

com azimute 67° 35' 1,32'' e distância de 307,84 m até o vértice V-189, definido pelas

coordenadas E: 568.221,90 m e N: 7.098.513,03 m, com azimute 331° 54' 51,84'' e distância de

45,04 m até o vértice V-190, definido pelas coordenadas E: 568.200,69 m e N: 7.098.552,77 m,

com azimute 337° 06' 33,48'' e distância de 55,14 m até o vértice V-191, definido pelas

coordenadas E: 568.179,25 m e N: 7.098.603,57 m, com azimute 346° 46' 1,2'' e distância de

202,55 m até o vértice V-192, definido pelas coordenadas E: 568.132,88 m e N: 7.098.800,74 m,
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com azimute 336° 50' 34,8'' e distância de 46,60 m até o vértice V-193, definido pelas

coordenadas E: 568.109,47 m e N: 7.098.841,03 m, com azimute 10° 27' 58,32'' e distância de

56,47 m até o vértice V-194, definido pelas coordenadas E: 568.119,73 m e N: 7.098.896,56 m,

com azimute 32° 38' 6,72'' e distância de 50,73 m até o vértice V-195, definido pelas

coordenadas E: 568.147,09 m e N: 7.098.939,28 m, com azimute 358° 29' 29,76'' e distância de

32,48 m até o vértice V-196, definido pelas coordenadas E: 568.146,23 m e N: 7.098.971,74 m,

com azimute 290° 50' 34,08'' e distância de 96,05 m até o vértice V-197, definido pelas

coordenadas E: 568.056,47 m e N: 7.099.005,92 m, com azimute 273° 10' 40,44'' e distância de

55,20 m até o vértice V-198, definido pelas coordenadas E: 568.001,36 m e N: 7.099.008,98 m,

com azimute 282° 52' 21,72'' e distância de 101,31 m até o vértice V-199, definido pelas

coordenadas E: 567.902,60 m e N: 7.099.031,55 m, com azimute 2° 30' 23,76'' e distância de

62,70 m até o vértice V-200, definido pelas coordenadas E: 567.905,34 m e N: 7.099.094,18 m,

com azimute 10° 36' 0,36'' e distância de 274,50 m até o vértice V-201, definido pelas

coordenadas E: 567.955,83 m e N: 7.099.364,00 m, com azimute 14° 15' 25,56'' e distância de

325,39 m até o vértice V-202, definido pelas coordenadas E: 568.035,97 m e N: 7.099.679,37 m,

com azimute 67° 14' 13,92'' e distância de 245,92 m até o vértice V-203, definido pelas

coordenadas E: 568.262,74 m e N: 7.099.774,52 m, com azimute 71° 45' 52,20'' e distância de

211,80 m até o vértice V-204, definido pelas coordenadas E: 568.463,90 m e N: 7.099.840,80 m,

com azimute 300° 30' 13,32'' e distância de 68,46 m até o vértice V-205, definido pelas

coordenadas E: 568.404,92 m e N: 7.099.875,55 m, com azimute 320° 39' 16,92'' e distância de

68,46 m até o vértice V-206, definido pelas coordenadas E: 568.363,70 m e N: 7.099.925,82 m,

com azimute 336° 56' 9,24'' e distância de 41,62 m até o vértice V-207, definido pelas

coordenadas E: 568.347,40 m e N: 7.099.964,11 m, com azimute 352° 16' 26,04'' e distância de

33,20 m até o vértice V-208, definido pelas coordenadas E: 568.342,94 m e N: 7.099.997,01 m,

com azimute 295° 17' 0,24'' e distância de 143,95 m até o vértice V-209, definido pelas

coordenadas E: 568.212,77 m e N: 7.100.058,49 m, com azimute 300° 50' 48,12'' e distância de

116,07 m até o vértice V-210, definido pelas coordenadas E: 568.113,12 m e N: 7.100.118,01 m,

com azimute 321° 33' 55,8'' e distância de 151,02 m até o vértice V-211, definido pelas

coordenadas E: 568.018,01 m e N: 7.100.113,12 m, com azimute 231° 21' 21,24'' e distância de

24,67 m até o vértice V-212, definido pelas coordenadas E: 567.999,97 m e N: 7.100.220,90 m,

com azimute 273° 0' 39,96'' e distância de 23,12 m até o vértice V-213, definido pelas

coordenadas E: 567.976,88 m e N: 7.100.222,11 m, com azimute 338° 0' 51,48'' e distância de

37,33 m até o vértice V-214, definido pelas coordenadas E: 567.962,91 m e N: 7.100.256,73 m,

com azimute 279° 27' 25,2'' e distância de 11,09 m até o vértice V-215, definido pelas

coordenadas E: 567.951,97 m e N: 7.100.258,55 m, com azimute 314° 59' 2,4'' e distância de

16,32 m até o vértice V-216, definido pelas coordenadas E: 567.940,42 m e N: 7.100.270,09 m,

com azimute 342° 13' 6,96'' e distância de 37,96 m até o vértice V-217, definido pelas
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coordenadas E: 567.928,83 m e N: 7.100.306,24 m, com azimute 360° e distância de 48,18 m

até o vértice V-218, definido pelas coordenadas E: 567.928,83 m e N: 7.100.354,41 m, com

azimute 14° 02' 38,04'' e distância de 41,19 m até o vértice V-219, definido pelas coordenadas

E: 567.941,69 m e N: 7.100.405,80 m, com azimute 27° 54' 38,52'' e distância de 41,19 m até o

vértice V-220, definido pelas coordenadas E: 567.960,97 m e N: 7.100.442,20 m, com azimute

0° e distância de 35,18 m até o vértice V-221, definido pelas coordenadas E: 567.960,97 m e N:

7.100.477,38 m, com azimute 270° e distância de 41,55 m até o vértice V-222, definido pelas

coordenadas E: 567.919,41 m e N: 7.100.477,38 m, com azimute 260° 42' 52,92'' e distância de

148,48 m até o vértice V-223, definido pelas coordenadas E: 567.772,88 m e N: 7.100.453,42 m,

com azimute 272° 44' 25,44'' e distância de 160,80 m até o vértice V-224, definido pelas

coordenadas E: 567.613,55 m e N: 7.100.475,08 m, com azimute 301° 10' 2,28'' e distância de

64,11 m até o vértice V-225, definido pelas coordenadas E: 567.558,69 m e N: 7.100.508,26 m,

com azimute 345° 25' 4,44'' e distância de 131,64 m até o vértice V-226, definido pelas

coordenadas E: 567.525,54 m e N: 7.100.635,65 m, com azimute 4° 11' 13,92'' e distância de

52,37 m até o vértice V-227, definido pelas coordenadas E: 567.529,37 m e N: 7.100.687,89 m,

com azimute 30° 39' 53,64'' e distância de 119,97 m até o vértice V-228, definido pelas

coordenadas E: 567.590,55 m e N: 7.100.791,08 m, com azimute 49° 56' 52,8'' e distância de

178,18 m até o vértice V-229, definido pelas coordenadas E: 567.726,94 m e N: 7.100.905,73 m,

com azimute 60° 49' 13,8'' e distância de 73,84 m até o vértice V-230, definido pelas

coordenadas E: 567.791,41 m e N: 7.100.941,73 m, com azimute 338° 28' 15,24'' e distância de

117,26 m até o vértice V-231, definido pelas coordenadas E: 567.748,38 m e N: 7.101.050,81 m,

com azimute 314° 03' 53,28'' e distância de 39,82 m até o vértice V-232, definido pelas

coordenadas E: 567.719,77 m e N: 7.101.078,50 m, com azimute 325° 28' 44,04'' e distância de

46,89 m até o vértice V-233, definido pelas coordenadas E: 567.693,20 m e N: 7.101.117,14 m,

com azimute 312° 32' 04,92'' e distância de 164,06 m até o vértice V-234, definido pelas

coordenadas E: 567.572,31 m e N: 7.101.228,05 m, com azimute 302° 56' 3,84'' e distância de

58,14 m até o vértice V-235, definido pelas coordenadas E: 567.523,51 m e N: 7.101.259,65 m,

com azimute 288° 11' 55,68'' e distância de 48,19 m até o vértice V-236, definido pelas

coordenadas E: 567.477,73 m e N: 7.101.274,71 m, com azimute 276° 4' 58,44'' e distância de

123,37 m até o vértice V-237, definido pelas coordenadas E: 567.355,060m e N: 7.101.287,78

m, com azimute 266°49' 43,32'' e distância de 116,77 m até o vértice V-238, definido pelas

coordenadas E: 567.238,47 m e N: 7.101.281,32 m, com azimute 283° 10' 59,52'' e distância de

91,76 m até o vértice V-239, definido pelas coordenadas E: 567.149,14 m e N: 7.101.302,24 m,

com azimute 313° 4' 50,52'' e distância de 139,52 m até o vértice V-240, definido pelas

coordenadas E: 567.047,23 m e N: 7.101.397,54 m, com azimute 289° 11' 27,96'' e distância de

54,59 m até o vértice V-241, definido pelas coordenadas E: 566.995,37 m e N: 7.101.414,58 m,

com azimute 303° 18' 12,6'' e distância de 115,50 m até o vértice V-242, definido pelas
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coordenadas E: 566.898,83 m e N: 7.101.478,00 m, com azimute 304° 29' 34,44'' e distância de

21,03 m até o vértice V-243, definido pelas coordenadas E: 566.881,51 m e N: 7.101.489,91 m,

com azimute 280° 29' 08,52'' e distância de 14,87 m até o vértice V-244, definido pelas

coordenadas E: 566.866,89 m e N: 7.101.492,62 m, com azimute 252° 58' 17,4'' e distância de

35,11 m até o vértice V-245, definido pelas coordenadas E: 566.833,31 m e N: 7.101.482,33 m,

com azimute 239° 53' 57,48'' e distância de 18,26 m até o vértice V-246, definido pelas

coordenadas E: 566.817,51 m e N: 7.101.473,17 m, com azimute 293° 37' 1,56'' e distância de

9,35 m até o vértice V-247, definido pelas coordenadas E: 566.808,94 m e N: 7.101.476,92 m,

com azimute 318° 36' 6,48'' e distância de 69,74 m até o vértice V-248, definido pelas

coordenadas E: 566.762,83 m e N: 7.101.529,23 m, com azimute 300° 05' 54,96'' e distância de

15,65 m até o vértice V-249, definido pelas coordenadas E: 566.749,29 m e N: 7.101.537,08 m,

com azimute 286° 5' 16,44'' e distância de 37,10 m até o vértice V-250, definido pelas

coordenadas E: 566.713,64 m e N: 7.101.547,36 m, com azimute 24° 25' 53,76'' e distância de

10,17 m até o vértice V-251, definido pelas coordenadas E: 566.717,85 m e N: 7.101.556,62 m,

com azimute 309° 25' 21,24'' e distância de 8,72 m até o vértice V-252, definido pelas

coordenadas E: 566.711,11 m e N: 7.101.562,16 m, com azimute 290° 53' 14,28'' e distância de

40,40 m até o V-253, definido pelas coordenadas E: 566.673,37 m e N: 7.101.576,56 m, com

azimute 305° 19' 44,76'' e distância de 24,47 m até o vértice V-254, definido pelas coordenadas

E: 566.653,40 m e N: 7.101.590,72 m, com azimute 270° e distância de 18,41 m até o vértice

V-255, definido pelas coordenadas E: 566.634,99 m e N: 7.101.590,72 m, com azimute 247° 55'

2,64'' e distância de 29,51 m até o vértice V-256, definido pelas coordenadas E: 566.607,65 m e

N: 7.101.579,62 m, com azimute 257° 01' 16,32'' e distância de 3,69 m até o vértice V-257,

definido pelas coordenadas E: 566.604,05 m e N: 7.101.578,79 m, com azimute 257° 01' 17,4'' e

distância de 19,84 m até o vértice V-258, definido pelas coordenadas E: 566.584,72 m e N:

7.101.574,34 m, com azimute 320° 10' 40,8'' e distância de 33,61 m até o vértice V-259,

definido pelas coordenadas E: 566.563,19 m e N: 7.101.600,15 m, com azimute 306° 52' 45,12''

e distância de 27,06 m até o vértice V-260, definido pelas coordenadas E: 566.541,55 m e N:

7.101.616,39 m, com azimute 290° 8' 20,04'' e distância de 100,28 m até o vértice V-261,

definido pelas coordenadas E: 566.447,40 m e N: 7.101.650,92 m, com azimute 349° 33' 23,76''

e distância de 16,62 m até o vértice V-262, definido pelas coordenadas E: 566.444,38 m e N:

7.101.667,26 m, com azimute 43° 2' 30,12'' e distância de 35,31 m até o vértice V-263, definido

pelas coordenadas E: 566.468,49 m e N: 7.101.693,08 m, com azimute 33° 42' 19,8'' e distância

de 26,38 m até o vértice V-264, definido pelas coordenadas E: 566.483,13 m e N: 7.101.715,02

m, com azimute 286° 23' 58,2'' e distância de 36,57 m até o vértice V-265, definido pelas

coordenadas E: 566.448,04 m e N: 7.101.725,34 m, com azimute 346° 58' 18,84'' e distância de

35,33 m até o vértice V-266, definido pelas coordenadas E: 566.440,08 m e N: 7.101.759,76 m,

com azimute 359° 45' 55,8'' e distância de 28,40 m até o vértice V-267, definido pelas
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coordenadas E: 566.439,96 m e N: 7.101.788,16 m, com azimute 47° 34' 46,2'' e distância de

93,29 m até o vértice V-268, definido pelas coordenadas E: 566.508,83 m e N: 7.101.851,08 m,

com azimute 15° 15' 49,32'' e distância de 11,48 m até o vértice V-269, definido pelas

coordenadas E: 566.511,85 m e N: 7.101.862,16 m, com azimute 62° 15' 19,44'' e distância de

10,82 m até o vértice V-270, definido pelas coordenadas E: 566.521,43 m e N: 7.101.867,20 m,

com azimute 357° 21' 21,6'' e distância de 32,77 m até o vértice V-271, definido pelas

coordenadas E: 566.519,91 m e N: 7.101.899,93 m, com azimute 34° 23' 45,24'' e distância de

11,60 m até o vértice V-272, definido pelas coordenadas E: 566.526,46 m e N: 7.101.909,50 m,

com azimute 94° 57' 33,12'' e distância de 29,27 m até o vértice V-273, definido pelas

coordenadas E: 566.555,69 m e N: 7.101.907,99 m, com azimute 70° 01' 39,36'' e distância de

9,17 m até o vértice V-274, definido pelas coordenadas E: 566.564,30 m e N: 7.101.911,12 m,

com azimute 359° 59' 59,64'' e distância de 6,42 m até o vértice V-275, definido pelas

coordenadas E: 566.564,30 m e N: 7.101.917,54 m, com azimute 299° 51' 52,92'' e distância de

43,46 m até o vértice V-276, definido pelas coordenadas E: 566.526,61 m e N: 7.101.939,19 m,

com azimute 290° 58' 54,12'' e distância de 35,07 m até o vértice V-277, definido pelas

coordenadas E: 566.493,87 m e N: 7.101.951,75 m, com azimute 278° 48' 55,08'' e distância de

50,23 m até o vértice V-278, definido pelas coordenadas E: 566.444,23 m e N: 7.101.959,44 m,

com azimute 244° 48' 42,12'' e distância de 73,17 m até o vértice V-279, definido pelas

coordenadas E: 566.378,02 m e N: 7.101.928,30 m, com azimute 253° 24' 7,92'' e distância de

78,99 m até o vértice V-280, definido pelas coordenadas E: 566.302,32 m e N: 7.101.905,74 m,

com azimute 265° 07' 4,08'' e distância de 69,25 m até o vértice V-281, definido pelas

coordenadas E: 566.233,32 m e N: 7.101.899,85 m, com azimute 281° 21' 08,64'' e distância de

121,91 m até o vértice V-282, definido pelas coordenadas E: 566.113,74 m e N: 7.101.923,86 m,

com azimute 272° 32' 25,8'' e distância de 52,63 m até o vértice V-283, definido pelas

coordenadas E: 566.061,17 m e N: 7.101.926,19 m, com azimute 245° 26' 43,8'' e distância de

31,20 m até o vértice V-284, definido pelas coordenadas E: 566.032,79 m e N: 7.101.913,22 m,

com azimute 259° 42' 49,68'' e distância de 108,00 m até o vértice V-285, definido pelas

coordenadas E: 565.926,52 m e N: 7.101.893,94 m, com azimute 301° 41' 11,76'' e distância de

22,23 m até o vértice V-286, definido pelas coordenadas E: 565.907,61 m e N: 7.101.905,61 m,

com azimute 322° 06' 41,4'' e distância de 89,20 m até o vértice V-287, definido pelas

coordenadas E: 565.852,83 m e N: 7.101.976,01 m, com azimute 337° 57' 6,87'' e distância de

89,81 m até o vértice V-288, definido pelas coordenadas E: 565.819,12 m e N: 7.102.059,25 m;

confrontando com Estrada, segue por linha seca com azimute 90° 47' 27,24'' e distância de

4.648,81 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 13

Área: 1,0440 ha

Perímetro: 421,4133 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.419,75

m e N: 7.100.046,10 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 111° 52' 18,12'' e distância de 49,19 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

569.465,40 m e N: 7.100.027,77 m, com azimute 142° 32' 57,84'' e distância de 38,52 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.488,82 m e N: 7.099.997,20 m, com azimute

156° 38' 40,2'' e distância de 31,18 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

569.501,18 m e N: 7.099.968,57 m, com azimute 183° 24' 59,76'' e distância de 12,26 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 569.500,45 m e N: 7.099.956,33 m, com azimute

145° 06' 28,08'' e distância de 7,34 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E:

569.504,65 m e N: 7.099.950,31 m, com azimute 199° 26' 03,48'' e distância de 22,29 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 569.497,23 m e N: 7.099.929,29 m, com azimute

187° 43' 16,32'' e distância de 1,28 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

569.497,06 m e N: 7.099.928,02 m, com azimute 219° 19' 37,2'' e distância de 29,09 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 569.478,63 m e N: 7.099.905,52 m, com azimute

245° 07' 10,56'' e distância de 33,62 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:

569.448,13 m e N: 7.099.891,37 m, com azimute 226° 08' 30,48'' e distância de 13,38 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 569.438,49 m e N: 7.099.882,11 m, com azimute

270° e distância de 12,59 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 569.425,90 m e

N: 7.099.882,11 m, com azimute 247° 45' 03,24'' e distância de 2,60 m até o vértice V-13,

definido pelas coordenadas E: 569.423,49 m e N: 7.099.881,12 m, com azimute 349° 52' 28,56''

e distância de 1,00 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 569.423,32 m e N:

7.099.882,11 m, com azimute 269° 59' 59,28'' e distância de 1,06 m até o vértice V-15, definido

pelas coordenadas E: 569.422,26 m e N: 7.099.882,11 m, com azimute 334° 46' 15,96'' e

distância de 11,83 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 569.417,21 m e N:

7.099.892,80 m, com azimute 358° 48' 54'' e distância de 79,49 m até o vértice V-17, definido

pelas coordenadas E: 569.415,57 m e N: 7.099.972,28 m, com azimute 3° 05' 14,28'' e distância

de 70,04 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 569.419,34 m e N: 7.100.042,22

m, com azimute 112° 36' 17,64'' e distância de 0,48 m até o vértice V-19, definido pelas

coordenadas E: 569.419,79 m e N: 7.100.042,03 m, com azimute 359° 30' 24,84'' e distância de

4,07 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 14

Área: 0,6369 ha

Perímetro: 363,2177 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.962,06

m e N: 7.099.365,75 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 214° 38' 21,84'' e distância de 35,41 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

569.941,94 m e N: 7.099.336,62 m, com azimute 314° 10' 2,28'' e distância de 148,26 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.835,59 m e N: 7.099.439,92 m, com azimute 52°

16' 38,64'' e distância de 39,34 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 569.866,71 m

e N: 7.099.463,99 m, com azimute 125° 39' 19,44'' e distância de 82,87 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 569.934,04 m e N: 7.099.415,68 m, com azimute 150° 42' 5,4'' e

distância de 57,26 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - UMF III - Área 15

Área: 0,7742 ha

Perímetro: 406,6505 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.925,47

m e N: 7.099.309,15 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 261° 01' 38,28'' e distância de 18,77 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

569.906,93 m e N: 7.099.306,22 m, com azimute 303° 14' 57,84'' e distância de 147,65 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.783,45 m e N: 7.099.387,17 m, com azimute 42°

24' 55,08'' e distância de 66,17 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E: 569.828,09 m

e N: 7.099.436,03 m, com azimute 134° 55' 41,16'' e distância de 152,02 m até o vértice V-5,

definido pelas coordenadas E: 569.935,72 m e N: 7.099.328,67 m, com azimute 207° 41' 5748''

e distância de 22,04 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

A seguir, segue a descrição da reserva absoluta da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III:

Reserva Absoluta – Área A

Área: 46,3242 ha

Perímetro: 4.404,3203 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 568.553,40

m e N: 7.099.944,58 m, com azimute 269° 50' 52,8'' e distância de 197,47 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 568.355,94 m e N: 7.099.944,05 m, com azimute 300° 56' 09,44''

e distância de 21,80 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 568.347,40 m e N:
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7.099.964,11 m, com azimute 352° 16' 26,04'' e distância de 33,20 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 568.342,94 m e N: 7.099.997,01 m, com azimute 300° 12' 6,12'' e

distância de 99,28 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 568.257,13 m e N:

7.100.046,95 m, com azimute 284° 34' 51,96'' e distância de 45,84 m até o vértice V-6, definido

pelas coordenadas E: 568.212,77 m e N: 7.100.058,49 m, com azimute 300° 50' 48,12'' e

distância de 116,07 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 568.113,12 m e N:

7.100.118,01 m, com azimute 321° 33' 55,8'' e distância de 151,02 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 568.019,24 m e N: 7.100.236,30 m, com azimute 321° 21' 21,21'' e

distância de 24,67 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 567.999,97 m e N:

7.100.220,90 m, com azimute 273° 0' 39,96'' e distância de 23,12 m até o vértice V-10, definido

pelas coordenadas E: 567.976,88 m e N: 7.100.222,11 m, com azimute 336° 0' 51,48'' e

distância de 37,33 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 567.962,91 m e N:

7.100.256,73 m, com azimute 279° 27' 25,2'' e distância de 11,09 m até o vértice V-12, definido

pelas coordenadas E: 567.951,97 m e N: 7.100.258,55 m, com azimute 314° 59' 02,4'' e

distância de 16,32 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 567.940,42 m e N:

7.100.270,09 m, com azimute 342° 13' 06,96'' e distância de 37,96 m até o vértice V-14,

definido pelas coordenadas E: 567.928,83 m e N: 7.100.306,24 m, com azimute 360° e distância

de 48,18 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 567.928,83 m e N: 7.100.354,41

m, com azimute 14° 02' 38,04'' e distância de 52,97 m até o vértice V-16, definido pelas

coordenadas E: 567.941,69 m e N: 7.100.405,80 m, com azimute 27° 54' 38,52'' e distância de

41,19 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 567.960,97 m e N: 7.100.442,20 m,

com azimute 0° e distância de 35,18 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E:

567.960,97 m e N: 7.100.477,38 m, com azimute 270° e distância de 41,55 m até o vértice V-19,

definido pelas coordenadas E: 567.919,41 m e N: 7.100.477,38 m, com azimute 258° 40' 59,88''

e distância de 76,64 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 567.844,26 m e N:

7.100.462,34 m, com azimute 262° 52' 44,4'' e distância de 71,94 m até o vértice V-21, definido

pelas coordenadas E: 567.772,88 m e N: 7.100.453,42 m, com azimute 272° 04' 53,04'' e

distância de 70,15 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 567.702,77 m e N:

7.100.455,97 m, com azimute 282° 05' 17,16'' e distância de 91,25 m até o vértice V-23,

definido pelas coordenadas E: 567.613,55 m e N: 7.100.475,08 m, com azimute 301° 08' 42'' e

distância de 64,04 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 567.558,73 m e N:

7.100.508,20 m, com azimute 345° 15' 52,56'' e distância de 0,04 m até o vértice V-25, definido

pelas coordenadas E: 567.558,73 m e N: 7.100.508,23 m, com azimute 301° 11' 56,4'' e

distância de 0,05 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 567.558,69 m e N:

7.100.508,26 m, com azimute 345° 25' 04,44'' e distância de 131,64 m até o vértice V-27,

definido pelas coordenadas E: 567.525,54 m e N: 7.100.635,65 m, com azimute 4° 11' 13,92'' e

distância de 52,37 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 567.529,37 m e N:
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7.100.687,89 m, com azimute 30° 39' 53,64'' e distância de 119,97 m até o vértice V-29,

definido pelas coordenadas E: 567.590,55 m e N: 7.100.791,08 m, com azimute 46° 43' 03'' e

distância de 91,05 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 567.656,84 m e N:

7.100.853,50 m, com azimute 53° 18' 45,72'' e distância de 87,43 m até o vértice V-31, definido

pelas coordenadas E: 567.726,94 m e N: 7.100.905,73 m, com azimute 60° 48' 59,76'' e

distância de 71,53 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 567.789,39 m e N:

7.100.904,61 m, com azimute 167° 54' 19,08'' e distância de 157,65 m até o vértice V-33,

definido pelas coordenadas E: 567.822,43 m e N: 7.100.786,47 m, com azimute 145° 57' 39,96''

e distância de 370,61 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 568.029,88 m e N:

7.100.479,36 m, com azimute 59° 02' 10,32'' e distância de 41,25 m até o vértice V-35, definido

pelas coordenadas E: 568.065,25 m e N: 7.100.500,58 m, com azimute 37° 07' 0,84'' e distância

de 58,89 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 568.100,79 m e N: 7.100.547,54

m, com azimute 23° 11' 54,96'' e distância de 67,66 m até o vértice V-37, definido pelas

coordenadas E: 568.127,44 m e N: 7.100.609,73 m, com azimute 71° 33' 55,8'' e distância de

3,80 m até o vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 568.131,04 m e N: 7.100.610,93 m,

com azimute 59° 44' 36,6'' e distância de 35,26 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas

E: 568.161,50 m e N: 7.100.628,70 m, com azimute 79° 12' 56,52'' e distância de 54,26 m até o

vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 568.214,80 m e N: 7.100.638,85 m, com azimute

86° 54' 21,24'' e distância de 47,03 m até o vértice V-41, definido pelas coordenadas E:

568.261,76 m e N: 7.100.641,39 m, com azimute 111° 09' 40,68'' e distância de 42,19 m até o

vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 568.301,10 m e N: 7.100.626,16 m, com azimute

140° 11' 39,84'' e distância de 49,56 m até o vértice V-43, definido pelas coordenadas E:

568.332,83 m e N: 7.100.588,08 m, com azimute 201° 26' 51,36'' e distância de 38,18 m até o

vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 568.318,87 m e N: 7.100.552,55 m, com azimute

213° 20' 26,88'' e distância de 57,73 m até o vértice V-45, definido pelas coordenadas E:

568.287,14 m e N: 7.100.504,32 m, com azimute 164° 44' 41,28'' e distância de 28,94 m até o

vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 568.294,76 m e N: 7.100.476,40 m, com azimute

111° 48' 05,4'' e distância de 47,84 m até o vértice V-47, definido pelas coordenadas E:

568.339,18 m e N: 7.100.458,63 m, com azimute 116° 01' 46,56'' e distância de 60,73 m até o

vértice V-48, definido pelas coordenadas E: 568.393,75 m e N: 7.100.431,98 m, com azimute

28° 08' 29,4'' e distância de 61,89 m até o vértice V-49, definido pelas coordenadas E:

568.422,94 m e N: 7.100.486,55 m, com azimute 21° 02' 15'' e distância de 53,03 m até o

vértice V-50, definido pelas coordenadas E: 568.441,98 m e N: 7.100.536,05 m, com azimute

49° 34' 26,04'' e distância de 45,01 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas E:

568.476,25 m e N: 7.100.565,24 m, com azimute 35° 36' 38,88'' e distância de 115,52 m até o

vértice V-52, definido pelas coordenadas E: 568.543,51 m e N: 7.100.659,16 m, com azimute

117° 49' 22,44'' e distância de 4,68 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E:
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568.547,65 m e N: 7.100.656,97 m, com azimute 182° 0' 56,52'' e distância de 301,04 m até o

vértice V-54, definido pelas coordenadas E: 568.531,81 m e N: 7.100.356,35 m, com azimute

144° 36' 18,72'' e distância de 98,67 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E:

568.588,96 m e N: 7.100.275,92 m, com azimute 127° 25' 53,76'' e distância de 166,67 m até o

vértice V-56, definido pelas coordenadas E: 568.721,31 m e N: 7.100.174,61 m, com azimute

127° 25' 53,76'' e distância de 49,24 m até o vértice V-57, definido pelas coordenadas E:

568.760,41 m e N: 7.100.144,68 m, com azimute 150° 53' 04,56'' e distância de 25,32 m até o

vértice V-58, definido pelas coordenadas E: 568.772,73 m e N: 7.100.122,57 m, com azimute

262° 31' 42,24'' e distância de 80,32 m até o vértice V-59, definido pelas coordenadas E:

568.693,10 m e N: 7.100.112,12 m, com azimute 263° 17' 24,72'' e distância de 34,24 m até o

vértice V-60, definido pelas coordenadas E: 568.659,09 m e N: 7.100.108,12 m, com azimute

215° 12' 33,84'' e distância de 40,64 m até o vértice V-61, definido pelas coordenadas E:

568.635,66 m e N: 7.100.074,92 m, com azimute 260° 43' 15,24'' e distância de 74,34 m até o

vértice V-62, definido pelas coordenadas E: 568.562,28 m e N: 7.100.062,93 m, com azimute

219° 04' 21,36'' e distância de 35,71 m até o vértice V-63, definido pelas coordenadas E:

568.539,77 m e N: 7.100.035,20 m, com azimute 182° 05' 25,44'' e distância de 55,62 m até o

vértice V-64, definido pelas coordenadas E: 568.537,75 m e N: 7.099.979,62 m, com azimute

155° 55' 24,96'' e distância de 38,38 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta – Área B

Área: 14,0477 ha

Perímetro: 2.212,0305 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.517,11

m e N: 7.097.891,00 m, com azimute 163° 37' 55,56'' e distância de 99,68 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 569.545,20 m e N: 7.097.795,37 m, com azimute 66° 17' 51'' e

distância de 29,95 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.572,62 m e N:

7.097.807,40 m, com azimute 59° 53' 54,96'' e distância de 80,01 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 569.641,84 m e N: 7.097.847,53 m, com azimute 55° 48' 15,84'' e

distância de 74,94 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 569.681,50 m e N:

7.097.874,47 m, com azimute 55° 48' 15,84'' e distância de 46,66 m até o vértice V-6, definido

pelas coordenadas E: 569.720,09 m e N: 7.097.900,70 m, com azimute 69° 44' 52,08'' e

distância de 97,69 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 569.811,14 m e N:

7.097.936,11 m, com azimute 149° 42' 43,56'' e distância de 211,69 m até o vértice V-8,

definido pelas coordenadas E: 569.917,91 m e N: 7.097.753,32 m, com azimute 60° 41' 2,76'' e

distância de 118,20 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 570.020,97 m e N:

7.097.811,19 m, com azimute 170° 04' 10,56'' e distância de 68,35 m até o vértice V-10,
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definido pelas coordenadas E: 570.032,76 m e N: 7.097.743,87 m, com azimute 114° 03' 26,28''

e distância de 41,02 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 570.070,21 m e N:

7.097.727,15 m, com azimute 234° 41' 40,56'' e distância de 506,97 m até o vértice V-12,

definido pelas coordenadas E: 569.656,48 m e N: 7.097.434,15 m, com azimute 10° 37' 23,88'' e

distância de 114,30 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 569.677,55 m e N:

7.097.546,50 m, com azimute 333° 09' 54'' e distância de 51,24 m até o vértice V-14, definido

pelas coordenadas E: 569.654,42 m e N: 7.097.592,22 m, com azimute 324° 38' 59,28'' e

distância de 33,34 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 569.635,13 m e N:

7.097.619,41 m, com azimute 318° 16' 38,64'' e distância de 37,86 m até o vértice V-16,

definido pelas coordenadas E: 569.609,93 m e N: 7.097.647,68 m, com azimute 303° 21' 50,4'' e

distância de 85,16 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 569.538,81 m e N:

7.097.694,510m, com azimute 317° 48' 0,36'' e distância de 53,01 m até o vértice V-18, definido

pelas coordenadas E: 569.503,20 m e N: 7.097.733,78 m, com azimute 333° 25' 18,84'' e

distância de 34,47 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 569.487,78 m e N:

7.097.764,60 m, com azimute 360° e distância de 38,53 m até o vértice V-20, definido pelas

coordenadas E: 569.487,78 m e N: 7.097.803,13 m, com azimute 306° 33' 27,72'' e distância de

19,84 m até o vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 569.471,84 m e N: 7.097.814,95 m,

com azimute 356° 30' 30,96'' e distância de 67,35 m até o vértice V-22, definido pelas

coordenadas E: 569.467,74 m e N: 7.097.882,18 m, com azimute 350° 27' 47,52'' e distância de

35,01 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 569.461,94 m e N: 7.097.916,70 m,

com azimute 338° 21' 18,72'' e distância de 33,24 m até o vértice V-24, definido pelas

coordenadas E: 569.449,68 m e N: 7.097.947,60 m, com azimute 317° 58' 25,68'' e distância de

28,81 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 569.430,39 m e N: 7.097.969,00 m,

com azimute 328° 38' 41,28'' e distância de 22,65 m até o vértice V-26, definido pelas

coordenadas E: 569.418,61 m e N: 7.097.988,33 m, com azimute 64° 04' 50,88'' e distância de

42,55 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 569.456,88 m e N: 7.098.006,93 m,

com azimute 60° 51' 38,52'' e distância de 28,38 m até o vértice V-28, definido pelas

coordenadas E: 569.481,67 m e N: 7.098.020,75 m, com azimute 165° 57' 49,68'' e distância de

30,33 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 569.489,02 m e N: 7.097.991,32 m,

com azimute 182° 41' 1,68'' e distância de 42,85 m até o vértice V-30, definido pelas

coordenadas E: 569.487,02 m e N: 7.097.948,52 m, com azimute 152° 22' 44,4'' e distância de

64,92 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta – Área C

Área: 40,7640 ha

Perímetro: 2.703,2803 m
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 570.829,46

m e N: 7.099.045,65 m, com azimute 87° 52' 44,04'' e distância de 54,21 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 570.883,63 m e N: 7.099.047,66 m, com azimute 133° 26' 46,32''

e distância de 19,60 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 570.897,86 m e N:

7.099.034,18 m, com azimute 62° 2' 37,32'' e distância de 0,10 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 570.897,95 m e N: 7.099.034,23 m, com azimute 145° 48' 55,8'' e

distância de 164,67 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 570.990,47 m e N:

7.098.898,01 m, com azimute 199° 21' 51,84'' e distância de 9,21 m até o vértice V-6, definido

pelas coordenadas E: 570.987,42 m e N: 7.098.889,32 m, com azimute 140° 35' 57,48'' e

distância de 92,62 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 571.046,21 m e N:

7.098.817,75 m, com azimute 140° 35' 57,48'' e distância de 20,06 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 571.058,94 m e N: 7.098.802,25 m, com azimute 147° 00' 18,72'' e

distância de 130,04 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 571.129,75 m e N:

7.098.693,18 m, com azimute 217° 16' 41,16'' e distância de 82,64 m até o vértice V-10,

definido pelas coordenadas E: 571.079,70 m e N: 7.098.627,43 m, com azimute 195° 50' 35,16''

e distância de 77,17 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 571.058,63 m e N:

7.098.553,19 m, com azimute 180° e distância de 30,10 m até o vértice V-12, definido pelas

coordenadas E: 571.058,63 m e N: 7.098.523,10 m, com azimute 195° 49' 9,12'' e distância de

62,56 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 571.041,58 m e N: 7.098.462,90 m,

com azimute 184° 29' 04,56'' e distância de 51,32 m até o vértice V-14, definido pelas

coordenadas E: 571.037,57 m e N: 7.098.411,74 m, com azimute 146° 53' 18,6'' e distância de

20,62 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 571.048,83 m e N: 7.098.394,47 m,

com azimute 237° 24' 41,76'' e distância de 355,67 m até o vértice V-16, definido pelas

coordenadas E: 570.749,15 m e N: 7.098.202,90 m, com azimute 325° 44' 13,2'' e distância de

365,83 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 570.543,20 m e N: 7.098.505,24 m,

com azimute 67° 01' 15,96'' e distância de 61,75 m até o vértice V-18, definido pelas

coordenadas E: 570.600,04 m e N: 7.098.529,35 m, com azimute 324° 55' 44,4'' e distância de

235,00 m até o vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 570.465,01 m e N: 7.098.721,69 m,

com azimute 359° 59' 59,28'' e distância de 1,10 m até o vértice V-20, definido pelas

coordenadas E: 570.465,01 m e N: 7.098.722,79 m, com azimute 326° 48' 58,68'' e distância de

311,02 m até o vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 570.294,79 m e N: 7.098.983,08 m

com azimute 68° 06' 37,44'' e distância de 29,70 m até o vértice V-22, definido pelas

coordenadas E: 570.322,34 m e N: 7.098.994,15 m, com azimute 80° 55' 28,92'' e distância de

40,13 m até o vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 570.361,97 m e N: 7.099.000,48 m,

com azimute 74° 52' 15,96'' e distância de 62,88 m até o vértice V-24, definido pelas

coordenadas E: 570.422,66 m e N: 7.099.016,89 m, com azimute 98° 52' 50,52'' e distância de

43,32 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 570.465,47 m e N: 7.099.010,20 m,
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com azimute 70° 56' 20,04'' e distância de 64,45 m até o vértice V-26, definido pelas

coordenadas E: 570.526,38 m e N: 7.099.031,25 m, com azimute 55° 01' 44,04'' e distância de

22,79 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E: 570.545,05 m e N: 7.099.044,31 m,

com azimute 114° 42' 08,64'' e distância de 36,81 m até o vértice V-28, definido pelas

coordenadas E: 570.578,49 m e N: 7.099.028,93 m, com azimute 79° 28' 19,92'' e distância de

76,87 m até o vértice V-29, definido pelas coordenadas E: 570.654,07 m e N: 7.099.042,98 m,

com azimute 98° 14' 20,4'' e distância de 37,34 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas

E: 570.691,02 m e N: 7.099.037,62 m, com azimute 65° 53' 34,8'' e distância de 40,12 m até o

vértice V-31, definido pelas coordenadas E: 570.727,64 m e N: 7.099.054,01 m, com azimute

81° 20' 35,88'' e distância de 33,31 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E:

570.760,57 m e N: 7.099.059,03 m, com azimute 103° 08' 2,76'' e distância de 41,21 m até o

vértice V-33, definido pelas coordenadas E: 570.800,70 m e N: 7.099.049,66 m, com azimute

97° 56' 36,6'' e distância de 29,04 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta – Área D

Área: 14,1771 ha

Perímetro: 1.768,9646 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 571.170,54

m e N: 7.098.206,66 m, com azimute 61° 23' 22,2'' e distância de 51,70 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 571.215,92 m e N: 7.098.231,42 m, com azimute 57° 10' 17,4'' e

distância de 38,06 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 571.247,90 m e N:

7.098.252,05 m, com azimute 35° 50' 15,72'' e distância de 45,81 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 571.274,72 m e N: 7.098.289,18 m, com azimute 47° 21' 11,88'' e

distância de 53,29 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 571.313,92 m e N:

7.098.325,29 m, com azimute 68° 27' 32,4'' e distância de 42,14 m até o vértice V-6, definido

pelas coordenadas E: 571.353,12 m e N: 7.098.340,76 m, com azimute 21° 48' 5,04'' e distância

de 3,74 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 571.354,51 m e N: 7.098.344,23 m,

com azimute 146° 56' 29,76'' e distância de 97,45 m até o vértice V-8, definido pelas

coordenadas E: 571.407,67 m e N: 7.098.262,56 m, com azimute 239° 20' 57,84'' e distância de

55,01 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 571.360,34 m e N: 7.098.234,51 m,

com azimute 198° 34' 20,28'' e distância de 136,03 m até o vértice V-10, definido pelas

coordenadas E: 571.317,02 m e N: 7.098.105,57 m, com azimute 174° 56' 44,88'' e distância de

68,47 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 571.324,24 m e N: 7.098.037,48 m,

com azimute 229° 18' 15,84'' e distância de 68,03 m até o vértice V-12, definido pelas

coordenadas E: 571.272,66 m e N: 7.097.993,12 m, com azimute 265° 11' 11,4'' e distância de

98,35 m até o vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 571.174,66 m e N: 7.097.984,87 m,
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com azimute 272° 14' 44,52'' e distância de 105,30 m até o vértice V-14, definido pelas

coordenadas E: 571.069,44 m e N: 7.097.989,00 m, com azimute 280° 21' 59,04'' e distância de

85,99 m até o vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 570.984,85 m e N: 7.098.004,47 m,

com azimute 304° 41' 24,36'' e distância de 167,37 m até o vértice V-16, definido pelas

coordenadas E: 570.845,59 m e N: 7.098.097,31 m, com azimute 251° 33' 54,36'' e distância de

25,84 m até o vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 570.821,08 m e N: 7.098.089,14 m,

com azimute 323° 55' 3'' e distância de 54,71 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas

E: 570.788,09 m e N: 7.098.132,79 m, com azimute 349° 22' 48,72'' e distância de 43,07 m até o

vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 570.780,15 m e N: 7.098.175,12 m, com azimute

57° 18' 40,32'' e distância de 344,26 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E:

571.069,89 m e N: 7.098.361,05 m, com azimute 146° 53' 58,92'' e distância de 184,30 m até o

vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta – Área E

Área: 13,2003 ha

Perímetro: 1.521,4190 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 571.607,62

m e N: 7.098.027,82 m, com azimute 326° 41' 6,36'' e distância de 421,68 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 571.375,91 m e N: 7.098.380,36 m, com azimute 55° 40' 2,28'' e

distância de 229,75 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 571.565,62 m e N:

7.098.509,94 m, com azimute 128° 23' 55,32'' e distância de 247,46 m até o vértice V-4,

definido pelas coordenadas E: 571.759,56 m e N: 7.098.356,24 m, com azimute 98° 07' 48,36'' e

distância de 80,24 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 571.838,99 m e N:

7.098.344,89 m, com azimute 128° 39' 35,28'' e distância de 133,23 m até o vértice V-6,

definido pelas coordenadas E: 571.943,03 m e N: 7.098.261,66 m, com azimute 235° 06' 59,04''

e distância de 408,88 m até o vértice até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Reserva Absoluta – Área F

Área: 5,7793 ha

Perímetro: 942,1930 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 572.006,10

m e N: 7.097.934,33 m, com azimute 179° 12' 15,12'' e distância de 74,28 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 572.007,13 m e N: 7.097.860,05 m, com azimute 217° 43' 30'' e

distância de 69,12 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 571.964,84 m e N:

7.097.805,38 m, com azimute 249° 22' 12,36'' e distância de 93,69 m até o vértice V-4, definido
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pelas coordenadas E: 571.877,16 m e N: 7.097.772,37 m, com azimute 232° 23' 38,4'' e

distância de 80,70 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 571.813,22 m e N:

7.097.723,12 m, com azimute 325° 32' 43,08'' e distância de 234,47 m até o vértice V-6,

definido pelas coordenadas E: 571.680,57 m e N: 7.097.916,46 m, com azimute 43° 58' 59,16'' e

distância de 51,35 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 571.716,23 m e N:

7.097.953,41 m, com azimute 49° 50' 38,4'' e distância de 43,19 m até o vértice V-8, definido

pelas coordenadas E: 571.749,24 m e N: 7.097.981,26 m, com azimute 94° 05' 8,16'' e distância

de 86,87 m até o vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 571.835,89 m e N: 7.097.975,07 m,

com azimute 66° 38' 39,84'' e distância de 49,44 m até o vértice V-10, definido pelas

coordenadas E: 571.881,28 m e N: 7.097.994,67 m, com azimute 83° 16' 19,56'' e distância de

72,10 m até o vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 571.952,88 m e N: 7.098.003,12 m,

com azimute 142° 16' 27,12'' e distância de 86,98 m até o vértice V-1, encerrando este

perímetro.

Reserva Absoluta – Área G

Área: 5,0074 ha

Perímetro: 939,7292 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 572.072,12

m e N: 7.098.191,70 m, com azimute 86° 49' 12,72'' e distância de 37,19 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 572.109,26 m e N: 7.098.193,76 m, com azimute 120° 03' 6,96'' e

distância de 45,30 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 572.148,46 m e N:

7.098.171,07 m, com azimute 110° 13' 29,28'' e distância de 62,66 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 572.207,26 m e N: 7.098.149,41 m, com azimute 78° 41' 24,36'' e

distância de 14,13 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 572.221,12 m e N:

7.098.152,18 m, com azimute 141° 12' 47,04'' e distância de 80,88 m até o vértice V-6,

572.271,80 m e N: 7.098.089,15 m, com azimute 249° 26' 38,04'' e distância de 208,85 m até o

vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 572.076,25 m e N: 7.098.015,82 m, com azimute

264° 51' 33,84'' e distância de 66,41 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

572.010,10 m e N: 7.098.009,87 m, com azimute 313° 24' 7,56'' e distância de 55,20 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 571.970,00 m e N: 7.098.047,80 m, com azimute

295° 24' 5,76'' e distância de 59,79 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:

571.915,99 m e N: 7.098.073,45 m, com azimute 340° 33' 19,08'' e distância de 51,57 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 571.898,82 m e N: 7.098.122,07 m, com azimute

330° 23' 43,8'' e distância de 35,06 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E:

571.881,50 m e N: 7.098.152,55 m, com azimute 53° 50' 30,48'' e distância de 126,99 m até o

vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 571.984,03 m e N: 7.098.227,48 m, com azimute
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109° 21' 32,4'' e distância de 80,91 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E:

571.995,79 m e N: 7.098.218,52 m, com azimute 110° 33' 12,63'' e distância de 26,43 m até o

vértice V-1, encerrando este perímetro.

Não fazem parte da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III as áreas descritas abaixo, as

quais deverão ser excluídas da referida UMF:

Área de Exclusão 01

Área (ha): 211,8125 ha

Perímetro (m): 10.233,9847 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.730,12

m e N: 7.100.865,40 m, com azimute 81° 28' 28,92'' e distância de 35,59 m até o vértice V-2,

definido pelas coordenadas E: 569.765,32 m e N: 7.100.870,68 m, com azimute 55° 30' 11,88'' e

distância de 127,15 m até o vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.870,11 m e N:

7.100.942,69 m, com azimute 43° 21' 19,8'' e distância de 28,61 m até o vértice V-4, definido

pelas coordenadas E: 569.889,75 m e N: 7.100.963,50 m, com azimute 97° 31' 8,04'' e distância

de 31,36 m até o vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 569.920,84 m e N: 7.100.959,39 m,

com azimute 119° 23' 28,68'' e distância de 37,03 m até o vértice V-6, definido pelas

coordenadas E: 569.953,10 m e N: 7.100.941,22 m, com azimute 111° 15' 3,6'' e distância de

3,29 m até o vértice V-7, definido pelas coordenadas E: 569.956,17 m e N: 7.100.940,03 m, com

azimute 164° 33' 17,64'' e distância de 13,40 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E:

569.959,74 m e N: 7.100.927,11 m, com azimute 178° 1' 49,8'' e distância de 154,32 m até o

vértice V-9, definido pelas coordenadas E: 569.965,04 m e N: 7.100.772,88 m, com azimute

191°11' 45,96'' e distância de 86,25 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E:

569.948,29 m e N: 7.100.688,27 m, com azimute 160° 14' 33,36'' e distância de 18,54 m até o

vértice V-11, definido pelas coordenadas E: 569.954,56 m e N: 7.100.670,83 m, com azimute

182° 22' 03,36'' e distância de 2,34 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E:

569.954,46 m e N: 7.100.668,48 m, com azimute 144° 11' 05,28'' e distância de 3,19 m até o

vértice V-13, definido pelas coordenadas E: 569.956,33 m e N: 7.100.665,90 m, com azimute

160° 14' 33,72'' e distância de 31,88 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E:

569.967,10 m e N: 7.100.635,89 m, com azimute 147° 30' 50,04'' e distância de 70,06 m até o

vértice V-15, definido pelas coordenadas E: 570.004,73 m e N: 7.100.576,80 m, com azimute

170° 31' 56,28'' e distância de 89,86 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E:

570.019,513m e N: 7.100.488,16 m, com azimute 177° 05' 58,92'' e distância de 106,24 m até o

vértice V-17, definido pelas coordenadas E: 570.024,89 m e N: 7.100.382,06 m, com azimute

107° 17' 58,2'' e distância de 97,92 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E:
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570.118,37 m e N: 7.100.352,94 m, com azimute 17° 17' 58,2'' e distância de 102,16 m até o

vértice V-19, definido pelas coordenadas E: 570.148,75 m e N: 7.100.450,48 m, com azimute

21° 16' 22,8'' e distância de 129,90 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E:

570.195,88 m e N: 7.100.571,53 m, com azimute 23° 41' 39,84'' e distância de 55,24 m até o

vértice V-21, definido pelas coordenadas E: 570.218,08 m e N: 7.100.622,12 m, com azimute

28° 15' 05,04'' e distância de 108,81 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E:

570.269,59 m e N: 7.100.717,97 m, com azimute 45° 01' 0,12'' e distância de 79,35 m até o

vértice V-23, definido pelas coordenadas E: 570.325,71 m e N: 7.100.774,06 m, com azimute

106° 1' 41,88'' e distância de 288,40 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E:

570.545,23 m e N: 7.100.710,00 m, com azimute 182° 18' 54,72'' e distância de 222,45 m até o

vértice V-25, definido pelas coordenadas E: 570.524,62 m e N: 7.100.489,50 m, com azimute

92° 58' 57'' e distância de 0,82 m até o vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 570.525,44

m e N: 7.100.489,46 m, com azimute 27° 56' 10,32'' e distância de 148,56 m até o vértice V-27,

definido pelas coordenadas E: 570.595,04 m e N: 7.100.620,71 m, com azimute 143° 14' 11,04''

e distância de 301,40 m até o vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 570.775,43 m e N:

7.100.379,26 m, com azimute 61° 13' 03,36'' e distância de 171,62 m até o vértice V-29,

definido pelas coordenadas E: 570.925,85 m e N: 7.100.461,89 m, com azimute 106° 25' 51,96''

e distância de 354,72 m até o vértice V-30, definido pelas coordenadas E: 571.266,08 m e N:

7.100.361,56 m, com azimute 128° 23' 21,12'' e distância de 99,30 m até o vértice V-31,

definido pelas coordenadas E: 571.343,91 m e N: 7.100.299,89 m, com azimute 90° e distância

de 103,02 m até o vértice V-32, definido pelas coordenadas E: 571.446,93 m e N: 7.100.299,89

m, com azimute 149° 56' 58,56'' e distância de 88,51 m até o vértice V-33, definido pelas

coordenadas E: 571.491,25 m e N: 7.100.223,28 m, com azimute 146° 37' 5,88'' e distância de

19,07 m até o vértice V-34, definido pelas coordenadas E: 571.501,74 m e N: 7.100.207,36 m,

com azimute 235° 23' 55,68'' e distância de 1.767,47 m até o vértice V-35, definido pelas

coordenadas E: 570.046,90 m e N: 7.099.203,68 m, com azimute 326° 46' 25,32'' e distância de

45,74 m até o vértice V-36, definido pelas coordenadas E: 570.021,83 m e N: 7.099.241,94 m,

com azimute 239° 32' 6'' e distância de 29,44 m até o vértice V-37, definido pelas coordenadas

E: 569.996,46 m e N: 7.099.227,02 m, com azimute 302° 31' 6,24'' e distância de 197,83 m até o

vértice V-38, definido pelas coordenadas E: 569.829,65 m e N: 7.099.333,36 m, com azimute

306° 27' 59,04'' e distância de 134,60 m até o vértice V-39, definido pelas coordenadas E:

569.721,40 m e N: 7.099.413,37 m, com azimute 277° 59' 58,2'' e distância de 20,47 m até o

vértice V-40, definido pelas coordenadas E: 569.701,13 m e N: 7.099.416,21 m, com azimute

220° 48' 56,16'' e distância de 70,27 m até o vértice V-41, definido pelas coordenadas E:

569.655,20 m e N: 7.099.363,04 m, com azimute 310° 48' 56,16'' e distância de 45,79 m até o

vértice V-42, definido pelas coordenadas E: 569.622,81 m e N: 7.099.391,01 m, com azimute

331° 01' 51,96'' e distância de 88,70 m até o vértice V-43, definido pelas coordenadas E:
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569.579,85 m e N: 7.099.468,60 m, com azimute 93° 93' 42,24'' e distância de 68,55 m até o

vértice V-44, definido pelas coordenadas E: 569.648,28 m e N: 7.099.464,51 m, com azimute

314° 41' 36,96'' e distância de 138,36 m até o vértice V-45, definido pelas coordenadas E:

569.549,92 m e N: 7.099.561,812 m, com azimute 256° 30' 14,04'' e distância de 19,94 m até o

vértice V-46, definido pelas coordenadas E: 569.530,53 m e N: 7.099.557,16 m, com azimute

330° 37' 41,88'' e distância de 33,07 m até o vértice V-47, definido pelas coordenadas E:

569.514,31 m e N: 7.099.585,98 m, com azimute 270° e distância de 41,94 m até o vértice V-48,

definido pelas coordenadas E: 569.472,37 m e N: 7.099.585,98 m, com azimute 248° 06' 14,4'' e

distância de 34,42 m até o vértice V-49, definido pelas coordenadas E: 569.440,44 m e N:

7.099.573,15 m, com azimute 344° 21' 28,08'' e distância de 75,16 m até o V-50, definido pelas

coordenadas E: 569.420,17 m e N: 7.099.645,53 m, com azimute 327° 31' 43,68'' e distância de

13,64 m até o vértice V-51, definido pelas coordenadas E: 569.412,85 m e N: 7.099.657,04 m,

com azimute 177° 19' 17,04'' e distância de 93,33 m até o vértice V-52, definido pelas

coordenadas E: 569.417,21 m e N: 7.099.563,81 m, com azimute 248° 05' 26,88'' e distância de

30,49 m até o vértice V-53, definido pelas coordenadas E: 569.388,92 m e N: 7.099.552,43 m,

com azimute 294° 47' 21,12'' e distância de 29,84 m até o vértice V-54 definido pelas

coordenadas E: 569.361,83 m e N: 7.099.564,94 m, com azimute 24° 47' 21,12'' e distância de

26,15 m até o vértice V-55, definido pelas coordenadas E: 569.372,79 m e N: 7.099.588,68 m,

com azimute 1° 13' 10,92'' e distância de 32,48 m até o vértice V-56, definido pelas coordenadas

E: 569.373,48 m e N: 7.099.621,16 m, com azimute 323° 40' 19,56'' e distância de 113,21 m até

o vértice V-57, definido pelas coordenadas E: 569.306,42 m e N: 7.099.712,37 m, com azimute

333° 02' 43,8'' e distância de 47,29 m até o vértice V-58, definido pelas coordenadas E:

569.284,98 m e N: 7.099.754,52 m, com azimute 1° 10' 11,64'' e distância de 33,86 m até o

vértice V-59, definido pelas coordenadas E: 569.285,67 m e N: 7.099.788,37 m, com azimute

336° 34' 35,4'' e distância de 94,14 m até o vértice V-60, definido pelas coordenadas E:

569.235,20 m e N: 7.099.867,83 m, com azimute 308° 15' 53,28'' e distância de 22,92 m até o

vértice V-61, definido pelas coordenadas E: 569.217,20 m e N: 7.099.882,03 m, com azimute

328° 49' 27,48'' e distância de 10,76 m até o vértice V-62, definido pelas coordenadas E:

569.211,63 m e N: 7.099.891,23 m, com azimute 12° 03' 06,84'' e distância de 34,38 m até o

vértice V-63, definido pelas coordenadas E: 569.218,81 m e N: 7.099.924,85 m, com azimute

107° 29' 18,96'' e distância de 15,89 m até o vértice V-64, definido pelas coordenadas E:

569.220,88 m e N: 7.099.940,61 m, com azimute 293° 42' 0,72'' e distância de 18,26 m até o

vértice V-65, definido pelas coordenadas E: 569.204,16 m e N: 7.099.947,95 m, com azimute

261° 38' 57,84'' e distância de 9,93 m até o vértice V-66, definido pelas coordenadas E:

569.194,33 m e N: 7.099.946,51 m, com azimute 234° 11' 38,04'' e distância de 65,01 m até o

vértice V-67, definido pelas coordenadas E: 569.141,61 m e N: 7.099.908,48 m, com azimute

238° 07' 19,2'' e distância de 51,06 m até o vértice V-68, definido pelas coordenadas E:
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569.098,26 m e N: 7.099.881,51 m, com azimute 246° 11' 59,64'' e distância de 68,30 m até o

vértice V-69, definido pelas coordenadas E: 569.035,76 m e N: 7.099.853,95 m, com azimute

311° 27' 34,92'' e distância de 0,11 m até o vértice V-70, definido pelas coordenadas E:

569.035,69 m e N: 7.099.854,02 m, com azimute 246° 11' 39,84'' e distância de 0,21 m até o

vértice V-71, definido pelas coordenadas E: 569.035,50 m e N: 7.099.853,94 m, com azimute

311° 27' 9,72'' e distância de 47,94 m até o vértice V-72, definido pelas coordenadas E:

568.999,57 m e N: 7.099.885,67 m, com azimute 51° 09' 39,96'' e distância de 112,42 m até o

vértice V-73, definido pelas coordenadas E: 569.087,13 m e N: 7.099.956,17 m, com azimute

47° 50' 01,68'' e distância de 30,30 m até o vértice V-74, definido pelas coordenadas E:

569.109,59 m e N: 7.099.976,51 m, com azimute 10° 51' 45,36'' e distância de 24,95 m até o

vértice V-75, definido pelas coordenadas E: 569.114,29 m e N: 7.100.001,02 m, com azimute

75° 50' 0,6'' e distância de 9,31 m até o vértice V-76, definido pelas coordenadas E: 569.123,14

m e N: 7.100.003,92 m, com azimute 54° 17' 35,88'' e distância de 71,14 m até o vértice V-77,

definido pelas coordenadas E: 569.180,90 m e N: 7.100.045,44 m, com azimute 327° 13' 59,52''

e distância de 8,58 m até o vértice V-78, definido pelas coordenadas E: 569.176,26 m e N:

7.100.052,66 m, com azimute 52° 25' 53,76'' e distância de 78,89 m até o vértice V-79, definido

pelas coordenadas E: 569.239,58 m e N: 7.100.101,37 m, com azimute 143° 24' 42,12'' e

distância de 101,92 m até o vértice V-80, definido pelas coordenadas E: 569.300,33 m e N:

7.100.019,53 m, com azimute 183° 06' 15,12'' e distância de 61,72 m até o vértice V-81,

definido pelas coordenadas E: 569.296,99 m e N: 7.099.957,90 m, com azimute 224° 50' 18,24''

e distância de 8,20 m até o vértice V-82, definido pelas coordenadas E: 569.291,21 m e N:

7.099.952,09 m, com azimute 131° 33' 55,08'' e distância de 37,75 m até o vértice V-83,

definido pelas coordenadas E: 569.319,46 m e N: 7.099.927,04 m, com azimute 108° 3' 57,24'' e

distância de 85,52 m até o vértice V-84, definido pelas coordenadas E: 569.397,90 m e N:

7.099.901,45 m, com azimute 3° 20' 16,8'' e distância de 2,68 m até o vértice V-85, definido

pelas coordenadas E: 569.398,06 m e N: 7.099.904,13 m, com azimute 108° 56' 10,32'' e

distância de 0,19 m até o vértice V-86, definido pelas coordenadas E: 569.398,24 m e N:

7.099.904,07 m, com azimute 354° 13' 49,44'' e distância de 1,17 m até o vértice V-87, definido

pelas coordenadas E: 569.398,12 m e N: 7.099.905,23 m, com azimute 2° 22' 56,28'' e distância

de 66,43 m até o vértice V-88, definido pelas coordenadas E: 569.400,89 m e N: 7.099.971,61

m, com azimute 32° 06' 24,12'' e distância de 6,53 m até o vértice V-89, definido pelas

coordenadas E: 569.404,36 m e N: 7.099.977,14 m, com azimute 359° 38' 42,72'' e distância de

35,02 m até o vértice V-90, definido pelas coordenadas E: 569.404,14 m e N: 7.100.012,16 m,

com azimute 356° 29' 37,32'' e distância de 80,74 m até o vértice V-91, definido pelas

coordenadas E: 569.399,20 m e N: 7.100.092,75 m, com azimute 65° 34' 30,72'' e distância de

19,25 m até o vértice V-92, definido pelas coordenadas E: 569.416,73 m e N: 7.100.100,71 m,

com azimute 73° 23' 11,04'' e distância de 0,84 m até o vértice V-93, definido pelas coordenadas
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E: 569.417,54 m e N: 7.100.100,95 m, com azimute 358° 11' 37,68'' e distância de 90,97 m até o

vértice V-94, definido pelas coordenadas E: 569.414,67 m e N: 7.100.191,88 m, com azimute 0°

34' 38,28'' e distância de 357,03 m até o vértice V-95, definido pelas coordenadas E: 569.418,27

m e N: 7.100.548,89 m, com azimute 2° 19' 43,32'' e distância de 94,62 m até o vértice V-96,

definido pelas coordenadas E: 569.422,11 m e N: 7.100.643,43 m, com azimute 353° 11' 25,8'' e

distância de 151,68 m até o vértice V-97, definido pelas coordenadas E: 569.404,13 m e N:

7.100.794,05 m, com azimute 320° 21' 54,36'' e distância de 0,08 m até o vértice V-98, definido

pelas coordenadas E: 569.404,08 m e N: 7.100.794,10 m, com azimute 92° 07' 10,92'' e

distância de 41,32 m até o vértice V-99, definido pelas coordenadas E: 569.445,37 m e N:

7.100.792,58 m, com azimute 56° 56' 47,04'' e distância de 58,84 m até o vértice V-100,

definido pelas coordenadas E: 569.494,69 m e N: 7.100.824,67 m, com azimute 355° 08' 18,96''

e distância de 63,07 m até o vértice V-101, definido pelas coordenadas E: 569.489,35 m e N:

7.100.887,51 m, com azimute 332° 26' 43,8'' e distância de 142,18 m até o vértice V-102,

definido pelas coordenadas E: 569.421,38 m e N: 7.101.012,40 m, com azimute 77° 23' 04,2'' e

distância de 41,96 m até o vértice V-103, definido pelas coordenadas E: 569.462,33 m e N:

7.101.021,56 m, com azimute 55° 01' 32,16'' e distância de 21,48 m até o vértice V-104,

definido pelas coordenadas E: 569.479,92 m e N: 7.101.033,87 m, com azimute 99° 55' 11,64'' e

distância de 56,26 m até o vértice V-105, definido pelas coordenadas E: 569.535,34 m e N:

7.101.024,18 m, com azimute 112° 24' 40,68'' e distância de 87,15 m até o vértice V-106,

definido pelas coordenadas E: 569.615,91 m e N: 7.100.990,95 m, com azimute 127° 32' 17,88''

e distância de 40,29 m até o vértice V-107, definido pelas coordenadas E: 569.647,85 m e N:

7.100.966,41 m, com azimute 149° 14' 59,64'' e distância de 104,78 m até o vértice V-108,

definido pelas coordenadas E: 569.702,99 m e N: 7.100.877,31 m, com azimute 113° 41' 29,4'' e

distância de 29,63 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.

Área de Exclusão 02

Área (ha): 2,5538 ha

Perímetro (m): 1.006,1117 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-1, definido pelas coordenadas E: 569.081,51

m e N: 7.100.184,57 m, confrontando com FLONA Três Barras, segue por linha seca com

azimute 121° 00' 21,6'' e distância de 22,49 m até o vértice V-2, definido pelas coordenadas E:

569.100,79 m e N: 7.100.172,98 m, com azimute 208° 01' 0,12'' e distância de 0,30 m até o

vértice V-3, definido pelas coordenadas E: 569.100,65 m e N: 7.100.172,72 m, com azimute

152° 26' 03,48'' e distância de 4,07 m até o vértice V-4, definido pelas coordenadas E:

569.102,53 m e N: 7.100.169,11 m, com azimute 261° 24' 59,4'' e distância de 12,16 m até o

vértice V-5, definido pelas coordenadas E: 569.090,51 m e N: 7.100.167,29 m, com azimute
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167° 07' 30'' e distância de 37,03 m até o vértice V-6, definido pelas coordenadas E: 569.098,76

m e N: 7.100.131,20 m, com azimute 265° 54' 51,84'' e distância de 89,13 m até o vértice V-7,

definido pelas coordenadas E: 569.009,86 m e N: 7.100.124,85 m, com azimute 205° 36' 07,92''

e distância de 90,25 m até o vértice V-8, definido pelas coordenadas E: 568.970,86 m e N:

7.100.043,45 m, com azimute 139° 24' 46,08'' e distância de 5,37 m até o vértice V-9, definido

pelas coordenadas E: 568.974,35 m e N: 7.100.039,38 m, com azimute 123° 24' 27'' e distância

de 3,04 m até o vértice V-10, definido pelas coordenadas E: 568.976,88 m e N: 7.100.037,71 m,

com azimute 243° 39' 40,68'' e distância de 8,32 m até o vértice V-11, definido pelas

coordenadas E: 568.969,42 m e N: 7.100.034,01 m, com azimute 317° 01' 17,04'' e distância de

11,30 m até o vértice V-12, definido pelas coordenadas E: 568.961,72 m e N: 7.100.042,28 m,

com azimute 182° 43' 34,32'' e distância de 12,39 m até o vértice V-13, definido pelas

coordenadas E: 568.961,13 m e N: 7.100.029,91 m, com azimute 243° 12' 48,6'' e distância de

76,03 m até o vértice V-14, definido pelas coordenadas E: 568.893,26 m e N: 7.099.995,64 m,

com azimute 226° 05' 25,44'' e distância de 3,74 m até o vértice V-15, definido pelas

coordenadas E: 568.890,56 m e N: 7.099.993,05 m, com azimute 292° 50' 1,32'' e distância de

12,10 m até o vértice V-16, definido pelas coordenadas E: 568.879,41 m e N: 7.099.997,75 m,

com azimute 318° 34' 34,68'' e distância de 70,31 m até o vértice V-17, definido pelas

coordenadas E: 568.832,89 m e N: 7.100.050,47 m, com azimute 268° 40' 03,72'' e distância de

28,74 m até o vértice V-18, definido pelas coordenadas E: 568.804,16 m e N: 7.100.049,80 m,

com azimute 165° 34' 45,48'' e distância de 18,48 m até o vértice V-19, definido pelas

coordenadas E: 568.808,77 m e N: 7.100.031,90 m, com azimute 343° 39' 50,4'' e distância de

106,62 m até o vértice V-20, definido pelas coordenadas E: 568.778,78 m e N: 7.100.134,22 m,

com azimute 87° 59' 51,36'' e distância de 108,52 m até o vértice V-21, definido pelas

coordenadas E: 568.887,24 m e N: 7.100.138,01 m, com azimute 121° 50' 52,08'' e distância de

6,59 m até o vértice V-22, definido pelas coordenadas E: 568.892,83 m e N: 7.100.134,53 m,

com azimute 139° 24' 47,16'' e distância de 75,08 m até o vértice V-23, definido pelas

coordenadas E: 568.941,68 m e N: 7.100.077,52 m, com azimute 15° 11' 33,36'' e distância de

82,45 m até o vértice V-24, definido pelas coordenadas E: 568.963,28 m e N: 7.100.157,08 m,

com azimute 89° 24' 13,32'' e distância de 3,36 m até o vértice V-25, definido pelas coordenadas

E: 568.966,64 m e N: 7.100.157,12 m, com azimute 78° 26' 07,8'' e distância de 76,87 m até o

vértice V-26, definido pelas coordenadas E: 569.041,95 m e N: 7.100.172,53 m, com azimute

72° 59' 02,4'' e distância de 41,09 m até o vértice V-27, definido pelas coordenadas E:

569.081,24 m e N: 7.100.184,55 m, com azimute 120° 0' 45,72'' e distância de 0,09 m até o

vértice V-28, definido pelas coordenadas E: 569.081,32 m e N: 7.100.184,51 m, com azimute

72° 58' 37,56'' e distância de 0,20 m até o vértice V-1, encerrando este perímetro.
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1. Introdução 

 

Este Anexo fornece informações sobre o meio físico das UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL (UMFs), 

objeto do edital de licitação para a concessão florestal das Florestas Nacionais (FLONAs) de Irati, Chapecó e 

Três Barras, Concorrência nº 01/2023. A caracterização das UMFs identifica os principais aspectos que 

influenciam a produção e o planejamento florestal, tais como o percentual de áreas de preservação permanente 

(APPs), a hidrografia e áreas ocupadas por talhões florestais nas respectivas unidades de manejo. O documento 

também identifica as áreas objeto de manejo florestal de cada UMF.  

 

2. Lote de Unidades de Manejo  

 

Para este edital de concessão florestal foram definidas 3 (três) UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL 

(UMF): a UMF I, com área de 3.018,45 hectares localizada na FLONA de Irati; a UMF II, com área de 1.040,03 

hectares, localizada na FLONA de Chapecó; e a UMF III, com área de 2.784,95 hectares, localizada na FLONA 

de Três Barras, conforme indicado na Tabela 1.  

 

Tabela 1 – Localização das UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL e Respectivas Áreas 

UMF FLONA ÁREA (ha) 

UMF I Irati 3.018,45 

UMF II Chapecó 1.040,03 

UMF III Três Barras 2.784,95 

Fonte: Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021). 

 

As UMFs contempladas neste edital se enquadram no conceito de UMF pequena, de acordo com o Plano Anual 

de Outorga Florestal (PAOF) 2023, que considera pequena a UMF com área de até 5.000 hectares, localizada 

em bioma diferente da Amazônia. 

  

3. Ferramentas Utilizadas para Caracterização das UMFs  

 

Com o objetivo de estabelecer limites precisos dos talhões com plantios florestais, bem como áreas de proteção 

permanente (APPs), foram analisados documentos, imagens, modelos digitais e arquivos vetoriais relacionados 

a seguir: 

 

▪ Planos de Manejo (PMUC) da FLONA de Irati (ICMBIO, 2013), da FLONA de Chapecó (ICMBIO, 

2013) e da FLONA de Três Barras (ICMBIO, 2016); 

▪ Imagem Sentinel 2B (ESA, 2021); 
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▪ Imagem World View 2 (ESRI, 2019); 

▪ Base Hidrográfica do Brasil (IBGE, 2021); 

▪ Cadastro Ambiental Rural (SICAR, 2021); 

▪ Inventário das florestas plantadas na Floresta Nacional de Irati (MMA, 2006); 

▪ Carta Florestal da Floresta Nacional de Irati (FUPEF, 1986); 

▪ Banco de Dados Geográficos do Exército (BDGEX, 2021). 

 

Considerando a não disponibilidade de arquivos shapefiles referentes aos limites dos talhões e das zonas 

de uso das FLONAs de Irati e Chapecó, foi necessário reconstituir tais limites com base nos mapas 

disponíveis nos respectivos PMUCs, bem como na Carta Florestal da Floresta Nacional de Irati (FUPEF, 

1986), que corresponde ao único documento disponível que ilustra o talhonamento original da referida 

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. Mudanças foram observadas nos limites dos talhões apresentados nos 

mapas mencionados e aqueles observados quando da elaboração do presente estudo técnico, em função do 

período transcorrido desde a elaboração dos respectivos mapas. Diante disso, a atualização dos limites dos 

talhões foi realizada com base na interpretação visual de imagens de satélite (World View 2 - 2019, 

Sentinel 2B - 2020 e GeoEye 1 - 2021), o que, em alguns casos, acarreta em diferenças das áreas 

apresentadas neste ANEXO e aquelas constantes nos respectivos PMUCs. Adicionalmente, alguns talhões 

implantados na FLONA de Irati e citados no Plano de Manejo não foram localizados em levantamentos 

posteriores. Sobre isso, Figueiredo Filho et al. (2006) citaram que, em muitos casos, o plantio estabelecido 

deixou de existir devido ao abandono e consequente invasão da regeneração natural. É o caso, por exemplo, 

dos plantios de Acacia sp. (talhões 17, 18A, 21, 71 e 20) com a maioria das árvores mortas, com 

características de capoeira, apresentando regeneração natural intensa e, também, dos talhões 38, 150N e 

170N, originalmente com plantio de Eucalyptus spp. e que, na ocasião (2006), apresentavam esparsas 

árvores de eucalipto e intensa regeneração natural, ou do talhão 74, originalmente com Pinus pinaster, mas 

praticamente extinto pela ocorrência de incêndio. 

 

Em relação à FLONA de Três Barras, foram utilizados os arquivos shapefiles disponibilizados pelo      

ICMBIO. Nesse caso, a diferença entre as áreas aqui apresentadas e aquelas constantes no PMUC, se dá 

em função de diferentes metodologias adotadas. Os quantitativos apresentados no presente documento 

consideram os limites dos talhões constantes nos shapefiles disponibilizados, enquanto aqueles 

apresentados no PMUC consideram, por exemplo, cobertura total de Pinus, independente da ocorrência 

dentro ou fora dos talhões. Isso inclusive é tratado no próprio Plano de Manejo da UC (volume I, pág. 102) 

que tal área pode ter incluído área de aceiros e estradas, além de invasão com o Pinus em áreas nativas (a 

exemplo dos campos de várzea). 
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O desenho das UMFs foi elaborado a partir do zoneamento estabelecido no Plano de Manejo da 

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (PMUC) de cada FLORESTA NACIONAL que compõem o presente 

Edital.  

 

Para delimitar as APPs relacionadas à rede hidrográfica, foi utilizada a Base Hidrográfica do Brasil, escala 

1:250 000 - BHB250 - versão 2021 (IBGE, 2021) e as informações disponíveis no Cadastro Ambiental 

Rural (CAR) para definir a localização dos cursos d’água, a partir dos quais, foi projetado um buffer de 

largura compatível com as respectivas faixas de proteção permanente. Para as FLONAs de Irati (UMF I) 

e Três Barras (UMF III) foi considerada, a partir de cada margem da rede hidrográfica, uma faixa de 30 

metros, de acordo com o Código Florestal (Lei 12.651/2012). Para a FLONA de Chapecó (UMF II), 

considerando as normas estabelecidas em seu PMUC, as faixas de APP definidas dentro dos limites da 

unidade, correspondem a 50 metros de largura ao longo dos cursos d’água com até 10 metros de largura e 

de 100 metros ao redor das nascentes. 

 

Adicionalmente, para a UMF I, foram definidas as áreas originalmente com ocorrência de Formação 

Pioneira com Influência Fluvial, também conhecida como vegetação de várzea, a qual está relacionada a 

ambientes naturais de grande fragilidade, que ocorrem em locais com saturação hídrica sazonal a 

permanente, em função da importância de tal informação na definição da metodologia de recuperação das 

respectivas áreas, consideradas neste ANEXO como áreas de várzea. Para tal, foram consideradas as 

informações constantes na Base de Dados de Vegetação do IBGE - Banco de dados de informações 

ambientais – BdiA [on-line] (IBGE, 2021) e Banco de Dados Geográficos do Exército - SCN Carta 

Topográfica Vetorial (CANOINHAS - SG-22-Z-A-II - 100.000 - Produtor: 1º - Data: 1971-01-10 - Centro 

de Geoinformação (BDGEX, 2021). Não foi observada ocorrência desse tipo de vegetação na UMF II.  

 

Para a definição das áreas com ocorrência de várzea na UMF III, foram consideradas as informações 

referentes às unidades de paisagem da FLONA de Três Barras constantes em seu Plano de Manejo. Nesse 

sentido, assumiu-se que as áreas localizadas sobre as unidades de paisagem “Plantios de Pinus Solos 

Hidromórficos” e “Campos de Várzea” correspondem às áreas de várzea. 

 

A Reserva Absoluta (RA), área geograficamente delimitada e destinada à reserva representativa dos 

ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total da área 

concedida (área da UMF), para conservação da biodiversidade e avaliação e monitoramento dos impactos 

do manejo florestal, de acordo com o art. 32 da Lei nº 11.284/2006, foram alocadas em áreas de vegetação 

nativa em cada UMF e, portanto, deduzidas das áreas objeto de manejo florestal.  
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4. UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I – FLONA de Irati  

 

4.1 Caracterização Geral da FLONA de Irati 

 

A Floresta Nacional de Irati é uma UNIDADE DE CONSERVAÇÃO de Uso Sustentável. Criada em 1946, 

como Parque Florestal Manoel Henrique da Silva, posteriormente teve sua área enquadrada como Floresta 

Nacional pela Portaria nº 559/IBDF de 25 de outubro de 1968. Está localizada no estado do Paraná e abrange 

parte dos municípios de Fernandes Pinheiro e Teixeira Soares. Possui área total de 3.810,64 hectares, situados 

em área de domínio do bioma Mata Atlântica. O Plano de Manejo da FLONA de Irati definiu, na etapa de 

zoneamento, 7 (sete) zonas de uso: Zona Primitiva, Zona de Manejo Florestal 01, Zona de Manejo Florestal 

02, Zona de Recuperação, Zona de Uso Conflitante, Zona de Uso Especial, Zona de Uso Público, além de uma 

Área Privada localizada nos limites da FLONA (Tabela 2 e Figura 1). 

 

Tabela 2 – Zonas e Respectivas Áreas da FLONA de Irati 

ZONA ÁREA (ha) % 

Área Privada 53,21 1,40 

Zona de Manejo Florestal 01 949,64 24,92 

Zona de Manejo Florestal 02 723,03 18,97 

Zona de Recuperação 1.332,19 34,96 

Zona de Uso Conflitante 30,72 0,81 

Zona de Uso Especial 13,93 0,37 

Zona de Uso Público 134,77 3,54 

Zona Primitiva 573,15 15,04 

TOTAL 3.810,64 100,00 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

Fonte: Adaptado do Plano de Manejo da FLORESTA NACIONAL de Irati (ICMBIO, 2013). 
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Figura 1 – Zoneamento da FLONA de Irati 
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4.2 Caracterização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I - FLONA de 

Irati 

 

A UMF I está localizada na FLONA de Irati e possui área total de 3.018,45 hectares. É formada pelas Zonas 

de Manejo Florestal (01 e 02), pela Zona de Recuperação e pelo talhão 40, localizado parcialmente nas Zonas 

de Uso Público e Uso Especial (Tabela 3, Figura 2 e Figura 3).  

 

Tabela 3 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I, FLONA de Irati 

UNIDADE ZONA1/ ÁREA (ha) 

UMF I 

Manejo Florestal 01 949,64 

Manejo Florestal 02 723,03 

Recuperação 1.332,19 

Uso Público e Uso Especial2/ 13,59 

TOTAL   3.018,45 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

1/As zonas seguem a caracterização do PMUC da FLONA; 

2/Talhão 40 de Pinus elliottii localizado parcialmente nas Zonas de Uso Público e Uso Especial.  

 

Da área total da UMF I, 297,89 hectares são ocupados por plantios florestais do gênero Araucaria e 813,34 

hectares por plantios do gênero Pinus (Tabela 4 e Figura 3). 

 

Tabela 4 – Área Total, Área por Zona e Áreas Ocupadas por Plantios Florestais da UMF I, FLONA de 

Irati 

ZONA1/ Araucaria angustifolia 

Pinus 

Outros3/ TOTAL Pinus 

elliottii 
Pinus taeda Pinus sp. Total 

ZMF 01 192,77 177,26 48,35 - 225,61 531,26 949,64 

ZMF 02 8,11 355,47 73,68 - 429,15 285,77 723,03 

ZR 97,01 126,49 - 18,50 144,98 1.090,20 1.332,19 

ZUP2/ / ZUE2/ - 13,59 - - 13,59 - 13,59 

TOTAL 297,89 672,81 122,03 18,50 813,34 1.907,22 3.018,45 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUP = Zona de Uso Público; ZUE = Zona de Uso Especial; 
2/Talhão 40 de Pinus elliottii;      
3/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista, infraestrutura, corpos 

d’água, experimentos      
 

As áreas objeto de manejo florestal da UMF I correspondem às áreas com plantios florestais do gênero Pinus 

localizadas nas Zonas de Manejo Florestal e Zona de Recuperação e o talhão 40 (Figura 3), incluindo as áreas 

dos talhões mencionados localizadas em APPs (Figura 4).  
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Figura 2 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL I, FLONA de Irati 
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Figura 3 – Zonas de Uso e Talhões que Constituem a UMF I, FLONA de Irati 

  

 

 

Da área total da UMF I, 321,89 ha foram considerados como Áreas de Preservação Permanente (APPs) 

referentes à hidrografia (Tabela 5, Figura 4), não sendo observadas APPs referentes à declividade da FLONA 

(Figura 5). Na Figura 6 são apresentadas as áreas com ocorrência de várzea. 
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Tabela 5 – Caracterização da UMF I em Função das Áreas de Preservação Permanente 

UMF I ZONA ÁREA (ha) 

Áreas da UMF I 

localizadas em APP 

Zona de Manejo Florestal 01 92,25 

Zona de Manejo Florestal 02 53,33 

Zona de Recuperação 175,61 

Zona de Uso Público e Zona de Uso Especial1/ 0,70 

Total de Áreas em APP  321,89 

Áreas da UMF I 

localizadas fora de APP 

Zona de Manejo Florestal 01 857,39 

Zona de Manejo Florestal 02 669,69 

Zona de Recuperação 1.156,58 

Zona de Uso Público e Zona de Uso Especial1/ 12,90 

Total de Áreas Fora APP  2.696,56 

TOTAL   3.018,45 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Talhão 40 de Pinus elliottii.  
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Figura 4 – Áreas de Preservação Permanente (Hidrografia) da UMF I 
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Figura 5 – Mapa de Declividade da UMF I 
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Figura 6 – Áreas com Ocorrência de Várzea Localizadas na UMF I 

 

 

 

Na Tabela 6 e Figura 7 é apresentado um resumo referente à caracterização da UMF I. Na sequência estão 

apresentados, respectivamente, o detalhamento das áreas (Tabela 7) e dos talhões (Figura 8 e Tabela 8) que 

compõem as áreas objeto de manejo da respectiva UMF .
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Tabela 6 – Caracterização das Áreas da UMF I 

ZONA1/ 
ÁREA TOTAL 

(UMF) 

ÁREA OBJETO DE 

MANEJO 

(Plantios de Pinus) 

RESERVA 

ABSOLUTA3/ 

OUTRAS 

COBERTURAS4/ 

ZMF 01 949,64 225,61 150,99 573,04 

ZMF 02 723,03 429,15 - 293,88 

ZR 1.332,19 144,98 - 1.187,21 

ZUP e ZUE2/ 13,59 13,59 - - 

TOTAL 3.018,45 813,34 150,99 2.054,12 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUP = Zona de Uso Público; ZUE = Zona de Uso Especial; 
2/Talhão 40 de Pinus elliottii; 

3/A Reserva Absoluta está localizada em remanescente de Floresta Ombrófila Mista na Zona de Manejo 01; 
4/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista, infraestrutura, corpos 

d’água, experimentos 

 

 

 

 

Tabela 7 – Talhões de Araucaria angustifolia atualmente plantadas na UMF I (não passíveis de 

manejo1/) 

ZONEAMENTO TALHÃO ESPÉCIE ÁREA TOTAL 

Zona de Manejo Florestal 01 8 Araucária angustifolia 7,89 

Zona de Manejo Florestal 01 9 Araucária angustifolia 12,51 

Zona de Manejo Florestal 01 10 Araucária angustifolia 14,21 

Zona de Manejo Florestal 01 11 Araucária angustifolia 17,50 

Zona de Manejo Florestal 01 14 Araucária angustifolia 2,78 

Zona de Manejo Florestal 01 24 Araucária angustifolia 9,05 

Zona de Manejo Florestal 01 25 Araucária angustifolia 5,92 

Zona de Manejo Florestal 01 26 Araucária angustifolia 55,70 

Zona de Manejo Florestal 01 31 Araucária angustifolia 21,99 

Zona de Manejo Florestal 01 36 Araucária angustifolia 23,18 

Zona de Manejo Florestal 01 37 Araucária angustifolia 22,04 

Zona de Manejo Florestal 02 45 Araucária angustifolia 8,11 

Zona de Recuperação 22 Araucária angustifolia 1,18 

Zona de Recuperação 23 Araucária angustifolia 27,53 

Zona de Recuperação 30 Araucária angustifolia 4,82 

Zona de Recuperação 34 Araucária angustifolia 45,14 

Zona de Recuperação 35 Araucária angustifolia 16,81 

Zona de Recuperação 29A Araucária angustifolia 1,53 

TOTAL     297,89 

1/ Observadas as exceções de que trata o item 2 do ANEXO 16 – DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO 

DE MANEJO FLORESTAL 
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Figura 7 – Zonas, Talhões, APPs, Várzea, Experimentos e Reserva Absoluta da UMF I 

 

 

 

 

 

Anexo 2 - Caracterização das Unidades de Manejo Fl (0201239)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 142



 
  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 2 – Página 18 de 52 
 

Figura 8 – Talhões que Constituem Área Objeto de Manejo da UMF I 
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Tabela 8 – Relação dos Talhões Objetos de Manejo da UMF I 

ZONA1/ TALHÃO ESPÉCIE 

ÁREA (ha) 

Em APP Fora de APP 
TOTAL 

Fora de VARZEA VÁRZEA2/ Fora de VARZEA VÁRZEA2/ 

ZMF 01 

       

13 Pinus taeda   3,68  3,68 

37 Pinus taeda   3,93 2,46 6,39 

61 Pinus elliottii   28,09 0,80 28,88 

62 Pinus elliottii   33,66  33,66 

63 Pinus elliottii   10,89  10,89 

65 Pinus elliottii   6,59  6,59 

66 Pinus elliottii   8,22  8,22 

80 Pinus elliottii 0,09  6,29 1,89 8,27 

82 Pinus elliottii 1,69 2,50 11,59 1,70 17,48 

83 Pinus elliottii   14,28  14,28 

84 Pinus elliottii   22,94  22,94 

90 Pinus elliottii 0,01  16,45  16,46 

92 Pinus taeda   20,42  20,42 

94 Pinus taeda   9,39  9,39 

95 Pinus taeda 1,17 0,57 0,51 1,03 3,28 

105 Pinus taeda   5,18  5,18 

107 Pinus elliottii  0,58  4,45 5,03 

108 Pinus elliottii  1,20  3,34 4,54 

ZMF 02 

42 Pinus elliottii 0,62  39,36  39,98 

43 Pinus elliottii 0,04  34,82  34,86 

44 Pinus taeda 0,43  25,06  25,49 

48 Pinus elliottii 0,99  11,60  12,59 

49 Pinus elliottii 0,13  30,02  30,15 

50 Pinus taeda 0,97  24,60  25,57 

51 Pinus elliottii 1,56  14,62  16,18 

52 Pinus elliottii   21,25  21,25 

53 Pinus elliottii   16,12  16,12 

54 Pinus elliottii   29,01  29,01 

56 Pinus elliottii   7,26  7,26 

57 Pinus elliottii   13,46  13,46 

58 Pinus elliottii   9,21  9,21 

59 Pinus elliottii 1,18  31,59  32,77 

67 Pinus elliottii   7,50  7,50 

68 Pinus elliottii   0,97  0,97 

69 Pinus elliottii 1,11  26,54  27,65 

72 Pinus elliottii   13,54  13,54 

73 Pinus elliottii   4,46  4,46 

78 Pinus elliottii  0,08 10,65 3,30 14,02 

87 Pinus elliottii 0,23 0,17 5,25 0,04 5,68 

88 Pinus elliottii   0,91  0,91 

91 Pinus taeda 1,34  9,44  10,78 

93 Pinus taeda   11,83  11,83 

96 Pinus elliottii 0,91  17,00  17,90 
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ZONA1/ TALHÃO ESPÉCIE 

ÁREA (ha) 

Em APP Fora de APP 
TOTAL 

Fora de VARZEA VÁRZEA2/ Fora de VARZEA VÁRZEA2/ 

ZR 

18 Pinus sp.   1,09  1,09 

19 Pinus sp.   3,93  3,93 

64 Pinus elliottii   8,52  8,52 

77 Pinus elliottii   2,82 2,71 5,52 

79 Pinus elliottii 0,01  16,25  16,26 

85 Pinus elliottii 0,05  33,26  33,30 

89 Pinus elliottii   17,12  17,12 

100 Pinus elliottii 0,05  1,75  1,80 

102 Pinus elliottii   23,23 0,16 23,39 

160 Pinus elliottii   2,74  2,74 

28A Pinus sp.   3,20  3,20 

28B Pinus sp. 0,77  9,51  10,29 

29C Pinus elliottii 0,06  17,77   17,82 

ZUE 40 Pinus elliottii 0,46  1,34  1,81 

ZUP 40 Pinus elliottii 0,19 0,04 10,17 1,39 11,79 

TOTAL   14,06 5,14 770,88 23,27 813,30 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUE = Zona de Uso Especial; ZUP = Zona de Uso Público; 
2/Áreas com ocorrência de várzea. 
 

4.3 Áreas a Serem Restauradas Localizadas na UMF I 

 

Considerando a caracterização dos talhões objetos de manejo florestal, na Tabela 9 são apresentadas as áreas 

a serem restauradas e destinadas à SILVICULTURA de espécies nativas, por espécie e zona de uso, localizadas 

na UMF I. Para a definição do método de recuperação, os seguintes critérios foram considerados: 

 

● Restauração (em APP): talhões de Pinus localizados em área de preservação permanente e fora de área 

com ocorrência de várzea, independente da zona de uso; 

● Restauração (fora de APP): talhões de Pinus localizados na Zona de Recuperação, fora de área de 

preservação permanente e fora de área com ocorrência de várzea; 

● Restauração (Várzea): talhões de Pinus localizados em área com ocorrência de várzea, independente 

da zona de uso; 

● SILVICULTURA de Nativas: talhões de Pinus localizados na Zona de Manejo Florestal, fora de área 

de preservação permanente e fora de área com ocorrência de várzea. 

 

Tabela 9 – Áreas (ha) para Restauração e SILVICULTURA de Nativas por Espécie e Zona de Uso 

Localizadas na UMF I 

 

ZONA1/ GÊNERO 

RESTAURAÇÃO 
SILVICULTURA 

DE NATIVAS 
TOTAL Fora de 

APP2/ 
Em APP Várzea Total 
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ZMF Pinus - 12,47 24,10 36,57 618,19 654,76 

OUTRA 

(ZR/ZUE/ZUP) 
Pinus 152,69 1,59 4,30 158,58 - 158,58 

TOTAL Pinus 152,69 14,06 28,40 195,15 618,19 813,34 

 

 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUE = Zona de Uso Especial; ZUP = Zona de Uso Público; 
2/Área de Preservação Permanente. 
 

4.4 Áreas Experimentais Localizadas na UMF I 

 

Conforme levantamento realizado junto ao ICMBIO, existem três experimentos dentro dos limites da UMF I, 

localizados na Zona de Recuperação (Figura 7), os quais não configuram área objeto de manejo, abaixo 

especificados: 

 

● Dois antigos Experimentos de Círculos de Nelder caracterizados por pequenas áreas circulares, com 

centros nas coordenadas: Lat. 25º 20' 45,45" Log. 50º 33' 27,86" e Lat. 25º 20' 13" Log. 50º 33' 29,97";  

● Antigo experimento do projeto Conservabio, da EMBRAPA, localizado nas coordenadas: Lat. 25º 21' 

02,35" Long. 50º 34' 32,64". 

 

As áreas com experimentos florestais estão contabilizadas juntamente com “outras coberturas” na Tabela 6. 

Além dos experimentos citados localizados dentro dos limites da UMF I, existem na FLONA de Irati dois 

experimentos de pesquisa da Unicentro (10 ha e 25 ha) localizados em fragmentos de Floresta Ombrófila Mista 

na Zona Primitiva e, portanto, fora da UMF I e da área de concessão.  

 

4.5 Áreas atingidas por vendaval na UMF I 

 

No final do ano de 2022, alguns talhões foram atingidos por um vendaval, que ocasionou a queda de árvores, 

conforme figura 9: 
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Figura 9 – Área atingida por vendaval na UMF I 
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A tabela 10 apresenta a área afetada de cada talhão, cuja estimativa de produção foi desconsiderada no 

modelo econômico.   

 

 

Tabela 10 – Áreas (ha) de cada talhão afetada pelo vendaval na UMF I 

TALHÃO ÁREA AFETADA 

51 2,33 

52 9,45 

53 1,16 

56 0,64 

69  1,03 

91 0,6 

96 3,23 

Total 18,44 

 

 

5. UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II – FLONA de Chapecó  

 

5.1 Caracterização Geral da FLONA de Chapecó 

 

A FLORESTA NACIONAL de Chapecó é uma UNIDADE DE CONSERVAÇÃO de Uso Sustentável. 

Implantada em 1962 com o nome de Parque Florestal João Goulart, após a extinção do Instituto Nacional do 

Pinho (INP) foi denominada FLORESTA NACIONAL de Chapecó (FLONA Chapecó) pela Portaria nº 560/68 

do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF). 

 

A FLONA de Chapecó está situada a cerca de 570 km de Florianópolis, no oeste do estado de Santa Catarina, 

nos municípios de Guatambu e Chapecó, integrantes da microrregião de Chapecó. Engloba 1.590,60 hectares, 

divididos em 3 (três) glebas, sendo: (i) Gleba I: área de 1.287,54 hectares, onde está instalada a sede da FLONA 

Chapecó, localizada no município de Guatambu; (ii) Gleba II: área de 302,62 hectares localizada no município 

de Chapecó; (iii) Gleba III: área de 0,43 ha, situada à margem da Rodovia BR/SC-283, próxima à Gleba I no 

município de Guatambu. 

 

O Plano de Manejo da FLONA de Chapecó, definiu 6 (seis) zonas de uso: Zona Primitiva, Zona de Manejo 

Florestal, Zona de Recuperação, Zona de Uso Conflitante, Zona de Uso Especial e Zona de Uso Público 

(Tabela 11 e Figura 10). 
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Tabela 11 – Zonas e Respectivas Áreas da Floresta Nacional de Chapecó 

GLEBA ZONA ÁREA (ha) % 

Gleba I 

Zona de Manejo Florestal 789,84 49,66 

Zona de Recuperação 47,65 3,00 

Zona de Uso Conflitante 16,74 1,05 

Zona de Uso Especial 5,85 0,37 

Zona de Uso Público 10,25 0,64 

Zona Primitiva 417,20 26,23 

Gleba I Total  1.287,54 80,95 

Gleba II 

Zona de Manejo Florestal 196,55 12,36 

Zona de Uso Público 14,40 0,91 

Zona Primitiva 91,67 5,76 

Gleba II Total  302,62 19,03 

Gleba III Zona de Uso Especial 0,43 0,03 

Gleba III Total  0,43 0,03 

TOTAL   1.590,60 100,00 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

Fonte: Adaptado do Plano de Manejo da Floresta Nacional de Chapecó (ICMBIO, 2013). 
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Figura 10 – Zoneamento da FLONA de Chapecó (Glebas I e II) 

 

 

 

5.2 Caracterização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II - FLONA de 

Chapecó 

 

A UMF II possui área total de 1.040,03 hectares, sendo 840,57 ha localizados na Gleba I e 199,45 ha 

localizados na Gleba II. É composta pelas Zonas de Manejo Florestal (Glebas I e II) e pela Zona de 

Recuperação (Gleba I), além do talhão 04 (P. elliottii) localizado na Zona de Uso Especial (Gleba I) e do talhão 

17 (Pinus sp.) localizado na Zona de Uso Público (Gleba II) da UC (Tabela 12, Figura 11).  

 

Anexo 2 - Caracterização das Unidades de Manejo Fl (0201239)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 150



 
  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 2 – Página 26 de 52 
 

Tabela 12 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II, FLONA de Chapecó 

UNIDADE GLEBA ZONA ÁREA (ha) 

UMF II 

Gleba I 

Manejo Florestal 788,84 

Recuperação 47,65 

Uso Especial1/ 4,08 

Gleba II 
Manejo Florestal 196,55 

Uso Público2/ 2,90 

TOTAL     1.040,03 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Talhão 4 de Pinus elliottii; 2/Talhão 17 de Pinus sp.  

 

Da área total da UMF II, 30,97 ha hectares são ocupados por plantios florestais do gênero Araucaria; 13,91 

hectares por plantios do gênero Eucalyptus e 415,26 ha por plantios do gênero Pinus (Tabela 13, Figura 12). 

 

Tabela 13 – Área Total, Área por Zona e Áreas Ocupadas por Plantios Florestais da UMF II, FLONA 

de Chapecó 

GLEBA ZONA1/ 
Araucaria 

angustifolia 
Eucalyptus sp. 

Pinus 
Outros5/ TOTAL 

Pinus elliottii Pinus sp. Pinus taeda Total 

Gleba I 

ZMF 30,97 13,91 144,724/ 134,38 116,19 395,30 348,67 788,84 

ZR - - - - - - 47,65 47,65 

ZUE2/ - - 4,08 - - 4,08 0,00 4,08 

Gleba II 
ZMF - - - 12,97 - 12,97 183,58 196,55 

ZUP3/ - - - 2,90 - 2,90 0,00 2,90 

TOTAL  30,97 13,91 148,80 150,26 116,19 415,26 579,90 1.040,03 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUE = Zona de Uso Especial; ZUP = Zona de Uso Público; 
2/Talhão 04 (Pinus elliottii); 
3/Talhão 17 (Pinus sp.); 
4/O talhão 1 (10,74 ha) sofreu corte raso. 
5/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista e Floresta Estacional 

Decidual, infraestrutura, corpos d’água, experimentos. 
 

As áreas objeto de manejo florestal da UMF II correspondem às áreas com plantios florestais dos gêneros 

Eucalyptus e Pinus localizadas na Zona de Manejo Florestal, além do talhão 04 (P. elliottii) localizado na Zona 

de Uso Especial (Gleba I) e do talhão 17 (Pinus sp.) localizado na Zona de Uso Público (Gleba II), incluindo 

as áreas de todos os talhões mencionados localizadas em APPs.  
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Figura 11 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL II, FLONA de Chapecó (Glebas I e II) 
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Figura 12 – Zonas e Talhões que Constituem a UMF II, FLONA de Chapecó (Glebas I e II) 

 

 

Da área total da UMF II, 134,56 ha foram considerados como Áreas de Preservação Permanente (APPs) 

referente à hidrografia (Figura 13), não sendo observadas APPs referentes à declividade da FLONA (Figura 

14). 
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Tabela 14 – Caracterização da UMF II em Função das Áreas de Preservação Permanente 

UMF II GLEBA ZONA ÁREA (ha) 

Áreas da UMF II 

localizadas em APP 

Gleba I 
Zona de Manejo Florestal 97,42 

Zona de Recuperação 10,82 

Gleba II 
Zona de Manejo Florestal 26,28 

Zona de Uso Público1/ 0,04 

Total de Áreas em APP   134,56 

Áreas da UMF II 

localizadas fora de APP 

Gleba I 

Zona de Manejo Florestal 691,42 

Zona de Recuperação 36,83 

Zona de Uso Especial2/ 4,08 

Gleba II 
Zona de Manejo Florestal 170,27 

Zona de Uso Público1/ 2,87 

Total de Áreas Fora de APP   905,47 

TOTAL   1.040,03 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Talhão 17 (Pinus sp.); 

2/Talhão 04 (Pinus elliottii). 
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Figura 13 – Áreas de Preservação Permanente (Hidrografia) da UMF II (Glebas I e II) 
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Figura 14 – Mapa de Declividade da UMF II (Glebas I e II) 

 

 

 

Na Tabela 15 e Figura 15 é apresentado um resumo referente à caracterização da UMF II. Na sequência, estão 

apresentados, respectivamente, o detalhamento das áreas (Tabela 16) e dos talhões (Tabela 17, Figura 16) que 

compõem as áreas objeto de manejo da respectiva UMF.
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Tabela 15 – Caracterização das Áreas da UMF II 

GLEBA ZONA 
ÁREA TOTAL 

(UMF) 

ÁREA 

OBJETO de 

MANEJO 

PLANTIO de 

PINUS 

PLANTIO de 

Eucalyptus 

RESERVA 

ABSOLUTA4 

 

OUTRAS 

COBERTURAS
5/ 

Gleba I 

Manejo Florestal 788,84 409,203/ 395,30 13,91 52,05 327,596/ 

Recuperação 47,65 - - - - 47,65 

Uso Especial1/ 4,08 4,08 4,08 - - - 

Gleba II 
Manejo Florestal 196,55 12,97 12,97 - - 183,58 

Uso Público2/ 2,90 2,90 2,90 - - - 

TOTAL  1.040,03 429,16 415,26 13,91 52,05 558,82 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Talhão 04 (Pinus elliottii); 
2/Talhão 17 (Pinus sp.); 
3/O talhão 1 (Pinus elliottii - 10,74 ha) sofreu corte raso.  
4/A Reserva Absoluta está localizada em remanescente de Floresta Ombrófila Mista na Zona de Manejo (Gleba I); 
5/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais, de pinus e eucaliptos, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista, 

infraestrutura, corpos d’água, experimentos; 
6/O talhão 1 (Pinus elliottii - 10,74 ha) sofreu corte raso.  

 

 

 

Tabela 16 – Talhões de Araucaria angustifolia atualmente plantadas na UMF II (não passíveis de manejo1/) 

ZONEAMENTO TALHÃO ESPÉCIE ÁREA TOTAL 

Gleba I - Zona De Manejo Florestal 2 Araucária angustifolia 13,49 

Gleba I - Zona De Manejo Florestal 3 Araucária angustifolia 16,59 

Gleba I - Zona De Manejo Florestal 8 Araucária angustifolia 0,89 

TOTAL     30,97 

1/ Observadas as exceções de que trata o item 2 do ANEXO 16 – DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE 

MANEJO FLORESTAL
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Figura 15 – Zonas, Talhões, APPs, Experimentos e Reserva Absoluta da UMF II (Glebas I e II) 
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Figura 16 – Talhões que Constituem Área Objeto de Manejo da UMF II (Glebas I e II) 
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Tabela 17 – Relação dos Talhões Objetos de Manejo da UMF II 

GLEBA ZONA TALHÃO ESPÉCIE 
ÁREA (ha) 

APP2/ FORA DE APP TOTAL 

Gleba I 

Zona de Manejo Florestal 11/ Pinus elliottii 0,68 10,07 10,74 

Zona de Manejo Florestal 3 Pinus sp. 2,39 8,60 10,99 

Zona de Manejo Florestal 4 Pinus elliottii 2,15 21,57 23,72 

Zona de Manejo Florestal 5 Pinus elliottii - 19,83 19,83 

Zona de Manejo Florestal 6 Pinus sp. - 30,07 30,07 

Zona de Manejo Florestal 8 Pinus taeda - 19,92 19,92 

Zona de Manejo Florestal 9 Pinus taeda 10,25 45,30 55,55 

Zona de Manejo Florestal 10 Pinus elliottii 0,02 36,07 36,09 

Zona de Manejo Florestal 11 Pinus sp. 5,51 30,78 36,29 

Zona de Manejo Florestal 12 Pinus elliottii 2,98 1,21 4,19 

Zona de Manejo Florestal 13 Pinus taeda 0,00 34,89 34,90 

Zona de Manejo Florestal 14 Pinus sp. 10,02 47,02 57,04 

Zona de Manejo Florestal 15 Pinus elliottii 0,50 16,39 16,89 

Zona de Manejo Florestal 16 Pinus elliottii - 17,69 17,69 

Zona de Manejo Florestal 18 Eucalyptus sp. 0,16 13,75 13,91 

Zona de Manejo Florestal 7A Pinus elliottii - 15,57 15,57 

Zona de Manejo Florestal 7B Pinus taeda - 5,83 5,83 

Zona de Uso Especial 4 Pinus elliottii - 4,08 4,08 

Gleba II 
Zona de Manejo Florestal 17 Pinus sp. 3,44 9,53 12,97 

Zona de Uso Público 17 Pinus sp. 0,04 2,87 2,90 

TOTAL       38,14 391,04 429,17 
1/Talhão colhido (corte raso); 

2/Área de Preservação Permanente.  

 

5.3 Áreas a Serem Restauradas Localizadas na UMF II 

 

Considerando a caracterização dos talhões objetos de manejo florestal, na Tabela 18 são apresentadas as áreas 

a serem restauradas e destinadas à SILVICULTURA de espécies nativas, por espécie plantada e zona de uso, 

localizadas na UMF II. Para a definição do da alocação das áreas por tipo de recuperação, os seguintes critérios 

foram considerados: 

 

● Restauração (em APP): talhões de Pinus e Eucalyptus localizados em área de preservação permanente 

e fora de área com ocorrência de várzea, independente da zona de uso; 

● Restauração (fora de APP): talhões de Pinus e Eucalyptus localizados fora da Zona de Manejo Florestal 

(Zona de Uso Especial e Uso Público), fora de área de preservação permanente e fora de área com 

Anexo 2 - Caracterização das Unidades de Manejo Fl (0201239)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 160



 
  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 2 – Página 36 de 52 
 

ocorrência de várzea, bem como talhões cobertos por diretrizes específicas previstas no PMUC da 

FLONA, independente da zona de uso;  

● Restauração (Várzea): não há ocorrência de várzea na UMF II; 

● SILVICULTURA de Nativas: talhões de Pinus e Eucalyptus localizados na Zona de Manejo Florestal, 

fora de área de preservação permanente e fora de área com ocorrência de várzea. 

 

Tabela 18 – Áreas (ha) para Restauração e SILVICULTURA de Nativas por Espécie e Zona de Uso, 

Localizadas na UMF II 

ZONA1/ GÊNERO 

RESTAURAÇÃO 
SILVICULTURA 

DE NATIVAS 
TOTAL Fora de 

APP2/ 
Em APP Várzea Total 

ZMF 
Pinus 29,41 37,94 - 67,35 340,93 408,27 

Eucalyptus 0,16 13,75 - 13,91 - 13,91 

OUTRA 

(ZUE/ZUP) 

Pinus 6,95 0,04 - 6,98 - 6,98 

Eucalyptus - - - - - - 

TOTAL   36,51 51,73 - 88,24 340,93 429,26 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

 

5.4 Áreas Experimentais Localizadas na UMF II 

 

Dentro dos limites da UMF II, conforme levantamento realizado junto ao ICMBIO, existem doze experimentos 

florestais no âmbito de parceria entre a FLORESTA NACIONAL de Chapecó/Epagri-Embrapa, conforme 

identificados na Figura 15, assim especificados:  

 

● 7,1 ha com plantios de Erva-Mate;  

● 12,1 ha com plantio de Eucalyptus; 

● 3,5 ha com previsão de plantio de Araucária para produção de pinhões via “Enxertia”. Neste caso, a 

área designada compõe-se de área de experimento de Eucalyptus, a qual foi suprimida em função da 

espécie não se adaptar à região.  

 

As atividades de manejo florestal pela CONCESSIONÁRIA não se aplicam nas áreas de experimentos, e nesse 

sentido, as mesmas foram deduzidas das áreas objeto de manejo. Na caracterização da UMF II (Tabela 15), as 

respectivas áreas experimentais estão contabilizadas juntamente com “outras coberturas”.  
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6. UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III – FLONA de Três Barras  

 

6.1. Caracterização Geral da FLONA de Três Barras 

 

A FLORESTA NACIONAL de Três Barras é uma UNIDADE DE CONSERVAÇÃO de Uso Sustentável. Em 

1944 a área foi adquirida pelo Instituto Nacional do Pinho para instalação da Estação Florestal dos Pardos, 

posteriormente foi denominado de Parque Florestal Joaquim Fiúza Ramos e em 25 de outubro de 1968, foi 

transformado em FLORESTA NACIONAL por meio da Portaria do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Florestal (IBDF) nº 560.  

 

A FLONA de Três Barras está situada no município de Três Barras, Santa Catarina, distante 350 km da capital 

Florianópolis. Além disso, limita-se ao município de Canoinhas, o qual faz parte da Zona de Amortecimento 

da UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (UC). A principal rodovia para o acesso à FLONA é a SC-280. 

 

A FLONA de Três Barra é composta por 5 (cinco) zonas de uso: Zona de Manejo Florestal (formada pela Zona 

de Manejo de Araucária e Zona de Manejo de Pinus), Zona de Uso Conflitante, Zona de Uso Especial, Zona 

de Uso Público e Zona Primitiva (Tabela 19 e Figura 17). 

 

Tabela 19 – Zonas e Respectivas Áreas da FLONA de Três Barras 

ZONA ÁREA (ha) 

Zona de Manejo Florestal 2.773,33 

Zona de Uso Conflitante 80,38 

Zona de Uso Especial 41,45 

Zona de Uso Público 4,26 

Zona Primitiva 1.462,89 

TOTAL 4.362,31 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 

Fonte: Adaptado do Plano de Manejo da Floresta Nacional de Três Barras (ICMBIO, 2016). 
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Figura 17 – Zoneamento da FLONA de Três Barras 
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6.2. Caracterização da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III - FLONA de 

Três Barras 

 

A UMF III está localizada na FLONA de Três Barras e possui área total de 2.784,95 hectares. É formada pela 

Zona de Manejo Florestal e áreas localizadas nas Zonas Primitiva e de Uso Especial (Tabela 20, Figura 18 e 

Figura 19).  

 

Tabela 20 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III, FLONA de Três Barras 

UNIDADE ZONA ÁREA (ha) 

UMF III 

Manejo Florestal 2.773,33 

Uso Especial 10,95 

Primitiva 0,68 

TOTAL   2.784,95 

 

Da área total da UMF III, 587,57 hectares são ocupados por plantios florestais do gênero Araucaria e 1.364,71 

hectares por plantios do gênero Pinus (Tabela 21 e Figura 19). 

 

Tabela 21 – Área Total, Área por Zona e Áreas Ocupadas por Plantios Florestais da UMF III, FLONA 

de Três Barras 

ZONA1/ 
Araucaria 

angustifolia 

Pinus 

Outros4/ TOTAL Pinus 

elliottii 

Pinus 

resina 
Pinus sp. Pinus taeda Total 

ZMF 587,57 948,99 8,01 1,843/ 404,46 1.363,30 822,46 2.773,33 

ZUE2/  0,73    0,73 10,21 10,95 

ZP2/  0,68    0,68 - 0,68 

TOTAL 587,57 950,40 8,01 1,84 404,46 1.364,71 832,67 2.784,95 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZUE = Zona de Uso Especial; ZP = Zona Primitiva; 
2/Talhão de Pinus elliottii localizado parcialmente nas Zonas Primitiva e de Uso Especial; 
3/Parte do talhão 101 foi ocupada por Eucalyptus sp; 
4/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista, infraestrutura, corpos 

d’água, experimentos. 
 

As áreas objeto de manejo florestal da UMF III correspondem às áreas com plantios florestais do gênero Pinus 

localizadas na Zona de Manejo Florestal e o talhão 50, localizado parcialmente nas Zonas Primitiva e de Uso 

Especial, incluindo as áreas dos plantios mencionados localizadas em APPs.  
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Segundo o Plano de Manejo da FLONA de Três Barras (ICMBIO, 2016), a maior área com plantio de Pinus 

localiza-se sobre grandes extensões de Campos de Várzea dos Rios Canoinhas e dos Pardos, além de várzeas 

mais estreitas seguindo o córrego Jangadinha (ICMBIO, 2016). 

 

Figura 18 – UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL III, FLONA de Três Barras 
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Figura 19 – Zonas e Talhões que Constituem a UMF III, FLONA de Três Barras 

 

 

Da área total da UMF III, 269,08 ha foram considerados como Áreas de Preservação Permanente (APPs) 

referentes à hidrografia (Tabela 22, Figura 20), não sendo observadas APPs referentes à declividade da 

FLONA (Figura 21). Na Figura 22 são apresentadas as áreas com ocorrência de várzea. 
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Tabela 22 – Caracterização da UMF III em Função das Áreas de Preservação Permanente 

UMF III ZONA ÁREA (ha) 

Áreas da UMF III 

localizadas em APP1/ 

Manejo Florestal 268,82 

Uso Especial 0,26 

Primitiva - 

APP Total  269,08 

Áreas da UMF III 

localizadas fora de APP 

Manejo Florestal 2.504,51 

Uso Especial 10,69 

Primitiva 0,68 

Fora APP Total  2.515,87 

TOTAL  2.784,95 
Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Área de Preservação Permanente.  
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Figura 20 – Áreas de Preservação Permanente (Hidrografia) da UMF III 
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Figura 21 – Mapa de Declividade da UMF III 
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Figura 22 – Áreas com Ocorrência de Várzea Localizadas na UMF III 

 

 

 

Na Tabela 23 e Figura 23 é apresentado um resumo referente à caracterização da UMF III. Na sequência estão 

apresentados, respectivamente, o detalhamento das áreas (Tabela 24) e dos talhões (Tabela 25 e Figura 24) que 

compõem as áreas objeto de manejo da respectiva UMF.

Anexo 2 - Caracterização das Unidades de Manejo Fl (0201239)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 170



 
  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 2 – Página 46 de 52 
 

Tabela 23 – Caracterização das Áreas da UMF III  

ZONA1/ 
ÁREA TOTAL  

(UMF III) 

ÁREA OBJETO  

DE MANEJO 

RESERVA  

ABSOLUTA3/ 

OUTRAS 

COBERTURAS4/ 

Manejo Florestal 2.773,33 1.363,30 150,99 1.259,04 

Uso Especial 10,95 0,73 - 10,95 

Primitiva 0,68 0,68 - 0,68 

TOTAL 2.784,95 1.364,71 150,99 1.270,67 

 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/Parte do talhão 101 foi ocupada por Eucalyptus sp.; 
2/Talhão 50 de Pinus elliottii.  
3/A Reserva Absoluta está localizada em remanescente de Floresta Ombrófila Mista na Zona de Manejo; 
4/Áreas cuja cobertura do solo difere de plantios florestais de pinus, incluindo fragmento de Floresta Ombrófila Mista, infraestrutura, 

corpos d’água, experimentos. 

 

 

  

Tabela 24 – Talhões de Araucaria angustifolia atualmente plantadas na UMF III (não passíveis de 

manejo1/) 

ZONEAMENTO TALHÃO ESPÉCIE ÁREA TOTAL 

Zona De Manejo Florestal 1 Araucaria angustifolia 18,62 

Zona De Manejo Florestal 2 Araucaria angustifolia 11,89 

Zona De Manejo Florestal 3 Araucaria angustifolia 36,09 

Zona De Manejo Florestal 6 Araucaria angustifolia 3,99 

Zona De Manejo Florestal 7 Araucaria angustifolia 14,73 

Zona De Manejo Florestal 8 Araucaria angustifolia 23,51 

Zona De Manejo Florestal 9 Araucaria angustifolia 26,58 

Zona De Manejo Florestal 11 Araucaria angustifolia 10,80 

Zona De Manejo Florestal 12 Araucaria angustifolia 5,61 

Zona De Manejo Florestal 13 Araucaria angustifolia 2,39 

Zona De Manejo Florestal 14 Araucaria angustifolia 2,62 

Zona De Manejo Florestal 15 Araucaria angustifolia 9,47 

Zona De Manejo Florestal 16 Araucaria angustifolia 2,43 

Zona De Manejo Florestal 17 Araucaria angustifolia 22,79 

Zona De Manejo Florestal 18 Araucaria angustifolia 30,54 

Zona De Manejo Florestal 19 Araucaria angustifolia 12,55 

Zona De Manejo Florestal 20 Araucaria angustifolia 19,06 

Zona De Manejo Florestal 21 Araucaria angustifolia 8,68 

Zona De Manejo Florestal 22 Araucaria angustifolia 9,12 

Zona De Manejo Florestal 23 Araucaria angustifolia 7,94 

Zona De Manejo Florestal 24 Araucaria angustifolia 8,97 

Zona De Manejo Florestal 25 Araucaria angustifolia 7,98 

Zona De Manejo Florestal 26 Araucaria angustifolia 5,37 

Zona De Manejo Florestal 27 Araucaria angustifolia 3,44 

Zona De Manejo Florestal 28 Araucaria angustifolia 6,50 
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Zona De Manejo Florestal 29 Araucaria angustifolia 21,83 

Zona De Manejo Florestal 30 Araucaria angustifolia 17,24 

Zona De Manejo Florestal 31 Araucaria angustifolia 21,32 

Zona De Manejo Florestal 32 Araucaria angustifolia 24,30 

Zona De Manejo Florestal 33 Araucaria angustifolia 12,66 

Zona De Manejo Florestal 35 Araucaria angustifolia 3,28 

Zona De Manejo Florestal 36 Araucaria angustifolia 26,87 

Zona De Manejo Florestal 37 Araucaria angustifolia 4,87 

Zona De Manejo Florestal 38 Araucaria angustifolia 33,10 

Zona De Manejo Florestal 39 Araucaria angustifolia 17,16 

Zona De Manejo Florestal 40 Araucaria angustifolia 3,92 

Zona De Manejo Florestal 41 Araucaria angustifolia 11,62 

Zona De Manejo Florestal 42 Araucaria angustifolia 6,15 

Zona De Manejo Florestal 43 Araucaria angustifolia 1,32 

Zona De Manejo Florestal 44 Araucaria angustifolia 1,26 

Zona De Manejo Florestal 45 Araucaria angustifolia 4,15 

Zona De Manejo Florestal 46 Araucaria angustifolia 9,27 

Zona De Manejo Florestal 47 Araucaria angustifolia 9,45 

Zona De Manejo Florestal 48 Araucaria angustifolia 9,08 

Zona De Manejo Florestal 49 Araucaria angustifolia 37,03 

 TOTAL     587,57 
1/ Observadas as exceções de que trata o item 2 do ANEXO 16 – DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO 

DE MANEJO FLORESTAL

Anexo 2 - Caracterização das Unidades de Manejo Fl (0201239)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 172



 
  

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 2 – Página 48 de 52 
 

 

Figura 23 – Zonas, Talhões, APPs, Várzea, Experimentos e Reserva Absoluta da UMF III 
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Figura 24 – Talhões que Constituem Área Objeto de Manejo da UMF III 
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Tabela 25 – Relação dos Talhões Objetos de Manejo da UMF III 

ZONA TALHÃO ESPÉCIE 

ÁREA (ha) 

Em APP Fora de APP 
TOTAL 

Fora de VARZEA VÁRZEA4/ Fora de VARZEA VÁRZEA 

ZMF1/ 

       

51 Pinus elliottii 0,01 0,59 - 0,37 0,97 

52 Pinus elliottii - 0,29 - 1,42 1,71 

54 Pinus elliottii - 0,56 - 3,35 3,91 

55 Pinus elliottii 0,43 - 2,09 - 2,52 

56 Pinus elliottii 1,30 - 13,58 0,48 15,36 

57 Pinus elliottii - 0,06 - 16,73 16,79 

60 Pinus elliottii - 2,25 10,19 11,78 24,22 

61 Pinus elliottii - - - 1,66 1,66 

62 Pinus elliottii 0,91 - 9,96 3,96 14,83 

63 Pinus elliottii - 4,49 - 15,27 19,76 

64 Pinus elliottii - 3,04 - 20,97 24,02 

65 Pinus elliottii - 0,66 - 9,58 10,24 

66 Pinus elliottii 0,64 5,39 0,32 17,79 24,15 

67 Pinus elliottii 2,33 5,96 3,81 30,61 42,70 

69 Pinus elliottii - 2,71 3,73 45,32 51,76 

70 Pinus elliottii 0,00 6,42 12,25 57,05 75,73 

71 Pinus elliottii 0,20 3,04 2,24 72,30 77,78 

72 Pinus taeda 0,55 2,86 13,83 12,92 30,17 

73 Pinus taeda 0,00 0,44 2,69 27,36 30,48 

74 Pinus elliottii 0,77 - 27,16 - 27,93 

75 Pinus elliottii - 7,77 3,88 73,00 84,65 

76 Pinus elliottii - 5,56 - 148,69 154,24 

77 Pinus taeda - 4,63 - 89,97 94,60 

78 Pinus taeda - 31,33 - 217,88 249,21 

79 Pinus elliottii - - - 30,36 30,36 

80 Pinus elliottii - - - 7,80 7,80 

81 Pinus elliottii - 0,91 - 39,95 40,87 

82 Pinus elliottii - - - 11,63 11,63 

83 Pinus elliottii - 2,11 - 27,12 29,23 

84 Pinus elliottii - 0,01 - 9,06 9,07 

1015/ Pinus sp. - 0,48 - 1,36 1,84 

102 Pinus elliottii    6,08 6,08 

103 Pinus elliottii    11,27 11,27 

104 Pinus elliottii    33,63 33,63 

106 Pinus elliottii  0,02  8,20 8,22 

502 Pinus resina  1,13  6,88 8,01 

58/59 Pinus elliottii 0,98 3,23 3,91 38,92 47,03 

68A Pinus elliottii  0,12  5,67 5,79 

68B Pinus elliottii  4,29  28,79 33,09 

ZUE2/ 50 Pinus elliottii    0,73 0,73 

ZP3/ 50 Pinus elliottii    0,68 0,68 

TOTAL    8,12 100,34 109,64 1.146,60 1.364,72 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; 
2/ZUE = Zona de Uso Especial; 
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 3/ZP = Zona Primitiva; 
4/Áreas com ocorrência de várzea; 

5/Parte do talhão foi ocupada por Eucalyptus sp.  
 

 

 

 

6.3. Áreas a Serem Restauradas Localizadas na UMF III 

 

Considerando a caracterização dos talhões objetos de manejo florestal, na Tabela 26 são apresentadas as áreas 

a serem restauradas e destinadas à SILVICULTURA de espécies nativas, por espécie e zona de uso, localizadas 

na UMF III. Para a definição do método de recuperação, os seguintes critérios foram considerados: 

 

● Restauração (em APP): talhões de Pinus localizados em área de preservação permanente e fora de área 

com ocorrência de várzea, independente da zona de uso; 

● Restauração (fora de APP): talhões de Pinus localizados fora da Zona de Manejo Florestal (Zona de 

Uso Especial e Zona Primitiva), fora de área de preservação permanente e fora de área com ocorrência 

de várzea;  

● Restauração (Várzea): talhões de Pinus localizados em área com ocorrência de várzea, independente 

da zona de uso;  

● SILVICULTURA de Nativas: talhões de Pinus localizados na Zona de Manejo Florestal, fora de área 

de preservação permanente e fora de área com ocorrência de várzea. 

 

Tabela 26 – Áreas (ha) para Restauração e SILVICULTURA de Nativas por Espécie e Zona de Uso, 

Localizadas na UMF III 

ZONA1/ GÊNERO 

RESTAURAÇÃO 
SILVICULTURA 

DE NATIVAS 
TOTAL Fora de 

APP2/ 
Em APP Várzea Total 

Manejo Florestal Pinus - 8,13 1.245,53 1.253,66 109,64 1.363,30 

OUTRA 

(ZUE/ZP) 
Pinus - - 1,41 1,41 - 1,41 

TOTAL Pinus - 8,13 1.246,94 1.255,07 109,64 1.364,71 

 

Nota: Eventual diferença em totais refere-se a arredondamento de casa decimal. 
1/ ZUE = Zona de Uso Especial; ZP = Zona Primitiva; 
2/Área de Preservação Permanente. 
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6.4. Áreas Experimentais Localizadas na UMF III 

 

Dentro dos limites da UMF III, conforme levantamento realizado junto ao ICMBIO, existem seis áreas de 

experimentos florestais, conforme indicados na Figura 23, assim especificados:  

 

▪ Experimentos EMBRAPA: Pinus taeda 2,00 ha (talhão 150, 1973); Pinus palustres 1,00 ha (talhão 

151, 1973); Pinus elliottii 1,25 ha (talhão 152, 1973) e Pinus sp. 3,58 ha (talhão 505, 1975); 

▪ Experimentos EPAGRI: Erva-mate 1,6 ha (talhão sem número em frente ao talhão de Araucaria 

plantada nº 21 no eixo principal); 

▪ Experimentos UFSC: Quadro 1 (0,69 ha) e Quadro 2 (0,43 ha) - progênie Araucária (talhão 53); 

▪ Experimentos UNC: Espécies madeireiras 1,00 ha (talhão 53); 

▪ Experimento UNICENTRO: Dinâmica da Floresta Ombrófila Mista (26 ha).  

 

As atividades de manejo florestal não se aplicam nas áreas de experimentos acima indicadas, e nesse sentido, 

as mesmas foram deduzidas das áreas objeto de manejo. Na caracterização da UMF III (Tabela 23), as 

respectivas áreas experimentais estão contabilizadas juntamente com “outras coberturas”. 
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ANEXO 4

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA EXTERNAS E INTERNAS DAS
FLORESTAS NACIONAIS E SEUS ENTORNOS

Este ANEXO apresenta os aspectos sobre infraestrutura e logística interna e externa das

Unidades de Manejo Florestal UMF I - Floresta Nacional (FLONA) de Irati, UMF II – Floresta

Nacional (FLONA) Chapecó e UMF III – Floresta Nacional (FLONA) Três Barras, bem como

sobre a rede de serviços logísticos existentes na região de cada FLONA.

1. INFRAESTRUTURA E MODAIS DE TRANSPORTE RELACIONADOS À UMF I -

FLONA DE IRATI

1.1.Modal Rodoviário

O modal rodoviário é atualmente o único utilizado para acesso à FLONA de Irati. Esta

seção apresenta as condições e acessos das estradas externas e internas à FLONA.

1.1.1. Acessos Externos

A FLONA é acessível por via rodoviária a partir das principais capitais regionais,

sendo: Curitiba (distante 155 km), Florianópolis (458 km), São Paulo (578 km) e Porto Alegre

(670 km).

O modal rodoviário é usualmente utilizado na região Sul do Brasil para transporte de

produtos florestais madeireiros (tora e produtos de maior valor agregado) e não madeireiros,

inclusive para escoamento de produtos industrializados até os principais portos de exportação.

A partir da FLONA é possível acessar a BR-277, que dá acesso ao eixo leste e oeste do

estado. Em direção à leste, a rodovia oferece acesso ao porto de Paranaguá (a partir de Irati 252

km). A BR/PR-153, por sua vez, dá acesso ao sentido norte e sul. O porto de São Francisco do

Sul pode ser acessado via BR-277, a qual posteriormente liga-se à BR-376 (de Irati 328 km). O

porto de Itajaí pode ser acessado pela BR-280, a qual liga-se à BR-101 (de Irati 364 km). A

Figura 1 apresenta tais acessos.
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021)
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Acesso pelas Principais Rodovias à FLONA e Ligação com Portos Mais Próximos

A B

Acesso à Sede da FLONA

Legenda: (A) Placa indicativa na BR/ 153; (B) Placa na estrada de acesso à FLONA.
Fonte: Levantamento de Campo Consórcio FGV-STCP-Manesco, 2021.

A análise das principais rodovias de acesso à FLONA de Irati e aos portos mais

próximos está apresentada na Tabela 1. (Confederação Nacional do Transporte - CNT, 2019). A

análise contempla trechos amostrados de cada rodovia em termos de pavimentação, sinalização

e geometria da via, segundo os níveis de conservação e segurança.

Tabela 1 - Condições Gerais das Principais Rodovias de Acesso à FLONA de Irati

Rodovia1 UF Estado Geral Pavimento Sinalização Geometria
da Via

BR-101 SC Bom Ótimo Bom Bom
BR-153 SC Regular Regular Regular Regular
BR-277 PR Bom Bom Bom Regular
BR-280 SC Regular Regular Regular Regular
BR-280 PR Regular Regular Regular Ruim
BR-376 PR Bom Bom Ótimo Regular
BR-376 SC Ótimo Ótimo Bom Ótimo

1Outras rodovias principais não disponíveis.

Fonte: CNT (2019).

1.1.2. Acessos Internos da FLONA

A FLONA de Irati tem extensão total em vias principais e secundárias que somam

131,63 km. Deste total, 118,14 km estão localizadas na UNIDADE DE MANEJO

FLORESTAL. As vias principais encontram-se em condições de acesso e trafegabilidade que

variam entre ruim (principalmente os aceiros) a regular-boa (estrada principal).
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O acesso viário principal da FLONA recebeu manutenção no segundo semestre de

2021, o que recuperou a sua trafegabilidade para veículo de pequeno porte após vários anos sem

manutenção. Os acessos secundários da FLONA, principalmente aos talhões da UMF,

encontram-se, de modo geral, em condições regulares de trafegabilidade.

A Figura 2 ilustra as principais estradas (principal e secundárias) no trecho interno da

FLONA, bem como os principais acessos externos.

Figura 2 - Acessos Internos e Externos Principais da FLONA de IRATI

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021)
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Atualmente, a FLONA de Irati possui um acesso único (entrada/saída) localizado

próximo do núcleo de edificações e moradias. O ANEXO 16 - DIRETRIZES TÉCNICAS

PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL delineia as diretrizes e

obrigações da CONCESSIONÁRIA referente às estradas florestais, em linha com indicação do

ANEXO 12 - CONTRATO deste Edital.

A Figura 2 apresenta uma opção de rota externa alternativa para o escoamento da

produção pela CONCESSIONÁRIA (com percurso de cerca de 5,8 km), que se conecta à

rodovia PR 438.
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Acessos Internos Principais da FLONA

Estradas e Aceiros Internos de Acesso à UMF e Talhões Florestais

Rota Alternativa (Trecho Externo) de Acesso à FLONA até a
Rodovia PR-438

Fonte: Levantamento de Campo Consórcio FGV-STCP-Manesco (2021).
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1.2.Modal Ferroviário

O modal ferroviário não é usualmente utilizado pelo mercado no Sul do Brasil para o

transporte de madeira em tora. Ao invés disso utiliza-se para produtos com valor agregado, o

que possibilita que tal opção de meio de transporte seja economicamente competitiva para

distâncias maiores até polos consumidores e portos, visando escoar ao mercado nacional e

internacional. A logística ferroviária da região da FLONA é atendida pela empresa Rumo Malha

Sul S.A (RMS), empresa concessionária da malha sul. Para escoar a produção pelo modal

ferroviário até os portos da região sul sob a concessão da empresa (Paranaguá/PR, São

Francisco do Sul/SC e Rio Grande/RS), utiliza-se a chamada Malha Sul. É possível, também,

fazer conexões com outras malhas ferroviárias como a Ferroeste (Oeste Paranaense); Rumo

Malha Oeste (RMO); e Rumo Malha Paulista (RMP).

Em relação à Floresta Nacional de Irati, as principais estações ferroviárias são: Estação

Ferroviária de Guaragi (Ponta Grossa – PR), Estação Ferroviária de Periquitos (Periquitos – PR)

e a Estação Ferroviária Ângelo Lopes (Palmeira – PR). As distâncias destas estações à FLONA

de Irati são 54 km, 95 km e 100 km respectivamente.
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Fonte: Adaptado de IBGE (2021).

1.3. Estrutura Portuária

A FLONA de Irati mantém sinergia logística com os portos de Paranaguá, no Paraná, e de

Itajaí e São Francisco do Sul, em Santa Catarina, os principais da região Sul que também

figuram como os principais do Brasil e da América Latina.

1.3.1. Porto de Paranaguá

O Porto de Paranaguá situa-se na cidade de Paranaguá, Paraná. É o maior porto de exportações

de produtos agrícolas do Brasil, o maior porto graneleiro da América Latina e o 3º
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maior porto em número de contêineres do Brasil. Exporta e importa principalmente grãos,

fertilizantes, contêineres, líquidos, automóveis, madeira e produtos florestais, papel, sal, açúcar,

entre outros. A maioria dos navios oriundos de outros países é proveniente dos Estados Unidos,

China, Japão e Coréia do Sul.

A administração do Porto de Paranaguá é de responsabilidade da APPA (Administração

dos Portos de Paranaguá e Antonina). Em sua área de influência estão os estados de Mato

Grosso do Sul, Mato Grosso, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Paraná, Minas Gerais, parte de

São Paulo além do Paraguai. Está a cerca de 250 km de distância rodoviária da cidade de Irati na

região da FLONA.

1.3.2. Porto de Itajaí

O Porto de Itajaí é um complexo portuário situado no município de Itajaí, no estado de

Santa Catarina. É o principal porto da região, sendo o segundo maior do país em movimentação

de contêineres, atuando como porto de exportação, tendo como principais produtos: madeira,

pisos cerâmicos, máquinas, açúcar, papel e fumo, e os principais produtos importados são trigo,

produtos químicos, motores, têxteis papel e pisos cerâmicos.

O porto é administrado pela Superintendência do Porto de Itajaí, autarquia municipal da

prefeitura de Itajaí. Sua área de influência é formada pelos estados de Santa Catarina, Rio

Grande do Sul, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e São Paulo. Está localizado na

margem direita do rio Itajaí-Açu, a cerca de 3,2 km de sua foz, no litoral norte do estado de

Santa Catarina. Fica em frente ao Porto de Navegantes, e ficando distante cerca de 350 km, via

rodoviária, da cidade de Irati, que possui ligação ferroviária direta com Itajaí.

1.3.3. Porto de São Francisco do Sul

O Porto Organizado de São Francisco do Sul, o Terminal de Uso Privado (TUP) Porto

Itapoá e o Terminal de Granéis de Santa Catarina (TGSC) compõem o Complexo Portuário de

São Francisco do Sul. O porto está localizado na Ilha de São Francisco do Sul (SC). Em relação

às movimentações de cargas, destacam-se os contêineres e granéis sólidos agrícolas.

A administração do porto é responsabilidade da Administração dos Portos de São

Francisco do Sul (APSFS), uma autarquia do estado. Sua área de influência abrange o estado de

Santa Catarina e parte do estado do Rio Grande do Sul. Localiza-se na margem leste da baía da

Babitonga. Está a cerca de 340 km de Irati, via rodoviária, na região da FLONA.
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1.3.4. Porto de Imbituba

O porto de Imbituba está localizado no município de Imbituba, litoral sul do estado de

Santa Catarina. Produtos como o coque de petróleo, contêineres, soja, hulha betuminosa, sal e

minério de ferro são responsáveis pela maioria das movimentações de carga do porto.

A administração do porto é feita pela SC Participações e Parcerias. Sua área de

influência corresponde aos estados de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul. O porto

localiza-se a cerca de 540 km, via rodoviária, da região da FLONA de Irati.

1.4.Aeródromos

Com relação ao meio de transporte aeroviário, a FLONA de Irati conta com os aeroportos

regionais no entorno da cidade, como o de Ponta Grossa e Guarapuava, além do aeroporto do

Bacacheri e o aeroporto internacional de Curitiba, que fica distante cerca de 200 km via

rodoviária. A Tabela 2 traz as informações dos principais aeroportos da região.

Tabela 2 – Aeródromos na Região da FLONA de Irati

Nome AFONSO PENA
TANCREDO
THOMÁS
DE FARIA

COMANDANTE
ANTÔNIO
AMILTON
BERALD

O

BACACHERI

Município CURITIBA GUARAPUAVA PONTA GROSSA CURITIBA

UF PR PR PR PR

Latitude 25° 31' 54'' S 25° 23' 18'' S 25° 11' 4'' S 25° 24' 12'' S

Longitude 49° 10' 34'' W 51° 31' 25'' W 50° 8' 38'' W 49° 14' 1'' W

Altitude 911 m 1065 m 789 m 932 m

Operação
VFR Diurno/Noturno
e IFR
Diurno/Noturno

VFR Diurno/Noturno
e IFR
Diurno/Noturno

VFR Diurno/Noturno
e IFR
Diurno/Noturno

VFR Diurno/Noturno
e IFR
Diurno/Noturno

Comprimento 2218 m 1365 m 1430 m 1390 m

Largura 45 m 30 m 30 m 31 m

Resistência PCN 42/F/A/X/T PCN 23/F/C/X/T PCN 33/F/C/X/U PCN 21/F/B/X/T

Superfície Asfalto Asfalto Asfalto Asfalto
Fonte: Adaptado de Anac (2021).
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2. INFRAESTRUTURA E MODAIS DE TRANSPORTE RELACIONADOS À UMF II -

FLONA DE CHAPECÓ

1.5.Modal Rodoviário

O modal rodoviário é o utilizado para acesso à FLONA de Chapecó. Esta seção

apresenta as condições e os acessos de estradas externas e internas à FLONA.

1.5.1. Acessos Externos

A FLONA é acessível por via rodoviária a partir das principais capitais regionais, a

partir de Curitiba (496 km), Florianópolis (564 km), São Paulo (893 km) e Porto Alegre (470

km).

O modal rodoviário é usualmente utilizado em Santa Catarina para transporte de

produtos florestais madeireiros (tora e produtos de maior valor agregado) e não madeireiros,

inclusive para escoamento de produtos industrializados até os principais portos de exportação.

A partir da sede da FLONA (Gleba I) acessa-se a rodovia BR/SC-283 (Estrada São

Carlos Chapecó) até a sede do município de Chapecó, distante 11 km em direção leste. A Gleba

III também dá acesso à BR/SC-283, estando localizada à margem desta, entre a sede da Unidade

(cerca de 2 km) e o Distrito de Fazenda Zandavalli (cerca de 1 km).

A Gleba II (contorno da gleba nas faces sul e oeste) dá acesso a uma estrada secundária

não pavimentada até a linha chamada Monte Alegre (cerca de 2 km), a partir da qual se acessa à

SC-480 e após aproximadamente 8,5 km chega-se até o centro da cidade de Chapecó.

A BR/SC-283 corta a FLONA Chapecó, dá acesso à UC e liga Chapecó ao município de

São Carlos, a oeste. Chama-se atenção para o fato de que a estrada que cruza a UC no sentido

norte-sul e liga o município de Guatambu a BR/SC-283 e ao distrito de Alto da Serra, Chapecó

(ICMBIO, 2013) encontra-se interditada de acordo com decisão definitiva proferida na Ação

Civil Pública nº 5000571-10.2010.4.04.7202/SC. A BR/SC-283 também se liga à SC-156

sentido norte e posteriormente à BR-158, BR-373 e BR-277 até o porto de Paranaguá (distante

de Chapecó 672 km).

A partir do entorno da FLONA também é possível acessar a BR-282, sentido

Leste-Oeste. No sentido leste, a partir da mesma acessa-se a BR-153 e BR-280 até o porto de

São Francisco do Sul (de Chapecó 547 km); a BR-470 até o porto de Itajaí (de Chapecó 523

km); as BR-475, BR-282 e BR-101 até o porto de Imbituba (de Chapecó 604 km); e BR-475 até

o porto de Laguna (de Chapecó 495 km). A Figura 4 apresenta tais acessos externos.
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021).
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Acesso Externo à Gleba I - Sede da FLONA

Legenda: (A) Sinalização Indicativa; (B) Entrada de Acesso a FLONA.
Fonte: Levantamento de Campo Consórcio FGV-STCP-Manesco, 2021.

A Tabela 3 apresenta a análise das condições das principais rodovias de acesso à

FLONA de Chapecó e aos portos de escoamento (Confederação Nacional do Transporte - CNT,

2019). A análise trata de trechos amostrados de cada uma quanto à pavimentação, sinalização e

geometria da via, segundo os níveis de conservação e segurança.

Tabela 3 - Condições Gerais das Principais Rodovias de Acesso à FLONA de Chapecó

Rodovia1 UF Estado Geral Pavimento Sinalização Geometria da
Via

SCT-283/BR-
283 SC Ruim Ruim Regular Péssimo

BR-470 SC Regular Regular Regular Regular

SC-480 SC Ruim Regular Ruim Péssimo

BR-101 SC Bom Ótimo Bom Bom

BR-153 SC Regular Regular Regular Regular

BR-158 PR Regular Regular Bom Ruim

BR-158 SC Regular Ruim Regular Ruim

BR-277 PR Bom Bom Bom Regular

BR-280 SC Regular Regular Regular Regular

BR-280 PR Regular Regular Regular Ruim

BR-282 SC Regular Regular Regular Ruim

BR-283 SC Regular Regular Regular Bom

BR-373 PR Bom Bom Bom Regular
1Outras rodovias principais não disponíveis.

Fonte: CNT (2019).
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1.5.2. Acessos Internos (FLONA)

A FLONA de Chapecó tem extensão total em vias principais e secundárias que somam

37,81 km. Deste total, 25,48 km estão localizados na sua UNIDADE DE MANEJO

FLORESTAL.

Na FLONA de Chapecó, as estradas internas principais encontram-se, de modo geral,

em boas condições de trafegabilidade, uma vez que têm recebido manutenção periódica nos

últimos anos. No que se refere aos aceiros florestais para acesso específico às áreas a serem

concessionadas das Zonas de Manejo da FLONA, a condição de trafegabilidade é parcialmente

adequada, tendo trechos em condições variáveis entre regular a ruim, em razão de não existir

manutenção periódica há alguns anos.

A FLONA de Chapecó possui mais de um acesso externo à SC-283, os quais podem ser

dedicados de forma separada ao uso público (ICMBIO e visitação pública) e ao uso pela

CONCESSIONÁRIA (rota alternativa de acesso e escoamento da produção). A Figura 5 ilustra

as principais estradas internas do trecho interno, bem como os principais acessos externos nas

GLEBAS I, II e III da FLONA.
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Figura 5 - Acessos Internos e Externos Principais da FLONA de CHAPECÓ

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021).
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021).

O ANEXO 16 - DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE

MANEJO FLORESTAL delineia as diretrizes e obrigações da CONCESSIONÁRIA referente às

estradas florestais, em linha com indicação do ANEXO 12 - CONTRATO deste Edital.
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Estradas e Acessos Internos na Gleba I

Fonte: Levantamento de Campo Consórcio FGV-STCP-Manesco (2021).

1.6.Modal Ferroviário

Na FLONA de Chapecó, no Oeste Catarinense, não há malha ferroviária nas suas

proximidades, sendo que a estação ferroviária mais próxima (Estação Adolfo Konder no

município de Caçador – SC) está localizada a 240 km de distância. Cabe ainda mencionar que

não existem informações prontamente disponíveis sobre o número e localização das estações

férreas existentes ao longo da malha ferroviária, o que torna o uso do modal ferroviário inviável

para essa FLONA especificamente.

1.7.Estrutura Portuária

A FLONA de Chapecó mantém sinergia logística principalmente com os portos de

Paranaguá, (PR) e os de Itajaí, São Francisco do Sul e Imbituva (SC), os principais da região Sul

e que também figuram entre os principais do Brasil e da América Latina.

A caracterização dos principais portos acima indicados encontra-se descrita no item 1.3

deste ANEXO. A FLONA de Chapecó situa-se a cerca de 750 km do Porto de Paranaguá por

distância rodoviária, 540 km do Porto de Itajaí e, 560 km do Porto de São Francisco do Sul, e
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620 km do Porto de Imbituba.

1.7.1. Aeródromos

No que tange o meio de transporte aeroviário, a FLONA de Chapecó conta com o

aeroporto local de Chapecó, aeroportos regionais no entorno da cidade, além do aeroporto

internacional de Florianópolis que fica distante cerca de 600 km via rodoviária. A Tabela 4 traz

as informações dos principais aeroportos da região.

Tabela 4 - Aeródromos na Região da FLONA de Chapecó

Nome HERCÍLIO LUZ
SERAFIN ENOSS

BERTASO

LAURO
CARNEIRO
DE LOYOLA

OLAVO CECCO
RIGON

FOZ DO
IGUAÇU

/
CATARATAS

Município FLORIANÓPOLIS CHAPECÓ JOINVILLE CONCÓRDIA
FOZ DO
IGUAÇU

UF SC SC SC SC PR

Latitude 27° 40’ 13’’ S 27° 8’ 2’’ S 26° 13’ 23’’ S 27° 10’ 50’’ S 25° 36’ 01” S

Longitude 48° 33’ 9’’ W 52° 39’ 43’’ W 48° 47’ 52’’ W 52° 3’ 4’’ W 54° 29’ 06” O

Altitude 5 m 654 m 5 m 751 m 239 m

Operação
VFR

Diurno/Noturno e
IFR

Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno e

IFR Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno e

IFR
Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno e

IFR
Diurno/Noturno

Comprimento 2400 m 2063 m 1540 m 1480 m 2 195 m

Largura 45 m 45 m 45 m 18 m 45 m

Resistência PCN 78/F/A/X/T PCN 45/F/B/X/T PCN 51/F/A/W/T PCN 12/F/B/Y/U PCN 51/F/B/X/T

Superfície Asfalto Asfalto Asfalto Asfalto Asfalto

Fonte: Adaptado de Anac (2021)
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3. INFRAESTRUTURA E MODAIS DE TRANSPORTE RELACIONADOS À UMF

III - FLONA DE TRÊS BARRAS

3.1.Modal Rodoviário

O modal rodoviário é o utilizado para acesso à FLONA de Três Barras. Esta seção

apresenta os acessos e condições de estradas externas e internas à FLONA.

3.1.1. Acessos Externos

O modal rodoviário é usualmente utilizado no Sul do Brasil para transporte de produtos

florestais madeireiros (tora e produtos de maior valor agregado) e não madeireiros, inclusive

para escoamento de produtos industrializados até os principais portos de exportação.

O acesso à FLONA por via rodoviária pode ser feito, tendo-se referências das principais

capitais, a partir de Curitiba (174 km), Florianópolis (356 km), São Paulo e Porto Alegre (ambas

580 km) (vide Figura 2).

A sede da FLONA localiza-se no km 225 da BR 280, a qual liga a região oeste da

FLONA ao litoral. Para acessar a direção norte a partir da FLONA pode-se utilizar a PR-151, a

qual inclusive se interliga a BR-277; para acessar a direção sul a partir da FLONA pode-se

utilizar a BR-116.

A partir do município de Três Barras, os portos mais próximos são Paranaguá (251 km, via

PR 116 e BR-277), São Francisco do Sul (228 km, via BR-280) e Itajaí (262 km, via BR-280

e BR-101). A partir de Itajaí (BR-101) também é possível acessar os portos de Imbituba e

Laguna. A Figura 6 ilustra os acessos à FLONA de Três Barras.
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-

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021)
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Acesso a Sede da FLONA

Legenda: (A) Sinalização Indicativa; (B) Entrada de Acesso a FLONA.
Fonte: Levantamento de Campo Consórcio FGV-STCP-Manesco, 2021.

A Tabela 5 apresenta a lista das principais rodovias de acesso à FLONA de Três Barras

e aos portos mais próximos (Confederação Nacional do Transporte - CNT, 2019). A análise trata

de trechos amostrados de cada uma quanto à pavimentação, sinalização e geometria da via,

segundo os níveis de conservação e segurança.

Tabela 5 - Condições Gerais das Principais Rodovias de Acesso à FLONA de Três Barras

Rodovia1 UF Km Estado Geral Pavimento Sinalização Geometria
da Via

PR-151 PR Bom Ótimo Bom Regular

BR-101 SC Bom Ótimo Bom Bom

BR-116 PR Bom Bom Ótimo Regular

BR-116 SC Bom Bom Bom Regular

BR-277 PR Bom Bom Bom Regular

BR-280 SC Regular Regular Regular Regular
1Rodovias estaduais não disponíveis.

Fonte: CNT (2019).

3.1.2. Acessos Internos da FLONA

A FLONA de Três Barras tem extensão total em vias principais e secundárias que

somam 111,31 km. Deste total, 88,66 km estão localizados na sua UNIDADE DE MANEJO

FLORESTAL.

As estradas internas e os acessos aos talhões para manejo encontram-se, de modo geral,

com condições variáveis de trafegabilidade entre regular (principalmente nas vias/estradas

principais de uso atual) e crítica (nos acessos e aceiros internos aos talhões e em estradas em

áreas de baixada), em função de que parte expressiva da malha viária interna localiza-se sob
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influência de campos de várzea (solos hidromórficos) passíveis de alagamento, além da

infraestrutura viária não ter recebido manutenção periódica há muitos anos.

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021)

Existe atualmente apenas um acesso principal (entrada/saída) à FLONA de Três Barras,
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o qual é utilizado pelo ICMBIO e nos programas de visitação pública. A CONCESSIONÁRIA

ficará ainda obrigada a definir uma rota para o seu acesso (entrada e saída) e escoamento de

produção proveniente do manejo florestal, que evite o tráfego nas áreas com edificações do

ICMBIO e impactos no uso público e na visitação da UNIDADE DE CONSERVAÇÃO.

O ANEXO 16 - DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE

MANEJO FLORESTAL traz as diretrizes e obrigações da CONCESSIONÁRIA referente a esta

rota, em linha com o ANEXO 12 - MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO

FLORESTAL deste Edital.

A CONCESSIONÁRIA deverá efetuar a manutenção periódica dos trechos de uso

durante o período de concessão.

Acessos Internos da FLONA

3.2.Modal Ferroviário

A Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A (Ferroeste) opera no trecho Cascavel/PR –

Guarapuava, com extensão de 248,1 km. A Ferrovia Tereza Cristina, por sua vez, no estado de

Santa Catarina, opera no trecho entre Forquilhinha/SC e o porto de Imbituba/SC, por 161,6 km.
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Em relação à Floresta Nacional de Três Barras, as principais estações ferroviárias são:

Estação Ferroviária Marcílio Dias (Canoinhas – SC), Estação Ferroviária Capitão Soter

(Papanduva – SC) e a Estação Ferroviária de Mafra (Mafra – SC). As distâncias em que as

referidas estações se encontram da FLONA são 18 km, 47 km e 64 km respectivamente.

Adicionalmente, a FLONA de Três Barras/SC está situada entre os trechos ferroviários

que ligam Mafra/SC a Passo Fundo/RS (atualmente com tráfego suspenso) e Mafra/SC a

Lages/SC. A Figura 3 do Item 1.2 apresenta o modal ferroviário dessa região.

3.3.Estrutura Portuária

A FLONA de Três Barras mantém sinergia logística com os portos de Paranaguá, no Paraná

e de Itajaí, São Francisco do Sul e Imbituba, em Santa Catarina, os principais da região Sul que

também figuram como os principais do Brasil e América Latina. A partir de Itajaí, existe

conexão direta aos Portos Catarinenses de São Francisco do Sul.

A caracterização dos principais portos acima indicados encontra-se descrita no item 1.3

deste ANEXO. A FLONA de Três Barras situa-se a cerca de 440 km do Porto de Paranaguá por

distância rodoviária, 260 km do Porto de Itajaí e, 220 km do Porto de São Francisco do Sul, e

420 km do Porto de Imbituba.

3.4.Aeródromos

No que tange o meio de transporte aeroviário, a FLONA de Três Barras conta com o

aeroporto local de Três Barras, aeroportos regionais no entorno da cidade, além do aeroporto

internacional de Florianópolis, que fica distante cerca de 350 km via rodoviária e do aeroporto

internacional de Curitiba, que fica distante cerca de 200 km via rodoviária. A Tabela 6 traz as

informações dos principais aeroportos da região.
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Tabela 6 - Aeródromos na Região da FLONA de Três Barras

Nome HERCÍLIO LUZ TRÊS BARRAS
LAURO

CARNEIRO
DE

LOYOLA

MINISTRO
VICTOR KONDER AFONSO PENA

Município FLORIANÓPOLIS TRÊS BARRAS JOINVILLE NAVEGANTES CURITIBA

UF SC SC SC SC PR

Latitude 27° 40' 13'' S 26° 7' 58'' S 26° 13' 23'' S 26° 52' 43'' S 25° 31' 54'' S

Longitude 48° 33' 9'' W 50° 18' 35'' W 48° 47' 52'' W 48° 39' 3'' W 49° 10' 34'' W

Altitude 5 m 780 m 5 m 5 m 911 m

Operação
VFR

Diurno/Noturno e
IFR

Diurno/Noturno

VFR Diurno
VFR

Diurno/Noturno e
IFR

Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno e

IFR Diurno/Noturno

VFR
Diurno/Noturno e

IFR
Diurno/Noturno

Comprimento 2400 m 1370 m 1540 m 1701 m 2218 m

Largura 45 m 18 m 45 m 45 m 45 m

Resistência PCN 78/F/A/X/T 5000 kg / 0,5 MPa PCN 51/F/A/W/T PCN 33/F/A/X/T PCN 42/F/A/X/T

Superfície Asfalto Asfalto Asfalto Asfalto Asfalto
Fonte: Adaptado de Anac (2021).
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ANEXO 5
PRODUTOS E SERVIÇOS PASSÍVEIS DE EXPLORAÇÃO

1 - Produtos e Espécies Passíveis de Exploração

1.1 - PFM – Produtos Florestais Madeireiros

1.1.1 - Madeira em Tora

Por definição, é a parte de uma árvore, seções do seu tronco ou sua principal parte, em formato roliço,

destinado a algum processamento industrial.

● Os seguintes produtos são passíveis de exploração pela CONCESSIONÁRIA:

a. Madeira em tora oriunda da colheita de espécies florestais atualmente plantadas do
gênero Pinus e Eucalyptus;

b. Madeira em tora oriunda de plantios a serem estabelecidos através da SILVICULTURA

com espécies nativas.

c. Madeira de outras espécies exóticas remanescentes na UMF, para cumprir com o objetivo
de erradicação de tais espécies.

● Provisões específicas sobre as condições do manejo de cada gênero constam neste EDITAL para os

plantios existentes dentro da UMF.

● O corte e utilização comercial madeireira de espécies nativas oriundas do sub-bosque regenerado

naturalmente nas florestas plantadas nas UMFs estará sujeito à apresentação de proposta no PLANO

DE MANEJO FLORESTAL pela CONCESSIONÁRIA, a ser analisado e aprovado pelo SFB,

conforme indicado no ANEXO 16 deste EDITAL, e licenciado pelo órgão competente.

1.1.2 - Material Lenhoso Residual da Exploração

Por definição, são porções de galhos, raízes, troncos e nós de madeira de árvores, via de regra utilizados na

forma de lenha, cavaco, produtos específicos (ex.: nó de pinho), ou resíduos lenhosos de seções aproveitáveis

da árvore, originadas a partir da galhada, destinadas a diferentes segmentos da cadeia produtiva da madeira.

1.2 - PFNM - Produtos Florestais Não Madeireiros
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Por definição, são todos os produtos florestais não lenhosos, incluindo folhas, raízes, cascas, frutos,

sementes, exsudados, gomas, óleos, látex e resinas de espécies arbóreas ou arbustivas.

1. A coleta/extração comercial desses produtos por parte da CONCESSIONÁRIA está condicionada à

sua previsão no PLANO DE MANEJO FLORESTAL, conforme detalhado no ANEXO 16 - REGRAS

PARA PLANEJAMENTO DAS OPERAÇÕES FLORESTAIS, conforme licenciamento ambiental

de acordo com a previsão legal e normas que disciplinam a matéria;

2. São passíveis de exploração sustentável os PFNM oriundos de espécies protegidas, desde que não

seja vedada a sua exploração comercial por lei ou regulamentação específica.

a. A Portaria MMA 443, de 17 de dezembro de 2014, indica que a proibição de coleta, corte,

transporte, armazenamento, manejo, beneficiamento e comercialização, de espécies

protegidas não se aplicam a exemplares de plantios licenciados por órgão ambiental

competente, nem sobre produtos florestais não madeireiros;

b. Além das exigências constantes no item 1 acima, a exploração de pinhão dependerá de

autorização do SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO, conforme o disposto na Subcláusula

6.3 – Receitas Acessórias, do CONTRATO.

2 - Serviços Passíveis de Exploração

2.1 - Créditos de Carbono

Conforme SUBCLÁUSULA 6.3, § 4º, II da minuta do CONTRATO de CONCESSÃO, e Art. 16 da Lei nº

11.284/06, a CONCESSIONÁRIA poderá comercializar, na forma do regulamento, créditos de carbono

decorrentes das atividades no interior da Unidade de Manejo Florestal concessionada, condicionado a

apresentação de projeto específico e prévia autorização do SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO.

2.2 – Outros serviços e exclusões

A CONCESSIONÁRIA poderá, mediante apresentação de projeto específico ao SERVIÇO FLORESTAL

BRASILEIRO, explorar comercialmente outros serviços na UMF, tais como atividades relacionadas à

capacitação em atividades florestais

É vedada à CONCESSIONÁRIA a exploração de serviços relacionados ao turismo na UMF concessionada

ou na Floresta Nacional em que ela se localiza, assim como, os apresentados no §1º do Art. 16 da Lei nº

11.284/06.
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ANEXO 08
ORIENTAÇÕES PARA O PROCESSAMENTO DAS GARANTIAS E SEGUROS

1. COMPONENTES DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

1.1. O conjunto das garantias previstas no inciso XIII, art. 20, da Lei nº 11.284, de 2

de março de 2006, para cobertura de todos os riscos da Administração na

CONCESSÃO, deverá incluir:

a) a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, prevista no art. 96 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada na Resolução SFB nº 16, de 7 de

agosto de 2012;

b) o seguro para cobertura de danos ao meio ambiente, ao erário ou a terceiros

eventualmente causados pela CONCESSIONÁRIA, conforme o inciso I, art. 21,

da Lei nº 11.284/2006.

2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

2.1. A constituição de garantia contratual, mencionada como um dos componentes

de garantia na alínea “a” do item “1” deste Anexo, nos termos da Resolução SFB nº

16/2012, constitui condição precedente à assinatura do CONTRATO, além de

determinante para manutenção dos direitos outorgados pelo CONTRATO de

CONCESSÃO FLORESTAL à CONCESSIONÁRIA.

2.2. A CONCESSIONÁRIA prestará a GARANTIA DE EXECUÇÃO

CONTRATUAL, nos termos da CLÁUSULA 16ª – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS E SEGUROS,

de acordo com as seguintes fases:

I. Para a FASE I, deverá ser apresentada ao SFB, como condição precedente à

assinatura do CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL, GARANTIA

DE EXECUÇÃO CONTRATUAL perfazendo o valor de R$ [•], equivalente

a 10% (dez por cento) do VALOR TOTAL DO CONTRATO;
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II. Durante a FASE II, o valor integralizado pela CONCESSIONÁRIA em

função da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL poderá ser

reduzido para o valor de R$ [•], equivalente a 5% (cinco por cento) do

VALOR TOTAL DO CONTRATO;

a) O valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL exigido

durante a FASE II deverá ser complementado pela CONCESSIONÁRIA

caso seja requerida a exploração das receitas referentes à

SILVICULTURA DE ESPÉCIES NATIVAS, conforme previsto na

SUBCLÁUSULA 6.3 – RECEITAS ACESSÓRIAS do CONTRATO, em montante a

ser definido pelo CONCEDENTE, equivalente a até 10% (dez por cento)

do VALOR TOTAL DO CONTRATO;

(i) O valor referente à complementação da GARANTIA DE

EXECUÇÃO será definido pelo CONCEDENTE, levando em

consideração as obrigações e as condições de exploração

previstas no PLANO DE SILVICULTURA apresentado pela

CONCESSIONÁRIA.

(ii) A complementação do valor da GARANTIA DE

EXECUÇÃO CONTRATUAL poderá ser efetuada pela

CONCESSIONÁRIA mediante aporte de valor na garantia já

existente ou contratação de nova(/s) garantia(/s) em até 30 (trinta)

dias úteis antes do início da colheita da SILVICULTURA.

(iii) para  pessoa jurídica de pequeno porte e microempresas,

a complementação do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO

CONTRATUAL para a FASE II poderá ser efetuada até 10 dias

úteis antes do início da colheita da SILVICULTURA. 

2.3. Alterações no PLANO DE MANEJO FLORESTAL e PLANO DE PROTEÇÃO

FLORESTAL poderão ensejar revisão da GARANTIA DE EXECUÇÃO

CONTRATUAL, conforme acordo entre as partes, tendo como parâmetro os valores e

percentuais indicados no item 2.2 deste Anexo.
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2.4. A GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL deverá permanecer em vigor

por 3 (três) meses após o encerramento da vigência do CONTRATO, ou até que seja

atestado o pleno cumprimento de todas as obrigações da CONCESSIONÁRIA pelo

SFB, o que ocorrer primeiro.

2.5. A restituição ou liberação da garantia de execução dependerá da comprovação

do integral cumprimento do CONTRATO, bem como de que os BENS REVERSÍVEIS

encontram-se em perfeitas condições de operacionalidade, utilização e manutenção.

3. DAS MODALIDADES DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1. A CONCESSIONÁRIA poderá constituir garantia em caução em dinheiro,

instituída por meio de conta garantia, cuja movimentação será exclusiva de agente

fiduciário a ser contratado, com vistas a assegurar o cumprimento das obrigações

contratuais.

3.2. A conta garantia será de titularidade da CONCESSIONÁRIA, a quem caberá

arcar integralmente com os encargos e taxas relacionados à sua manutenção, bem como

aqueles relativos à contratação do agente fiduciário.

3.3. Como alternativa à caução em dinheiro, a CONCESSIONÁRIA poderá optar

por qualquer uma das demais modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 96 da Lei

nº 14.133/2021 c/c § 2º do art. 21 da Lei nº 11.284/2006, sendo-lhe facultado manter os

valores que compõem a garantia em modalidades distintas ou integrados em uma única

modalidade, desde que observadas as disposições dos itens 3.3.1 a 3.3.3 deste Anexo.

3.3.1. Da caução em títulos da dívida pública

3.3.1.1. Considerando o disposto na Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, os

títulos da dívida pública serão aceitos, desde que emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda;

EDITAL DA CONCORRÊNCIA nº 01/2023 – ANEXO 8 – Página 3 de 7

Anexo 5 - Orientações para o Processamento das Garantias e S (0200921)         SEI 02209.000839/2024-12 / pg. 208



3.3.1.2. Não serão aceitos como garantia válida os títulos da dívida pública

pendentes de condição ou termo, fora de seus prazos de validade ou que estejam

prescritos.

3.3.2. Do seguro-garantia

3.3.2.1. O seguro-garantia deverá ser ressegurado de acordo com a legislação

aplicável sobre este assunto, figurando como tomador o adjudicatário até o término da

FASE I; a partir da FASE II, deve figurar como tomador a CONCESSIONÁRIA;

3.3.2.2. A contratação do seguro-garantia deverá ser feita com seguradora e

resseguradora autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP),

entidade vinculada ao Ministério da Fazenda;

3.3.2.3. Para o seguro-garantia, deverá figurar como beneficiário-segurado o

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO (SFB), CNPJ nº 37.115.375/0008-83.

3.3.3. Da fiança bancária

3.3.3.1. A fiança bancária será emitida por instituição bancária registrada no

Banco Central do Brasil e terá por favorecido o SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

(SFB), CNPJ nº 37.115.375/0008-83;

3.3.3.2. No caso de prestação de garantia na modalidade de fiança bancária,

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código

Civil;

3.3.3.3. No instrumento de prestação da fiança bancária deverá constar a

observação do cumprimento integral dos regulamentos do Banco Central do Brasil

atualmente em vigor, além do atendimento aos preceitos da legislação bancária

aplicável.
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4. HIPÓTESES DE EXECUÇÃO DA GARANTIA

4.1. A execução da GARANTIA DO CONTRATO poderá ser efetuada nas seguintes

hipóteses:

I. ressarcimento de prejuízos a terceiros e ao Erário, ocasionados pela ação ou

omissão da CONCESSIONÁRIA no cumprimento do objeto do

CONTRATO, incluindo danos a infraestrutura de órgãos governamentais e

dos BENS REVERSÍVEIS da CONCESSÃO;

II. inadimplemento das obrigações financeiras contratuais, incluindo os custos

do EDITAL;

III. condenação do SFB por razão de atos da responsabilidade da

CONCESSIONÁRIA na execução do CONTRATO;

IV. ressarcimento do SFB dos valores de multas e indenizações a ele devidos;

V. Rescisão, falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA, e falecimento ou

incapacidade do titular, em caso de empresa individual; desistência e

devolução da CONCESSÃO FLORESTAL pela CONCESSIONÁRIA;

VI. caracterização do descumprimento de indicadores e/ou obrigações contidas

no PLANO DE MANEJO FLORESTAL ou PLANO DE PROTEÇÃO

FLORESTAL aprovados pelo SFB.

4.2. Se o valor das multas eventualmente impostas à CONCESSIONÁRIA for

superior ao valor da garantia de execução, além da perda desta, a CONCESSIONÁRIA

responderá pela diferença e pela reposição do valor integral da garantia de execução, no

prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena da aplicação das demais penalidades previstas no

CONTRATO e ANEXOS.

4.3. Sempre que utilizada a GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, a

CONCESSIONÁRIA deverá recompor o seu valor integral, observado prazo idêntico

ao da subcláusula anterior.
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4.4. A recomposição poderá ser efetuada pela CONCESSIONÁRIA mediante

complementação da garantia existente ou contratação de nova(s) garantia(s), de maneira

que o valor total da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO seja sempre

equivalente ao montante definido neste Anexo no item 2.2, sob pena de aplicação das

penalidades contratuais cabíveis.

5. DOS SEGUROS

5.1. O SFB deverá figurar como cossegurado/beneficiário de todas as apólices de

seguros contratadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo autorizar previamente qualquer

modificação, cancelamento, suspensão ou substituição de qualquer seguro contratado

pela CONCESSIONÁRIA, para os fins deste ANEXO e do CONTRATO, devendo a

CONCESSIONÁRIA se comprometer em manter as mesmas condições previamente

autorizadas pelo SFB, sob pena de extinção da CONCESSÃO.

5.2. Da contratação do seguro contra danos ambientais, ao Erário e a terceiros

5.3. O valor total de cobertura dos seguros contra danos ambientais, ao erário e a

terceiros deve ser equivalente a 10% (dez por cento) do VALOR TOTAL DO

CONTRATO, não se confundindo o valor de cobertura do seguro com o valor de

cobertura da GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL regulamentado pela

Resolução SFB nº 16/2012 e prevista na alínea “a” do item “1” deste Anexo.

5.4. O seguro contra danos ao meio ambiente, ao Erário e a terceiros, previsto no

inciso I, art. 21, da Lei nº 11.284/2006, deverá ser contratado pela CONCESSIONÁRIA

e apresentado ao SFB, antes da assinatura do CONTRATO de CONCESSÃO

FLORESTAL.

5.5. Da execução dos seguros

5.6. O resgate do valor do seguro deverá ocorrer quando restarem comprovados os

danos ao meio ambiente, ao erário ou a terceiros causados pela CONCESSIONÁRIA.

5.7. Caso o valor do seguro seja insuficiente para cobertura do valor total dos danos

formalmente apurados, permanecerá a CONCESSIONÁRIA responsável pelo valor

remanescente até a cobertura integral do valor dos danos, consoante os arts. 3º e 17º da
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Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

6. REGRAS GERAIS

6.1. Não será aceita garantia prestada por terceiros, ainda que parcial.

6.2. A CONCESSIONÁRIA poderá, para composição da GARANTIA DE

EXECUÇÃO CONTRATUAL de que trata a alínea “a” do item “1” deste Anexo e do

seguro contra danos ambientais, contratar mais de um instrumento, desde que a soma

dos limites máximos de cobertura dos instrumentos contratados em cada componente

seja, no mínimo, equivalente aos valores totais de cobertura exigidos no respectivo

componente.

6.3. A atualização anual dos valores de coberturas exigidos da garantia e seguro

contra danos ambientais será efetuada por meio do mesmo índice das demais obrigações

financeiras do CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL, de acordo com as regras

estabelecidas na Resolução SFB nº 16/2012.

6.4. A CONCESSIONÁRIA poderá trocar de modalidade de garantia, mediante a

autorização prévia do SFB.

6.5. A GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL será restituída ou liberada até

3 (três) meses após a extinção do CONTRATO à CONCESSIONÁRIA, caso o motivo

da extinção não acarrete a sua execução ou haja saldo remanescente.

6.6. A GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL e o seguro devem ser

compatíveis com as disposições do EDITAL e do CONTRATO.

6.7. Em cada componente da garantia previstas na CONCESSÃO, conforme este

Anexo, deverão ser apresentados os instrumentos originais, físicos ou digitais, para as

modalidades caução em dinheiro, seguro-garantia, fiança bancária, conta garantia e o

seguro, sendo que a custódia dos documentos dos referidos instrumentos é de

responsabilidade do SFB.
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ANEXO 11

FICHAS DE PARAMETRIZAÇÃO DE INDICADORES PARA FINS
DE CLASSIFICAÇÃO E BONIFICAÇÃO

O presente ANEXO identifica os indicadores aplicáveis para fins de classificação da
PROPOSTA TÉCNICA das LICITANTES durante a LICITAÇÃO e para fins de bonificação,
quando da execução do CONTRATO.

Os INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS convertem-se em cláusulas contratuais,
expressando os compromissos obrigatórios assumidos pela CONCESSIONÁRIA durante a
LICITAÇÃO. Define-se que a obrigação sobre os INDICADORES CLASSIFICATÓRIOS seja
aplicada durante os anos da Fase I estabelecida em CONTRATO.

Os indicadores BONIFICADORES podem levar a um desconto percentual sobre o preço
estabelecido em CONTRATO, concedido em função do desempenho da CONCESSIONÁRIA.

Um mesmo indicador pode ser, simultaneamente, classificatório e bonificador. Neste
caso, a bonificação pode ser adquirida quando o resultado obtido pela CONCESSIONÁRIA
supera o compromisso contratual assumido na sua proposta técnica.

Identificada a aplicação dos indicadores (Tabela 1), é em seguida apresentada a
ponderação dos critérios e indicadores para fins de classificação da proposta técnica para a
LICITAÇÃO (Tabela 2). A Tabela 3 (BONIFICADORES - Percentuais de bonificação)
identifica os valores de bonificação que poderão ser praticados sobre o preço contratado, caso a
CONCESSIONÁRIA atinja o indicador bonificador correspondente durante a execução do
CONTRATO, respeitado o Limite de Bonificação em Função do Ágio, conforme definido no
CONTRATO.

Em seguida, são apresentadas as fichas de parametrização de cada indicador, das quais
constam suas características gerais, parâmetros de desempenho, periodicidade e prazo de
apuração, descrição de seus efeitos para fins de classificação ou bonificação e os meios de
verificação do desempenho da CONCESSIONÁRIA.
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Tabela 1 – Aplicação dos indicadores

Indicadores Classificatório Bonificador

A1 – Recuperação de áreas degradadas ou desflorestadas na FLONA
e/ou no entorno X X

A2 – Apoio e participação em projetos de pesquisa X

A3 – Diversidade de espécies implantadas na UMF na
SILVICULTURA de espécies nativas. X

A4 – Capacitação em atividades produtivas florestais e afins
para comunidades do entorno (não empregados) X -

B1 – Implantação e manutenção do sistema de gestão e
desempenho de qualidade das operações florestais - X

B2 – Política afirmativa de gênero - X

Tabela 2 – Ponderação dos critérios e indicadores para fins de classificação da Proposta
Técnica das LICITANTES

Critérios Indicadores Pontos totais
dos critérios

Menor
Impacto
Ambiental

A1 - Recuperação de áreas degradadas ou
desflorestadas na FLONA ou no entorno 125

A2 - Apoio e participação em projetos de pesquisa

A3 - Diversidade de produtos e espécies implantadas na
UMF

125

125

Maior Benefício
Social

A4 – Capacitação em atividades produtivas florestais
e afins para comunidades do entorno (não
empregados)

125
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Tabela 3 – BONIFICADORES e percentuais de bonificação

Indicadores

Percentual
máximo de
bonificação*
(% ROB)

UMF I -
Irati

Percentual
máximo de
bonificação*
(% ROB)

UMF II -
Chapecó

Percentual máximo
de bonificação* (%

ROB)

UMF III - Três
Barras

A1 – Recuperação de áreas degradadas ou
desflorestadas na FLONA e/ou no entorno

3,0 2,4 3,3

B1 – Implantação e manutenção de
sistema de gestão e desempenho de
qualidade das operações florestais

0,6 0,8 0,4

B2 – Política afirmativa de gênero 0,8 1,0 0,6

* Percentual de desconto sobre variável Receita
Operacional Bruta (ROB). A totalização dos percentuais
deverá respeitar o limite do ágio.
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Ficha de parametrização de indicador classificatório e bonificador

A1

1. Identificação:

Critério Menor impacto ambiental.

Indicador Recuperação de áreas degradadas ou desflorestadas na FLONA e/ou no entorno.

Parâmetro
de
desempenh
o

Recuperação de áreas degradadas na FLONA, fora ou dentro da UMF [exceto áreas
ocupadas com talhões objeto da CONCESSÃO, as quais estão sujeitas à
RECUPERAÇÃO, nos termos específicos previstos em CONTRATO], conforme
critérios e parâmetros indicados no ANEXO 16 deste EDITAL e/ou recuperação
com espécies nativas em reserva legal e área de preservação permanente em
propriedades localizadas total ou parcialmente inseridas na zona de amortecimento
da Unidade de Conservação.
Considerando que o Plano de Manejo da Floresta Nacional de Irati não apresenta
proposta ou estabelece a zona de amortecimento da Unidade de Conservação, serão
elegíveis áreas localizadas a até 3 km do limite da FLONA (adaptado da Resolução
Conama 428/10), em Unidades de Conservação localizadas a até 100 km da
FLONA, e/ou em bacias hidrográficas que drenem para a FLONA Irati.
“A contabilização das áreas ocorrerá conforme critérios indicados no item
‘Periodicidade e prazo de apuração” abaixo.

2. Parametrização:

Descrição do
parâmetro de
desempenho

Serão consideradas aptas a este indicador as áreas que atenderem aos critérios
definidos, que consistirá no monitoramento ecológico simplificado, em parcelas
permanentes, dos seguintes indicadores básicos

(a) Cobertura do solo com vegetação nativa (%): O avaliador deverá
estimar o percentual da área com sombreamento do solo devido a
vegetação nativa em relação à área avaliada.

(b) Densidade de indivíduos nativos regenerantes (indivíduos/ha): O
avaliador identificará o número de indivíduos plantados e oriundos da
regeneração natural (altura (h) >50 cm e circunferência medida à altura
do peito (CAP) <15 cm) com estimativa de número total por hectare.

(c) Número de morfoespécies nativas regenerantes (número de spp.): O
avaliador deve registrar o número de morfoespécies arbustivas e
arbóreas regenerantes na área em processo de recuperação e a
densidade dos indivíduos por espécie/ha.
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(d) Presença de espécies exóticas invasoras (%): O avaliador aferirá a
ocorrência das espécies exóticas invasoras (arbustivas e arbóreas) na
forma de percentagem do total de indivíduos regenerantes/ha.

(e) Para acompanhamento da qualidade da recuperação inicial
deverão ser registrados aspectos de perturbação no momento da
avaliação pela CONCESSIONÁRIA: (i) incidência de fogo (sim/não);
(ii) incidência de infestação com formigas (sim/não – sendo sim,
ocorrência de mortalidade de plantas) (iii) incidência de processos
erosivos (sim/não), com as observações aplicáveis.

Procedimentos a serem observados:

i. Será necessária a apresentação prévia pela CONCESSIONÁRIA de
Plano de Recuperação, que passará a integrar o PLANO DE
MANEJO FLORESTAL, destas áreas (para a FLONA, a UC e
propriedades do entorno) durante a vigência do CONTRATO, cujo
conteúdo deve incluir a indicação e localização das áreas e das
propriedades a serem recuperadas, técnica proposta e respectivo
cronograma para avaliação e anuência pelo SFB. O Plano deverá
ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA no primeiro ano da
CONCESSÃO e será aprovado e monitorado pelo SFB para avaliar
o cumprimento da obrigação, podendo ser ajustado a qualquer
tempo;

ii. O SFB se manifestará sobre o Plano de Recuperação da
CONCESSIONÁRIA em até 90 (noventa) dias da sua apresentação,
podendo solicitar ajustes e correções conforme aplicável.

iii. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de até 90 (noventa) dias para
promover os ajustes cabíveis no Plano de Recuperação.

São elegíveis áreas localizadas na respectiva FLONA [exceto áreas ocupadas
com talhões objeto da CONCESSÃO e exploração florestal, as quais estão
sujeitas à RECUPERAÇÃO, nos termos específicos previstos em
CONTRATO] ou localizadas total ou parcialmente inseridas na zona de
amortecimento da Unidade de Conservação. No caso de área localizada total
ou parcialmente inserida na zona de amortecimento, a CONCESSIONÁRIA
deverá firmar acordo formal com o proprietário da área para a realização da
recuperação de áreas degradadas ou desflorestadas e apresentá-lo ao SFB,
juntamente com o Plano de RECUPERAÇÃO. Considerando que o Plano de
Manejo da Floresta Nacional de Irati não apresenta proposta ou estabelece a
zona de amortecimento da unidade de conservação, serão elegíveis áreas
localizadas a até 3 km do limite da FLONA (adaptado da Resolução Conama
428/10), em Unidades de Conservação localizadas a até 100 km da FLONA
ou em bacias hidrográficas que drenem para a FLONA Irati.
Não estão incluídas áreas decorrentes de outras obrigações legais, tais como
áreas objeto de recuperação por dano ambiental causado por atividade da
CONCESSIONÁRIA, bem como as áreas localizadas dentro da UMF objeto
de exploração florestal e posterior recuperação prevista como obrigações da
CONCESSIONÁRIA.
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Intervalo de variação
UMF I – FLONA de Irati até 100 hectares
UMF II – FLONA de Chapecó até 50 hectares
UMF III – FLONA de Três Barras até 150 hectares

Classificação A LICITANTE que apresentar a proposta com a maior área a ser recuperada
em hectares, até o limite estabelecido, receberá a pontuação máxima do
indicador. As demais propostas serão pontuadas de forma diretamente
proporcional à maior proposta, de acordo com a fórmula a seguir:
Pontos:
(PLic/MP) x TP
Em que:
PLic – Proposta da
LICITANTE;
MP – Maior
proposta
TP – Total de pontos do indicador

Periodicidade e prazo de
apuração

Condições de Recuperação:
A CONCESSIONÁRIA será obrigada a demonstrar que efetuou a implantação
dos projetos de recuperação das áreas degradadas ou desflorestadas até o final
da Fase I do CONTRATO DE CONCESSÃO.

Em áreas localizadas no interior da FLONA: conforme critérios e parâmetros
indicados no ANEXO 16 deste EDITAL, desde que atingidos os critérios e
parâmetros indicados para atestar a recuperação (tabelas 4 e 5 do Anexo
16). Caso contrário, o período de monitoramento será estendido até que os
parâmetros técnicos indicados sejam atingidos. Na Fase II a
CONCESSIONÁRIA fica obrigada a monitorar e emitir relatórios anuais
sobre as áreas em recuperação, conforme cronograma e delineamento no
PLANO DE MANEJO FLORESTAL aprovado pelo SERVIÇO FLORESTAL
BRASILEIRO.

Em propriedades no entorno da FLONA: Apoio em até 5 (cinco) anos de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, desde que atingidos os critérios e
parâmetros indicados, para esta idade de 5 anos, nas tabelas 4 e 5 do
ANEXO 16 deste EDITAL. Caso contrário, o período de monitoramento será
estendido até que os parâmetros técnicos indicados sejam atingidos.

O indicador será avaliado anualmente, pelos prazos acima, contados a partir da
data de aprovação do Plano de Recuperação pelo SFB, para fins do
atendimento dos parâmetros de recuperação previstos e de acordo com o
cronograma aprovado.

Caso após o período estabelecido ainda não tenham sido atendidos os
parâmetros mínimos, a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o monitoramento
anual e intervenções necessárias até o respectivo cumprimento da obrigação,
sob pena de aplicação das sanções previstas no CONTRATO.

O início da execução dos primeiros projetos de recuperação deverá ocorrer em
até 3 (três anos) após a assinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, ocasião
em que deve ser entregue o relatório com o registro das implantações em
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campo (incluindo identificação dos projetos, áreas, localização, método, dados
técnicos e cronograma).

No caso de plantio florestal, os mesmos deverão ser realizados, no mínimo a
partir do 3º ano do CONTRATO e, no máximo, até o final da Fase I do
CONTRATO, mantidas as atividades de condução e/ou manutenção até atingir
os parâmetros estabelecidos.

Regras de aplicação da
Bonificação

●UMF I – Bonificação de 0,2% do ROB para cada 1 hectare acima da
proposta técnica, limitado a 3,0% do ROB no ano de apuração;

●UMF II – Bonificação de 0,3% do ROB para cada 1 hectare acima da
proposta técnica, limitado a 2,4% do ROB no ano de apuração;

●UMF III - Bonificação de 0,13% do ROB para cada 1 hectare acima da
proposta técnica, limitado a 3,3% do ROB no ano de apuração;

A bonificação será aplicada no ano seguinte à implantação em campo. Caso
não sejam atingidos os critérios e parâmetros indicados para atestar a
recuperação (tabelas 4 e 5 do Anexo 16) dentro do prazo de 5 anos , a
CONCESSIONÁRIA será cobrada do valor monetário atualizado relativo à
bonificação concedida.

Periodicidade da apuração
da bonificação

O indicador será apurado anualmente, a partir de solicitação e apresentação
de relatório da CONCESSIONÁRIA. Tal relatório deve ser anual e
encaminhado junto ao relatório anual de atividades conforme dispositivo
previsto em CONTRATO. O relatório deve contabilizar as áreas plantadas,
técnicas utilizadas e os resultados do monitoramento.

3. Meios de verificação:

● Apresentação de relatório técnico pela CONCESSIONÁRIA;

● Avaliação de parcelas amostrais que levam em consideração os indicadores básicos, de acordo com
diretrizes do SFB e do ANEXO 16 deste EDITAL, além de instruções sobre forma de amostragem
conforme Portaria 170/2020 do Instituto Água e Terra do Estado do Paraná;

● Imagens de satélite ou drones;

● Acordo formal firmado com proprietário rural do entorno da FLONA;

● Imageamento com Lidar ou Radar (opcional).
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Ficha de parametrização de indicador classificatório

A2

1. Identificação:

Critério Menor impacto ambiental.

Indicador Apoio e participação em projetos de pesquisa.

Parâmetro de desempenho Investimentos realizados em projetos de pesquisa.

2. Parametrização:

Descrição do parâmetro de
desempenho

Valor anual (em percentual da receita bruta) a ser investido pela
CONCESSIONÁRIA em projetos de pesquisa executados na UNIDADE DE
MANEJO FLORESTAL (UMF), direcionados à ecologia, à SILVICULTURA
de espécies nativas, à RECUPERAÇÃO FLORESTAL, à utilização e à
conservação de florestas e aspectos sociais e culturais associados.

O valor anual mínimo e obrigatório para todas as LICITANTES está
estabelecido no tópico abaixo (intervalo de variação).

Entende-se como apoio da CONCESSIONÁRIA ao projeto de pesquisa o
custeio com apoio logístico, de pessoal, equipamentos e quaisquer outros itens
necessários à execução do projeto.

Após a assinatura do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá abrir prazo
de, no mínimo, 90 (noventa) dias para que as instituições de pesquisa possam
apresentar propostas de planos de pesquisa, inclusive com relação ao
patrimônio genético das FLONAS. Os investimentos em projetos de pesquisa
serão realizados em linha com plano elaborado por instituição de pesquisa,
selecionado e submetido pela CONCESSIONÁRIA à aprovação prévia do
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO anualmente. Os planos deverão ser
entregues junto ao relatório anual de atividades, conforme dispositivo previsto
em CONTRATO.

O relatório de prestação de contas dos investimentos realizados no âmbito do
apoio aos projetos de pesquisa deverá ser apresentado junto ao relatório anual
de atividades da CONCESSIONÁRIA.

Após cada período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do
CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá apurar e depositar em conta
bancária específica, definida pelo SFB, valor equivalente ao percentual
ofertado da sua receita operacional bruta. A CONCESSIONÁRIA será
responsável pela execução e transferência dos recursos às instituições de
pesquisa.
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O valor segregado pela CONCESSIONÁRIA deverá ser utilizado nos 12
(doze) meses subsequentes ao encerramento do respectivo período de
apuração da RECEITA OPERACIONAL BRUTA da CONCESSIONÁRIA.
Após a segregação dos valores, a CONCESSIONÁRIA terá até 120 (cento e
vinte) meses para aplicar os valores segregados remanescentes nos projetos de
pesquisa. Caso não tenham sido totalmente utilizados no período estabelecido,
o montante não utilizado, atualizado pela variação do IPCA desde a data de
apuração, deverá ser recolhido para o SFB, sendo aplicadas as sanções
previstas no CONTRATO caso o descumprimento seja resultante de culpa
exclusiva da CONCESSIONÁRIA.

Intervalo de variação
UMF I - Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional bruta//ano
UMF II – Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional bruta//ano
UMF III - Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional bruta//ano

Classificação

A LICITANTE que apresentar a proposta com o maior valor, dentro do
intervalo de variação, receberá a pontuação máxima do indicador. As demais
propostas serão pontuadas de forma diretamente proporcional à maior
proposta, de acordo com a fórmula a seguir:

Pontos (Plic/MP) x TP

Em que:

Plic – Proposta da LICITANTE;

MP – Maior proposta;

TP – Total de pontos do indicador.

Periodicidade e prazo de
apuração

O indicador será avaliado anualmente. O investimento deverá ocorrer no
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro, a partir do primeiro ano seguinte
ao da assinatura do CONTRATO. Após a segregação dos valores, a
CONCESSIONÁRIA terá até 120 (cento e vinte meses) para aplicar os
valores remanescentes que tiverem sido segregados nos projetos de pesquisa
selecionados.

A comprovação da realização dos investimentos ao SERVIÇO FLORESTAL
BRASILEIRO deve compor o relatório de investimento e despesas realizadas,
com atestado da instituição de pesquisa que recebeu o benefício, e ser entregue
junto ao relatório anual de atividades, conforme previsto em CONTRATO

3. Meios de verificação:

Poderão ser utilizados, isolada ou conjuntamente, os seguintes meios de verificação:

● Prestação de contas dos investimentos realizados;
● Verificação e medições in loco dos investimentos;
● Relatórios de atividades;
● Comprovantes de pagamentos e contratos;
● Notas fiscais;
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● Atestado da instituição de pesquisa beneficiada com o investimento, após a data de recebimento.

Ficha de parametrização de indicador classificatório

A3

1. Identificação:

Critério Menor impacto ambiental.

Indicador Diversidade de espécies implantadas na UMF na SILVICULTURA de espécies
nativas.

Parâmetro
de
desempeho

Número de espécies implantadas na UMF.

2. Parametrização:

Descrição
do
parâmetro
de
desempenh
o

Número de espécies implantadas na SILVICULTURA de nativas.

Intervalo de variação
UMF I, II e III – 3 a 6 espécies implantadas na UMF (conforme percentual
mínimo de área definido abaixo).

Será conferida a pontuação máxima do INDICADOR às LICITANTES que se
comprometerem com o maior número de espécies implantadas na
SILVICULTURA de espécies nativas.

Para efeito deste parâmetro serão consideradas implantadas as espécies que
possuam, no mínimo, 5% (cinco por cento) do número total de mudas
implantadas na SILVICULTURA de nativas.

No caso de a CONCESSIONÁRIA optar por efetuar o corte raso de alguma
área, a mesma terá a obrigação de entregar a área recuperada (via
RECUPERAÇÃO FLORESTAL ou SILVICULTURA de espécies nativas)
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Classificação

conforme parâmetros definidos no Anexo 16. A CONCESSIONÁRIA poderá
manter o indicador como atingido desde que apresente os registros verificáveis
dos plantios realizados e que os mesmos sejam compatíveis com o intervalo com
o qual o mesmo se comprometeu. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar no
PLANO DE MANEJO FLORESTAL a forma de cumprimento deste
INDICADOR, incluindo o cronograma de implantação das espécies,
segundo o parâmetro assumido.

A LICITANTE que apresentar a proposta com o maior número de espécies
implantadas no percentual mínimo estabelecido, até o limite da proposta,
receberá a pontuação máxima do INDICADOR. As demais propostas serão
pontuadas de forma diretamente proporcional à maior proposta, de acordo com a
fórmula a seguir:
Pontos: (PLic/MP) x
TP Em que:
PLic – Proposta da
LICITANTE;
MP – Maior proposta
TP – Total de pontos do indicador

Periodicidade e
prazo de apuração

Anual, a partir do primeiro ano de implantação da SILVICULTURA de nativas,
de acordo com o PLANO DE MANEJO FLORESTAL aprovado pelo SFB.

Anualmente, a CONCESSIONÁRIA deverá entregar relatório com o registro da
implantação, conforme indicado no Apêndice 1, para elaboração de Plano de
SILVICULTURA de espécies nativas no PLANO DE MANEJO FLORESTAL,
no ANEXO 16 deste EDITAL, juntamente com o relatório anual de atividades
previsto em CONTRATO.

3. Meios de verificação:

Poderão ser utilizados, isolada ou conjuntamente, os seguintes meios de verificação:

● Verificações de campo;
● Inventário florestal contínuo;
● Relatório anual de operações.
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Ficha de parametrização de indicador classificatório

A4
1. Identificação:

Critério Maior benefício social.

Indicador Capacitação em atividades produtivas florestais e afins para comunidades do
entorno (não empregados).

Parâmetro de
desempenho

Investimentos na capacitação de membros das comunidades.

2. Parametrização:

Descrição do parâmetro
de desempenho

Investimentos realizados anualmente (em percentual da receita bruta) pela
CONCESSIONÁRIA, voltados à capacitação de membros das comunidades
localizadas em COMUNIDADES DO ENTORNO da CONCESSÃO (lista
abaixo), que não sejam empregados diretos ou terceirizados da
CONCESSIONÁRIA, em atividades ligadas ao manejo ou RESTAURAÇÃO
FLORESTAL, à industrialização e ao beneficiamento dos produtos florestais, à
gestão de negócios florestais e à conservação e proteção do meio-ambiente.

No caso das capacitações realizadas em conjunto para empregados e não
empregados, será considerada para fins do atendimento do critério a parcela dos
investimentos proporcional ao percentual dos participantes que não sejam
empregados diretos ou terceirizados da CONCESSIONÁRIA. Condições:
investimentos em capacitações que podem incluir itens como honorários de
instrutor, logística de realização do(s) evento(s), aquisição de materiais e
insumos completos para a realização do(s) evento(s). A CONCESSIONÁRIA
deverá apresentar ações e investimentos pretendidos voltados à capacitação de
membros das comunidades localizadas em COMUNIDADES DO ENTORNO
da CONCESSÃO, para aprovação do SFB, em até 12 (doze) meses da assinatura
do CONTRATO. Tal obrigação será aplicada durante os anos da FASE I da
CONCESSÃO, conforme indicado no CONTRATO.

Para que sejam elegíveis, os investimentos em capacitações e treinamentos
deverão ser documentados por meio de comprovantes fiscais de execução das
despesas e do relatório de atividades contendo:
(i) ementa;
(ii) carga-horária;
(iii) listas de presença;
(iv) cópias de certificados dos participantes.
(v) Avaliação dos participantes para a aceitação da capacitação (mínimo 7,5/10);
(vi) Registro fotográfico.
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Intervalo de variação

UMF I - Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional

bruta/ano

UMF II - Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional

bruta/ano

UMF III - Entre 2,00% e 3,00% da receita operacional

bruta/ano

Classificação A LICITANTE que apresentar a proposta com o maior valor por ano, dentro do
intervalo de variação, receberá a pontuação máxima do INDICADOR. As demais
propostas serão pontuadas de forma diretamente proporcional à maior proposta, de
acordo com a fórmula a seguir:

Pontos = (PLic/MP) x TP
Em que:
PLic – Proposta da LICITANTE;
MP – Maior proposta
TP – Total de pontos do indicador.

3. Meios de verificação:

Deverão estar à disposição do SFB para verificação, remota ou por ocasião das vistorias de campo, as seguintes formas
de documentação comprobatórias:

● Relatórios de atividades com registros fotográficos;
● Comprovantes de pagamentos e contratos;
● Ementa e carga horária dos cursos;
● Lista de presença e cópias de certificados dos participantes;
● Cadastro e comprovante de residência dos membros das comunidades locais;
● Notas fiscais de execução das despesas.

4. Definições:

Termo Definição

Membros
das
comunidad
es

Moradores residentes das comunidades localizadas nas COMUNIDADES DO
ENTORNO de entorno da CONCESSÃO FLORESTAL.

Zona de entorno
da
CONCESSÃO

UMF I - Fernandes Pinheiro, Imbituva, Ipiranga, Irati, Rebouças e Teixeira Soares.
UMF II - Águas de Chapecó, Arvoredo, Caxambu do Sul, Chapecó, Cordilheira
Alta, Coronel Freitas, Guatambu, Nova Itaberaba, Paial, Planalto Alegre, São
Carlos e Xaxim.
UMF III - Antônio Olinto, Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Major Vieira, São
Mateus do Sul e Três Barras.
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Ficha de parametrização de indicador bonificador

B1

1. Identificação:

Critério Menor impacto ambiental.

Indicador Implantação e manutenção de sistemas de gestão e desempenho de qualidade das
operações florestais.

Parâmetro de
desempenho

Certificação florestal independente.

2. Pametrização

Descrição do parâmetro
de desempenho

Certificação florestal independente das operações realizadas na UMF objeto da
CONCESSÃO FLORESTAL, expedida por entidade credenciada por um dos
seguintes sistemas:

● FSC – Conselho de Manejo Florestal (Forest Stewardship Council); e/ou
● Cerflor – Programa Brasileiro de Certificação Florestal

Poderão ser considerados outros sistemas de certificação reconhecidos em ato
próprio pelo SFB.

Regras de aplicação
da bonificação

Existência de certificado válido durante o período de avaliação.

UMF I – Bonificação de 0,6% do ROB no ano de
apuração
UMF II – Bonificação de 0,8% do ROB no ano de
apuração
UMF III - Bonificação de 0,4% do ROB no ano de
apuração

Periodicidade e
prazo de
apuração

Apresentação de certificado válido no ano da apuração. Tal comprovação deve ser
realizada anualmente.

3. Meios de verificação:

Poderão ser utilizados, individualmente ou cumulativamente, entre outros, os seguintes meios de verificação:

● Apresentação de certificado válido;
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● Sumários executivos e relatórios de certificação;
● Consultas às organizações certificadoras
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Ficha de parametrização de indicador bonificador

B2

1. Identificação:

Critério Maior benefício social

Indicador Política afirmativa de gênero.

Parâmetro de desempenho Criação e manutenção de políticas institucionais de equidade e identidade de
gênero.

2. Parametrização:

Descrição do parâmetro de
desempenho

A incidência do INDICADOR dependerá da obtenção de, no mínimo, 90
(noventa) pontos anuais, referentes ao atendimento de um ou mais dos seguintes
critérios:

1. Políticas de contratação de mulheres:

1.1 A verificação de contratação de um quadro de funcionários
composto ao menos 50% (cinquenta por cento) por mulheres será
concedida o total de 90 (noventa) pontos.

1.2. Majoração de quadro de funcionários: serão atribuídos um total
de 60 pontos caso seja verificada a majoração gradativa percentual da
composição de um quadro de funcionários por mulheres acima do
percentual de 50% (cinquenta por cento) do total de empregados.

1.3. Cargos de gestão ou chefia: 30 pontos serão concedidos caso
50% dos cargos qualificados, de responsabilidade ou gestão sejam
ocupados por mulheres.

2. Políticas de capacitação:

2.1. Promoção de capacitação(ões) sobre igualdade de gênero
que some ao menos 5 horas/ano e seja ministrado para todos os
funcionários da empresa (20 pontos), incluindo a alta diretoria.

2.2. Elaborar, aprovar e divulgar protocolos ou medidas específicas
sobre temas relevantes para a política afirmativa de gênero, como: (i)
contextualização e prevenção de assédio sexual no local de trabalho, (ii)
não utilização de linguagem sexista ou discriminatória, (iii) promoção de
temas como diversidade, responsabilidade compartilhada e pluralidade
de papéis, (iv) políticas de apoio à maternidade e à paternidade. (10
pontos por cada política implementada, limitada ao total de 60 pontos).

3. Obtenção de selos ou certificações, emitidos por empresas nacionais ou
internacionais, que tenham como objetivo promover a educação, capacitação e
desenvolvimento profissional das mulheres e que atestem a promoção de
igualdade de gênero e raça pela CONCESSIONÁRIA em seu ambiente
institucional (i.e. Selo Pró- Equidade de Gênero e Raça, da Secretaria de Políticas
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para as Mulheres do Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos
Humanos, certificação global EDGE em igualdade de gênero ou similares) (60
pontos).

Equidade salarial: verificação, por meio da folha de pagamento da empresa ou
equivalente, que há equidade salarial/remuneratória entre homens e mulheres
quando eles exercem as mesmas funções, com o mesmo desempenho (60
pontos).

Em caso de bônus ou adicionais de incentivo de desempenho, os critérios devem
ser objetivos, não discriminatórios e verificáveis.

Regras de aplicação
da bonificação

UMF I – Bonificação de 0,4% da ROB mediante apresentação pela
CONCESSIONÁRIA de no mínimo 90 pontos; 0,53% da ROB para 100 pontos;
0,67% da ROB para 110 pontos e limite de 0,8% da ROB para 120 pontos ou
mais;

UMF II – Bonificação de 0,6% da ROB mediante apresentação pela
CONCESSIONÁRIA de no mínimo 90 pontos; 0,73% da ROB para 100 pontos;
0,87% da ROB para 110 pontos e limite de 1,0% da ROB para 120 pontos ou
mais;

UMF III – Bonificação de 0,4% da ROB mediante apresentação pela
CONCESSIONÁRIA de no mínimo 90 pontos; 0,47% da ROB para 100 pontos;
0,53% da ROB para 110 pontos e limite de 0,6% da ROB para 120 pontos ou
mais;

Periodicidade e
prazo de
apuração

O INDICADOR será apurado anualmente, a partir de solicitação da
CONCESSIONÁRIA.

3. Meios de verificação:

A CONCESSIONÁRIA deverá entregar as informações referentes a este indicador no relatório anual de atendimento
dos indicadores, conjuntamente com os seguintes documentos comprobatórios:

● Itens 1.1 a 1.3: Registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social, folha de pagamento da empresa
e livro de registro de empregados ou, ainda, contratos (podendo ser suprimidos os trechos que não
dizem com os critérios de remuneração) e comprovantes de remuneração dos colaboradores ou sócios
que não possuam vínculo trabalhista com a SPE.

● Item 2.1: Certificado emitido pelo palestrante ou empresa contratada, indicando o conteúdo, duração e
lista nominal dos participantes, comprovando que os formados compõem o quadro de colaboradores
da empresa e incluem também a alta diretoria.

● Item 2.2: Cópia de toda a documentação, publicidade, pôsteres e todos os materiais escritos ou
gráficos utilizados devem ser apresentados em formato digital ao SFB, bem como comprovante de
ampla divulgação dos materiais dentre o quadro de funcionários da empresa.

● Item 3: Submissão de selo ou certificação válida para o período de avaliação.
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ANEXO 16

DIRETRIZES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO
DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL

Este ANEXO apresenta as diretrizes técnicas para as operações florestais que comporão

o PLANO DE MANEJO FLORESTAL a ser apresentado ao SERVIÇO FLORESTAL

BRASILEIRO (SFB) para aprovação, e implementado pela CONCESSIONÁRIA em cada uma

da UMFs que compõem o EDITAL DE CONCESSÃO FLORESTAL Nº 01/2023.

Os prazos para o envio do PLANO DE MANEJO FLORESTAL pela CONCESSIONÁRIA

ao SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

CONTRATO e o prazo do SFB para se manifestar é de 90 (noventa) dias, contado a partir do

recebimento do PLANO DE MANEJO FLORESTAL, nos termos da subcláusula 3.2, I e II da

Minuta do CONTRATO (ANEXO 12) deste EDITAL.

1. Diretrizes Gerais - Manejo Florestal Madeireiro e Não-Madeireiro

1.1. O manejo florestal madeireiro e não madeireiro nas UMFs constitui parte das

obrigações e atividades da CONCESSIONÁRIA.

1.2. Somente será permitido o manejo madeireiro nas áreas de talhões plantados com

espécies de Pinus sp e Eucalyptus sp identificadas nos ANEXOS 1 e 2 deste EDITAL;

1.3. O zoneamento e as normas gerais e específicas dos Planos de Manejo (PMUCs) das

Florestas Nacionais de Irati, Três Barras e Chapecó e suas alterações deverão ser

integralmente respeitados pela CONCESSIONÁRIA;

1.4. O PLANO DE MANEJO FLORESTAL deverá prever todas as infraestruturas

temporárias necessárias às atividades de manejo que serão instaladas, tais como: pátio

de estocagem, de máquinas, acampamento, escritórios, alojamentos, estradas e aceiros,

etc. A instalação destas estruturas deve respeitar os planos de manejo de cada FLONA e

dependerá de autorização prévia dos órgãos competentes, se for o caso.

1.5. O cronograma de colheita dos talhões com espécies de Pinus e Eucalyptus deverá

respeitar os seguintes limites máximos de área para manejo anual:

a. UMF I – Floresta Nacional de Irati: 145 ha/ano;

b. UMF II – Floresta Nacional de Chapecó: 115 ha/ano;

c. UMF III – Floresta Nacional de Três Barras: 195 ha/ano.
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1.6. O planejamento da colheita e das atividades florestais deve ser realizado e executado de

maneira a reduzir o impacto destas operações nas atividades de turismo das Florestas

Nacionais:

a. Deve ser evitada a realização das atividades de corte e transporte da madeira nos

meses de maior visitação: dezembro a fevereiro e julho;

b. Deve ser evitada a realização das atividades de corte, transporte e o trânsito de

máquinas pesadas nos finais de semana e feriados nacionais, estaduais e municipais;

c. Outras atividades de menor impacto deverão ser priorizadas para reduzir o

ritmo de corte e transporte no período, a exemplo de plantios e ações voltadas à

RECUPERAÇÃO FLORESTAL;

1.7. A realização excepcional das atividades descritas nos itens a e b nos períodos indicados

deve ser previamente comunicada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias ao SFB e

aos representantes locais do ICMBio.

1.8. O escoamento de produtos provenientes do manejo, pela concessionária, na Floresta

Nacional de Três Barras deverá ser realizado por rota alternativa (estrada do Cabo), de

maneira a evitar o tráfego pela via principal de acesso a área administrativa e de uso

público. Será obrigação da CONCESSIONÁRIA adequar a rota a ser utilizada, elaborar

projeto específico de recuperação/construção e realizar os investimentos necessários em

tal rota interna/externa (caso aplicável). Caso necessário o licenciamento ambiental e

autorização de acesso ou regularização dos trechos, internos ou externos, junto aos

órgãos competentes para autorização do uso da referida rota, é de responsabilidade do

concessionário conforme indicado na subcláusula 1.5 - Dos INVESTIMENTOS

OBRIGATÓRIOS, § 9º , I, do ANEXO 12 - MINUTA DO CONTRATO DE

CONCESSÃO FLORESTAL deste Edital.

1.9. O escoamento de produtos provenientes do manejo, pela concessionária, na Floresta

Nacional de Irati deverá preferencialmente ser realizado por rota alternativa, de maneira

a evitar o tráfego pela via principal de acesso a área administrativa e de uso público.

Será obrigação da CONCESSIONÁRIA adequar a rota a ser utilizada, elaborar projeto

específico de recuperação/construção e realizar os investimentos necessários em tal rota

interna/externa (caso aplicável). Caso necessário o licenciamento ambiental e

autorização de acesso ou regularização dos trechos, internos ou externos, junto aos

órgãos competentes para autorização do uso da referida rota, é de responsabilidade do

concessionário conforme indicado na subcláusula 1.5 - Dos INVESTIMENTOS

OBRIGATÓRIOS, § 9º , I, do ANEXO 12 - MINUTA DO CONTRATO DE

CONCESSÃO FLORESTAL deste Edital.
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1.10. As operações florestais de colheita (corte, arraste, transporte primário) deverão ser

planejadas e executadas de maneira a minimizar o impacto no sub-bosque, no solo, nos

recursos hídricos e fauna residente;

a. O PLANO DE MANEJO FLORESTAL deve apresentar as práticas da colheita a

serem implementadas pela CONCESSIONÁRIA, quanto ao macro e

microplanejamento da colheita, uso adequado de equipamentos de baixo impacto

ao solo, meio ambiente e à paisagem, definição de protocolos registrados e

previsão treinamento de operadores sobre ações de mínimo impacto e

mitigadoras, e adoção de práticas adequadas de segurança e de uso de

equipamentos de proteção individual (EPIs)1;

b. A colheita (corte, arraste e transporte de madeira) dos talhões próximos à área de

uso público, deverá considerar o item 1.6 acima. A CONCESSIONÁRIA deverá

consultar o ICMBio sobre programa de visitação na proximidade e propor o

manejo diferenciado destas áreas no PLANO DE MANEJO FLORESTAL de

forma a mitigar qualquer impacto à visitação;

1.11. O detalhamento da localização e composição dos talhões em cada uma das UMFs são

apresentadas no ANEXO 2 do presente EDITAL.

1.12. Os volumes estimados das espécies a serem manejadas, e situação de sub-bosque,

conforme amostragem adotada, estão disponíveis nos ANEXOS 13-A, 13-B e 13-C do

presente EDITAL.

1.12.1. A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar os resultados do INVENTÁRIO

FLORESTAL AMOSTRAL apresentado nos ANEXOS 13-A, 13-B e 13-C, deste

EDITAL na elaboração do PLANO DE MANEJO FLORESTAL.

1.13. O PLANO DE MANEJO FLORESTAL, cujo roteiro é apresentado no Apêndice deste

ANEXO, deverá ser submetido e aprovado pelo SFB. Revisões e adequações ao

PLANO DE MANEJO FLORESTAL solicitadas pelo SFB devem ser efetuadas no

prazo de 90 (noventa) dias pela CONCESSIONÁRIA, contados a partir da devolutiva

formal do SFB, nos termos da subcláusula 3.2, III da MINUTA DO CONTRATO DE

CONCESSÃO FLORESTAL (ANEXO 12) deste EDITAL. Adicionalmente a

CONCESSIONÁRIA poderá, a qualquer tempo durante a vigência do CONTRATO,

propor adequações no PLANO DE MANEJO FLORESTAL, decorrentes de algum fato

ou informação nova, mediante justificativa, submissão de pedido e apresentação de

nova versão do PLANO DE MANEJO FLORESTAL ao SFB, seguindo o roteiro

apresentado no Apêndice 1 deste ANEXO.

1 Boas práticas que minimizem os impactos incluem, quando possível: técnicas de corte direcionado para
mínimo dano ao sub-bosque regenerado e definição de caminhos de arraste na linha do plantio.
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1.14. Os relatórios periódicos obrigatórios citados no item 11, do roteiro de apresentação do

PLANO DE MANEJO FLORESTAL neste ANEXO, terão seus roteiros estabelecidos

em ato normativo do SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO.

2. Diretrizes específicas para os talhões de plantios de Araucaria angustifolia (indicados na
[para UMF I: Tabela 7; para UMF II: Tabela 16; para UMF III: Tabela 24] do ANEXO 2 –
CARACTERIZAÇÃO DAS UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL)

2.1. Não deve haver manejo de produtos madeireiros e não-madeireiros nos talhões de

Araucaria angustifolia atualmente plantadas, salvo no caso de que trata o item 2.2

abaixo, bem como no caso de coleta de sementes para as finalidades de uso na

recuperação, silvicultura de nativas ou de pesquisa, devidamente prevista e autorizada

no plano de manejo.

2.2. Nos referidos talhões, a CONCESSIONÁRIA é obrigada a eliminar espécies exóticas

lenhosas invasoras, incluindo controle para evitar o seu ressurgimento.

3. Diretrizes específicas para o manejo dos talhões de espécies exóticas (indicados na [para
UMF I: Tabela 8; para UMF II: Tabela 17; para UMF III: Tabela 25] do ANEXO 2 – CARACTERIZAÇÃO

DAS UNIDADES DE MANEJO FLORESTAL)

3.1. A colheita dos talhões de espécies exóticas (Pinus e Eucalyptus) deverá ser realizada

com corte raso, mediante cronograma apresentado no PLANO DE MANEJO

FLORESTAL, respeitando-se os limites de áreas máximas anuais, estabelecido no item

1.5 deste ANEXO, para cada UMF.

3.1.1. O desbaste nos talhões de espécies exóticas poderá ser realizado se não houver

restrição no Plano de Manejo da Unidade de Conservação. Caso o manejo dos

talhões envolva desbaste, isto deverá ser apresentado no PLANO DE MANEJO

FLORESTAL.

3.1.2. Não será permitido à CONCESSIONÁRIA realizar novo ciclo de plantio com o uso

de espécie exótica (em plantio homogêneo ou combinada com outras espécies

nativas em plantios de SILVICULTURA), nem a condução comercial da

regeneração natural de qualquer espécie exótica lenhosa;

3.1.3. No caso da FLONA de Chapecó, a CONCESSIONÁRIA deverá tomar as

precauções necessárias durante o corte raso do talhão 4 para não causar danos à área

adjacente de antigo cemitério, o qual está excluído da UNIDADE DE MANEJO

FLORESTAL – UMF II.

3.1.4. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar também o corte de árvores esparsas de

espécies exóticas localizadas em cada UMF, podendo fazer uso comercial.
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3.2. Após a colheita dos talhões de espécies exóticas deverão ser implementados

povoamentos de nativas conforme as seguintes orientações nas Tabelas 1, 2 e 3:
Tabela 1 - Áreas estimadas em hectares para RESTAURAÇÃO FLORESTAL e implantação de

SILVICULTURA de espécies nativas da UMF I (Floresta Nacional de Irati)

ZONA1/ GÊNERO
RESTAURAÇÃO SILVICULTURA

DE NATIVAS TOTALFora de
APP2/ Em APP Várzea Total

ZMF Pinus - 12,47 24,10 36,57 618,19 654,76
OUTRA

(ZR/ZUE/ZUP) Pinus 152,69 1,59 4,30 158,58 - 158,58

TOTAL Pinus 152,69 14,06 28,40 195,15 618,19 813,34

1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZR = Zona de Recuperação; ZUE = Zona de Uso Especial; ZUP = Zona de Uso
Público; 2/Área de Preservação Permanente. Fonte: Consórcio FGV-SCP-Manesco (2021)

Tabela 2 - Áreas estimadas para implantação de RESTAURAÇÃO FLORESTAL e
SILVICULTURA de espécies nativas da UMF II (Floresta Nacional de Chapecó)

ZONA1/ GÊNERO
RESTAURAÇÃO

SILVICULTURA
DE NATIVAS TOTALFora de

APP2/ Em APP Várzea Total

ZMF
Pinus 29,41 37,94 - 67,35 340,93 408,27
Eucalyptus 0,16 13,75 - 13,91 - 13,91

OUTRA
(ZUE/ZUP)

Pinus 6,95 0,04 - 6,98 - 6,98
Eucalyptus - - - - - -

TOTAL   36,51 51,73 - 88,24 340,93 429,26
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZUE = Zona de Uso Especial; ZUP = Zona de Uso Público; 2/Área de
Preservação Permanente. Fonte: Consórcio FGV-SCP-Manesco (2021).

Tabela 3 - Áreas estimadas para implantação de RESTAURAÇÃO FLORESTAL e
SILVICULTURA de espécies nativas da UMF III (Floresta Nacional de Três Barras)

ZONA1/ GÊNER
O

RESTAURAÇÃO SILVICULTURA
DE NATIVAS TOTALFora de

APP2/ Em APP Várzea Total

Manejo
Florestal Pinus - 8,13 1.245,53 1.253,66 109,64 1.363,30

OUTRA
(ZUE/ZP) Pinus - - 1,41 1,41 - 1,41

TOTAL Pinus - 8,13 1.246,94 1.255,07 109,64 1.364,71
1/ZMF = Zona de Manejo Florestal; ZUE = Zona de Uso Especial; ZP = Zona Primitiva; 2/Área de Preservação
Permanente. Fonte: Consórcio FGV-SCP-Manesco (2021)

3.3. As áreas com experimentos (pesquisas) em talhões com espécies exóticas, indicados no

ANEXO 2 deste Edital, não poderão ser objeto de manejo pela CONCESSIONÁRIA.
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3.3.1. A CONCESSIONÁRIA não terá a responsabilidade de manter a condução dos

experimentos florestais indicados no ANEXO 2, exceto em caso de autorização

expressa emitida pelo CONCEDENTE.

3.4. O cronograma de colheita dos talhões com espécies exóticas deve ser sincronizado com

o cronograma de implantação dos novos povoamentos com espécies nativas. A colheita

dos talhões de exóticas em um determinado ano (N) fica condicionada:

a. Às áreas máximas de colheita por UMF indicadas no item 1.5;

b. Ao preparo de solo para implantação do novo povoamento em 100% da área

colhida no ano anterior (N-1). Caso a CONCESSIONÁRIA utilize métodos de

recuperação da vegetação nativa que não prevejam o plantio de mudas em área total,

este item será considerado cumprido através da execução de 100% das operações

previstas no PLANO DE MANEJO FLORESTAL para o ano anterior, apresentado

para a área específica;

c. Ao plantio de pelo menos 30% da área total colhida no ano anterior (N-1),

caso essa atividade esteja prevista no Plano de Manejo Florestal;

d. Ao plantio de 100% da área total colhida no antepenúltimo ano (N-2) ou, em

caso da adoção de técnica de recuperação que não prevejam o plantio de mudas,

execução de 100% das operações silviculturais previstas para a área.

3.5. Previamente à colheita dos talhões com Pinus, a CONCESSIONÁRIA poderá conduzir

a resinagem dos povoamentos com Pinus elliottii localizados nas Zonas de Manejo

Florestal das UMFs, desde que apresente proposta no PLANO DE MANEJO

FLORESTAL, que será avaliada pelo SFB.

3.6. No caso de necessidade de corte de árvores de espécies nativas no sub-bosque dos

talhões de espécies exóticas, deverá haver autorização do órgão ambiental competente.

4. Diretrizes específicas para recuperação / restauração de áreas nas UMFs

4.1. A recuperação e RESTAURAÇÃO FLORESTAL e ambiental nas UMFs terá início e

constitui um dos objetos da FASE I do CONTRATO das obrigações da

CONCESSIONÁRIA, e continuará na FASE II com a proteção das áreas já recuperadas.

4.2. Será realizada a recuperação e RESTAURAÇÃO FLORESTAL após a colheita dos

talhões de espécies exóticas nas áreas de preservação permanente, nas áreas

ambientalmente sensíveis ou localizadas na zona de recuperação.

4.3. Os produtos madeireiros de tais áreas objeto de restauração não serão passíveis de

colheita, exceto no caso de espécies exóticas invasoras.

4.4. As áreas estimadas a ser objeto de restauração em cada UMF são apresentadas nas

Tabelas 1, 2 e 3 do presente ANEXO.
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4.5. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Plano de Recuperação, que integra o

PLANO DE MANEJO FLORESTAL, considerando as orientações da Resolução

CONAMA nº 429, de 28 de fevereiro de 2011, e complementarmente a Portaria MMA

nº 561, de 15 de dezembro de 2021 e a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 11 de

dezembro de 2014.

4.6. O conteúdo mínimo do Plano de Recuperação está indicado no APÊNDICE 2 deste

ANEXO de Diretrizes Técnicas para apresentação de PLANO DE MANEJO

FLORESTAL.

4.7. Somente poderão ser utilizadas espécies com ocorrência natural na:

4.7.1. Floresta Ombrófila Mista da fitofisionomia do Bioma Mata Atlântica da região da

Florestas Nacionais de Irati e Três Barras;

4.7.2. Floresta Ombrófila Mista e Floresta Estacional Decidual no caso da Floresta

Nacional de Chapecó.

4.8. O monitoramento das áreas restauradas deve ser realizado conforme procedimentos

apresentados no APÊNDICE 2 deste Anexo.

4.9. Sempre que os indicadores apresentados apresentarem valores classificados como

regulares ou críticos, deverão ser adotadas ações pela CONCESSIONÁRIA para

conduzir os indicadores aos níveis indicados como adequados.

4.10. A CONCESSIONÁRIA deve manter as atividades silviculturais adotadas até que os

indicadores de monitoramento de restauração em Floresta Ombrófila Mista e/ou

Floresta Estacional Decidual, conforme aplicado, atinjam a performance “valores

utilizados para atestar a recuperação” apresentada nas Tabelas 4 e 5 deste ANEXO.

4.11. Os indicadores a serem monitorados incluem: cobertura do solo com vegetação nativa,

espécies nativas regenerantes, número de espécies nativas regenerantes, presença de

espécies lenhosas exóticas invasoras e densidade de indivíduos nativos regenerantes.

4.12. De maneira complementar aos indicadores de monitoramento, em cada avaliação,

deverá ser realizada uma avaliação qualitativa da Ocorrência de Perturbações nas áreas

alvo dos projetos. Esta avaliação deverá ser realizada a partir de observações visuais dos

seguintes critérios: (i) incidência de fogo na área em recuperação (sim/não); (ii)

incidência de infestação com formigas (sim/não – sendo sim, observação de infestação

acima de 10% do número de indivíduos amostrados); (iii) incidência de processos

erosivos na área em recuperação (sim/não). Deve estar indicada no relatório a

identificação de outros fatores de perturbações identificadas nas áreas.

4.13. Os critérios a serem atendidos para os demais indicadores, estão apresentados nas

Tabelas 4 e 5 respectivamente para valores de referência de indicadores de

monitoramento da RESTAURAÇÃO FLORESTAL em Floresta Ombrófila Mista
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(FOM), Floresta Estacional Decidual e em formação campestre do Bioma Mata

Atlântica (a exemplo de campos de várzea), desde o início do processo de restauração

das áreas até os valores utilizados para atestar a recuperação.

4.14. Os indicadores e parâmetros citados nas Tabelas devem ser avaliados pela

CONCESSIONÁRIA através de monitoramento periódico, a partir dos dados obtidos

em campo e informados ao SFB nos anos indicados nas referidas Tabelas.
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Tabela 4 - Valores de Referência dos Indicadores de Monitoramento da RESTAURAÇÃO FLORESTAL em Floresta Ombrófila Mista (FOM) e

Floresta Estacional Decidual

Indicador
Cobertura do solo com vegetação

nativa (%)

Nº de espécies nativas regenerantes

(nº spp.).

Presença de espécies lenhosas

exóticas invasoras

Densidade de indivíduos nativos

regenerantes (ind./ha)

 

Nível de

Adequação
Adequado Regular Inadequado Adequado Regular Inadequado Adequado Regular Inadequado Adequado Regular Inadequado

Valores

intermedi

ários de

referên

cia

3 anos
Acima de

80
15 a 80 0 a 15 Acima de 3 1 a 3 -

Ausência
Presença

esporádica

Presença

abundante

Acima de

200
0 - 200 -

5 anos
Acima de

80
30 a 80 0 a 30 Acima de 10 3 a 10 0 a 3

Acima de

1000

200 -

1000
0 a 200

Valores utilizados

para atestar a

recuperação

Acima de

80
- - Acima de 20 - -

Acima de

2000
- -
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4.15. Para áreas com formações abertas no bioma Mata Atlântica das UMFs (a exemplo das

áreas em campos de várzea), a recuperação e restauração ambiental deverão contemplar

os critérios para comprovação de área recuperada na Tabela 5.

Tabela 5- Valores de Referência dos Indicadores de Monitoramento da Restauração
Ambiental em Formações Abertas e Campestres da FOM

Indicador
Cobertura do solo com vegetação

nativa (%)

Presença de espécies lenhosas

exóticas invasoras

 

Nível de

Adequação
Adequado Regular Inadequado Adequado Regular Inadequado

Valores

intermediário

s de

referência

3 anos
Acima de

50
20 a 50 0 a 20

Ausência
Presença

esporádica

Presença

abundante
5 anos

Acima de

70
30 a 70 0 a 30

Valores utilizados para

atestar a recuperação

Acima de

80
-

4.16. A CONCESSIONÁRIA deverá monitorar periodicamente as áreas em restauração até o

alcance dos indicadores ecológicos estabelecidos nas Tabelas 4 e 5. Uma vez atingida a

performance esperada para os indicadores de monitoramento da restauração, a

CONCESSIONÁRIA deverá manter nas áreas em recuperação, somente as ações de

proteção previstas no Plano de Proteção Florestal, conforme indicado na Subcláusula

3.3 – Plano de Proteção Florestal ("PPF”) do ANEXO 12 (CONTRATO).

4.17. É condição para desistência e devolução do CONTRATO pela CONCESSIONÁRIA o

atendimento dos critérios para atestar a recuperação (Tabelas 4 e 5) para a integralidade

das áreas destinadas à RECUPERAÇÃO FLORESTAL .

5. Diretrizes específicas para implantação de povoamentos destinados à SILVICULTURA
com espécies nativas nas UMFs

5.1. As áreas atualmente ocupadas com talhões de espécies exóticas e não localizadas em

áreas de preservação permanente, em áreas ambientalmente sensíveis e na zona de

recuperação, serão destinadas à implantação de projetos de SILVICULTURA com

espécies nativas.

5.2. Somente poderão ser utilizadas espécies com ocorrência natural na Floresta Ombrófila

Mista, na Floresta Estacional Decidual e em formação campestre da fitofisionomia do

Bioma Mata Atlântica da região de cada FLONA.
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5.3. As áreas estimadas a ser objeto de SILVICULTURA de espécies nativas, em cada UMF

são apresentadas nas Tabelas 1, 2 e 3 do presente ANEXO.

5.4. Ao menos 30% da área destinada à SILVICULTURA de espécies nativas em cada UMF

deve empregar o sistema de plantios mistos, compreendidos como plantios consorciados

de duas ou mais espécies arbóreas.

5.4.1. Ao menos 20% da área destinada à SILVICULTURA de espécies nativas com

plantios consorciados deve ser planejada e implantada de maneira a formar áreas de

produção de sementes a partir de sementes da região de espécies arbóreas da

Floresta Ombrófila Mista (Florestas Nacionais de Irati e Três Barras) e de Floresta

Ombrófila Mista e Floresta Estacional Decidual (Floresta Nacional de Chapecó)

regionalmente ameaçadas. Até 50% destas áreas podem ser constituídas de áreas

demonstrativas do uso econômico de produtos madeireiros ou não madeireiros de

espécies nativas, visando oferecer suporte à pesquisa, educação ambiental,

capacitação e servir como fonte de semente de espécies nativas.

5.5. Em até 70% da área destinada à SILVICULTURA de espécies nativas em cada UMF

poderão ser implementados povoamentos homogêneos, com apenas uma espécie

florestal nativa com potencial comercial.

5.5.1.Ao menos 10% da área destinada à SILVICULTURA de espécies nativas com

plantios homogêneos deve ser planejada e implantada de maneira a formar áreas

demonstrativas do uso econômico dos produtos madeireiros ou não madeireiros de

espécies nativas.

5.6. Considerando o processo produtivo tradicional da erva mate nas regiões das UMFs

licitadas, não será permitida a implementação de povoamentos homogêneos desta

espécie. A erva-mate poderá representar no máximo 60% dos indivíduos das espécies

arbóreas estabelecidas e deve ser consorciada com outras espécies arbóreas nativas.

5.7. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Plano de SILVICULTURA de espécies

nativas que integrará o PLANO DE MANEJO FLORESTAL a ser submetido e

aprovado pelo SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO.

5.8. As áreas com SILVICULTURA de espécies nativas são passíveis de exploração pela

CONCESSIONÁRIA durante o período de vigência do CONTRATO DE

CONCESSÃO.

5.8.1.Caso o planejamento apresentado pela CONCESSIONÁRIA preveja o corte raso

dos talhões de SILVICULTURA de nativas, o cronograma de colheita deve respeitar

o mecanismo apresentado no item 3.4, desde que se assegure ao menos 5 (cinco)

anos completos do processo de recuperação da área ao final do contrato, com
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atendimento dos critérios correspondentes de 5 anos que constam nas Tabelas 4 e 5

deste ANEXO.

5.8.2.O corte raso dos povoamentos de espécies nativas poderá ser realizado até o 29º ano

do CONTRATO, condicionado à atualização do PLANO DE MANEJO

FLORESTAL e do compromisso da CONCESSIONÁRIA de implantar e conduzir

novo povoamento de espécies arbóreas nativas no local explorado.

5.8.3.Caso o planejamento apresentado pela CONCESSIONÁRIA não contemple o corte

raso dos talhões de SILVICULTURA de nativas, a área deverá ter cobertura

florestal e condições que permitam a continuidade de operações produtivas de

SILVICULTURA com espécies nativas. As condições deverão constar no PLANO

DE MANEJO FLORESTAL aprovado pelo SFB.

5.8.4. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar no seu Plano de SILVICULTURA do

PLANO DE MANEJO FLORESTAL os indicadores e respectivos parâmetros que

serão atingidos por ocasião da devolução da área após o término do CONTRATO,

conforme os requisitos, indicadores e valores de referência para atendimento nos

projetos de SILVICULTURA de nativas para encerramento do CONTRATO por

esgotamento do prazo contratual e desistência e devolução do CONTRATO por

parte da CONCESSIONÁRIA, descritos no item 6 deste ANEXO. .

5.9. A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar material genético (sementes e mudas) com o

devido registro no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, garantindo a

comprovação da origem e/ou sementes procedentes da própria UMF, considerando

critérios técnico-científicos apropriados para a coleta de sementes e eventual produção

de mudas.

5.10. Os povoamentos de SILVICULTURA de nativas implantados devem ser cadastrados no

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR, sob

responsabilidade do IBAMA.

6. Requisitos, Indicadores e Valores de referência para atendimento nos projetos de
SILVICULTURA de nativas para encerramento do CONTRATO por esgotamento do
prazo contratual e desistência e devolução do CONTRATO por parte da
CONCESSIONÁRIA

6.1 Para povoamentos em fase inicial de desenvolvimento – idade inferior a mínima de 5
anos:

a) Atendimento ao compromisso mínimo de espécies assumido pela
CONCESSIONÁRIA no Indicador Classificatório A3 – Diversidade de espécies
implantadas na UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL na SILVICULTURA de
espécies nativas;
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b) Área mínima de SILVICULTURA de nativas estabelecida através de plantios
consorciados (item 5.4 do ANEXO 16) atendida;

c) Áreas de produção de sementes e demonstrativas previstas nos itens 5.4.1 e 5.5.1 do
ANEXO 16 implementadas;

d) Ausência de espécies lenhosas invasoras;
e) Atendimento de pelo menos dois dos indicadores abaixo em pelo 90% da área

destinada à SILVICULTURA de nativas:

● Área basal: 7 m²/ha≥
● Número de indivíduos vivos com altura ≥ 3 m de espécies nativas não pioneiras

com potencial econômico: ≥ 1.000/ha
● Altura média do povoamento: ≥ 5 m

6.2. Para povoamentos adultos – em idade de corte ou programação de desbastes:

a) Atendimento ao compromisso mínimo de espécies assumido pela
CONCESSIONÁRIA no Indicador Classificatório A3 – Diversidade de espécies
implantadas na UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL na SILVICULTURA de
espécies nativas;

b) Área mínima de SILVICULTURA de nativas estabelecida através de plantios
consorciados (item 5.4 do ANEXO 16) atendida;

c) Áreas de produção de sementes e demonstrativas previstas nos itens 5.4.1 e 5.5.1
implementadas;

d) Operações silviculturais previstas no PLANO DE MANEJO FLORESTAL
apresentado pela CONCESSIONÁRIA até a data do encerramento do CONTRATO
realizadas;

e) Ausência de espécies lenhosas invasoras;
f) Atendimento de pelo menos dois dos indicadores abaixo em pelo 90% da área

destinada a SILVICULTURA de nativas:
● Área basal: 25 m²/ha≥
● Número de indivíduos vivos com altura ≥ 12 m de espécies nativas não

pioneiras com potencial econômico: ≥ 400/ha
● Altura média do povoamento: ≥ 16 m

6.3. A CONCESSIONÁRIA poderá propor ao SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
alterações nos parâmetros do item anterior a partir de estudos técnico-científicos
disponíveis para as espécies propostas para a SILVICULTURA de nativas, os quais
serão avaliados e aprovados ou não, conforme fundamentação apresentada pelo SFB,
no prazo de até 90 dias contados de seu recebimento.
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APÊNDICE 1 - ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE PLANO DE
MANEJO FLORESTAL

1. Informações Gerais

1.1. Nome da CONCESSIONÁRIA

1.2. Identificação da Floresta Pública e da UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL,

incluindo número do CONTRATO DE CONCESSÃO.

1.3. Nome do Responsável Técnico pela elaboração.

1.3.1.Nome do engenheiro responsável pela elaboração.

1.3.2.Informar o endereço completo para correspondência.

1.3.3.Telefone para contatos.

1.3.4.Endereço eletrônico.

1.3.5.Registro no Cadastro Técnico Federal.

1.3.6.Anexar a Anotação de Responsabilidade Técnica (documento original) com a

validade.

1.4. Nome do Responsável Técnico pela execução.

1.4.1.Nome do engenheiro responsável pela execução, orientação e supervisão de todas

as atividades previstas no PMF.

1.4.2.Informar o endereço completo para correspondência.

1.4.3.Telefone para contatos.

1.4.4.Endereço eletrônico.

1.4.5.Registro no Cadastro Técnico Federal.

1.4.6.Anexar a Anotação de Responsabilidade Técnica (documento original) com a

validade.

1.5. Objetivos do PLANO DE MANEJO FLORESTAL

1.5.1.Geral: Informar de forma clara e concisa o propósito da utilização dos recursos

florestais.

1.5.2.Específico: Informar sobre quais serão as espécies e os produtos principais

(madeireiros e não madeireiros), produtos secundários (resíduos) e serviços.

1.6. Informações sobre a UMF: Identificar a UMF

1.6.1.Descrição do ambiente

1.6.1.1. Uso atual da terra

1.6.1.2. Macrozoneamento da(s) UMF(s): Indicar o percentual das áreas em relação

à área total e apresentar na forma de Tabelas:

1.6.1.2.1. Áreas produtivas para fins de manejo florestal;

1.6.1.2.2. Áreas não produtivas ou destinadas a outros usos;
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1.6.1.2.3. Áreas de preservação permanente - APP;

1.6.1.2.4. Áreas de Reserva Absoluta;

1.6.1.2.5. Outras áreas (caso aplicável).

1.7. Descrição dos recursos florestais - INVENTÁRIO FLORESTAL AMOSTRAL:

1.7.1.Para os talhões de Pinus e Eucalyptus identificados como passíveis de exploração

no ANEXO 2 deste edital, poderão, a critério da CONCESSIONÁRIA, ser

utilizados os dados de inventário apresentados nos ANEXOS 13-A, 13-B e 13-C.

1.7.2.Para produtos madeireiros e não madeireiros não identificados nos ANEXOS

13-A, 13-B E 13-C, será necessária a realização de novo Inventário Amostral. Os

resultados do inventário amostral devem apresentar informações sobre a floresta

quanto à sua composição, estrutura, densidade e capacidade produtiva, de modo a

subsidiar a definição do sistema de manejo florestal e o planejamento da produção

florestal;

1.7.3.Descrever a metodologia utilizada no INVENTÁRIO FLORESTAL

AMOSTRAL, indicando, no mínimo, o método de amostragem utilizado, o

tamanho e a forma das unidades de amostra e, quando houver, das subparcelas de

amostragem;

1.7.4.Informar os procedimentos utilizados para a identificação botânica das espécies e,

quando necessário, enviar o material botânico para herbários;

1.7.5.Apresentar lista das espécies que ocorrem na área amostrada (composição

florística), indicando o nome científico e família, e o nome comum adotado no

PLANO DE MANEJO FLORESTAL;

1.7.6.Identificar grupos de espécies a serem considerados no manejo florestal (p.ex.

espécies comerciais, potenciais, não comerciais, ou grupos de uso quando

houver);

1.7.7.Indicar as coordenadas geográficas das unidades de amostra medidas no

inventário amostral e a sua localização no mapa de macrozoneamento da

propriedade, especificar o azimute de saída, bem como materializá-lo em campo

para as unidades amostrais estabelecidas;

1.7.8.Apresentar análises estatísticas com estimativa da média verdadeira da população,

com nível de probabilidade de no mínimo 0,95 e limite de erro de no máximo

10% em torno da média amostral, para os seguintes grupos de árvores, por estrato

quando houver:

1.7.8.1. Árvores das espécies indicadas como comerciais (Pinus e Eucalipto) para o

manejo florestal, para volume comercial por hectare.
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1.7.8.2. Assumir como capacidade produtiva da floresta a estimativa mínima

provável do intervalo de confiança, obtido da análise estatística do volume

comercial (item 1.7.8, tópico anterior);

1.7.8.3. Apresentar as Tabelas do povoamento, contendo a distribuição diamétrica

para o número de árvores, área basal e volume comercial, por hectare e por

classes com 5 cm de intervalo, e totais por linha e coluna. O intervalo de

classes poderá ser ajustado conforme a amplitude observada, devendo ser a

mesma para as 3 variáveis acima.

2. Informações sobre o Manejo Florestal

2.1. Sistema Silvicultural:

2.1.1. Descrever o sistema silvicultural (modelo de operações de manejo florestal) a ser

utilizado, para as diferentes espécies quanto aos produtos florestais madeireiros e

não-madeireiros. Aspectos que deverão ser contemplados incluem: sistema de

colheita florestal - corte, arraste e transporte florestal (padrão de corte, módulos,

tipo de conjuntos de equipamentos).

2.1.2. Apresentar a cronologia das principais atividades do manejo florestal em cada

talhão em relação ao ano da exploração. Destacando o cronograma de colheita das

espécies exóticas indicados neste ANEXO e o subsequente cronograma de

implantação dos novos povoamentos com espécies nativas (recuperação ou

SILVICULTURA, conforme aplicável).

2.1.3. Espécies florestais a manejar e a proteger:

2.1.3.1. Incluir lista das espécies florestais prioritárias para o manejo florestal, classificadas

em grupos, de comercialização e uso;

2.1.3.2. Apresentar a lista das espécies florestais a serem protegidas de corte na UNIDADE

DE MANEJO FLORESTAL (espécies protegidas por lei e por outras razões,

quando aplicável);

2.1.3.3. Explicitar as medidas de proteção das árvores localizadas em áreas de preservação

permanente.

2.2. Regulação da produção:

2.2.1. Estimativa da produção anual (m³) média com base nos dados disponíveis do

inventário amostral.

2.2.2. Descrição das atividades pré-exploratórias que serão utilizadas nos talhões

2.2.3. Microzoneamento incluindo o planejamento operacional em nível de talhão, mapa

de localização das áreas/talhões, planejamento da manutenção de estradas e

localização de pátios de estocagem (se aplicável);
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2.2.3.1. Prever a coleta de dados que possibilite identificar e localizar áreas de preservação

permanente, áreas alagadas, áreas com vegetação singular, de grande importância

para a conservação da biodiversidade local, cursos de água permanentes e

temporários (grotas);

2.2.3.2. Descrever os procedimentos de coleta desses dados e de sua aplicação na

elaboração de mapas da UMF, conforme aplicável, pela CONCESSIONÁRIA.

2.3. Planejamento da rede viária:

2.3.1. Descrever os procedimentos para o planejamento da rede viária;

2.3.2. Descrever procedimentos e medidas adotados para impedir a obstrução de cursos de

água, água empoçada e vegetação morta em represamentos;

2.3.3. Indicar as técnicas a serem empregadas para a construção e manutenção de

estradas;

2.3.3.1. Indicar o sistema previsto para as estruturas de drenagem das estradas.

2.4. Descrição das atividades de colheita:

2.4.1. Descrever as atividades relativas à colheita florestal, isto é, o corte, o planejamento

de arraste, o arraste, operações de pátio e transporte indicando para cada uma delas

as técnicas e os equipamentos a serem utilizados e pessoal envolvido.

2.4.2. Método de corte e derrubada:

2.4.2.1. Informar os equipamentos a serem utilizados para a atividade de corte e os

acessórios empregados;

2.4.2.2. Indicar o planejamento para evitar que as árvores cortadas atinjam as áreas de

preservação permanente e demais áreas não passíveis de colheita florestal;

2.4.2.3. Informar a composição e funções dos membros da equipe;

2.4.2.4. Descrever as técnicas de corte direcionado para facilitar o arraste e minimizar os

danos ao sub-bosque e à floresta ;

2.4.2.5. Indicar medidas de proteção de espécies protegidas;

2.4.2.6. Prever o corte o mais próximo possível do solo;

2.4.2.7. Prever a secção do fuste em múltiplas toras, quando necessário e a indicação das

classes de sortimentos e comprimento de toras.

2.4.2.8. Em caso de corte manual, prever a abertura dos caminhos de fuga,

preferencialmente em duas direções perpendiculares e os procedimentos de

segurança para evitar acidentes nas operações de corte.

2.4.3. Indicar as medidas para prevenção de acidentes nas atividades de corte;

2.4.3.1. Prever treinamentos para a equipe responsável pela atividade;

2.4.3.2. Comprovar a realização dos treinamentos no relatório de atividades;

2.4.4. Método de Extração (Arraste/Carregamento):
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2.4.5. Descrever o planejamento para a construção dos ramais de arraste, se for o caso;

2.4.6. Indicar as máquinas e os equipamentos que serão utilizados para o arraste e/ou

carregamento das toras;

2.4.7. Indicar a metodologia para demarcação dos ramais de arraste;

2.4.8. Indicar medidas de proteção para as espécies protegidas (caso aplicável);

2.4.9. Indicar as medidas para evitar o cruzamento de cursos d' água e nascentes por

ramais de arraste;

2.4.10. A largura da trilha prevista não deve ultrapassar em 1,5m a largura da máquina de

arraste;

2.4.11. Indicar as medidas para prevenção de acidentes na extração;

2.4.12. Informar a composição e funções dos membros da equipe;

2.4.13. Prever treinamentos para a equipe responsável pela atividade;

2.4.14. Comprovar os treinamentos no relatório de atividades.

2.5. Pátios de Estocagem:

2.5.1. Descrever o planejamento para a construção de pátios de estocagem.

2.5.2. Informar os procedimentos e especificar as máquinas para a construção dos pátios

de estocagem;

2.5.3. Estabelecer os critérios para a localização dos pátios ao longo das estradas;

2.5.4. Indicar a dimensão prevista e localização dos pátios;

2.5.5. Descrever a metodologia para a medição das toras nos pátios.

2.6. Procedimentos de medição da madeira cortada):

2.6.1. Descrever os procedimentos a serem adotados para esta finalidade, indicando o

fluxo de informações, os pontos de registro, a existência de formulários de registro,

responsáveis e a manutenção de banco de dados;

2.7. Carregamento e transporte:

2.7.1. Especificar os tipos de veículos que serão utilizados no transporte e sua

trafegabilidade (capacidade de tráfego) nas estradas planejadas;

2.7.2. Descrever as máquinas e equipamentos que serão utilizados no carregamento.

2.7.3. Indicar as medidas para prevenção de acidentes no carregamento;

2.7.4. Indicar para todo o trajeto, desde o carregamento, os procedimentos e equipamentos

para a contenção das toras para evitar acidentes durante o transporte;

2.7.5. Prever que o transporte de toras de espécies nativas, caso houver, a partir da saída

da UMF, deverá ser acompanhado do respectivo Documento de Origem Florestal -

DOF.

2.8. Métodos de extração de resíduos florestais (caso previsto)
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2.8.1. Apresentar uma estratégia de utilização dos resíduos da exploração florestal, que

inclua procedimentos de mensuração, preparação ou colheita, extração e transporte;

2.8.2. Assegurar que a extração dos resíduos não implicará na abertura de trilhas de

arraste adicionais;

2.8.3. Definir as especificações dos resíduos florestais a serem aproveitados, incluindo

detalhes como diâmetro mínimo, comprimento e forma de desdobro;

2.8.4. Indicar as unidades de medida e metodologia para a quantificação dos resíduos;

2.8.5. Indicar como será realizada a extração dos resíduos;

2.8.6. Especificar máquinas e equipamentos que serão utilizados para a operação de

extração de resíduos;

2.9. Descrição das atividades pós-exploratórias: Descrever o planejamento e a execução.

3. Exploração de Produtos Florestais Não-Madeireiros:

3.1. Espécie (s);

3.2. Produto/finalidade;

3.3. Inventário simplificado das áreas a serem exploradas, considerando os indivíduos e as

espécies a serem exploradas e manejadas;

3.4. Descrição das técnicas de exploração (coleta de frutos, casca, folhas, etc.), contendo:

3.5. Descrição do estoque ou fluxo de produção;

3.6. Forma de colheita;

3.7. Equipamentos utilizados;

3.8. Outras atividades de colheita necessárias;

3.9. Tratamentos silviculturais aplicados e programados (raleamento, poda, limpeza, etc.)

3.10. Período de colheita de cada produto e eventual sazonalidade anual;

3.11. Estimativa de produção/produto total por área de manejo (quilo, arroba, litro, saca e

peso correspondente, etc.);

3.12. Estimativa de colheita prevista/produto por unidades produtivas (quilo, arroba, litro,

saca e peso correspondente, etc.);

3.13. Descrição simples das operações de pré-beneficiamento ou beneficiamento na UMF,

se aplicável;

3.14. Cronograma de execução da colheita;

3.15. Área de produção e localização (talhões) por ano.

3.16. Ferramentas de monitoramento da produção.

4. Informações complementares:

4.1. Relações dendrométricas utilizadas, se for o caso:
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4.1.1. Indicar as equações de volume utilizadas para estimar o volume das árvores

individuais;

4.1.2. Incluir a fonte de referência das equações utilizadas, as medidas de ajuste

(coeficiente de determinação, erro padrão da estimativa) e número de árvores

utilizadas (N);

4.2. Dimensionamento da equipe técnica em relação ao tamanho da área anual explorada:

Informar o número, composição, funções, dos trabalhadores florestais, bem como a

estrutura organizacional e hierárquica que desempenham na empresa, o número de

meses de trabalho por ano, apresentando um detalhamento para cada uma das

seguintes atividades:

4.2.1. INVENTÁRIO FLORESTAL;

4.2.2. Corte;

4.2.3. Extração florestal;

4.2.4. Transporte;

4.2.5. Outras equipes

4.3. Diretrizes de segurança no trabalho

4.3.1. As diretrizes de segurança no trabalho devem contemplar todas as atividades do

manejo florestal;

4.3.2. Descrever os materiais e equipamentos de proteção individual adequados e a serem

utilizados para cada atividade;

4.3.3. Indicar o programa anual de treinamentos a ser realizado;

4.3.4. Prever o apoio às equipes de trabalho com a disponibilidade constante de veículos

para casos de emergências;

4.3.5. Descrever a política da empresa para adoção das medidas de segurança no trabalho;

4.3.6. Descrever a forma de monitoramento e mensuração de segurança no trabalho a ser

realizada e indicadores de acompanhamento

4.4. Descrever as medidas para a identificação e conservação de artefatos arqueológicos

que porventura forem localizados nas Unidades de Manejo Florestal até

pronunciamento e deliberação dos órgãos competentes.

5. Diretrizes para redução de impactos na floresta

5.1. Descrever as ações mitigadoras de impactos para a atividade de manejo, contemplando

boas práticas a serem adotadas para:

5.1.1. Solo

5.1.1.1. Indicar medidas para evitar e/ou recuperar áreas com erosão e compactação do solo

nos talhões e na malha viária interna;
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5.1.2. Água

5.1.2.1. Indicar medidas de contenção de água nas estradas internas, incluindo as provisões

nos itens 2.3.2 e 2.4.9 deste ANEXO;

5.1.3. Fauna;

5.1.3.1. Indicar medidas de proteção à fauna (por ocasião da colheita e no tráfego de

veículos na malha viária) e prever a instalação de placas proibitivas de caça.

5.1.4. Sociais

5.1.4.1. Indicar mecanismos de comunicação e gerenciamento de conflitos com vizinhos e

com eventuais transeuntes externos na FLONA;

5.1.4.2. Planejamento e colheita dos talhões objeto de manejo nas proximidades e/ou

caminho de programa de visitação e turismo existente dentro da FLONA.

6. Mapas requeridos no Plano de Manejo:

6.1. Áreas produtivas para fins de manejo florestal com talhões por espécie e/ou grupos

de espécies;

6.2. Áreas não produtivas ou destinadas a outros usos;

6.3. Áreas de preservação permanente – APP e outras como áreas úmidas;

6.4. Áreas reservadas (por exemplo: reserva absoluta, talhões com experimento de

pesquisa).

6.5. Hidrografia;

6.6. Infraestrutura: malha viária com estradas permanentes e de acessos, infraestrutura com

grupo de edificações como sede, casas/alojamento, etc.

6.7. Pátios de estocagem, acampamento (se aplicável) e infraestrutura para as operações da

CONCESSIONÁRIA.

7. Descrição da infraestrutura de apoio:

7.1. Descrever os critérios para escolha da localização de acampamentos e oficinas.

7.2. Assegurar que os acampamentos da área de manejo florestal situar-se-ão fora das áreas

de preservação permanente dentro da UMF.

7.3. Prever que os sanitários sejam construídos distantes das áreas de captação de água.

7.4. Descrever as medidas de destinação de resíduos orgânicos e inorgânicos.

7.5. Descrever e identificar os locais de captação de água para a brigada de incêndio.

8. Plano de Recuperação de áreas de proteção permanente (APP), outras áreas
ambientalmente sensíveis e áreas localizadas na zona de recuperação.
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O Plano de Recuperação a ser inserido no PLANO DE MANEJO FLORESTAL da

CONCESSIONÁRIA deverá conter:

8.1. Identificação, mapeamento e sinalização das áreas que serão restauradas na UMF

(polígonos em shapefile, quantificação/tamanho das áreas);

8.2. Caracterização das áreas (registros fotográficos iniciais, avaliação do estágio

sucessional, identificação dos fatores de degradação e indicação das técnicas para

restauração);

8.3. Indicação das técnicas de recomposição da cobertura vegetal para cada caso

(talhão/local) e com descritivos e mapas de localização;

8.4. Descrição das atividades previstas para preparo das áreas com cronograma de

execução considerando a técnica de recomposição indicada e as condições climáticas

da região (períodos secos e períodos de chuva);

8.5. Descrição das atividades de implantação das técnicas selecionadas para recomposição

com cronograma de execução considerando a técnica de recomposição indicada e as

condições climáticas da região (períodos secos e períodos de chuva);

8.6. Descrição dos serviços de manutenção das áreas de recomposição pós-plantio

considerando a técnica de recomposição indicada;

8.7. Elaboração de cronograma de atividades de manutenção por pelo menos 5 anos para

cada técnica de recomposição indicada;

8.8. Detalhamento de insumos, máquinas e mão de obra para implantação dos serviços por

técnica de recomposição com apresentação de planilha de composição de custo;

8.9. Indicação de espécies para plantio em área total e para atividades de enriquecimento;

8.10. Apresentação do cronograma de monitoramento inicial das áreas recuperadas e das

informações a serem coletadas, com base nos indicadores de referência para a

avaliação do sucesso das áreas de recomposição da cobertura vegetal indicados nas

Tabelas 4 e 5 deste ANEXO;

8.11. Apresentar o cronograma de manutenção e condução das áreas recuperadas, com as

atividades, periodicidade e registros a serem coletados.

9. Plano de SILVICULTURA de Espécies Nativas

O Plano de SILVICULTURA de espécies nativas deverá conter os seguintes elementos:

9.1. Identificação, mapeamento e sinalização das áreas onde serão os povoamentos

destinados a SILVICULTURA de nativas na UMF (polígonos em shapefile,

quantificação/tamanho das áreas);
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9.2. Caracterização das áreas com registros fotográficos iniciais, tipo de solo, espaçamento,

indicação das espécies que serão utilizadas e, se tratar de plantio misto, de seu arranjo

espacial com o número de árvores por espécie, delineamento do plantio e modelo de

manejo com as intervenções (anos) previstas;

9.3. Indicação dos objetivos de produção de cada talhão, tipo de produto (madeireiro, não

madeireiro), da procedência e qualidade das mudas ou sementes a serem utilizadas;

9.4. Descrição das atividades previstas para preparo das áreas com cronograma de

execução considerando a técnica de preparo de solo, plantio e as condições climáticas

da região (períodos secos e períodos de chuva);

9.5. Descrição das atividades de implantação e manutenção com cronograma de execução e

as condições climáticas da região (períodos secos e períodos de chuva);

9.6. Definição do parâmetro número de espécies implantadas na UMF dentro do indicador

diversidade de espécies implantadas (indicador A3 do Anexo 11), conforme percentual

mínimo de área definido no respectivo Anexo;

9.7. Definição da forma de cumprimento do indicador A3, incluindo o cronograma

específico de implantação das espécies;

9.8. Descrição dos serviços de manutenção das áreas de SILVICULTURA de espécies

nativas;

9.9. Elaboração de cronograma de atividades de manutenção e tratos silviculturais a serem

aplicados;

9.10. Detalhamento da previsão de insumos, máquinas e mão de obra para implantação dos

serviços com apresentação de planilha de composição de custo;

9.11. Indicação das áreas demonstrativas e das áreas de produção de sementes que serão

implementadas, observados os dispositivos dos Planos de Manejo da Unidade de

Conservação onde se localiza a UMF objeto do PLANO DE MANEJO FLORESTAL.

Apresentação de localização, tamanho da área, perfil e objetivo das áreas

demonstrativas, delineamento do estabelecimento das áreas em campo, cronograma de

manutenção e de acompanhamento das áreas em campo,

9.12. Indicação, para a ocasião da devolução das áreas, dos indicadores e respectivos

parâmetros, conforme os requisitos, indicadores e valores de referência para

atendimento nos projetos de SILVICULTURA de nativas para encerramento do

CONTRATO por esgotamento do prazo contratual e desistência e devolução do

CONTRATO por parte da CONCESSIONÁRIA, descritos no item 6 deste ANEXO.

10. Plano de Controle de Espécies Exóticas Invasoras;
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O plano de controle de espécies exóticas invasoras deverá conter ao menos os seguintes

itens:

10.1. Identificação prévia da localização das áreas com invasão de espécies lenhosas

invasoras dentro da UMF, considerando as já indicadas no Plano de Manejo da

Unidade de Conservação para cada UMF e as identificadas durante a execução das

atividades da CONCESSIONÁRIA;

10.2. Identificação, caso aplicável à CONCESSIONÁRIA no âmbito dos encargos

acessórios, de áreas com invasão de espécies lenhosas invasoras dentro da FLONA e

fora da UMF;

10.3. Caracterização das áreas (registros fotográficos, fitofisionomia, situação da vegetação

nativa e invasoras).

10.4. Indicação das técnicas a serem utilizadas na erradicação;

10.5. Descrição das atividades previstas o controle das espécies exóticas lenhosas invasoras

com cronograma de execução por técnica de controle que será utilizada;

10.6. Descrição dos serviços e cronograma, forma e periodicidade de monitoramento das

áreas com os critérios e indicadores a serem monitorados.

11.Relatórios periódicos obrigatórios (nos termos da subcláusula 15.3 do ANEXO 12
(CONTRATO)

11.1. Relatório de colheita florestal – a CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar relatórios

quinzenais ao SFB durante o período de colheita de produção madeireira, indicando:

talhão e espécie com corte no período, tipo de produto, área acumulada na safra,

atividades silviculturais desenvolvidas no período, volume de produtos por espécies e

sortimento colhido e transportado, ocorrências no período.

11.2. Nos períodos de colheita somente de produtos não-madeireiros, a periodicidade dos

relatórios passa a ser mensal.

11.3. Relatório de RESTAURAÇÃO e RECUPERAÇÃO FLORESTAL – a

CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar relatórios trimestrais ao SFB nos primeiros 6

meses da recuperação (entregues no mês seguinte ao fechamento do trimestre)

indicando: talhão, registros fotográficos da recuperação, método utilizado, tratos

culturais realizados no período, e ocorrências no período.

11.3.1. Relatório das áreas em processo de recuperação conforme critérios descritos no

item 4 e nas Tabelas 4 e 5 das diretrizes deste ANEXO, nos anos respectivos,

11.4. Relatórios da SILVICULTURA de espécies nativas - a CONCESSIONÁRIA deverá

encaminhar relatórios mensais ao SFB no mês anterior e nos primeiros 5 meses do
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plantio indicando: talhão, espécies utilizadas, espaçamento, tratos culturais realizados

no período, registros fotográficos, sobrevivência, modelos de distribuição das mudas e

ocorrências no período.

11.4.1. No caso de se optar pela colheita de produtos da SILVICULTURA, a

CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar no mês anterior ao início da colheita

relatório indicando que as condicionantes relacionadas no item 3.5 foram

atendidas.

11.4.2. Fora do período de colheita – a CONCESSIONÁRIA deve encaminhar relatórios

semestrais ao SFB indicando as atividades silviculturais desenvolvidas, talhões

manejados e ocorrências no período.

11.5. Relatório de áreas demonstrativas - no ano da implantação contendo a localização,

mapa, área, ano e mês do estabelecimento, técnica utilizada, espécies utilizadas e

origem das sementes e mudas (se aplicável), práticas silviculturais adotadas no

pré-plantio, plantio e pós-plantio, (caso aplicável); cronograma e atividades de

monitoramento.

Além dos Planos e orientações acima que compõe o PLANO DE MANEJO FLORESTAL da
CONCESSIONÁRIA, esta fica também obrigada a apresentar o Plano de Proteção Florestal
(PPF) seguindo a Subcláusula 3.3 – do ANEXO 12 - MINUTA DO CONTRATO DE
CONCESSÃO FLORESTAL, com base nas diretrizes e prazos estabelecidos na Resolução SFB
nº 24/2014.

O Plano de Proteção Florestal, será apresentado pela CONCESSIONÁRIA com as medidas de
prevenção e controle de incêndios, e deverá conter ao menos os seguintes itens:

● Identificação da UMF;

● Diagnóstico dos Riscos, Pressões e Ameaças sobre a UMF;

● Normas de Controle de Acesso e Circulação de Pessoas e Veículos na UMF;

● Planejamento e Execução da Proteção Florestal, incluindo as medidas de prevenção e

controle de incêndios, que contemple a implantação e manutenção de uma brigada de

incêndio e alocação de Base de Operações;

● Descrição do Programa de Interação Socioambiental com a Comunidade do Entorno e

Proprietários Confrontantes de Áreas sob Concessão Florestal Federal;

● Cronograma de Implementação do PPF e Lista de Contatos.
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APÊNDICE 2 - PROCEDIMENTOS DE MONITORAMENTO

DA RECUPERAÇÃO FLORESTAL

Os parâmetros avaliados em cada área sujeita à RECUPERAÇÃO FLORESTAL nas UMFs

terão seus valores aferidos para cada um dos indicadores ecológicos (apresentados neste

ANEXO), a partir dos dados obtidos em campo e informados pelo restaurador

(CONCESSIONÁRIA), e serão comparados, pelo SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO,

com os valores intermediários de referência previstos nas Tabelas 4 e 5 deste ANEXO) e

classificados em 3 (três) níveis de adequação:

I- Adequado: quando forem atingidos os valores esperados para o prazo

determinado;

II- Regular: quando os valores estiverem dentro da margem de tolerância para o

prazo determinado e cumprirem as exigências mínimas, porém os valores sejam

inferiores ao esperado, o que indica a necessidade da realização de ações corretivas

visando não comprometer os resultados futuros e atingir o nível Adequado;

III- Inadequado: quando não forem atingidos os valores mínimos esperados no

prazo determinado, caso em que será exigida a readequação do projeto por meio da

realização de ações corretivas.

Os níveis Regular e Inadequado acima deverão ser corrigidos pela CONCESSIONÁRIA até

a próxima apresentação de novo relatório conforme cronograma aprovado pelo SERVIÇO

FLORESTAL BRASILEIRO sob pena de sofrer sanções estabelecidas na CLÁUSULA 22ª –

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do CONTRATO.

O Relatório de Monitoramento para fins de acompanhamento periódico deverá ser

apresentado pela CONCESSIONÁRIA em modelo próprio, o qual será aprovado pelo

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO.

Os parâmetros utilizados para acompanhamento periódico e quitação do cumprimento dos

compromissos de restauração serão baseados no atendimento aos indicadores ecológicos

dispostos nas Tabelas 4 e 5 deste ANEXO.

O restaurador (CONCESSIONÁRIA) deverá monitorar periodicamente as áreas em

restauração até o alcance dos indicadores ecológicos estabelecidos para a quitação nas

Tabelas 4 e 5 deste ANEXO (nível Adequado).
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● O restaurador fica compromissado de encaminhar ao SERVIÇO FLORESTAL

BRASILEIRO o monitoramento periódico nos seguintes anos a contar da data de

manejo de cada talhão: 1 ano, 3 anos e 5 anos (ou quando atingir o nível adequado).

A CONCESSIONÁRIA, no PLANO DE MANEJO FLORESTAL deverá detalhar os

métodos que serão utilizados para realizar o monitoramento para avaliação do processo de

recuperação, detectando os sucessos ou insucessos.

● O monitoramento deverá ser obtido efetuando amostragem local, considerando os

indicadores anteriormente citados e os respectivos critérios em cada idade de

avaliação.

● A avaliação dos indicadores deve ser realizada na forma de amostragem aleatória

simples, representativas em relação à área em restauração. Deverão ser utilizadas

parcelas com dimensões de 25 m de comprimento por 4 m de largura, totalizando

área de 100 m², seguindo protocolo da Portaria CBRN 01/2015, disponível em

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/2015_1_15_Procotolo_monit

oramento_restauracao_vfinal.pdf.

● Sugere-se que em áreas em que for realizado o plantio em linhas, as parcelas sejam

alocadas na diagonal em relação às linhas de plantio (buscando evitar também as

bordaduras). Para as outras técnicas de recomposição as parcelas devem ser

lançadas sentido ao norte do terreno.

● O número de parcelas deve ser definido pela CONCESSIONÁRIA no PLANO DE

MANEJO FLORESTAL em função do tamanho da área a ser recomposta. Caso as

áreas em recomposição sejam subdivididas em setores (anos diferentes de

implantação), considerar a área do setor para cálculo do número de parcelas.

O não atingimento do conceito estipulado acima (nível ‘Adequado’) implica na manutenção

do compromisso e na obrigação da CONCESSIONÁRIA em aplicar medidas corretivas

para a adequação da recuperação.

O SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO deverá analisar os Relatórios de Monitoramento

para fins de acompanhamento e poderá solicitar ações corretivas sempre que julgar que a

recuperação das áreas não está tendo desenvolvimento adequado. O mesmo poderá realizar

vistorias na área, sempre que julgar necessário, visando constatar em campo os dados

apresentados nos relatórios.
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ANEXO 18 

INVESTIMENTO DA CONCESSIONÁRIA 

EM INFRAESTRUTURA DO ICMBIO NAS FLONAS 

 

O presente ANEXO apresenta diretrizes gerais e requisitos específicos quanto a 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e de manutenções a serem realizadas pela 

CONCESSIONÁRIA em infraestruturas e edificações específicas do ICMBio existentes e 

indicadas para cada uma das FLONAs de Irati, Chapecó e Três Barras. 

As seguintes disposições e diretrizes são de caráter geral para todas as FLONAS. 

 

DISPOSIÇÕES E DIRETRIZES INICIAIS E GERAIS 

● É de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA qualquer eventual ajuste 

e/ou adequações necessárias para que os projetos e obras indicadas neste ANEXO respeitem 

estritamente as diretrizes mínimas estabelecidas no CONTRATO, no EDITAL e seus 

ANEXOS, na Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 22 de junho de 2022, publicada na Seção 

1 do Diário Oficial da União (DOU) de 24 de junho de 2022 (no que couber), e nas demais 

normas aplicáveis. 

● O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, constatando que a 

CONCESSIONÁRIA deixou de atender aos dispositivos estabelecidos nestes documentos, 

manifestar-se expressamente no sentido de que sejam providenciados os ajustes e adequações 

necessários podendo, conforme o caso, aplicar as penalidades descritas no CONTRATO de 

CONCESSÃO. 

● A CONCESSIONÁRIA poderá se valer, quando assim desejar, de inovações tecnológicas 

atualmente disponíveis ou que venham a surgir ao longo do período do CONTRATO, sejam 

de processos ou de equipamentos, com a finalidade de trazer eficiência ao cumprimento de 

suas obrigações e encargos, ligadas às intervenções, desde que atendidos os objetivos fins da 

CONCESSÃO e as condições especificadas neste ANEXO. 

● A CONCESSIONÁRIA poderá utilizar como referência os PROJETOS CONCEITUAIS 

existentes a serem disponibilizados pelo PODER CONCEDENTE para as FLONAS em 

questão, não sendo estes vinculativos à elaboração dos projetos de arquitetura e engenharia e 

dos respectivos orçamentos e à implantação dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

● A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os seguintes INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, conforme indicado nas tabelas 1, 3 e 5 deste ANEXO, respectivamente 

para as FLONAS de IRATI, CHAPECÓ e TRÊS BARRAS: 

a) reformar e/ou construir as edificações selecionadas e indicadas; 
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b) Readequar e sinalizar das trilhas ecológicas; 

c) Implantar e ordenar de estacionamentos e bicicletário;  

d) Implantar dos equipamentos de lazer e recreação (parquinho infantil), e  

e) Manter a malha viária interna da UMF e, quando utilizado pela concessionária, estradas 

específicas em cada Floresta Nacional. 

● A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os serviços de manutenção de infraestruturas, 

conforme as tabelas 2, 4 e 6 deste ANEXO, respectivamente para as FLONAS de IRATI, 

CHAPECÓ e TRÊS BARRAS; 

● As seguintes Diretrizes relacionadas à Intervenções nas FLONAS devem ser seguidas: 

● As especificações e diretrizes técnicas apresentadas neste item tem por objetivo orientar 

a CONCESSIONÁRIA quanto ao conceito e tipologia das intervenções a serem 

realizadas, cabendo a ela a definição final dos materiais e acabamentos a serem utilizados, 

após elaboração de Projeto Básico a ser submetido para aprovação aos órgãos 

competentes e ao SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO, desde que mantidos os 

padrões mínimos a seguir descritos. Adicionalmente, para todas as edificações e obras 

indicadas em cada FLONA, a CONCESSIONÁRIA deverá preparar um Projeto 

Executivo correspondente, para fins de execução propriamente dita dos serviços, o qual 

será submetido ao SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO para aprovação. 

● As intervenções no FLONA deverão seguir uma proposta de identidade visual e 

arquitetônica coerente com o ambiente natural do FLONA, de modo que estejam 

integradas e harmonizadas, gerando um baixo impacto no meio ambiente e favorecendo 

a vivência e imersão do USUÁRIO na natureza. 

● Quando se tratar de obras em prédios tombados como patrimônio histórico ou artístico 

nacional, os projetos de obras de construção e/ou reformas deverão ser previamente 

aprovados nos órgãos competentes, conforme o Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 

1937, e a Portaria IPHAN nº 420, de 22 de dezembro de 2010. 

● As INTERVENÇÕES deverão buscar, quando possível e viável, as seguintes soluções de 

arquitetura e engenharia: 

o Sustentabilidade e responsabilidade: utilizar soluções sustentáveis no 

desenvolvimento e execução dos projetos. A escolha das técnicas e dos sistemas 

construtivos deverão priorizar soluções resistentes, duráveis, eficientes e menos 

impactantes ao meio ambiente a fim de promover eficiência energética e 

economia de água, materiais e outros recursos naturais, além de permitir conforto 

funcional aos USUÁRIOS e mínima manutenção predial. São exemplos de 

sistemas e instalações sustentáveis aquelas que promovem o consumo consciente 

de água, energia e recursos naturais, tais como: uso de energia solar; a coleta, 

reutilização e racionalização da água; utilização de torneiras com sensor de 
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presença, arejadores, descargas à vácuo e descargas de duplo acionamento; o 

aproveitamento de luz natural por meio de janelas, portas e aberturas zenitais; 

telhado verde; materiais reciclados, regionais, recicláveis e de reuso. 

o Acessibilidade e inclusão: as soluções de acessibilidade e inclusão devem estar 

presentes em todas as intervenções quando possível e viável, integrando as 

soluções projetuais à escolha de materiais. As INTERVENÇÕES deverão 

cumprir a legislação, as normas técnicas aplicáveis, em especial as Leis Federais 

n° 10.098/2000 e n° 13.146/2015, o Decreto Federal n° 5.296/2004, a NBR 

ABNT 9050: 2015, a NBR ABNT 15599:2008, ou outras que vierem a substituí-

las. As intervenções deverão permitir, quando possível e viável, que o espaço 

construído seja alcançado, acionado e utilizado por qualquer pessoa, 

considerando todos os grupos populacionais e suas especificidades. 

o Soluções integradas e ativas: deverão ser utilizados, quando possível e viável, 

materiais leves e de produção industrializada para acabamentos, priorizando 

métodos construtivos racionalizados e padronizados, de modo a reduzir a 

produção de resíduos da obra e o tempo de trabalho na ÁREA DA CONCESSÃO. 

● As INTERVENÇÕES nos edifícios de valor histórico das FLONAs deverão ser 

realizadas de modo a valorizar o estilo arquitetônico e respeitar a autenticidade e a 

integridade física do ativo. 

● As INTERVENÇÕES deverão preservar, sempre que possível e viável, a vegetação 

existente, adotando soluções que incorporem a vegetação nas edificações, infraestruturas 

e equipamentos. 

● As INTERVENÇÕES deverão adotar técnicas que minimizem o impacto com a fauna, 

como, por exemplo, colisão de aves em vidros, eletrocussão, entre outros. 

● Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer integralmente às especificações do 

Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia) e IPT (Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas), às determinações das Normas da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas), bem como normas e regulamentos aplicáveis e à legislação relativa 

à detecção, proteção e combate a incêndio. 

● Especificamente sobre os (a) padrões para o estado das entregas das edificações 

reformadas e/ou construídas, (b) a limpeza e sinalização de trilhas, e (c) a construção, 

ordenamento de estacionamentos: 

o PADRÃO PARA O ESTADO DAS ENTREGAS DAS EDIFICAÇÕES 

REFORMADAS E/OU CONSTRUÍDAS 

▪ São estabelecidos abaixo os parâmetros de qualidade das edificações 

listadas nas Tabelas 1, 3 e 5 a serem obtidos pela CONCESSIONÁRIA 

ao final da entrega das obras: 

▪ Coberturas: deverão proteger as edificações e os usuários contra 
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intempéries, garantindo conforto térmico e a preservação da estrutura. 

Ao final da entrega das obras as coberturas deverão apresentar os 

seguintes parâmetros de estado de conservação: a) ausência de 

infiltrações, gotejamentos, telhas quebradas, vazamentos e outros; b) 

madeiramento plano, sem “colos” ou “ondas”; c) escoamento perfeito 

para o sistema de coleta de água pluvial, sem pontos de acúmulo de água; 

e d) telhas sem trincas ou rachaduras. 

▪ Pisos e Revestimentos: ao final da entrega das obras, devem estar 

conforme os seguintes parâmetros de conservação: a) nivelamento 

correto, sem a presença de desníveis ou pisos sobrepostos; e b) peças sem 

apresentarem descolamentos. 

▪ Pintura: ao final da entrega das obras, a pintura deverá apresentar os 

seguintes parâmetros de estado de conservação: a) paredes sem 

infiltrações ou manchas; b) ausência de trincas superficiais e bolhas; c) 

tonalidade uniforme; e d) ausência de desgaste da pintura dos elementos 

metálicos. 

▪ Portas e Esquadrias: devem prover o fechamento de vãos, garantindo o 

controle de acesso e ventilação do ambiente. Ao final da entrega das 

obras, as portas e esquadrias deverão apresentar os seguintes parâmetros 

de estado de conservação: a) abertura e fechamento das portas e 

esquadrias em pleno estado de funcionamento; b) madeira: protegidas 

por pintura ou verniz executado uniformemente; c) metálicas: protegidas 

por pintura adequada; d) equipamentos de fechamento, abertura e 

trancamento em perfeito estado de conservação; e e) ausência de 

elementos enferrujados ou avariados. 

▪ Sistema Elétrico: deve garantir iluminação eficiente dos ambientes e o 

funcionamento adequado dos equipamentos necessários para operação 

da edificação. Ao final da entrega das obras, o sistema elétrico deverá 

apresentar os seguintes parâmetros de estado de conservação: a) 

equipamentos elétricos presos firmemente no local em que serão 

instalados; b) fiação protegida, sem pontos de fiação exposta; c) pontos 

de consumo de energia em pleno funcionamento; d) condutores e 

eletrodutos organizados e firmemente ligados às estruturas de suporte; e 

e) ausência de avarias no sistema elétrico. 

▪ Hidráulica: as instalações hidráulicas deverão apresentar os seguintes 

parâmetros de estado de conservação: a) ausência de vazamentos; b) 

ausência de entupimento; c) registros em pleno funcionamento; d) 

reservatórios limpos e higienizados periodicamente conforme normas 

vigentes; e e) ausência de rompimentos.  
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▪ Estrutura: a estrutura das edificações deverá apresentar os seguintes 

parâmetros de estado de conservação: a) ausência de fissuras ou 

rachaduras; b) ausência de desplacamento; c) ausência de eflorescência; 

d) ausência de calcinação; e) ausência de disgregação; e f) ausência de 

flechas exageradas ou patologias semelhantes. 

▪ Sistema de Climatização (caso aplicável, como em áreas do Centro de 

Visitação): deverá apresentar os seguintes parâmetros de estado de 

conservação: a) manutenções periódicas em dia, conforme 

especificações do fabricante; b) higienização do sistema de ventilação 

em dia, conforme especificações do fabricante; e c) perfeito estado de 

funcionamento do sistema, que deve regular a temperatura dos 

ambientes, fornecendo conforto térmico ou mantendo a temperatura 

estável quando necessário. 

▪ Mobiliário: Nos casos das edificações sob responsabilidade do PODER 

CONCEDENTE, não caberá à CONCESSIONÁRIA o provimento de 

mobiliário. 

▪ Proteção Contra Incêndios: Conforme a classificação de cada 

edificação, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar no seu Projeto 

Básico, as medidas de segurança contra incêndio conforme o Código de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSCIP), vigente a época, e Normas 

Técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado onde a edificação está 

localizada, bem como demais normas, decretos ou leis municipais, 

estaduais e federais que sejam pertinentes, de forma a garantir a 

segurança contra incêndio e qualidade final dos serviços. A 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a expedição de atestados pelo 

Corpo de Bombeiros Militar dos Estados em questão, que poderá 

envolver a expedição do Certificado de Licenciamento e de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros Militar, e outros requisitos previstos em legislação 

municipal, estadual ou federal. Por ocasião do recebimento das 

instalações, deverá ser emitido um certificado de garantia, a ser emitido 

pela construtora da obra/edificação acompanhado de relatório de vistoria 

e ART com posterior vistoria do Corpo de Bombeiros e liberação para 

funcionamento (AVCB), de que todos os materiais e mão de obra 

fornecida e instalada estão de acordo com as especificações do projeto 

aprovado, que são de primeira qualidade. 

 

o MELHORIA, LIMPEZA E SINALIZAÇÃO DE TRILHAS 

▪ A CONCESSIONÁRIA deverá adequar as trilhas indicadas neste Anexo 

em cada Floresta Nacional, conforme as referências técnicas previstas na 
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publicação Fundamentos do Planejamento de Trilhas do ICMBIO 

(https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/edital/fundamentos_d

o_planejamento_de_trilhas.pdf), incluindo sinalização indicativa e 

interpretativa, de acordo com os: Manual de Sinalização de Trilhas 

(https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/publica

coes/publicacoes-

diversas/manual_de_sinalizacao_de_trilhas_ICMBio_2018.pdf); e 

Manual de Sinalização das Unidades de Conservação Federais do Brasil 

(https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/2020/m

anual_de_sinalizacao_unidades_de_conservacao_federais_do_brasil_20

18.pdf)  

▪ A readequação das trilhas existentes envolvendo a limpeza e sinalização 

será realizado conforme os objetivos e a situação concreta de cada trilha 

e poderá conter: (a) pontos de apoio, descanso e contemplação ao longo 

dos percursos, especialmente nos pontos de atrativos naturais relevantes; 

(b) passagens elevadas, passarelas, tablados ou similares para travessia, 

conforme necessidade nos trechos de maior dificuldade e prevendo a 

segurança do USUÁRIO; (c) reparo de trechos danificados por 

deslizamentos, árvores desenraizadas, queda de barreiras, problemas de 

drenagem e recompactação do piso e talude que tenham sido desfeitos; 

d) adequado sistema de drenagem superficial, conforme a tipologia e 

pavimentação da trilha; e) se necessário, elementos de proteção e de 

segurança para os USUÁRIOS, tais como guarda-corpo, corrimão, 

escadas, rampas e outros; e f) placas-base e sinalização com informações 

educativas, interpretativas e funcionais sobre o local, a ser fixadas ao 

início do percurso das trilhas ou quando houver atrativo natural 

importante ao longo do percurso. No caso de trilhas de uso compartilhado 

entre atividades ciclísticas e/ou uso de outros equipamentos esportivos 

com pedestres, deverão ser tomadas as medidas de segurança adequadas, 

condicionando-a para uso destes equipamentos. Deverá ser realizado o 

ordenamento das faixas das trilhas prevendo uma faixa exclusiva para 

uso dos equipamentos. 

▪ Após a intervenção inicial a manutenção das trilhas durante o período do 

contrato não será de responsabilidade do concessionário. 

 

o CONSTRUÇÃO E ORDENAMENTO DE ESTACIONAMENTOS 

▪ A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as seguintes intervenções em 

estacionamentos na ÁREA DA CONCESSÃO, considerando que  os 

estacionamentos deverão conter, no mínimo: a) sinalização horizontal e 
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vertical adequada, conforme Manual de Sinalização das Unidades de 

Conservação Federais do Brasil 

(https://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/2020/m

anual_de_sinalizacao_unidades_de_conservacao_federais_do_brasil_20

18.pdf), visando garantir a segurança dos deslocamentos dos 

USUÁRIOS; b) sistema de drenagem em adequado funcionamento; c) 

demarcação das vias de circulação e distribuição das vagas de maneira 

eficiente e seguindo as normativas pertinentes; d) demarcação de área 

exclusiva para circulação de USUÁRIOS e conexão acessível com o 

entorno urbano e os ativos da ÁREA DA CONCESSÃO; e) reserva de 

vagas prevista nos art. 7º e 11, da Lei Federal nº 10.098/2000, para 

veículos que transportem pessoas com deficiência e idosos; g) 

pavimentação de forma que não apresentem obstáculos ou saliências que 

dificultem a circulação de pedestres e veículos, atentando-se para as 

condições de acessibilidade universal; e que deverão priorizar: h) a 

utilização de pavimento permeável ou semipermeável; e i) preservar a 

vegetação de grande porte existente nos locais de estacionamento; é 

desejável a implantação de novos canteiros com vegetação arbórea para 

sombreamento dos estacionamentos; adicionalmente, poderá ser 

destinada área específica nos estacionamentos para uso dos funcionários 

da CONCESSIONÁRIA, de fornecedores e do PODER 

CONCEDENTE. 

 

1. INVESTIMENTOS - FLONA DE IRATI 

 
Na FLONA de Irati, as edificações foram construídas de forma aleatória utilizando-se dos 

seguintes sistemas construtivos: 

● Estrutura em madeira com paredes externas duplas em tabuado disposto na horizontal 

com a utilização de fresas e encaixes macho e fêmea, sistema construtivo de origem 

anglo-americana; 

● Sistema construtivo tradicional com estrutura em madeira, de seção retangular composto 

de quadro inferior, quadro superior e esteios ou pilares e fechamentos com tabuados 

dispostos na vertical e mata-juntas internas e/ou externas. 

De modo geral as edificações não receberam manutenção periódica, resultando na necessidade de 

realização de investimentos pela CONCESSIONÁRIA na reforma e/ou construção de estruturas 

específicas, podendo em alguns casos envolver a demolição de edificações selecionadas. Tais 

investimentos se caracterizam como obrigação contratual da CONCESSIONÁRIA. 
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1.1. Obrigações de investimento e manutenção em infraestruturas na FLONA de Irati 

 

Este item descreve os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS que a CONCESSIONÁRIA deverá 

realizar, bem como manutenções em edificações selecionadas na ÁREA DA CONCESSÃO da 

FLONA de IRATI. 

1.1.1. Das obrigações de investimentos (CAPEX) 

 
Esta seção apresenta os investimentos em infraestruturas e edificações selecionadas na FLONA 

de Irati e a estimativa total de investimento, manutenção e cronograma físico e financeiro previsto 

como obrigações da CONCESSIONÁRIA. Os valores monetários apresentados nos estudos 

econômicos deste edital são apenas valores referenciais (base: Jun/2021) calculados sem projetos 

básicos ou executivos, estimados a partir de projetos conceituais de arquitetura. 

 

Os projetos conceituais das infraestruturas selecionadas são parte integrante deste edital, e estão 

disponíveis no link: https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-

brasileiro/concessoes-e-monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul. 

 

 Na Tabela 1 estão apresentadas as infraestruturas selecionadas com as respectivas áreas, tipo de 

intervenção obrigatória e etapa de projeto necessária para a execução da estrutura. 

 

Para as infraestruturas com indicação da necessidade de elaborar projeto básico, na Tabela 1, a 

CONCESSIONÁRIA deverá preparar tal projeto de engenharia/arquitetura (básico), a ser 

submetido ao SFB para aprovação antes da realização de cada investimento, conforme 

procedimento constante na SUBCLÁUSULA 1.5 – DOS INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS do 

CONTRATO, e deverão ser implementadas no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir 

da assinatura do CONTRATO. As estruturas com denominação ‘projeto conceitual’, por 

possuírem menor grau de complexidade, não requerem a elaboração de projeto adicional para 

implantação. Em linha com as previsões contratuais, cabe à CONCESSIONÁRIA obter 

autorizações ou licenças cabíveis para as atividades de manutenção, reforma e construção da 

infraestrutura da FLONA dos órgãos competentes. 
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Tabela 1- Relação das Infraestruturas para Investimento na FLONA de Irati 

 
#                               TIPO 

ÁREA (M²) 
TIPO DE 

INTERVENÇÃO 

ETAPA DE PROJETO 

PARA EXECUÇÃO DA 

ESTRUTURA 

RECEPÇÃO E APOIO AO VISITANTE 

1  Centro de Visitantes 84,6 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

2  Centro de Capacitação 162,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

3 Estacionamento + Bicicletário 726,3 Construção 
Projeto conceitual 

(existente) 

4 Estacionamento 2 481,3 Construção 
Projeto conceitual 

(existente) 

5 Posto de Vigilância 20,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

7 Portal 18,0 Construção 
Projeto básico 

 (elaborar) 

8 Ecomuseu 112,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

11 Área Piquenique 32,0 Construção 
- 

12 Conjunto Instalações Sanitárias 25,0 Construção 
Projeto básico 

 (elaborar) 

12 Conjunto Instalações Sanitárias 30,0 Construção 
Projeto básico 

 (elaborar) 

LAZER E RECREAÇÃO | ESTRUTURAS ESPECÍFICAS 

13 Trilha 2 - Eucalipto M. Assomb. (m) 320,0 
Limpar e 

Sinalizar 

- 

14 Trilha 1 – Araucárias (m) 1.520,0 
Limpar e 

Sinalizar 

- 

15 Trilha 3 – Águas (m) 1.120,0 
Limpar e 

Sinalizar 

- 

16 Trilha 4 – Angicos (m) 3.000,0 Limpar e 

Sinalizar 

- 

17 Trilha de Cicloturismo - Sinalizar - 

19 Parquinho Infantil 180,0 Construção 
Projeto conceitual de 

implantação 

(existente) 

21 Capela católica 106,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 
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#                               TIPO 

ÁREA (M²) 
TIPO DE 

INTERVENÇÃO 

ETAPA DE PROJETO 

PARA EXECUÇÃO DA 

ESTRUTURA 

INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

24 Escritório / Administração 205,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

25 Casa hóspedes / Ref. / Alojamento 207,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

26 Casa Chefe da FLONA 140,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

27 Ex-Residência Funcional 2 72,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

28 Ex-Residência Funcional 3 72,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

44 Escritório da Concessionária ² 130,0 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

47 Escritório da Brigada de Incêndio 80,0 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

--- Sistema de Rádio Comunicação - Aquisição 
Aquisição 

 

¹ Os projetos conceituais existentes para as obras de construção e/ou reforma podem apresentar pequena variação na metragem, considerado 

aceitável neste tipo de projeto. 

² Essa infraestrutura poderá ser construída ou negociada na forma de cessão de uso pelo ICMBio para a CONCESSIONÁRIA, mediante acordo 

entre as partes, caso existam imóveis disponíveis na FLONA. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO, 2021- (R01 -2023). 

 

 

Para fins de execução propriamente dita dos serviços/obras por construtora e/ou empreiteira, será 

necessário que a CONCESSIONÁRIA elabore antecipadamente um Projeto Executivo para cada 

edificação e obra indicadas na Tabela 1. 

Os investimentos contemplam adequações (reforma, demolições ou construções) voltadas para atender a 

visitação pública (recepção aos visitantes, estruturas de lazer e recreação) e algumas infraestruturas 

administrativas na FLONA. Adicionalmente estão inseridos investimentos em sistema de rádio 

comunicação e em a recuperação e manutenção das vias internas da UMF e da estrada principal de 

escoamento da produção.  

 

REFORMA DO CENTRO DE VISITANTES 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a Sede da Brigada (Ex-Residência Funcional 1), para 

transformá-la em Centro de Visitantes, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do 

CONTRATO, mediante: 
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a) Revisão e recomposição dos pisos em cimento alisado e assoalho com substituição de peças ou 

trecho degradados, e colocação de piso cerâmico; 

b) Revisão do barroteamento dos Pisos com substituição de peças degradadas;  

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, mantendo as características dos sistemas construtivos existentes, respeitando 

o sistema construtivo existente; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura; 

e) Revisão das esquadrias em ferro (vidro e emassamentos) e madeira (portas e janelas) com 

mantimento da tipologia e sistema construtivo existente se for necessária a substituição das 

mesmas ou de áreas degradadas; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento, ripamento e calhas a serem redimensionadas; 

i) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 

j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; 

m) Revisão do fogão a lenha e substituição da pia da cozinha; 

n) Recuperação dos guarda corpos de madeira da varanda; e 

o) Revisão da estrutura de anexo posterior para novo uso proposto. 

 

REFORMA DO CENTRO DE CAPACITAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a Antiga Escola, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses 

a partir da assinatura do CONTRATO, mediante: 

a) Revisão e recomposição dos pisos de concreto e do assoalho com substituição de peças e trechos 

degradados, e colocação de piso cerâmico mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças e trechos degradados;  

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, respeitando e mantendo as características dos sistemas construtivos existentes; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes; 

e) Revisão das esquadrias em ferro (vidro e emassamentos), grades externas e esquadrias de 

madeira (portas e janelas) com mantimento da tipologia e sistema construtivo existente se for necessária a 

substituição das mesmas ou de áreas degradadas, com instalação de maçanetas, fechaduras e pintura; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento, ripamento e calhas a serem redimensionadas; 
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i) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 

j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias, com implantação de louças e metais;  

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; 

m) Implantação de área de estacionamento, calçadas e passeios; 

n) Instalação de áreas, equipamentos e peças sanitárias acessíveis (PNE); e 

o) Instalação de revestimentos cerâmicos na altura da pintura existente nas instalações sanitárias. 

 

CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO + BICICLETÁRIO 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o ESTACIONAMENTO 1 e o BICICLETÁRIO, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente 

as diretrizes a seguir. 

a) Prever a regularização do terreno, compactação, delimitação da área e colocação de camada 

de brita 

b) Utilização de estrutura de madeira roliça de eucalipto autoclavado (12cm) em sapata de 

concreto armado ou sistema semelhante para delimitação da área 

c) Prever vagas especiais, sinalizadas e dimensionadas de acordo com normas e resoluções 

específicas (CONTRAN /ABNT)  

 

CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o ESTACIONAMENTO 2, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente as diretrizes a seguir. 

a) Prever a regularização do terreno, compactação, delimitação da área e colocação de camada de 

brita 

b) Utilização de estrutura de madeira roliça de eucalipto autoclavado (12cm) em sapata de 

concreto armado ou sistema semelhante para delimitação da área 

c) Prever vagas especiais, sinalizadas e dimensionadas de acordo com normas e resoluções 

específicas (CONTRAN /ABNT)  

 

CONSTRUÇÃO DO PORTAL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o PORTAL no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses 

a partir da assinatura do CONTRATO. A obra de construção do referido PORTAL deverá prever a 

construção de um novo portal de entrada, com estrutura de madeira, em local a ser definido e cujo projeto 

deverá ser aprovado pela instituição. 

 

REFORMA DA GUARITA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a Guarita, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir 

da assinatura do CONTRATO, mediante: 
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a) Revisão dos tabuados, pisos cerâmicos, e possível substituição de trechos com a mesma tipologia 

utilizada; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças degradadas; 

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, mantendo as características dos sistemas construtivos existentes, respeitando 

o sistema construtivo existente. Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e 

pintura; 

d) Revisão das esquadrias em ferro e madeira com mantimento da tipologia e sistema construtivo 

existente se for necessária a substituição das mesmas; 

e) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

f) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

g) Revisão do entelhamento e ripamento com substituição das calhas a serem redimensionadas; 

h) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 

i) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

j) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; e 

k) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica. 

 

REFORMA DO ECOMUSEU 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar o Ecomuseu, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a 

partir da assinatura do CONTRATO, mediante: 

a) Recuperação dos pilares de tijolos / lacunas; 

b) Revisão e recomposição do piso de assoalho com substituição de peças e trechos degradados, 

mantendo as características do piso atual; 

c) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças degradadas;  

d) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, respeitando e mantendo as características dos sistemas construtivos 

existentes. 

e) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura; 

f) Revisão das esquadrias em ferro (vidro e emassamentos) e madeira (portas e janelas) com 

mantimento da tipologia e sistema construtivo existente se for necessária a substituição das 

mesmas ou de áreas degradadas; 

g) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

i) Substituição de todo o entelhamento, ripamento e calhas a serem redimensionadas; 

j) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 
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k) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

l) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

m) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; 

n) Reformulação da rampa externa de acesso conforme inclinação acessível; 

o) Recuperação e reposição de peças do guarda corpo de madeira da varanda; e 

Instalação de calçada de acesso à edificação. 

 

CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE PIQUENIQUE 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir a ÁREA DE PIQUENIQUE, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) meses a partir da data da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente as diretrizes a 

seguir: 

a) Prever área de fácil acesso às edificações, com equipamentos de sinalização e apoio (lixeiras, placas, 

iluminação, etc.) 

 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (1 e 2) 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir as INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (1 e 2), no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente as diretrizes 

a seguir: 

a) Prever materiais de revestimentos de piso e parede apropriados para as áreas molhadas 

(impermeabilização, cerâmica, etc.); 

b)  Prever sistema construtivo e tipologia semelhantes ao utilizado nas demais edificações (madeira 

roliça de eucalipto intertravado); 

c) Manutenção periódica para uso da área (roçagem, limpeza); 

d) Instalação de áreas de passeio (externa) em concreto no entorno da edificação; 

e) Prever estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica colonial (seguindo 

a tipologia das demais edificações); 

f) Prever estrutura de forro inclinado em madeira roliça de encaixe macho-fêmea com acabamento 

natural com verniz; 

g) Prever rampa de acesso e demais equipamentos necessários para instalações PNE; e 

h) Prever pintura e acabamentos externos de acordo com a tipologia de projeto. 

 

READEQUAÇÃO DAS TRILHAS 1 (ARAUCÁRIAS), 2 (EUCALIPTO MAL-ASSOMBRADO), 3 

(ÁGUAS), 4 (ANGICOS) E TRILHA DE CICLOTURISMO 

A CONCESSIONÁRIA deverá readequar as Trilhas 1, 2, 3 e 4 no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da data de assinatura do CONTRATO. 

A readequação das trilhas deverá considerar: 

a) Readequação da trilha 1 das Araucárias com aproximadamente 320 m de extensão, 

incluindo a revitalização da sinalização indicativa e interpretativa. 
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b) Readequação da trilha 2 do Eucalipto Mal-Assombrado com aproximadamente 1.520m de 

extensão, incluindo a revitalização da sinalização indicativa e interpretativa. 

c) Readequação da trilha 3 das Águas com aproximadamente 1.120m de extensão, incluindo 

a revitalização da sinalização indicativa e interpretativa. 

d) Readequação da trilha 4 dos Angicos, com aproximadamente 3.000m de extensão, 

incluindo a revitalização da sinalização indicativa e interpretativa. 

e) Pontos de apoio, descanso e contemplação ao longo dos percursos, especialmente nos 

pontos de atrativos naturais relevantes. 

f) Nos trechos em que forem necessários, elementos facilitadores de proteção e de segurança 

para os USUÁRIOS, tais como guarda-corpo, corrimão, escadas, rampas e outros. 

g)  Na trilha de cicloturismo é necessário efetuar a sinalização indicativa.   

 

CONSTRUÇÃO DO PARQUINHO INFANTIL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um PARQUE INFANTIL, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da data de assinatura do CONTRATO. 

A construção do parque deverá: 

a) Contemplar atividades lúdicas, de lazer e recreação para crianças, devendo estar integrado 

à paisagem natural da FLONA adotando materiais naturais, sustentáveis, resistentes e 

atóxicos na composição de seus equipamentos, como por exemplo, madeiras roliças de 

eucalipto autoclavado. 

 

REFORMA DA CAPELA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a Capela, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir 

da assinatura do CONTRATO. 

a) Revisão e recomposição dos pisos de assoalho de madeira maciça com substituição de peças e 

trechos degradados, mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças degradadas; 

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, mantendo as características dos sistemas construtivos existentes com 

materiais de melhor qualidade, respeitando o sistema construtivo existente; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e possível reconstituição da área do 

altar; 

e) Aplicação de pintura; 

f) Revisão das esquadrias, vidros, emassamento e pintura com mantimento da tipologia e sistema 

construtivo existente se for necessária a substituição das mesmas ou de áreas degradadas; janela 

da torre deverá ser recomposta com base em pesquisas iconográficas; 

g) Revisão dos forros com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo sistema 

construtivo e dimensionamento das peças; 

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 
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i) Substituição de todo o entelhamento, ripamento e calhas a serem redimensionadas; 

j) Revisão dos beirais com substituição de peças e recomposição de trechos degradados mantendo 

a tipologia e sistema construtivo; 

k) Revisão e possível implantação de instalações sanitárias;  

l) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

m) Revisão e possível implantação da parte hidráulica; 

n) Implantação de área de estacionamento, calçadas e passeios; 

o) Restauração do mobiliário; e 

p) Instalação de áreas, equipamentos e peças sanitárias acessíveis para pessoas com necessidades 

especiais (PNE). 

 

REFORMA DO ESCRITÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar o Escritório da Administração, no prazo máximo de 36 (trinta 

e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO, mediante: 

O investimento na reforma dessa edificação deverá contemplar, no mínimo: 

a) Revisão dos tabuados e pisos cerâmicos e possível substituição de trechos com a mesma tipologia 

utilizada; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos;  

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, respeitando e mantendo as características dos sistemas construtivos 

existentes; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura de acordo com a antiga 

tonalidade; 

e) Revisão das esquadrias em ferro e madeira com mantimento da tipologia e sistema construtivo 

existente se for necessária a substituição das mesmas; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Revisão do entelhamento e ripamento com substituição das calhas a serem redimensionadas; 

i) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 

j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias;  

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; e 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica. 

 

REFORMA DA CASA DE HÓSPEDES + REFEITÓRIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar o Alojamento, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a 

partir da assinatura do CONTRATO. O investimento na reforma dessa edificação deverá contemplar, no mínimo: 
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a) Revisão dos tabuados, pisos cerâmicos, e possível substituição de trechos com a mesma tipologia 

utilizada; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças degradadas; 

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, mantendo as características dos sistemas construtivos existentes, 

respeitando o sistema construtivo existente; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura de acordo com a antiga 

tonalidade; 

e) Revisão das esquadrias em ferro e madeira com mantimento da tipologia e sistema construtivo 

existente se for necessária a substituição das mesmas; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Revisão do entelhamento e ripamento com substituição das calhas a serem redimensionadas; 

i) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a tipologia e 

sistema construtivo; 

j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias;  

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; e 

m) Revisão dos fechamentos, esquadrias e materiais das áreas do sótão da edificação. 

 

REFORMA DA MORADIA DA CHEFIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a Casa do Chefe da Unidade, no prazo máximo de 36 (trinta e 

seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO, mediante: 

a) Revisão dos tabuados, pisos cerâmicos, e possível substituição de trechos com a mesma tipologia 

utilizada; 

b) Revisão do barroteamento dos Pisos com substituição de peças degradadas; 

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de peças ou 

trechos degradados, respeitando e mantendo as características dos sistemas construtivos 

existentes 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura; 

e) Revisão das esquadrias em ferro e madeira com mantimento da tipologia e sistema construtivo 

existente se for necessária a substituição das mesmas; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando o mesmo 

sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento e ripamento; 

i) Revisão dos beirais com substituição de calhas, peças ou trechos degradados mantendo a 

tipologia e sistema construtivo; 
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j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; e 

m) Instalação de estrutura para cobertura na área externa de serviço da edificação. 

 

REFORMA DAS MORADIAS 1 E 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar as Ex-Residências Funcionais 02 e 03, no prazo 

máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO, mediante: 

a) Revisão e recomposição dos pisos em cimento alisado e assoalho, com substituição 

de peças ou trecho degradados, e colocação de piso cerâmico; 

b) Revisão do barroteamento dos pisos com substituição de peças degradadas;  

c) Revisão das estruturas das paredes e fechamentos em tabuado com a substituição de 

peças ou trechos degradados, respeitando e mantendo as características dos sistemas 

construtivos existentes; 

d) Recomposição das áreas de revestimento/reboco faltantes e pintura; 

e) Revisão das esquadrias em ferro (vidro e emassamentos) e madeira (portas e janelas) 

com mantimento da tipologia e sistema construtivo existente se for necessária a 

substituição das mesmas ou de áreas degradadas; 

f) Revisão dos forros em madeira com a substituição das áreas degradadas, respeitando 

o mesmo sistema construtivo e dimensionamento das peças; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento, ripamento e calhas a serem redimensionadas; 

i) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados mantendo a 

tipologia e sistema construtivo; 

j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias;  

k) Revisão e manutenção da parte elétrica e instalação de iluminação; 

l) Revisão e manutenção de toda a parte hidráulica; e 

m) Instalação de equipamentos e áreas com acessibilidade. 

 

CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida 

estrutura deverá considerar: 

a)       Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos 

vazados argamassados; 

b)      Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c)       Pisos: calçadas em concreto com acabamento vassourado. Instalação sanitária, copa e 
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D.M.L. piso cerâmico; demais ambientes internos, piso em madeira maciça encaixe 

macho e fêmea; 

d)   Forro: Instalação sanitária, copa e D.M.L. gesso acabamento pintura na cor branco gelo. 

Demais áreas em madeira maciça encaixe macho e fêmea (acabamento natural com 

verniz); 

e)    Instalações sanitárias e DML com revestimento cerâmico das paredes (h = 1,60 m); 

f)    Esquadrias: portas internas em madeira / portas externas e janelas em madeira 

envidraçadas.  

 

CONSTRUÇÃO DO DEPÓSITO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO  

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um DEPÓSITO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando as diretrizes 

a seguir: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto autoclavado, 

associado à vedação com paredes de alvenaria não cortantes em tijolos cerâmicos vazados 

argamassados. 

b) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial. 

c) Calçadas e pisos externos em concreto com acabamento vassourado. Instalações sanitárias 

em piso cerâmico. 

d) Na recepção, instalações sanitárias e DML, forro em gesso acartonado, e nas demais áreas, 

forro inclinado em madeira maciça. 

e) Revestimento cerâmico nas paredes das instalações sanitárias e DML. 

f) Se a edificação e suas instalações forem destinadas ao treinamento e práticas intensivas 

do corpo de bombeiros que utilizem materiais ou equipamentos incendiários, com fumaça 

ou outros tipos de interferência mecânica, térmica, elétrica ou de outra origem específica, 

deverá ser considerada para construção a Norma NFPA que define regras específicas para 

tal uso.  

 

SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar projeto, adquirir, instalar e manter durante todo o contrato 

sistema de radiocomunicação digital capaz de prover comunicação via radiofrequência entre quaisquer 

usuários localizados dentro da área de cobertura (Floresta Nacional de Irati), com destinação de pelo menos 2 

canais de comunicação exclusivos para uso da equipe do ICMBio local. A solução apresentada deve prover 

comunicação criptografada, integração com o sistema de telefonia e capacidade de localização geográfica dos 

equipamentos móveis utilizados. 

A CONCESSIONÁRIA será responsável pela apresentação de conformidade de acordo com as Normas 

da ANATEL e pela obtenção e manutenção das licenças de funcionamento do sistema. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá deixar disponível para consulta e fornecer cópia ao SFB se requisitado 

dos seguintes itens: 

a. projeto radiocomunicação inicial e suas alterações, indicando minimamente: 

1. indicação exata dos pontos de repetição, se necessários; 

2. especificações técnicas completas dos equipamentos a serem utilizados nestes locais, nas 

viaturas e estações fixa de Base; 

3. declaração de Conformidade e ART do engenheiro responsável, declarando que os níveis 

de radiação eletromagnéticas emitidos pela estação de radiocomunicação estão dentro dos 

parâmetros especificados pela ANATEL 

b. Ato de Outorga, licenças de funcionamento de todos os equipamentos previstos e informação 

sobre as normas e procedimentos operacionais; 

c. base cartográfica digital em que estejam explícitas: condições topográficas; áreas de cobertura 

e zonas de sombra do sistema, limites geopolíticos; hidrografia; limites das UCs; centros municipais; 

pontos georreferenciados das bases fixas e das antenas. 

d. Análise das possibilidades de integração com outras redes institucionais (Polícia 

Militar/Civil/Federal, Bombeiros, Exército etc), com as demais unidades de conservação e 

representações do ICMBio e IBAMA (gerências executivas, escritórios regionais, centros especializados 

e superintendência). 

Deverão ser fornecidos ao ICMBio uma estação fixa e 4 estações móveis operacionais.  

 

1.1.2. Das obrigações de manutenção das infraestruturas 

 

Na Tabela 2 são apresentados os imóveis das estruturas administrativas que a 

CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela manutenção periódica somente durante a vigência 

do CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL. 

Tabela 2 - Relação das Infraestruturas para Manutenção na FLONA de Irati 

 
# 

 
TIPO 

PERIODICIDADE 

MANUTENÇÃO 

(CADA X ANOS) 

 

PERÍODO DE 

MANUTENÇÃO 

(ANOS) 

INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

2 Centro de Capacitação 2 35 

7 Portal 2 35 

24 Escritório / Administração 2 35 

44 Escritório da Concessionária 2 35 

47 
Escritório (monitoramento) da 

brigada de incêndio 
2 35 

- 
Manutenção de estradas 

internas da FLONA  
Anual ¹ 34  

¹ Anualmente, após o 1º ano, envolvendo o uso de motoniveladora e colocação de cascalho (recomposição de aterro) com 

compactação, sendo realizada apenas nos pontos considerados como necessários (buracos, erosão inicial) e não em toda a extensão 

das vias a serem mantidas. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2021. (Base JUN/2021) 
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As diretrizes para manutenção das edificações acima constam no item inicial DISPOSIÇÕES E 

DIRETRIZES INICIAIS E GERAIS deste ANEXO. 

A manutenção periódica das estradas e acessos internos na UMF é obrigação da CONCESSIONÁRIA, 

e deve ser realizada ao longo de todo o período de vigência do contrato, assim como as manutenções das 

estruturas acima citadas e investimentos em estrutura física realizados pela CONCESSIONÁRIA que venham 

a ser consideradas como BENS REVERSÍVEIS, nos termos da Subcláusula 11.1 – Dos bens reversíveis do 

CONTRATO.  

 

 

1.2. Identificação e localização das infraestruturas para investimento - FLONA de Irati 

 
A Figura 1 apresenta imagem esquemática com a localização das edificações e infraestruturas 

existentes no interior da Floresta Nacional de Irati, com a indicação específica das estruturas 

relacionadas na Tabela 1. As localizações para o escritório da concessionária e da brigada de 

incêndio serão indicadas pela CONCESSIONÁRIA, respeitando as orientações do plano de 

manejo da Flona, e deverão obter a aprovação formal pelo PODER CONCEDENTE previamente 

à implantação. 
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Figura 1 - Imagem da Localização das Infraestruturas Objeto de Investimento – FLONA de Irati 
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO, 2021. 

 
 
 

O estudo detalhado com o diagnóstico e fichas com descrição do sistema construtivo e o estado 

de conservação das infraestruturas e edificações no interior da FLONA de Irati, além dos Projetos 
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Conceituais de arquitetura das edificações relacionadas para reforma e/ou construção, encontram-se em 

documentos separados que estão à disposição dos interessados neste processo licitatório (link 

https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-brasileiro/concessoes-e-

monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul). 

 

 

2. INVESTIMENTOS - FLONA DE CHAPECÓ 

 
Na FLONA de Chapecó as edificações foram construídas utilizando-se dos seguintes sistemas 

construtivos: 

 

● Estrutura em madeira com paredes externas duplas em tabuado disposto na horizontal 

com a utilização de fresas e encaixes macho e fêmea, sistema construtivo de origem 

anglo-americana; 

● Sistema construtivo tradicional com estrutura em madeira, de seção retangular composto 

de quadro inferior, quadro superior e esteios ou pilares e fechamentos com tabuados 

dispostos na vertical e mata-juntas internas e/ou externas. 

 

De maneira geral as edificações não receberam manutenção periódica, resultando na necessidade 

de realização de investimentos pela CONCESSIONÁRIA na reforma e/ou construção de 

estruturas específicas, podendo em alguns casos envolver a demolição de edificações 

selecionadas. Tais investimentos se caracterizam como obrigação contratual da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

2.1. Detalhamento das obrigações de investimentos em infraestruturas e manutenção na 

FLONA de Chapecó 

Este item descreve os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS que a CONCESSIONÁRIA deverá 

realizar, bem como manutenções em edificações selecionadas na ÁREA DA CONCESSÃO da FLONA 

de CHAPECÓ. 

 
2.1.1. Das Obrigações de Investimentos (CAPEX) 

 
Esta seção apresenta os investimentos em infraestruturas e edificações e sua manutenção 

selecionadas na FLONA de Chapecó e cronograma físico previsto como obrigação da 

CONCESSIONÁRIA. Os valores monetários são apenas referenciais (base: Jun/2021), estimados a partir 

de projetos conceituais de arquitetura e estão disponíveis para consulta nos estudos econômicos do 

projeto. 

Os projetos conceituais das infraestruturas selecionadas são parte integrante deste edital, e estão 

disponíveis no link: https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-brasileiro/concessoes-
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e-monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul. 

 

Na Tabela 3 estão apresentadas as infraestruturas selecionadas com as respectivas áreas, tipo de 

intervenção obrigatória e etapa de projeto necessária para a execução da estrutura. 

Para as infraestruturas com indicação da necessidade de elaborar projeto básico, na Tabela 3, a 

CONCESSIONÁRIA deverá preparar tal projeto de engenharia/arquitetura (básico), a ser submetido ao 

SFB para aprovação antes da realização de cada investimento, conforme procedimento constante na 

SUBCLÁUSULA 1.5 – DOS INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS do CONTRATO. As estruturas com 

denominação ‘projeto conceitual’, por possuírem menor grau de complexidade, não requerem a 

elaboração de projeto adicional para implantação. Em linha com as previsões contratuais, cabe à 

CONCESSIONÁRIA obter autorizações ou licenças cabíveis para as atividades de manutenção, reforma 

e construção da infraestrutura da FLONA junto aos órgãos competentes. 

 
 

Tabela 3 - Relação das Infraestruturas para Investimento na FLONA de Chapecó 

 
# 

 
TIPO 

ÁREA 

(M²)1 

TIPO DE 

INTERVENÇÃO 

ETAPA DE PROJETO PARA 

EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

RECEPÇÃO E APOIO AO VISITANTE 

1 Centro de Visitantes/Capacitação 180,0 Construção Projeto básico (elaborar) 

3 Estacionamento + Bicicletário 697,5 Construção 
Projeto conceitual 

(existente) 

5 Guarita 4,8 Reforma Projeto básico (elaborar) 

7 Portal 84,4 Construção Projeto básico (elaborar) 

9 Churrasqueira + I.S 30 Demolição Demolição do existente 

9 Churrasqueira + I.S 30 Ref. Total 
Projeto básico 

 (elaborar) 

10 
Quiosques - 03 quiosques com I.S. 

(10m²) 30,0 Demolição Demolição do existente 

10 Quiosques 30,0 Construção 
Projeto básico 

 (elaborar) 

11 Área Piquenique 32,0 Construção - 

12 Instalações Sanitárias 32,0 Construção 
Projeto básico 

 (elaborar) 

LAZER E RECREAÇÃO | ESTRUTURAS ESPECÍFICAS 

13 Trilha 1 – Araucárias (m) 5.000,0 Limpar e Sinalizar 
- 

14 Trilha 2 – Cachoeira (m) 5.000,0 Limpar e Sinalizar 
- 
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15 Trilha 3 – Angicão (m) 12.000,0 Limpar e Sinalizar 
- 

17 Trilha Cicloturismo - Sinalização 
- 

19 Parquinho Infantil 225,0 Construção 
Projeto conceitual de 

implantação 

(existente) 

INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

24 Administração/Escritório 103,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

25 Casa de Hóspedes + Refeitório 111,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

26 Moradia Chefia 120,0 Reforma 
Projeto básico 

 (elaborar) 

27 Moradia 1 100 Demolição 
Demolição do existente 

27 Moradial 1 100 Reconstrução 
Projeto básico (elaborar) 

28 Moradia 2 125 Demolição 
Demolição do existente 

28 Moradia 2 125 Reconstrução 
Projeto básico (elaborar) 

38 Escritório da Concessionária ² 130 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

46 Escadaria 57,50 Reforma 
Projeto conceitual 

(existente) 

47 Escritório Brigada de Incêndio 80,00 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

57 Casa 5 (Gleba III) 100,0 Demolição Demolição do existente 

-- Sistema de Rádio Comunicação - Aquisição Aquisição 

 
¹ Os projetos conceituais existentes para as obras de construção e/ou reforma podem apresentar pequena variação na metragem, 
considerado aceitável neste tipo de projeto. 
² Essa infraestrutura poderá ser construída ou negociada na forma de cessão de uso pelo ICMBio para a CONCESSIONÁRIA, mediante 
acordo entre as partes, caso existam imóveis disponíveis na FLONA. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-Manesco, 2021- (R01 -2023).  

 
 

 

Para fins de execução propriamente dita dos serviços/obras por construtora e/ou empreiteira, será 

necessário que a CONCESSIONÁRIA elabore antecipadamente um Projeto Executivo para cada 

edificação e obra indicadas na Tabela 3.Os investimentos contemplam adequações (reforma, demolições 

e/ou construções) voltadas para atender a visitação pública (recepção aos visitantes, estruturas de lazer e 

recreação) e algumas infraestruturas administrativas na FLONA. Adicionalmente está inserido 

investimento em sistema de rádio comunicação e em a recuperação e manutenção das vias internas da 

UMF e da estrada principal de escoamento da produção.  

A seguir estão apresentados os padrões de construção e/ou reforma das edificações e obras listadas 

na Tabela acima. 
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CONSTRUÇÃO CENTRO DE VISITANTES / CENTRO DE CAPACITAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um Centro de Visitantes, no prazo máximo de 36 (trinta 

e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção do referido Centro de Visitantes deverá 

atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade; 

b) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto autoclavado, 

associado à vedação com paredes de alvenaria não portantes em tijolos cerâmicos vazados 

argamassados; 

c) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

d) Calçadas e pisos externos em concreto com acabamento vassourado; 

e) Auditório, recepção e instalações sanitárias em piso cerâmico; 

f) Na recepção, instalações sanitárias e DML, forro em gesso acartonado, e nas demais áreas, 

forro inclinado em madeira maciça; 

g) Revestimento cerâmico nas paredes das instalações sanitárias e DML; e 

h) Nas instalações sanitárias, vãos superiores com fechamento em veneziana de madeira 

associado com áreas com vidro fixo. 

 

CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO + BICICLETÁRIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o ESTACIONAMENTO 1 e o BICICLETÁRIO, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente 

as diretrizes a seguir. 

a) Prever a regularização do terreno, compactação, delimitação da área e colocação de camada de 

brita 

b) Utilização de estrutura de madeira roliça de eucalipto autoclavado (12cm) ou sistema semelhante 

para delimitação da área 

c) Prever vagas especiais, sinalizadas e dimensionadas de acordo com normas e resoluções 

específicas (CONTRAN /ABNT)  

 

REFORMA DA GUARITA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a GUARITA 1, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO, sendo que o  referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão e conservação das esquadrias em ferro; 

b) Revisão do forro e substituição das áreas degradadas e acabamento; 

c) Revisão da estrutura de cobertura com substituição de peças degradadas; 

d) Revisão dos beirais com substituição de peças degradadas; 
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e) Substituição de todo o entelhamento em telha capa e canal e de todo o ripamento; 

f) Revisão das calhas; e 

g) Revisão da parte elétrica. 

 

CONSTRUÇÃO DO PORTAL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o PORTAL, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses 

a partir da assinatura do CONTRATO, sendo que a construção do referido PORTAL deverá: 

a) Prever a construção de novo portal de entrada em estrutura de madeira em local a ser 

definido e cujo projeto deverá ser aprovado pela instituição; 

b) Substituir o forro em madeira mantendo a topologia e sistema construtivo existente; 

c) Executar uma revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

d) Substituir todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e todo o ripamento; e 

e) Substituir os beirais mantendo a topologia e sistema construtivo existente. 

 

CONSTRUÇÃO DO QUIOSQUE 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir QUIOSQUES, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. A adequação desses espaços deverá considerar que: 

a)  Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado (pilares diâmetro 20 cm), associado a vedação com paredes de alvenaria 

não portantes em tijolos cerâmicos vazados argamassados (espessura 15 cm). 

b)      Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial. 

c)      Pisos em concreto com acabamento vassourado. 

d)   A rampa de acesso deverá atender a associação brasileira de normas técnicas NBR 

9050/2020 que trata da acessibilidade. 

 

ADEQUAÇÃO DE ÁREA PARA PIQUENIQUE 

A CONCESSIONÁRIA deverá adequar áreas para PIQUENIQUE, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A adequação desses espaços deverá considerar 

que: 

a) nas áreas de piquenique e praças de alimentação externas deverão ser implantadas lixeiras 

com adequada sinalização visual para conscientização dos USUÁRIOS a respeito da 

destinação correta dos resíduos, bem como da proibição de alimentação da fauna; e 

b) as áreas de piquenique deverão ser mantidas roçadas para garantir a fluência, a não 

obstrução e a segurança dos usuários. 
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CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir as INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção das referidas instalações 

deverá considerar: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga de madeira roliça de eucalipto autoclavado 

associado à vedação com paredes de alvenaria não portantes em tijolos cerâmicos vazados 

argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Calçadas em concreto com acabamento vassourado; 

d) Áreas internas com piso cerâmico; 

e) Forro inclinado em madeira maciça com encaixe macho e fêmea; 

f) Revestimento cerâmico nas paredes das instalações sanitárias e no depósito de material de 

limpeza (DML); 

g) Vãos superiores com fechamento em veneziana de madeira associado com aros de vidro 

fixo; e 

h) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

 

READEQUAÇÃO DAS TRILHAS 1 (ARAUCÁRIAS), 2 (CACHOEIRA), 3 (ANGICÃO) E 

TRILHA DE CICLOTURISMO 

A CONCESSIONÁRIA deverá readequar as Trilhas 1, 2, 3 e 4 no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A readequação dessas trilhas deverá considerar: 

a) Readequação da trilha 1 com aproximadamente 5.000 m de extensão, incluindo a 

revitalização da sinalização indicativa e interpretativa; 

b) Readequação da trilha 2 com aproximadamente 5.000 m de extensão, incluindo a 

revitalização da sinalização indicativa e interpretativa; 

c) Readequação da trilha 3 com aproximadamente 12.000 m de extensão, incluindo a 

revitalização da sinalização indicativa e interpretativa; 

d) Readequação da trilha 4, incluindo a revitalização da sinalização indicativa e 

interpretativa; 

e) Pontos de apoio, descanso e contemplação ao longo dos percursos, especialmente nos 

pontos de atrativos naturais relevantes; e 

f) Nos trechos em que forem necessários, readequação e/ou construção de elementos 

facilitadores de proteção e de segurança para os USUÁRIOS, tais como guarda-corpo, 

corrimão, escadas, rampas e outros. 
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CONSTRUÇÃO DE PARQUINHO INFANTIL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um PARQUE INFANTIL, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção do parque deverá: 

a) Contemplar atividades lúdicas, de lazer e recreação para crianças, devendo estar integrado 

à paisagem natural da FLONA, adotando materiais naturais, sustentáveis, resistentes e 

atóxicos na composição de seus equipamentos como, por exemplo, madeiras roliças de 

eucalipto autoclavado; 

 

REFORMA DO ESCRITÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a (/o) ADMINISTRAÇÃO/ESCRITÓRIO no prazo 

máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. Essa reforma deverá 

contemplar, no mínimo: 

a) Revisão dos pilares em tijolos; 

b) Revisão dos pisos em tabuado com a substituição de peças degradadas, mantendo as 

características do piso atual; 

c) Refazer o piso em cimento da varanda dos fundos;  

d) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

e) Revisão de toda a estrutura com a substituição de peças ou trechos degradados; 

f) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

g) Pintura externa; 

h) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo;  

i) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

j) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

k) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

l) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas mantendo 

o sistema construtivo atual; 

m) Revisão com substituição das calhas; 

n) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

o) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; e 

p) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 

 

REFORMA DA CASA DE HÓSPEDES + REFEITÓRIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar o ALOJAMENTO no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 
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a) Revisão dos pisos em tabuado com a substituição de peças degradadas, mantendo as 

características do piso atual; 

b) Recuperação do piso cerâmico da instalação sanitária; 

c) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

d) Revisão de toda a estrutura com a substituição de peças ou trechos degradados; 

e) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

f) Pintura externa; 

g) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo; 

h) Revisão e manutenção das esquadrias em ferro; 

i) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

j) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

k) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

l) Revisão dos beirais em madeira maciça, com a substituição de peças degradadas mantendo 

o sistema construtivo atual; 

m) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

n) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; e 

o) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 

 

REFORMA DA MORADIA DA CHEFIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a CASA DO CHEFE DA FLONA no prazo máximo de 

36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO.  O referido imóvel deverá passar por, pelo 

menos: 

a) Revisão do piso cerâmico com a substituição das peças quebradas; 

b) Revisão de toda a estrutura com a substituição de peças ou trechos degradados; 

c) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

d) Pintura externa; 

e) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo; 

f) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 
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i) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas mantendo 

o sistema construtivo atual; 

j) Revisão das calhas; 

k) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

l) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; e 

m) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 

 

CONSTRUÇÃO DAS MORADIAS 1 e 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir uma CASA FUNCIONAL (1) no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida estrutura deverá 

considerar: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos vazados 

argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Pisos: calçadas em concreto com acabamento vassourado. Varanda e pisos internos 

cerâmicos; 

d) Forro em gesso acartonado na cor branco. Demais áreas em madeira maciça, acabamento 

natural com verniz;  

e) Instalações sanitárias e DML com revestimento cerâmico das paredes (h = 1,60 m); 

f) Esquadrias em madeira com janelas envidraçadas; 

g) Rampa de acesso atendendo à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

 

CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida 

estrutura deverá considerar: 

a)  Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos 

vazados argamassados; 

b)      Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c)       Pisos: calçadas em concreto com acabamento vassourado. Instalação sanitária, copa e 

D.M.L. piso cerâmico; demais ambientes internos, piso em madeira maciça encaixe 

macho e fêmea; 

d)      Forro: Instalação sanitária, copa e D.M.L. gesso acabamento pintura na cor branco 
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gelo. Demais áreas em madeira maciça encaixe macho e fêmea (acabamento natural 

com verniz); 

e)       Instalações sanitárias e DML com revestimento cerâmico das paredes (h = 1,60 m); 

f)       Esquadrias: portas internas em madeira / portas externas e janelas em madeira 

envidraçadas.  

 

REFORMA DA ESCADARIA  

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a ESCADARIA DO LAGO, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, contemplando no mínimo os seguintes 

elementos: 

a) Escadaria em concreto com acabamento vassourado; e 

b) Deck com estrutura em madeira roliça de eucalipto autoclavado e piso em tabuado de 

madeira. 

 

CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um DEPÓSITO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando as 

diretrizes a seguir: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto autoclavado, 

associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos vazados argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Calçados e pisos internos em concreto com acabamento vassourado, piso cerâmico nas 

instalações sanitárias e depósito de material de limpeza (DML), e brita nas garagens e 

depósito; 

d) Forro em gesso nas instalações sanitárias e DML;  

e) Revestimento cerâmico das paredes nas instalações sanitárias e DML 

f) Vão superiores com fechamento em veneziana de madeira associado com áreas de vidro 

fixo; 

g) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade 

 

SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO:  

A concessionário deverá elaborar projeto, adquirir, instalar e manter durante todo o contrato sistema de 

radiocomunicação digital capaz de prover comunicação via radiofrequência entre quaisquer usuários 

localizados dentro da área de cobertura (Floresta Nacional de Chapecó - Glebas 1, 2 e 3), com destinação de 

pelo menos 2 canais de comunicação exclusivos para uso da equipe do ICMBio local. A solução apresentada 
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deve prover comunicação criptografada, integração com o sistema de telefonia e capacidade de localização 

geográfica dos equipamentos móveis utilizados. 

A concessionária será responsável pela apresentação de conformidade de acordo com as Normas da 

ANATEL e pela obtenção e manutenção das licenças de funcionamento do sistema. 

A concessionário deverá deixar disponível para consulta e fornecer cópia ao SFB se requisitado dos 

seguintes itens: 

a. projeto radiocomunicação inicial e suas alterações, indicando minimamente: 

1. indicação exata dos pontos de repetição, se necessários; 

2. especificações técnicas completas dos equipamentos a serem utilizados nestes locais, nas 

viaturas e estações fixa de Base. 

3. Declaração de Conformidade e ART do engenheiro responsável, declarando que os níveis 

de radiação eletromagnéticas emitidos pela estação de radiocomunicação estão dentro dos 

parâmetros especificados pela ANATEL 

b. Ato de Outorga, licenças de funcionamento de todos os equipamentos previstos e informação 

sobre as normas e procedimentos operacionais; 

c. base cartográfica digital em que estejam explícitas: condições topográficas; áreas de cobertura 

e zonas de sombra do sistema, limites geopolíticos; hidrografia; limites das UCs; centros municipais; 

pontos georreferenciados das bases fixas e das antenas. 

d. Análise das possibilidades de integração com outras redes institucionais (Polícia 

Militar/Civil/Federal, Bombeiros, Exército etc), com as demais unidades de conservação e 

representações do ICMBio e IBAMA (gerências executivas, escritórios regionais, centros especializados 

e superintendência). 

Deverão ser fornecidos ao ICMBio uma estação fixa e 4 estações móveis operacionais.  

 

2.1.2. Das obrigações de manutenção das infraestruturas 

 
Na Tabela 4 são apresentados os imóveis das estruturas administrativas que a 

CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela manutenção periódica somente durante a vigência do 

CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL. 

 
 

Tabela 4 - Relação das Infraestruturas para Manutenção na FLONA de Chapecó 

 
 

# 

 
 

TIPO 

 
PERIODICIDADE 

MANUTENÇÃO 

(CADA X ANOS) 

 
PERÍODO DE 

MANUTENÇÃO 

(ANOS) 

INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

1 Centro de Visitantes/ 

Centro de Capacitação 
2 35 
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7 Portal 2 35 

12 Instalações Sanitárias 2 35 

24 Administração/Escritório 2 35 

38 Escritório da Concessionária 2 35 

47 
Escritório da brigada de incêndio 

2 35 

- 
Manutenção de estradas internas da 

FLONA Anual1  

 
¹ Anualmente, após o 1º ano, envolvendo o uso de motoniveladora e colocação de cascalho (recomposição de aterro) com 

compactação, sendo realizada apenas nos pontos considerados necessários (buracos, erosão inicial, etc.), para a boa trafegabilidade, 

e não em toda a extensão das vias a serem mantidas. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021) - (R01 -2023).  

 

As diretrizes para manutenção das edificações acima constam no item inicial DISPOSIÇÕES E 

DIRETRIZES INICIAIS E GERAIS deste ANEXO. 

A manutenção periódica das estradas e acessos internos na UMF é obrigação da CONCESSIONÁRIA, 

e deve ser realizada ao longo de todo o período de vigência do contrato, assim como as manutenções das 

estruturas acima citadas e investimentos em estrutura física realizados pela CONCESSIONÁRIA que venham 

a ser consideradas como BENS REVERSÍVEIS, nos termos da Subcláusula 11.1 – Dos bens reversíveis do 

CONTRATO.  
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2.2. Identificação e localização das infraestruturas para investimento na FLONA de Chapecó 

A Figura 2 apresenta imagem esquemática com a localização das edificações e infraestruturas 

existentes no interior da Floresta Nacional de Chapecó, com a indicação específica das estruturas 

relacionadas na Tabela 3. As localizações para o escritório da concessionária e da brigada de incêndio 

serão indicadas pela CONCESSIONÁRIA, respeitando as orientações do plano de manejo da Flona, e 

deverão obter a aprovação formal pelo PODER CONCEDENTE previamente à implantação. 

 

Figura 2 - Imagem da Localização das Infraestruturas Objeto de Investimento - 

FLONA de Chapecó 
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO (2021). 

 

 
 

O estudo detalhado com o diagnóstico e fichas com descrição do sistema construtivo e o estado 

de conservação das infraestruturas e edificações no interior da FLONA de Chapecó, além dos Projetos 

Conceituais de arquitetura das edificações relacionadas para reforma e/ou construção, encontram-se em 

documento separado que está à disposição dos interessados neste processo licitatório (link 

https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-brasileiro/concessoes-e-

monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul). 

 

3. INVESTIMENTOS - FLONA DE TRÊS BARRAS 

 
Na FLONA de Três Barras as edificações foram construídas de forma aleatória utilizando-se dos 

seguintes sistemas construtivos: 

 

● Estrutura em madeira com paredes externas duplas em tabuado disposto na horizontal 

com a utilização de fresas e encaixes macho e fêmea, sistema construtivo de origem 

anglo-americana; 

● Sistema construtivo tradicional com estrutura em madeira, de seção retangular composto 

de quadro inferior, quadro superior e esteios ou pilares e fechamentos com tabuados 

dispostos na vertical e mata-juntas internas e/ou externas. 
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De maneira geral as edificações não receberam manutenção periódica, resultando na necessidade 

de realização de investimentos pela CONCESSIONÁRIA na reforma e/ou construção de 

estruturas específicas, podendo em alguns casos envolver a demolição de edificações 

selecionadas. Tais investimentos se caracterizam como obrigação contratual da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

3.1. Detalhamento das obrigações de investimento em infraestruturas e manutenção na Flona 

de Três Barras 

 
Este item descreve os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS que a CONCESSIONÁRIA deverá 

realizar, bem como manutenções em edificações selecionadas na ÁREA DA CONCESSÃO da FLONA 

de TRÊS BARRAS. 

 

3.1.1. Das obrigações de investimentos (CAPEX) 

 
Esta seção apresenta os investimentos em infraestruturas e edificações selecionadas e sua 

manutenção na FLONA DE TRÊS BARRAS e o cronograma físico previsto como obrigação da 

CONCESSIONÁRIA.  

Os projetos conceituais das infraestruturas selecionadas são parte integrante deste edital, e estão 

disponíveis no link:https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-brasileiro/concessoes-

e-monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul. 

 

Na Tabela 5 estão apresentadas as infraestruturas selecionadas com as respectivas áreas, tipo de 

intervenção obrigatória e etapa de projeto necessária para a execução da estrutura. 

 

Para as infraestruturas com indicação da necessidade de elaborar projeto básico, na Tabela 5, a 

CONCESSIONÁRIA deverá preparar tal projeto de engenharia/arquitetura (básico), a ser submetido ao 

SFB para aprovação antes da realização de cada investimento, conforme procedimento constante na 

SUBCLÁUSULA 1.5 – DOS INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS do CONTRATO. As estruturas com 

denominação ‘projeto conceitual’, por possuírem menor grau de complexidade, não requerem a 

elaboração de projeto adicional para implantação. Em linha com as previsões contratuais, cabe à 

CONCESSIONÁRIA obter autorizações ou licenças para as atividades de manutenção, reforma e 

construção da infraestrutura da FLONA dos órgãos competentes. 
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Tabela 5 - Relação das Infraestruturas para Investimento na FLONA de Três Barras 

# TIPO 
ÁREA 

(M²)1 

TIPO 

INTERVENÇÃO 

ETAPA DE PROJETO PARA 

EXECUÇÃO DA ESTRUTURA 

RECEPÇÃO E APOIO AO VISITANTE 

1/2/8 Centro de Visitantes (1) 

Centro de Capacitação (2) e 

Museu (8)  

164,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

3 
Estacionamento + Bicicletário 518,8 Construção 

Projeto conceitual 

(existente) 

4 
Estacionamento 2 743,8 Construção 

Projeto conceitual 

(existente) 

5 
Guarita  12,3 Reforma 

Projeto básico 

(elaborar) 

6 
Guarita 2 14,6 Reforma 

Projeto básico 

(elaborar) 

7 Portal 84,37 Demolição Demolição do Existente 

7 
Portal 84,37 Construção 

Projeto básico 

(elaborar) 

10 Quiosques 11,0 Demolição Demolição do Existente 

10 
Quiosques 30,0 Construção 

Projeto básico 

(elaborar) 

11 
Área Piquenique 104,0 Construção 

Projeto conceitual 

(existente) 

12 
Instalações Sanitárias 104,0 Construção 

Projeto básico 

(elaborar) 

LAZER E RECREAÇÃO | ESTRUTURAS ESPECÍFICAS 

13 Trilha 1 – Futuro (m) 1.458,0 Limpar e Sinalizar - 

14 Trilha 2 – Rica (m) 2.796,0 Limpar e Sinalizar - 

17 Trilha de Cicloturismo - Sinalizar - 

19 Parquinho Infantil 225,0 Construção 

Projeto conceitual de 

implantação 

(existente) 

21 Capela 92,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

23 Antiga Escola 123,5 Demolição 
Projeto básico 

(elaborar) 

23 Antiga Escola 49,5 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

23 Antiga Escola 123,5 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 
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INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

24 Administração./Escritório 135,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

25 Casa Hóspedes + Refeitório 150,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

26 Moradia Chefia 87,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

27 Moradia 1 115,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

28 Moradia 2 138,00 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

29 Moradia 3 110,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar). 

30 Moradia 4 105,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar) 

34 Barracão/Almoxarifado/Garagens 450,0 Demolição Demolição do Existente 

34 Barracão/Almoxarifado/Garagens 450,0 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

35 Fundo/Garagem Casa Artur 32,6 Demolição Demolição do Existente 

38 Escritório da Concessionária2 
130,0 Construção 

Projeto básico 

(elaborar). 

40/41 
Guarita Medição (40) e Guarita 
Casa (41) 

132,0 Demolição Demolição do Existente 

45 Biblioteca 47,0 Reforma 
Projeto básico 

(elaborar). 

47 Escritório da Brigada de Incêndio 80,00 Construção 
Projeto básico 

(elaborar) 

51 Casa da Noiva 93,0 Demolição Demolição do Existente 

52 Casa do João de Lima 57,5 Demolição Demolição do Existente 

53 Casa do Marcos 174,9 Demolição Demolição do Existente 

54 Casa do Viveiro 98,0 Demolição Demolição do Existente 

55 Casa do Jeca 101,7 Demolição Demolição do Existente 

56 Casa da Rampa 20,0 Demolição Demolição do Existente 

57 Casa da bomba 29,5 Demolição Demolição do Existente 

-- 
Sistema de Rádio 
Comunicação - Aquisição Aquisição 

-- 

Reconstrução da rota 

Alternativa (Parte Estrada do 

Cabo) 
6,73 Km Reconstrução 

Projeto básico 

(elaborar) 

¹ Os projetos conceituais existentes para as obras de construção e/ou reforma podem apresentar pequena variação na metragem, 
considerado aceitável neste tipo de projeto. 
² Essa infraestrutura poderá ser construída ou negociada na forma de cessão de uso pelo ICMBio para a CONCESSIONÁRIA, mediante 
acordo entre as partes, caso existam imóveis disponíveis na FLONA. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-MANESCO, 2021 - (R01 -2023).  
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Para fins de execução propriamente dita dos serviços/obras por construtora e/ou empreiteira, será 

necessário que a CONCESSIONÁRIA elabore antecipadamente um Projeto Executivo para cada 

edificação e obra indicadas na Tabela 5. 

 

Os investimentos contemplam adequações (reforma, demolições ou construções) voltadas para atender 

a visitação pública (recepção aos visitantes, estruturas de lazer e recreação) e algumas infraestruturas 

administrativas na FLONA. Adicionalmente estão inseridos investimentos em sistema de rádio comunicação 

e em a recuperação e manutenção das vias internas da UMF e da estrada principal de escoamento da produção.  

 

A seguir estão apresentados os padrões de construção e/ou reforma das edificações e obras listadas 

na Tabela acima. 

 

REFORMA CENTRO DE VISITANTES, DE CAPACITAÇÃO E MUSEU 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar ao Centro de Visitantes (que servirá como Centro de 

Capacitação e Museu), no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da data de assinatura do 

CONTRATO. O referido Centro de visitantes deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão do piso em assoalho de madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão e manutenção do contrapiso em cimento; 

c) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

d) Revisão de toda a estrutura de paredes com a substituição de peças ou trechos degradados 

e pintura da mesma; 

e) Substituição dos pilares em madeira da varanda; 

f) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo a tipologia e sistema construtivo; 

g) Pintura externa; 

h) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira; 

i)  Revisão e manutenção, com a substituição de peças ou trechos degradados, mantendo a 

tipologia e sistema construtivo; 

j) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos degradados; 

k) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo romana e de todo o ripamento; 

l) Revisão e manutenção, com a substituição de peças ou trechos degradados, mantendo a 

tipologia e sistema construtivo; 

m) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

n) Revisão e manutenção das instalações elétricas e melhoria da iluminação; 

o) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas; 
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p) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

 

CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO + BICICLETÁRIO / ESTACIONAMENTO 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o ESTACIONAMENTO 1 e o BICICLETÁRIO, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO, considerando obrigatoriamente 

as diretrizes a seguir. 

a) Prever a regularização do terreno, compactação, delimitação da área e colocação de camada 

de brita 

b) Utilização de estrutura de madeira roliça de eucalipto autoclavado (12cm) em sapata de 

concreto armado ou sistema semelhante para delimitação da área 

c) Prever vagas especiais, sinalizadas e dimensionadas de acordo com normas e resoluções 

específicas (CONTRAN /ABNT)  

 

REFORMA DA GUARITA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a GUARITA 1 no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão e conservação do piso em madeira; 

b) Revisão e conservação do barroteamento; 

c) Revisão de toda a estrutura da parede com a substituição de peças ou trechos degradados 

e pintura da mesma; 

d) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo as características dos sistemas construtivos existentes; 

e) Pintura externa; 

f) Revisão esquadrias em madeira; 

g) Revisão de todo o forro existente com substituição de peças ou trechos degradados, 

mantendo a topologia e sistema construtivo existente;  

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

i) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

j) Revisão dos beirais com substituição de peças ou trechos degradados, mantendo a 

topologia e sistema construtivo existente; 

k) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

l) Revisão e manutenção das instalações elétricas e melhoria da iluminação; 

m) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 
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REFORMA DA GUARITA 2 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a GUARITA 2 no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão do piso em assoalho de madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão e manutenção do piso em cimento; 

c) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

d) Revisão de toda a estrutura da parede com a substituição de peças ou trechos degradados 

e pintura da mesma; 

e) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados; 

f) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira e em ferro; 

g)  Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

i) Revisão e manutenção da parte elétrica e melhoria da iluminação. 

 

CONSTRUÇÃO DO PORTAL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o PORTAL no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção do referido PORTAL deverá: 

a) Prever a demolição e construção de novo portal de entrada em estrutura de madeira em 

local a ser definido e cujo projeto deverá ser aprovado pela instituição; 

b) Substituição do forro em madeira mantendo a topologia e sistema construtivo existente; 

c) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

d) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; e 

e) Substituição dos beirais mantendo a topologia e sistema construtivo existente. 

 

CONSTRUÇÃO DOS QUIOSQUES 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir o QUIOSQUE no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção do referido QUIOSQUE deverá utilizar: 

a) Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial;  

b) Pisos em concreto com acabamento vassourado; 

c) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 
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CONSTRUÇÃO DA ÁREA DE PIQUENIQUE 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir áreas para PIQUENIQUE no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A adequação do espaço deverá considerar 

que: 

a) Nas áreas de piquenique deverão ser implantadas lixeiras com adequada sinalização 

visual para conscientização dos USUÁRIOS a respeito da destinação correta dos 

resíduos, bem como da proibição de alimentação da fauna. 

 

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir as INSTALAÇÕES SANITÁRIAS no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção das referidas instalações 

deverá considerar: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado associado à vedação com paredes de alvenaria não portantes em tijolos 

cerâmicos vazados argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Calçadas em concreto com acabamento vassourado; 

d) Áreas internas com piso cerâmico; 

e) Forro inclinado em madeira maciça com encaixe macho e fêmea; 

f) Revestimento cerâmico nas paredes das instalações sanitárias e depósito de material de 

limpeza (DML); 

g) Vãos superiores com fechamento em veneziana de madeira associado com área de vidro 

fixo;  

h) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

 

READEQUAÇÃO DAS TRILHAS 1 (FUTURO) E 2 (RICA) E TRILHA DE CICLOTURISMOS 

A CONCESSIONÁRIA deverá readequar as Trilhas 1 e 2 no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A readequação das trilhas deverá considerar: 

a) Readequação da trilha 1 com aproximadamente 1.458 m de extensão, incluindo a 

revitalização da sinalização indicativa e interpretativa; 

b) Readequação da trilha 2 com aproximadamente 2.796 m de extensão, incluindo a 

revitalização da sinalização indicativa e interpretativa; 

c) Pontos de apoio, descanso e contemplação ao longo dos percursos, especialmente nos 

pontos de atrativos naturais relevantes; 
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d) Nos trechos em que forem necessários, elementos facilitadores de proteção e de 

segurança para os USUÁRIOS, tais como guarda-corpo, corrimão, escadas, rampas e 

outros. 

e) Na trilha de cicloturismo é necessário efetuar a sinalização indicativa.  

 

CONSTRUÇÃO DO PARQUINHO INFANTIL 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um PARQUE INFANTIL no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção do parque deverá: 

a) Contemplar atividades lúdicas, de lazer e recreação para crianças, devendo estar 

integrado à paisagem natural da FLONA adotando materiais naturais, sustentáveis, 

resistentes e atóxicos na composição de seus equipamentos como, por exemplo, 

madeiras roliças de eucalipto autoclavado; 

 

REFORMA DA CAPELA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a CAPELA no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão com a substituição de peças degradadas, mantendo as características do piso 

atual; 

b) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

c) Revisão de toda a estrutura das paredes com a substituição de peças ou trechos 

degradados e a verificação do sistema de reforço através de atirantamento e a pintura da 

mesma; 

d) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

e) Pintura externa; 

f) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo atual; 

g) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

i) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

j) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas 

mantendo o sistema construtivo atual; 

k) Revisão e manutenção das instalações elétricas e melhoria da iluminação; 

l) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 
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CONSTRUÇÃO/REFORMA ANTIGA ESCOLA 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir/reformar a ANTIGA ESCOLA no prazo máximo de 

36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida estrutura deverá 

prever: 

a) Que a demolição de toda a estrutura em madeira preservará a área da varanda em 

alvenaria de tijolos cerâmicos; 

b) Que o Memorial deverá ser construído seguindo as mesmas dimensões e layout dos 

espaços existentes. 

c) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga de madeira roliça de eucalipto autoclavado, 

associado à vedação com paredes de alvenaria não portantes em tijolos cerâmicos 

vazados argamassados; 

d) Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo francesa; 

e) Manutenção da volumetria da cobertura da varanda com a substituição de todo o 

madeiramento, forro e o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa; 

f) Instalações hidráulicas, elétricas e iluminação; 

g) Instalação de tanque (DML); 

h) Forro Memorial – inclinado em madeira maciça com encaixe macho e fêmea;  

i) Pisos cerâmicos na varanda, instalações sanitárias e DML; 

j) Piso em madeira maciça no interior do memorial; 

k) Piso em deck de madeiras nas áreas externas; 

l) Revestimento cerâmico nas paredes das instalações sanitárias e DML; 

m) Guarda corpo em toda a área do deck em madeira; 

n) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade 

 

REFORMA DO ESCRITÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a ADMINISTRAÇÃO/ESCRITÓRIO no prazo 

máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá 

passar por, pelo menos: 

a) Revisão com a substituição de peças degradadas, mantendo as características do piso 

atual; 

b) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

c) Revisão de toda a estrutura das paredes com a substituição de peças ou trechos 

degradados; 

d) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 
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e) Pintura externa; 

f) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo atual 

e manutenção das esquadrias em ferro; 

g)  Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

i) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

j) Substituição das calhas; 

k) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas 

mantendo o sistema construtivo atual; 

l) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

m) Revisão e manutenção das instalações elétricas e melhoria da iluminação; 

n) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas; 

o) A rampa de acesso deverá atender à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade 

 

REFORMA DA CASA DE HÓSPEDES + REFEITÓRIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a CASA DE HÓSPEDES + REFEITÓRIO no prazo 

máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá 

passar por, pelo menos: 

a) Revisão do piso em assoalho de madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

c) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo a tipologia e sistema construtivo; 

d) Pintura externa; 

e) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira e ferro; 

f)  Revisão e manutenção, com a substituição de peças ou trechos degradados, mantendo a 

tipologia e sistema construtivo; 

g) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

h) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

i) Revisão e manutenção das paredes, com a substituição de peças ou trechos degradados, 

mantendo a tipologia e sistema construtivo; 
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j) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

k) Revisão e manutenção das instalações elétricas e melhoria da iluminação; 

l) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 

 

REFORMA DA MORADIA DA CHEFIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a CASA DO CHEFE DA FLONA no prazo máximo 

de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, 

pelo menos: 

a) Revisão do piso em tabuado com a substituição de peças degradadas, mantendo as 

características do piso atual; 

b) Refazimento do piso em cimento da varanda lateral; 

c) Recuperação do piso em cerâmica com a substituição de peças quebradas; 

d) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

e) Revisão de toda a estrutura com a substituição de peças ou trechos degradados; 

f) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

g) Pintura externa; 

h) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira mantendo o sistema construtivo; 

i) Revisão das esquadrias metálicas; 

j) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

k) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

l) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

m) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas 

mantendo o sistema construtivo atual; 

n) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

o) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; 

p) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas. 

 

CONSTRUÇÃO DO BARRACÃO / ALMOXARIFADO / GARAGENS 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um ALMOXARIFADO no prazo máximo de 36 

(trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida estrutura deverá 

considerar: 
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a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos vazados 

argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Calçados e pisos internos em concreto com acabamento vassourado, piso cerâmico nas 

instalações sanitárias e DML, e brita nas garagens e depósito; 

d) Forro em gesso nas instalações sanitárias e DML;  

e) Revestimento cerâmico das paredes nas instalações sanitárias e DML; 

f) Vão superiores com fechamento em veneziana de madeira associado com áreas com 

vidro fixo; 

g) Rampa de acesso atendendo à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade 

 

REFORMA DA BIBLIOTECA 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar a BIBLIOTECA no prazo máximo de 36 (trinta e seis) 

meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá passar por, pelo menos: 

a) Revisão do piso em assoalho de madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo as características do piso atual; 

b) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

c) Revisão de toda a estrutura de paredes com a substituição de peças ou trechos degradados 

e pintura da mesma; 

d) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

e) Pintura externa; 

f) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira e em ferro; 

g) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

h) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

i) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

j) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo o sistema construtivo atual; 

k) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

l) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; 

m) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas; 
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n) Rampa de acesso atendendo à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT),  que trata da acessibilidade 

 

REFORMA DAS MORADIAS 1, 2, 3 E 4 

A CONCESSIONÁRIA deverá reformar os IMÓVEIS FUNCIONAIS 1, 2, 3 e 4 no prazo 

máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. O referido imóvel deverá 

passar por, pelo menos: 

a) Substituição dos pisos em madeira maciça das varandas; 

b) Revisão do piso em assoalho de madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo as características do piso atual; 

c) Revisão de todo o barroteamento com substituição de peças ou trechos degradados; 

d) Revisão de toda a estrutura de paredes com a substituição de peças ou trechos 

degradados; 

e) Revisão de todo o fechamento em tabuado com a substituição de peças ou trechos 

degradados, mantendo o sistema construtivo atual; 

f) Pintura das casas; 

g) Revisão e manutenção das esquadrias em madeira e em ferro; 

h) Revisão do forro em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, mantendo 

o sistema construtivo atual; 

i) Revisão de toda a estrutura de cobertura com substituição de peças ou trechos 

degradados; 

j) Substituição de todo o entelhamento em telha cerâmica tipo francesa e de todo o 

ripamento; 

k) Revisão dos beirais em madeira maciça com a substituição de peças degradadas, 

mantendo o sistema construtivo atual; 

l) Revisão e manutenção das instalações sanitárias; 

m) Revisão e manutenção e melhoria da iluminação das instalações elétricas; 

n) Revisão e manutenção das instalações hidráulicas; 

o) Rampa de acesso atendendo à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

  

CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um ESCRITÓRIO DA CONCESSIONÁRIA no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da referida 

estrutura deverá considerar: 

a)       Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos 
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vazados argamassados; 

b)      Estrutura de cobertura em madeira e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c)       Pisos: calçadas em concreto com acabamento vassourado. Instalação sanitária, copa e 

D.M.L. piso cerâmico; demais ambientes internos, piso em madeira maciça encaixe 

macho e fêmea; 

d)      Forro: Instalação sanitária, copa e D.M.L. gesso acabamento pintura na cor branco 

gelo. Demais áreas em madeira maciça encaixe macho e fêmea (acabamento natural 

com verniz); 

e)       Instalações sanitárias e DML com revestimento cerâmico das paredes (h = 1,60 m); 

f)       Esquadrias: portas internas em madeira / portas externas e janelas em madeira 

envidraçadas.  

 

CONSTRUÇÃO DO ESCRITÓRIO DA BRIGADA DE INCÊNDIO 

A CONCESSIONÁRIA deverá construir um DEPÓSITO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO 

no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura do CONTRATO. A construção da 

referida estrutura deverá considerar: 

a) Sistema construtivo com estrutura pilar-viga com madeira roliça de eucalipto 

autoclavado, associado à vedação com paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos vazados 

argamassados; 

b) Estrutura de cobertura em madeira roliça de eucalipto autoclavado associada a peças 

beneficiadas e entelhamento em telha cerâmica tipo colonial; 

c) Calçados e pisos internos em concreto com acabamento vassourado, piso cerâmico nas 

instalações sanitárias e DML, e brita nas garagens e depósito; 

d) Forro em gesso nas instalações sanitárias e DML;  

e) Revestimento cerâmico das paredes nas instalações sanitárias e DML; 

f) Vão superiores com fechamento em veneziana de madeira associado com áreas com 

vidro fixo; 

g) Rampa de acesso atendendo à norma NBR 9050/2020, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), que trata da acessibilidade. 

 

SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO:  

A concessionário deverá elaborar projeto, adquirir, instalar e manter durante todo o contrato sistema de 

radiocomunicação capaz de prover comunicação via radiofrequência entre quaisquer usuários localizados 

dentro da área de cobertura (Floresta Nacional de Três Barras), com destinação de pelo menos 2 canais de 

comunicação exclusivos para uso da equipe do ICMBio local. A solução apresentada deve prover comunicação 

criptografada, integração com o sistema de telefonia e capacidade de localização geográfica dos equipamentos 

móveis utilizados. 
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A concessionária será responsável pela apresentação de conformidade de acordo com as Normas 

da ANATEL e pela obtenção e manutenção das licenças de funcionamento do sistema. 

A concessionário deverá deixar disponível para consulta e fornecer cópia ao SFB se requisitado 

dos seguintes itens: 

a. projeto radiocomunicação inicial e suas alterações, indicando minimamente: 

1. indicação exata dos pontos de repetição, se necessários; 

2. especificações técnicas completas dos equipamentos a serem utilizados nestes locais, nas 

viaturas e estações fixa de Base. 

3. Declaração de Conformidade e ART do engenheiro responsável, declarando que os níveis 

de radiação eletromagnéticas emitidos pela estação de radiocomunicação estão dentro dos parâmetros 

especificados pela ANATEL 

b. Ato de Outorga, licenças de funcionamento de todos os equipamentos previstos e informação 

sobre as normas e procedimentos operacionais; 

c. base cartográfica digital em que estejam explicitas: condições topográficas; áreas de cobertura 

e zonas de sombra do sistema, limites geopolíticos; hidrografia; limites das UCs; centros municipais; 

pontos georreferenciados das bases fixas e das antenas. 

d. Análise das possibilidades de integração com outras redes institucionais (Polícia 

Militar/Civil/Federal, Bombeiros, Exército etc), com as demais unidades de conservação e 

representações do ICMBio e IBAMA (gerências executivas, escritórios regionais, centros especializados 

e superintendência). 

Deverão ser fornecidos ao ICMBio uma estação fixa e 4 estações móveis operacionais.  

 

3.1.2. Das obrigações de manutenção das infraestruturas 

 
Na Tabela 6 são apresentados os imóveis das estruturas administrativas que a 

CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela manutenção periódica somente durante a vigência do 

CONTRATO de CONCESSÃO FLORESTAL. 

 

Tabela 6 - Relação das Infraestruturas para Manutenção na FLONA de Três Barras 

 
 

# 

 
 

TIPO 

 
PERIODICIDADE 

MANUTENÇÃO 

(CADA X ANOS) 

 
PERÍODO DE 

MANUTENÇÃO 

(ANOS) 

INFRAESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS 

1/2/8 Centro de Visitantes (1) 

[Capacitação (2) + Museu (8)] 

2  35 

7 Portal 2  35 

24 [Adm./Escritório] Pocof 2  35 

38 Escritório Concessionária 2  35 
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45 Biblioteca 2 35 

47 
Escritório Brigada de incêndio 

2  35 

- 
Manutenção de estradas internas da 

FLONA 
Anual1 34 

¹ Anualmente, após o 1º ano, envolvendo o uso de motoniveladora e colocação de cascalho (recomposição de aterro) com compactação, 

sendo realizada apenas nos pontos considerados necessários (buracos, erosão inicial, etc.), para a boa trafegabilidade, e não  em toda a 

extensão das vias a serem mantidas. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2021- (R01 -2023). 

 

 

 

As diretrizes para manutenção das edificações acima constam no item inicial DISPOSIÇÕES E 

DIRETRIZES INICIAIS E GERAIS deste ANEXO. 

 

A manutenção das estradas de forma a mantê-las trafegáveis é de obrigação da 

CONCESSIONÁRIA e deve ser realizada ao longo de todo o período de vigência do CONTRATO, assim 

como as manutenções das estruturas acima citadas e de investimentos em estrutura física, realizados pela 

CONCESSIONÁRIA, que venham a ser consideradas como BENS REVERSÍVEIS, nos termos da 

SUBCLÁUSULA 11.1 – DOS BENS REVERSÍVEIS DO CONTRATO.  

  

3.2. Identificação e localização das infraestruturas para investimento na Flona de Três Barras 

 
A Figura 3 apresenta imagem esquemática com a localização das edificações e infraestruturas 

existentes no interior da Floresta Nacional de Três Barras, com a indicação específica das estruturas 

relacionadas na Tabela 5. As localizações para o escritório da concessionária e da brigada de incêndio 

serão indicadas pela CONCESSIONÁRIA, respeitando as orientações do plano de manejo da Flona, e 

deverão obter a aprovação formal pelo PODER CONCEDENTE previamente à implantação.. 
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Figura 3 - Imagem da Localização das Infraestruturas Objeto de Investimento – FLONA de Três Barras 
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Fonte: Elaborado pelo Consórcio FGV-STCP-Manesco, 2021. 

 

O estudo detalhado com o diagnóstico e fichas com descrição do sistema construtivo e o estado 

de conservação das infraestruturas e edificações no interior da FLONA de Três Barras, além dos Projetos 

Conceituais de arquitetura das edificações relacionadas para reforma e/ou construção encontram-se em 
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documento separado que está à disposição dos interessados neste processo licitatório estarão disponíveis 

no link: https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/servico-florestal-brasileiro/concessoes-e-

monitoramento/editais-em-licitacao/flonas-regiao-sul. 
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